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OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná

CNPJIMF n.O78.186.715/0001-78
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada
Decreto 4826/85

Oficio n.O002/2017
EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Oficio de Registro de Imóveis da Cidade e
Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por
solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA os Devedores Fiduciantes
MARCELO VIEIRA DIAS, inscrito no CPFIMF n.o 081.887.546-17 e SILVANA POIATTI DIAS,
inscrita no CPFIMF n.O074.519.959-33, a comparecerem no Ofício de Registro de Imóveis, situado
na Rua Independência n.o 82, Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre o horário das 8:30 às
11:00 e 13:00 às 17:00, no prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (94.°
do Art. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas as parcelas vencidas a partir de 12/07/2.016 a 12/04/2.017, com o
valor do débito R$5.281,62 (cinco mil duzentos e oitenta e um reais e sessenta e dois centavos) com
os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de cobrança e intimação, valores
esses apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao
Contrato por Instrumento Particular de Mútuo para Obras com Obrigações e Alienação Fiduciária -
Programa Carta de Credito Individual- FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida n.o 8.44440831464-9,
datado de 12/02/2.015, firmado pelas partes na Cidade de Assis Chateaubriand - PR., registrado sob n.°
02, na Matricula n.° 8.488, Livro 02-RG, deste Oficio, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa
Senhoria, de acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de
vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora,
nos termos do Art. 26 ~7.o da Lei 9.514/97 e imediata execução da divida através de leilão
extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão dh;.ulgadas através de jornais. Obs.:
Poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, detentora do
financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da
presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, preva~ece~doà mesma com
o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para regularlzaçao do control.e do
Credor. Prenotado sob n.o 51.535 em 08 de Maio 2.017, Livro I-E.- Alto Piquiri - PR., 12 de MaIOde
2.017.

Atenciosamente

~
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada

Rua Independência n. °82 - CEP87.580-000 - Te!' (44) 3656-2454
e-mail: ÇJjjJ.iguiriCàJhotmail.com

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná

CNPJ/MF n.o 78.186.715/0001-78
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada
Decreto 4826/85

Oficio n.° 003/2017
EDITAL DE INTIMAÇÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Oficio de Registro de Imóveis da Cidade e
Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por
solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante
Eduardo da Silva Neri, inscrito no CPF/MF n.O 101.612.409-09, a comparecer no Oficio de Registro
de Imóveis, situado na Rua Independência n.O 82, Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre o
horário das 8:30 às II :00 e 13:00 às 17:00, no prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação
deste Edital (94.0 do Art. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas as parcelas vencidas a partir de 01108/2.016 a
01104/2.017, com o valor do débito R$5.641,00 (cinco mil seiscentos e quarenta e um reais) com os
acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de cobrança e intimação, valores esses
apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato
de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de
Habitação - Carta de Credito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV -
SFH n.O 8.4444.0923023-6, datado de 01106/2.015, firmado pelas partes na Cidade de Assis
Chateaubriand - PR., registrado sob n.o 02, na Matricula n.O 9.440, Livro 02-RG, deste Oficio, com saldo
devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o demonstrativo do débito atualizado
fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da
propriedade do imóvel em favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0 da Lei 9.514/97 e imediata
execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o
pagamento dos débitos antes da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos
os fins de direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de
pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.° 51.536 em 08 de Maio 2.017,
Livro I-E.- Alto Piquiri - PR., 12 de Maio de 2.017.

Atenciosamente

,
~C?4' 9

Elma Sueli Belga Ladeia
Agente Delegada

Rua Independência n. o 82 - CEP87.580-000 - Tel. (44) 3656-2454
e-mail: cripiquiri(àJhotmail.com

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

  O CLUBE RECREATIVO PORTUGUÊS DE UMUARAMA - CREPU, 

com fundamento no art. 39, do Estatuto do Clube, CONVOCA através de 

seu Presidente DIMAS RAMOS CASTILHO, os componentes da Diretoria, 

Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e associados quites com a 

tesouraria para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que ocorrerá em 

data de 31.05.2017, (quarta-feira), às 19:00 hs, em sua sede social, para 

RERRATIFICAR todos os atos praticados na Assembleia Geral 

Extraordinária realizada em data de 12.11.2015, que AUTORIZA A VENDA 

DE PARTE DO TERRENO do CREPU, porém desta vez, com aprovação da 

maioria dos votos dos associados quites com a mensalidade, atendendo o 

art. 23, do Estatuto do Clube. 

Umuarama-PR, 23 de maio de 2017. 

 

DIMAS RAMOS CASTILHO 
Presidente 

Câmara muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 18/2017
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos.
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG: 5281738-2/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Câmara Municipal/ Contratação, regras de funcionamento/ Atos Legislativos
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída: 24/05/2017
Data de retorno: 26/05/2017
Dias solicitados: 24, 25 e 26/05/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 22 de maio de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
 Nadya Correa Massé                                                Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                          2ª Secretária

edital de ConVoCaÇÃo
O Presidente do Conselho Deliberativo do Harmonia Clube de Campo, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto Social do Clube, nos termos do art.21 § 1º CONVOCA os senhores associados proprietários 
de títulos patrimonias quites com a tesouraria, a participarem da assembléia geral ordinária a realizar-se  no dia 05 de 
junho de 2017, as 19:00 horas em primeira convocação e, não dando quorum, segunda chamada as 19:30 horas na 
sede social do clube, sito a rua José Dias Lopes Nº 4310, para deliberarem sobre o seguinte:
1-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
Umuarama Pr., 23 de Maio de 2017.
ORLANDO GASTALDIN
PRESIDENTE
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2017

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA TRIBUTARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇAO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUICÇOES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS IMOBILIARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS REC PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA AGROPECUARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇAO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MULTAS E JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DE APORTES PERIÓDICOS PARA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DIVERSAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇOES DE CREDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇOES DE CREDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇAO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇAO DE BENS MOVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇAO DE BENS IMOVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇAO DE EMPRESTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇAO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

(2.487.165,00) 0,00 (352.507,06) (701.151,47) 701.151,47DÉFICIT (IV)

(2.487.165,00) 0,00 701.151,47(352.507,06) () ()TOTAL(V) = (III + IV) (701.151,47)

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2017

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

59.430.097,97 59.518.978,08 16,37 33,159.745.666,22 19.730.375,96 39.788.602,12RECEITAS CORRENTES

6.808.102,95 6.808.102,95 26,68 37,111.816.159,14 2.526.689,10 4.281.413,85      RECEITA TRIBUTÁRIA

4.800.000,00 4.800.000,00 26,26 38,051.260.321,76 1.826.402,79 2.973.597,21            IMPOSTOS

1.708.102,95 1.708.102,95 32,21 40,30550.254,67 688.295,87 1.019.807,08            TAXAS

300.000,00 300.000,00 1,86 4,005.582,71 11.990,44 288.009,56            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

1.600.000,00 1.600.000,00 28,40 37,47454.415,34 599.452,40 1.000.547,60      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO

1.600.000,00 1.600.000,00 28,40 37,47454.415,34 599.452,40 1.000.547,60            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

1.360.029,50 1.360.909,61 12,00 25,19163.325,07 342.761,60 1.018.148,01      RECEITA PATRIMONIAL

856.063,75 856.063,75 6,23 12,3753.309,57 105.854,13 750.209,62            RECEITAS IMOBILIÁRIAS

303.965,75 304.845,86 27,83 61,2784.843,37 186.767,38 118.078,48            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

200.000,00 200.000,00 12,59 25,0725.172,13 50.140,09 149.859,91            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DECORRENTE DO DIREITO DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,00      RECEITA AGROPECUÁRIA

5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,00            RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

162.000,00 162.000,00 4,96 16,378.035,98 26.526,34 135.473,66      RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

47.644.614,52 47.732.614,52 14,91 33,267.114.732,99 15.877.639,22 31.854.975,30      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

47.614.614,52 47.702.614,52 14,91 33,287.114.732,99 15.877.639,22 31.824.975,30            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

30.000,00 30.000,00 0,00 0,000,00 0,00 30.000,00            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

1.850.351,00 1.850.351,00 10,21 19,31188.997,70 357.307,30 1.493.043,70      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

318.351,00 318.351,00 9,65 17,0630.712,79 54.321,78 264.029,22            MULTAS JUROS DE MORA

83.000,00 83.000,00 50,85 84,8142.208,49 70.390,61 12.609,39            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.398.000,00 1.398.000,00 8,15 16,49113.976,42 230.494,91 1.167.505,09            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DECORRENTES DE APORTES

51.000,00 51.000,00 4,12 4,122.100,00 2.100,00 48.900,00            RECEITAS DIVERSAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

882.800,00 882.800,00 3,09 64,3027.300,00 567.617,46 315.182,54RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

882.800,00 882.800,00 3,09 64,3027.300,00 567.617,46 315.182,54      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

100.000,00 100.000,00 27,30 63,2527.300,00 63.250,00 36.750,00            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2017

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

782.800,00 782.800,00 0,00 64,430,00 504.367,46 278.432,54            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

60.312.897,97 60.401.778,08 16,18 33,609.772.966,22 20.297.993,42 40.103.784,66SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

60.312.897,97 60.401.778,08 16,18 33,609.772.966,22 20.297.993,42 40.103.784,66SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

60.312.897,97 60.401.778,08 16,18 33,609.772.966,22 20.297.993,42 40.103.784,66TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 119.407,29 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

CONTADOR CRC PR 050761/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2017

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZEIRO DO OESTE

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS

PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

0,00 0,00Caixa

9.051.554,78 9.002.837,21Bancos Conta Movimento

0,00 0,00Investimentos

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

0,00498.390,18RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(I) 2.376.645,002.376.645,00

0,00RECEITAS CORRENTES 498.390,182.376.645,002.376.645,00

0,00      Receita de Contribuições dos Segurados 129.872,681.652.530,001.652.530,00

0,00            Pessoal Civil 129.872,681.652.530,001.652.530,00

0,00                  Contribuição do Servidor Ativo Civil 129.872,681.652.530,001.652.530,00

0,00                  Contribuição do Servidor Inativo Civil 0,000,000,00

0,00                  Contribuição de Pensionista Civil 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas de Contribuições 0,000,000,00

0,00      Receita Patrimonial 368.517,50519.515,00519.515,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliárias 368.517,50519.515,00519.515,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00204.600,00204.600,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

0,00224.123,63      RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 2.860.000,002.860.000,00

0,00722.513,81TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(III)=(I+II) 5.236.645,005.236.645,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IV) 5.213.370,005.213.370,00 755.091,34 0,00 0,00749.371,34

ADMINISTRAÇÃO 236.910,00236.910,00 16.053,00 0,00 0,0010.333,00

      Despesas Correntes 230.860,00230.860,00 12.853,00 0,00 0,007.133,00

      Despesas de Capital 6.050,006.050,00 3.200,00 0,00 0,003.200,00

PREVIDÊNCIA 4.976.460,004.976.460,00 739.038,34 0,00 0,00739.038,34

      Pessoal Civil 4.966.460,004.966.460,00 739.038,34 0,00 0,00739.038,34

            Aposentadorias 3.906.330,003.906.330,00 613.967,74 0,00 0,00613.967,74

            Pensões 1.060.130,001.060.130,00 125.070,60 0,00 0,00125.070,60

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 10.000,0010.000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 10.000,0010.000,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(V) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS(VI)=(IV+V) 5.213.370,005.213.370,00 755.091,34 0,00 0,00749.371,34

RESULTADO PREVIDENCIÁRIA(VII)=(III-VI) 23.275,0023.275,00 (755.091,34) 0,00 0,00(749.371,34)

APORTE DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES DO RPPS 0,00

      Plano Financeiro 0,00

            Recursos para Cobertura de Insuficiência Finaneira 0,00

            Recursos para Formação de Reservas 0,00

            Outros Aportes para o RPPS 0,00

      Plano Previdenciário 0,00

            Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

            Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

            Outros Aportes para o RPPS 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2017

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZEIRO DO OESTE

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

0,00RECEITAS CORRENTES(VIII) 224.123,632.860.000,002.860.000,00

0,00      Receita de Contribuições 224.123,632.860.000,002.860.000,00

0,00            Patronal 180.543,652.090.000,002.090.000,00

0,00                  Pessoal Civil 180.543,652.090.000,002.090.000,00

0,00                        Contribuição do Servidor Ativo Civil 180.543,652.090.000,002.090.000,00

0,00                        Contribuição do Servidor Inativo Civil 0,000,000,00

0,00                        Contribuição de Pensionista Civil 0,000,000,00

0,00      Para Cobertura de Déficit Atuarial 43.579,98770.000,00770.000,00

0,00      Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,000,000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL(IX) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

0,00224.123,63      TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(XI)=(VIII+IX) 2.860.000,002.860.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

ADMINISTRAÇÃO(XI) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(XII)=(XI) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 28/02/2017 (b) Em 30/04/2017 (c)Em 31/12/2016 (a)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 7.526.212,63 10.017.563,36 9.822.559,81

DEDUÇÕES (II) 1.566.314,40 4.685.887,21 5.446.439,17

  Disponibilidade de Caixa 1.566.227,49 4.681.428,37 1.566.227,49

      Disponibilidade de caixa bruta 4.342.942,76 7.389.145,32 7.539.980,51

      (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 2.776.715,27 2.707.716,95 2.100.539,29

  Demais haveres financeiros 86,91 4.458,84 6.997,95

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 5.959.898,23 5.331.676,15 4.376.120,64

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 965.149,00 3.495.253,79 3.363.329,76

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 4.994.749,23 1.836.422,36 1.012.790,88

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Jan a Abr (c-a)

RESULTADO NOMINAL (823.631,48) (3.981.958,35)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

CONTADOR CRC PR 050761/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 28/02/2017 (b) Em 30/04/2017 (c)Em 31/12/2016 (a)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 7.526.212,63 10.017.563,36 9.822.559,81

DEDUÇÕES (II) 1.566.314,40 4.685.887,21 5.446.439,17

  Disponibilidade de Caixa 1.566.227,49 4.681.428,37 1.566.227,49

      Disponibilidade de caixa bruta 4.342.942,76 7.389.145,32 7.539.980,51

      (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 2.776.715,27 2.707.716,95 2.100.539,29

  Demais haveres financeiros 86,91 4.458,84 6.997,95

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 5.959.898,23 5.331.676,15 4.376.120,64

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 965.149,00 3.495.253,79 3.363.329,76

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 4.994.749,23 1.836.422,36 1.012.790,88

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Jan a Abr (c-a)

RESULTADO NOMINAL (823.631,48) (3.981.958,35)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2016 A ABRIL/2017

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

1.500,0028.624.527,74DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

1.500,0028.624.527,74     Pessoal Ativo

0,000,00     Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, §1º da LRF)

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)

0,00160.073,12DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00     Decorrentes de Decisão Judicial

0,000,00     Despesas de Exercícios Anteriores

0,000,00     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,00160.073,12     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,00          Pensionistas

0,00160.073,12          IRRF

1.500,0028.464.454,62DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR

28.465.954,62DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE GERAL

55.313.929,37RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

51,46% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

29.869.521,86LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%

28.376.045,77LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

26.882.569,67LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

CONTADOR CRC PR 050761/O-8
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A ABRIL DE 2017

LRF, Art 55, inciso I, alínea "b" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 3.992.912,76 6.289.259,94 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 3.992.912,76 6.289.259,94 0,00 0,00

   Dívida Interna 3.992.912,76 6.289.259,94 0,00 0,00

   Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 1.566.314,40 5.447.388,17 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruto 4.342.942,76 7.539.980,51 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 86,91 6.997,95 0,00 0,00

   (-) Restos a pagar processados (excetos precatórios) 2.776.715,27 2.099.590,29 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 2.426.598,36 841.871,77 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - (RCL) 53.540.174,99 55.313.929,37 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 7,46 11,37 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 4,53 1,52 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO PELA RESOLUÇÃO Nº 40, DE 2001, DO SENADO FEDERAL: (%) 120,00 120,00 120,00 120,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 108,00 108,00 108,00 108,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 3.992.912,76 6.289.259,94 0,00 0,00

DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 965.149,00 3.363.329,76 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Sociais 965.149,00 3.363.329,76 0,00 0,00

      Previdenciárias 885.224,46 802.964,45 0,00 0,00

      Demais Contribuições Sociais 79.924,54 2.560.365,31 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 3.027.763,76 2.925.930,18 0,00 0,00

   Interna 3.027.763,76 2.925.930,18 0,00 0,00

   Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES INTEGRANTES DA DC
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 3.533.299,87 3.455.271,65 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 8.345,68 507.467,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.650.836,53 1.380.605,96 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTADOR CRC PR 050761/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Até o Quadrimestre de

Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 0,00 0,00

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL 55.313.929,37  -

OPERAÇÕES VEDADAS (II) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III)= (Ia + II) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 8.850.228,70 16,0 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 7.965.205,83 14,4 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 3.871.975,06 7,0 %

OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Até o Quadrimestre de

Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Sociais 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

RECEITA DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00Alienação de Bens Imóveis

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL
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DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
(e)

PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Investimentos 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)

DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

SALDO ATUAL

(j) = (IIIh + IIIi)

0,0014.918,99 14.918,99 VALOR (III)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2017

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 55.406.046,79 55.593.334,19 8.560.836,93 15.915.485,14 8.031.230,39 14.534.879,18 95,40 41.058.455,0195,78 39.677.849,05

ADMINISTRAÇÃO 5.916.790,00 5.910.790,00 1.106.940,67 2.137.300,05 989.685,61 1.954.805,71 12,83 3.955.984,2912,86 3.773.489,95

SEGURANÇA PÚBLICA 213.900,00 213.900,00 16.874,57 37.793,38 17.089,85 29.240,71 0,19 184.659,290,23 176.106,62

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.202.908,52 3.202.908,52 356.251,62 755.602,48 402.180,73 727.869,31 4,78 2.475.039,214,55 2.447.306,04

SAÚDE 20.012.782,32 20.097.782,32 2.655.816,27 5.144.427,06 2.499.476,55 4.558.840,31 29,92 15.538.942,0130,96 14.953.355,26

TRABALHO 9.760,00 9.760,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.760,000,00 9.760,00

EDUCAÇÃO 13.427.652,00 13.515.652,00 2.512.373,66 4.557.324,44 2.361.456,55 4.211.873,93 27,64 9.303.778,0727,43 8.958.327,56

CULTURA 400.700,00 400.700,00 43.897,46 74.464,57 41.320,23 67.127,34 0,44 333.572,660,45 326.235,43

URBANISMO 5.350.953,95 5.350.953,95 747.511,61 1.264.802,38 713.472,55 1.219.006,62 8,00 4.131.947,337,61 4.086.151,57

AGRICULTURA 1.228.000,00 1.228.000,00 121.305,76 246.076,89 120.033,86 228.164,67 1,50 999.835,331,48 981.923,11

COMÉRCIO E SERVIÇOS 208.500,00 208.500,00 45.101,34 94.836,12 51.685,20 88.248,39 0,58 120.251,610,57 113.663,88

ENERGIA 1.900.200,00 1.900.200,00 441.816,15 647.126,50 327.955,80 532.921,87 3,50 1.367.278,133,89 1.253.073,50

TRANSPORTE 1.197.500,00 1.173.350,04 127.581,70 306.241,69 118.406,01 271.221,41 1,78 902.128,631,84 867.108,35

DESPORTO E LAZER 243.200,00 243.200,00 52.627,11 87.034,72 55.728,44 83.104,05 0,55 160.095,950,52 156.165,28

ENCARGOS ESPECIAIS 1.493.200,00 1.537.637,36 332.739,01 562.454,86 332.739,01 562.454,86 3,69 975.182,503,38 975.182,50

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,000,00 600.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 2.487.165,00 2.508.165,00 352.507,06 701.151,47 352.507,06 701.151,47 4,60 1.807.013,534,22 1.807.013,53

TOTAL 57.893.211,79 58.101.499,19 8.913.343,99 16.616.636,61 8.383.737,45 15.236.030,65 100,00 42.865.468,54100,00 41.484.862,58

CONTADOR CRC PR 050761/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2017

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 55.406.046,79 55.593.334,19 8.560.836,93 15.915.485,14 8.031.230,39 14.534.879,18 95,40 41.058.455,0195,78 39.677.849,05

ADMINISTRAÇÃO 5.916.790,00 5.910.790,00 1.106.940,67 2.137.300,05 989.685,61 1.954.805,71 12,83 3.955.984,2912,86 3.773.489,95

SEGURANÇA PÚBLICA 213.900,00 213.900,00 16.874,57 37.793,38 17.089,85 29.240,71 0,19 184.659,290,23 176.106,62

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.202.908,52 3.202.908,52 356.251,62 755.602,48 402.180,73 727.869,31 4,78 2.475.039,214,55 2.447.306,04

SAÚDE 20.012.782,32 20.097.782,32 2.655.816,27 5.144.427,06 2.499.476,55 4.558.840,31 29,92 15.538.942,0130,96 14.953.355,26

TRABALHO 9.760,00 9.760,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.760,000,00 9.760,00

EDUCAÇÃO 13.427.652,00 13.515.652,00 2.512.373,66 4.557.324,44 2.361.456,55 4.211.873,93 27,64 9.303.778,0727,43 8.958.327,56

CULTURA 400.700,00 400.700,00 43.897,46 74.464,57 41.320,23 67.127,34 0,44 333.572,660,45 326.235,43

URBANISMO 5.350.953,95 5.350.953,95 747.511,61 1.264.802,38 713.472,55 1.219.006,62 8,00 4.131.947,337,61 4.086.151,57

AGRICULTURA 1.228.000,00 1.228.000,00 121.305,76 246.076,89 120.033,86 228.164,67 1,50 999.835,331,48 981.923,11

COMÉRCIO E SERVIÇOS 208.500,00 208.500,00 45.101,34 94.836,12 51.685,20 88.248,39 0,58 120.251,610,57 113.663,88

ENERGIA 1.900.200,00 1.900.200,00 441.816,15 647.126,50 327.955,80 532.921,87 3,50 1.367.278,133,89 1.253.073,50

TRANSPORTE 1.197.500,00 1.173.350,04 127.581,70 306.241,69 118.406,01 271.221,41 1,78 902.128,631,84 867.108,35

DESPORTO E LAZER 243.200,00 243.200,00 52.627,11 87.034,72 55.728,44 83.104,05 0,55 160.095,950,52 156.165,28

ENCARGOS ESPECIAIS 1.493.200,00 1.537.637,36 332.739,01 562.454,86 332.739,01 562.454,86 3,69 975.182,503,38 975.182,50

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,000,00 600.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 2.487.165,00 2.508.165,00 352.507,06 701.151,47 352.507,06 701.151,47 4,60 1.807.013,534,22 1.807.013,53

TOTAL 57.893.211,79 58.101.499,19 8.913.343,99 16.616.636,61 8.383.737,45 15.236.030,65 100,00 42.865.468,54100,00 41.484.862,58

CONTADOR CRC PR 050761/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2017

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 2.487.165,00 2.508.165,00 352.507,06 701.151,47 352.507,06 701.151,471.807.013,53 1.807.013,53 526.027,67

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.487.165,00 2.508.165,00 352.507,06 701.151,47 352.507,06 701.151,471.807.013,53 1.807.013,53 526.027,67

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 2.487.165,00 2.508.165,00 352.507,06 701.151,47 352.507,06 701.151,471.807.013,53 1.807.013,53 526.027,67

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 2.487.165,00 2.508.165,00 352.507,06 701.151,47 352.507,06 701.151,471.807.013,53 1.807.013,53 526.027,67
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Garantias nos termos da LRF - - --

INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Garantias nos termos da LRF - - --

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 53.540.174,99 55.313.929,37 0,00 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 11.778.838,50 12.169.064,46 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – 90% 10.600.954,65 10.952.158,02 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aval ou fiança em operação de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Garantias nos termos da LRF - - --

INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aval ou fiança em operação de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Garantias nos termos da LRF - - --

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MAIO DE 2016 A ABRIL DE 2017

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS CORRENTES (I) 4.841.198,72 4.466.591,71 4.877.130,43 4.467.322,51 3.812.096,27 4.733.736,83 5.387.141,72 7.102.849,99 6.344.203,23 5.040.670,76 6.387.450,07 4.364.124,82 61.824.517,06 66.061.478,08

   Receita tributária 510.223,55 574.993,13 583.993,53 482.389,08 400.182,67 545.879,03 318.475,43 515.488,17 333.783,74 509.489,30 1.497.941,40 454.309,33 6.727.148,36 8.434.953,95

      IPTU 87.083,88 77.452,87 65.979,78 83.914,19 23.780,65 25.214,95 21.882,48 21.325,72 21.910,35 161.314,70 601.507,63 85.049,83 1.276.417,03 1.635.000,00

      ISS 108.511,79 102.969,07 129.740,16 118.876,06 199.420,68 192.795,04 147.410,72 157.688,46 162.091,61 129.557,15 146.181,32 149.208,19 1.744.450,25 1.360.000,00

      ITBI 106.751,61 160.077,17 190.537,77 47.703,83 28.038,05 184.888,71 64.253,26 74.345,82 35.495,97 39.764,00 130.658,62 68.865,81 1.131.380,62 1.482.000,00

      IRRF 52.424,97 110.344,05 63.868,37 67.140,91 62.962,06 62.557,08 17.089,49 207.685,79 56.111,55 13.448,54 70.903,89 59.826,87 844.363,57 720.000,00

      Outras receitas tributárias 155.451,30 124.149,97 133.867,45 164.754,09 85.981,23 80.423,25 67.839,48 54.442,38 58.174,26 165.404,91 548.689,94 91.358,63 1.730.536,89 3.237.953,95

   Receita de contribuições 128.910,66 136.302,16 121.651,80 117.848,32 113.305,79 110.208,31 110.813,76 117.684,65 130.074,11 22.347,35 313.567,41 149.445,55 1.572.159,87 1.671.000,00

   Receita patrimonial 88.631,46 102.611,68 101.030,19 114.765,68 91.325,86 101.201,51 80.796,86 84.092,77 91.802,35 87.634,18 92.491,62 70.833,45 1.107.217,61 1.360.909,61

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 7.945,14 8.901,96 19.198,28 14.745,83 11.053,81 8.810,57 7.633,21 7.421,01 10.108,80 8.381,56 5.292,54 2.743,44 112.236,15 162.000,00

   Transferências correntes 4.101.008,64 3.639.764,85 4.035.169,55 3.712.646,71 3.188.783,43 3.939.456,08 4.861.539,70 6.368.189,58 5.773.678,39 4.389.392,09 4.436.689,19 3.683.952,47 52.130.270,68 54.275.114,52

      Cota parte do FPM 1.558.276,10 1.287.388,52 933.371,78 1.157.510,37 941.287,19 1.142.623,80 2.084.701,08 2.563.533,52 1.157.051,95 1.780.336,73 1.115.490,06 1.343.975,86 17.065.546,96 17.900.000,00

      Cota parte do ICMS 1.065.962,07 848.325,40 743.075,72 1.043.221,73 828.054,04 753.988,39 1.061.228,51 949.933,59 1.739.541,85 691.165,57 1.081.231,85 859.165,02 11.664.893,74 11.000.000,00

      Cota parte do IPVA 80.865,97 60.488,51 49.797,28 63.380,18 40.409,28 42.728,91 52.569,90 58.748,31 911.644,18 340.191,09 460.755,44 123.750,09 2.285.329,14 3.000.000,00

      Cota parte do ITR 25.486,04 2.837,21 3.470,98 1.936,61 97.938,53 584.174,38 129.088,94 116.944,40 333.914,09 2.857,19 613,89 3.192,18 1.302.454,44 350.000,00

      Transferências da LC 87/1996 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 7.033,71 7.033,71 7.033,71 7.033,71 82.511,32 110.000,00

      Transferências da LC 61/1989 13.476,51 8.019,15 10.895,79 11.010,08 12.056,71 12.743,31 13.317,75 14.168,80 14.313,09 15.738,70 12.367,84 14.934,20 153.041,93 250.000,00

      Transferências do FUNDEF 587.211,51 601.581,18 447.864,97 609.661,80 483.617,35 483.440,12 699.494,20 692.871,19 1.014.671,92 761.786,50 778.690,10 575.362,02 7.736.252,86 8.000.000,00

      Outras transferências correntes 762.933,38 824.327,82 1.839.895,97 819.128,88 778.623,27 912.960,11 814.342,26 1.965.192,71 595.507,60 790.282,60 980.506,30 756.539,39 11.840.240,29 13.665.114,52

   Outras receitas correntes 4.479,27 4.017,93 16.087,08 24.926,89 7.444,71 28.181,33 7.882,76 9.973,81 4.755,84 23.426,28 41.467,91 2.840,58 175.484,39 152.500,00

DEDUÇÕES (II) 550.172,68 442.771,12 349.481,67 456.771,13 385.308,51 508.611,13 669.540,60 741.857,93 832.699,70 567.464,55 535.498,52 470.410,15 6.510.587,69 6.542.500,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação financ. entre regimes previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução da receita para formação do FUNDEF 550.172,68 442.771,12 349.481,67 456.771,13 385.308,51 508.611,13 669.540,60 741.857,93 832.699,70 567.464,55 535.498,52 470.410,15 6.510.587,69 6.542.500,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 4.291.026,04 4.023.820,59 4.527.648,76 4.010.551,38 3.426.787,76 4.225.125,70 4.717.601,12 6.360.992,06 5.511.503,53 4.473.206,21 5.851.951,55 3.893.714,67 55.313.929,37 59.518.978,08

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

05/2016 06/2016 07/2016 08/2016 09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 atualiza 2017TOTAL

Previsão

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI
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HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a-b)
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)

(f)=(d-e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS DE CAPITAL 657.389,81 3.054.549,303.711.939,11 649.913,11

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 657.389,81 3.054.549,303.711.939,11

(3.054.549,30)(657.389,81)(3.711.939,11)RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I – II)

649.913,11

-

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MARÇO A ABRIL DE 2017

LRF, art. 53, inciso V - Anexo IX

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

PODER / ORGÃO
Exercícios
anteriores

Cancelados Pagos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

PagosCancelados A PagarA PagarEm 31 de
dezembro de 2016

Incritos em 31 de
dezembro de 2016

EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 227.923,50 2.601.079,89 31.914,88 1.922.045,53 875.042,98 2.991.399,32846.265,6036.242,953.873.907,87

969,00 7.829,47 0,00 7.564,77 47,84 0,00 0,00 47,841.233,70GOVERNO MUNICIPAL

281,94 41.762,43 0,00 34.578,40 5.063,88 0,00 72,00 4.991,887.465,97CHEFIA DE GABINETE

0,22 1.504,63 0,00 739,14 2.407,00 0,00 1.608,00 799,00765,71PROCURADORIA JURIDICA

1.300,01 7.133,00 0,00 5.385,83 3.322,86 0,00 0,00 3.322,863.047,18SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

14.507,85 246.615,27 0,00 219.364,27 291.588,77 0,00 13.419,20 278.169,5741.758,85SERCRETARIA DE GOVERNO

247,91 35.186,24 0,00 34.712,26 2.214,13 0,00 2.036,31 177,82721,89SECRETARIA DE FINANÇAS

102.381,05 764.095,91 949,00 568.597,82 1.207.918,24 14.805,57 228.061,97 965.050,70296.930,14SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO

72.406,42 777.443,16 30.965,88 506.190,20 400.669,71 3.294,60 157.665,77 239.709,34312.693,50SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.210,89 136.649,94 0,00 125.138,52 48.627,38 0,00 7.790,00 40.837,3814.722,31SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

30.044,58 475.053,75 0,00 326.652,94 210.914,89 11.346,38 28.878,32 170.690,19178.445,39SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE

2.573,63 103.756,09 0,00 89.071,38 1.698.133,17 6.796,40 406.234,03 1.285.102,7417.258,34SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 100,000,00SEC. MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO

0,00 4.050,00 0,00 4.050,00 2.900,00 0,00 500,00 2.400,000,00ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

TOTAL 227.923,50 2.601.079,89 31.914,88 1.922.045,53 3.873.907,87 36.242,95 846.265,60 2.991.399,32875.042,98

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 24 à 25/05/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.33.30.01.01 PAB/SUS - PROGRAMA NACIONAL VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 24/05/2017 4.056,00           Pessoal
1721.33.30.02.01 PAB/SUS - PROGRAMA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 24/05/2017 933,51              Custeio
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 25/05/2017 1.009,98           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 24/05/2017 36.843,63         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
17.62.02.10.00.00 CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR -SEED 25/05/2017 14.246,53         Custeio
Douradina-PR; 25 de Maio de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 165.366,68  -  251.366,68  47.871,22  60.699,41  190.667,27

 165.366,68  -  251.366,68  47.871,22  60.699,41  190.667,27

 86.875,00  -  81.605,00  18.750,79  30.369,59  51.235,41

 -  -  -  -  -  - 

 78.491,68  -  154.761,68  29.120,43  30.329,82  124.431,86

 -  -  15.000,00  -  -  15.000,00

 -  -  15.000,00  -  -  15.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 165.366,68  -  251.366,68  47.871,22  60.699,41  190.667,27

Prefeitura Municipal de Douradina-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Abril/2017 - 2º bimestre/2017

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

JOÃO JORGE SOSSAI FERNANDA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL CRC/PR. 068206/O-9

 

JOÃO JORGE SOSSAI  
PREFEITO MUNICIPAL  CRC-PR  068206/O-9

 FERNANDA DA SILVA

MUNICIPIO DE DOURADINA
RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO:  de Janeiro a Abril - 2º BIMESTRE/2017

NÃO HOUVE MOVIMENTAÇÃO - O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA FOI EXTINTO

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.016 A 4/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.0166 / 2.0165 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I)  2.440.006,54  2.081.650,94  1.978.281,59  2.058.830,75  1.763.324,48  1.945.340,53  2.575.933,39  3.552.463,19  3.215.622,67  2.348.118,27  2.258.091,89  1.983.574,33  27.593.001,68 28.201.238,57

    Receita Tributária  356.481,18  363.662,21  292.239,63  306.218,17  292.932,34  255.940,53  261.302,78  387.307,89  340.343,37  332.246,89  287.557,01  286.500,02  4.420.879,45 3.762.732,02

      IPTU  81.521,89  82.878,03  15.848,29  15.099,88  8.331,27  4.030,25  5.526,21  25.135,93  4.457,47  5.920,00  6.811,53  8.641,15  620.405,00 264.201,90

      ISS  190.782,81  190.641,44  185.251,52  206.857,54  207.332,80  187.285,58  186.309,41  221.057,28  254.242,68  220.736,96  207.809,60  215.499,03  2.375.717,25 2.473.806,65

      ITBI  13.994,75  17.334,00  16.415,50  7.576,20  16.461,40  6.934,57  9.961,50  39.747,72  9.746,13  5.820,75  6.390,21  1.200,00  289.360,00 151.582,73

      IRRF  44.441,91  45.301,44  52.085,56  48.312,53  53.657,45  39.967,73  40.010,96  69.811,24  41.739,27  39.924,03  37.935,39  38.627,90  547.256,80 551.815,41

      Outras Receitas Tributárias  25.739,82  27.507,30  22.638,76  28.372,02  7.149,42  17.722,40  19.494,70  31.555,72  30.157,82  59.845,15  28.610,28  22.531,94  588.140,40 321.325,33

    Receita de Contribuições  55.739,27  59.705,11  48.461,52  43.632,58  46.127,39  43.361,84  47.500,63  53.215,54  53.696,03  56.969,33  50.616,23  67.284,32  613.975,00 626.309,79

    Receita Patrimonial  56.948,89  60.150,92  58.396,21  64.548,85  59.607,81  67.856,49  61.511,26  56.459,19  44.648,25  48.818,49  51.830,84  38.702,23  475.459,21 669.479,43

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  1.282,30  1.069,92  4.882,00  4.046,00  744,00  798,00  594,00  588,00  1.002,00  1.086,00  714,00  1.384,00  26.107,55 18.190,22

    Transferências Correntes  1.963.849,62  1.594.198,20  1.574.302,23  1.635.319,01  1.358.231,78  1.574.543,09  2.204.962,56  2.961.101,40  2.774.904,72  1.907.577,27  1.865.625,20  1.588.064,34  21.951.865,47 23.002.679,42

      Cota-Parte do FPM  779.138,05  643.694,27  466.685,88  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.260.226,82  694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.987,92  7.750.000,00 8.627.081,24

      Cota-Parte do ICMS  625.269,51  497.608,71  435.871,60  612.008,54  485.717,99  442.272,72  622.492,91  557.209,79  940.085,39  372.419,88  582.598,81  462.942,81  6.465.000,00 6.636.498,66

      Cota-Parte do IPVA  38.354,95  38.772,60  24.289,22  22.789,32  28.958,05  15.124,02  19.109,28  24.107,98  580.921,60  141.412,76  209.521,44  49.398,40  1.388.544,75 1.192.759,62

      Cota-Parte do ITR  6.386,02  528,65  265,31  155,63  13.444,10  172.861,84  42.473,71  55.875,14  29.660,92  4.422,86  3.667,21  270,63  52.823,14 330.012,02

      Transferências LC 87/1996  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.789,96  3.789,96  3.789,96  3.789,96  40.200,00 47.055,92

      Transferências LC 61/1989  7.905,02  4.703,85  6.391,23  6.458,26  7.072,20  7.474,94  7.811,90  8.311,12  7.712,30  8.480,46  6.664,15  8.046,98  150.000,00 87.032,41

      Transferências do FUNDEB  249.244,37  255.343,63  190.098,13  258.963,01  205.273,38  205.198,15  296.903,20  294.092,04  436.786,53  328.099,37  335.379,75  247.806,86  2.420.000,00 3.303.188,42

      Outras Transferências Correntes  253.564,69  149.559,48  446.713,85  152.202,05  143.135,46  156.312,50  169.834,01  757.291,50  81.574,35  158.783,61  166.258,85  143.820,78  3.685.297,58 2.779.051,13

    Outras Receitas Correntes  5.705,28  2.864,58  0,00  5.066,14  5.681,16  2.840,58  62,16  93.791,17  1.028,30  1.420,29  1.748,61  1.639,42  104.715,00 121.847,69

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  292.208,07  237.858,99  187.498,01  244.830,76  201.964,54  242.606,43  347.645,04  381.943,54  451.308,72  284.138,84  272.797,32  239.287,30  3.237.028,58 3.384.087,56

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  66.715,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  292.208,07  237.858,99  187.498,01  244.830,76  201.964,54  242.606,43  347.645,04  381.943,54  451.308,72  284.138,84  272.797,32  239.287,30  3.169.313,58 3.384.087,56

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.147.798,47  1.843.791,95  1.790.783,58  1.813.999,99  1.561.359,94  1.702.734,10  2.228.288,35  3.170.519,65  2.764.313,95  2.063.979,43  1.985.294,57  1.744.287,03  24.817.151,01  24.355.973,10

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADOR

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARAE

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) -6.633,21  630.274,83 -6.737,91 318.482,25  311.897,28  21.231,34  458.590,44  88.851,12 23.957,41  367.013,25 46.074,00  678.910,53

 318.482,25 630.274,83-6.633,21PODER EXECUTIVO  311.897,28-6.737,91  21.231,34  458.590,44  46.074,00  23.957,41  88.851,12  367.013,25  678.910,53

TOTAL (III) = (I + II) -6.633,21  630.274,83 -6.737,91 318.482,25  311.897,28  21.231,34  88.851,12 23.957,41  367.013,25 458.590,44  46.074,00  678.910,53

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 24/mai/2017 as 14h e 56m.

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADOR

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARAE

www.elotech.com.br

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 165.366,68  -  251.366,68  47.871,22  60.699,41  190.667,27

 165.366,68  -  251.366,68  47.871,22  60.699,41  190.667,27

 86.875,00  -  81.605,00  18.750,79  30.369,59  51.235,41

 -  -  -  -  -  - 

 78.491,68  -  154.761,68  29.120,43  30.329,82  124.431,86

 -  -  15.000,00  -  -  15.000,00

 -  -  15.000,00  -  -  15.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 165.366,68  -  251.366,68  47.871,22  60.699,41  190.667,27

Prefeitura Municipal de Douradina-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Abril/2017 - 2º bimestre/2017

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

JOÃO JORGE SOSSAI FERNANDA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL CRC/PR. 068206/O-9

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.016 A 4/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.0166 / 2.0165 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I)  2.440.006,54  2.081.650,94  1.978.281,59  2.058.830,75  1.763.324,48  1.945.340,53  2.575.933,39  3.552.463,19  3.215.622,67  2.348.118,27  2.258.091,89  1.983.574,33  27.593.001,68 28.201.238,57

    Receita Tributária  356.481,18  363.662,21  292.239,63  306.218,17  292.932,34  255.940,53  261.302,78  387.307,89  340.343,37  332.246,89  287.557,01  286.500,02  4.420.879,45 3.762.732,02

      IPTU  81.521,89  82.878,03  15.848,29  15.099,88  8.331,27  4.030,25  5.526,21  25.135,93  4.457,47  5.920,00  6.811,53  8.641,15  620.405,00 264.201,90

      ISS  190.782,81  190.641,44  185.251,52  206.857,54  207.332,80  187.285,58  186.309,41  221.057,28  254.242,68  220.736,96  207.809,60  215.499,03  2.375.717,25 2.473.806,65

      ITBI  13.994,75  17.334,00  16.415,50  7.576,20  16.461,40  6.934,57  9.961,50  39.747,72  9.746,13  5.820,75  6.390,21  1.200,00  289.360,00 151.582,73

      IRRF  44.441,91  45.301,44  52.085,56  48.312,53  53.657,45  39.967,73  40.010,96  69.811,24  41.739,27  39.924,03  37.935,39  38.627,90  547.256,80 551.815,41

      Outras Receitas Tributárias  25.739,82  27.507,30  22.638,76  28.372,02  7.149,42  17.722,40  19.494,70  31.555,72  30.157,82  59.845,15  28.610,28  22.531,94  588.140,40 321.325,33

    Receita de Contribuições  55.739,27  59.705,11  48.461,52  43.632,58  46.127,39  43.361,84  47.500,63  53.215,54  53.696,03  56.969,33  50.616,23  67.284,32  613.975,00 626.309,79

    Receita Patrimonial  56.948,89  60.150,92  58.396,21  64.548,85  59.607,81  67.856,49  61.511,26  56.459,19  44.648,25  48.818,49  51.830,84  38.702,23  475.459,21 669.479,43

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  1.282,30  1.069,92  4.882,00  4.046,00  744,00  798,00  594,00  588,00  1.002,00  1.086,00  714,00  1.384,00  26.107,55 18.190,22

    Transferências Correntes  1.963.849,62  1.594.198,20  1.574.302,23  1.635.319,01  1.358.231,78  1.574.543,09  2.204.962,56  2.961.101,40  2.774.904,72  1.907.577,27  1.865.625,20  1.588.064,34  21.951.865,47 23.002.679,42

      Cota-Parte do FPM  779.138,05  643.694,27  466.685,88  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.260.226,82  694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.987,92  7.750.000,00 8.627.081,24

      Cota-Parte do ICMS  625.269,51  497.608,71  435.871,60  612.008,54  485.717,99  442.272,72  622.492,91  557.209,79  940.085,39  372.419,88  582.598,81  462.942,81  6.465.000,00 6.636.498,66

      Cota-Parte do IPVA  38.354,95  38.772,60  24.289,22  22.789,32  28.958,05  15.124,02  19.109,28  24.107,98  580.921,60  141.412,76  209.521,44  49.398,40  1.388.544,75 1.192.759,62

      Cota-Parte do ITR  6.386,02  528,65  265,31  155,63  13.444,10  172.861,84  42.473,71  55.875,14  29.660,92  4.422,86  3.667,21  270,63  52.823,14 330.012,02

      Transferências LC 87/1996  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.789,96  3.789,96  3.789,96  3.789,96  40.200,00 47.055,92

      Transferências LC 61/1989  7.905,02  4.703,85  6.391,23  6.458,26  7.072,20  7.474,94  7.811,90  8.311,12  7.712,30  8.480,46  6.664,15  8.046,98  150.000,00 87.032,41

      Transferências do FUNDEB  249.244,37  255.343,63  190.098,13  258.963,01  205.273,38  205.198,15  296.903,20  294.092,04  436.786,53  328.099,37  335.379,75  247.806,86  2.420.000,00 3.303.188,42

      Outras Transferências Correntes  253.564,69  149.559,48  446.713,85  152.202,05  143.135,46  156.312,50  169.834,01  757.291,50  81.574,35  158.783,61  166.258,85  143.820,78  3.685.297,58 2.779.051,13

    Outras Receitas Correntes  5.705,28  2.864,58  0,00  5.066,14  5.681,16  2.840,58  62,16  93.791,17  1.028,30  1.420,29  1.748,61  1.639,42  104.715,00 121.847,69

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  292.208,07  237.858,99  187.498,01  244.830,76  201.964,54  242.606,43  347.645,04  381.943,54  451.308,72  284.138,84  272.797,32  239.287,30  3.237.028,58 3.384.087,56

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  66.715,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  292.208,07  237.858,99  187.498,01  244.830,76  201.964,54  242.606,43  347.645,04  381.943,54  451.308,72  284.138,84  272.797,32  239.287,30  3.169.313,58 3.384.087,56

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.147.798,47  1.843.791,95  1.790.783,58  1.813.999,99  1.561.359,94  1.702.734,10  2.228.288,35  3.170.519,65  2.764.313,95  2.063.979,43  1.985.294,57  1.744.287,03  24.817.151,01  24.355.973,10
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RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) -6.633,21  630.274,83 -6.737,91 318.482,25  311.897,28  21.231,34  458.590,44  88.851,12 23.957,41  367.013,25 46.074,00  678.910,53

 318.482,25 630.274,83-6.633,21PODER EXECUTIVO  311.897,28-6.737,91  21.231,34  458.590,44  46.074,00  23.957,41  88.851,12  367.013,25  678.910,53

TOTAL (III) = (I + II) -6.633,21  630.274,83 -6.737,91 318.482,25  311.897,28  21.231,34  88.851,12 23.957,41  367.013,25 458.590,44  46.074,00  678.910,53

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 24/mai/2017 as 14h e 56m.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2017

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

5.197.000,00 5.197.000,00 1.931.896,03 37,171 - RECEITA DE IMPOSTOS

1.635.000,00 1.635.000,00 869.782,51 53,201.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.300.000,00 1.300.000,00 781.597,16 60,121.1.1 - IPTU

335.000,00 335.000,00 88.185,35 5,051.1.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do IPTU

1.482.000,00 1.482.000,00 274.784,40 18,541.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.480.000,00 1.480.000,00 274.683,70 18,561.2.1 - ITBI

2.000,00 2.000,00 100,70 5,041.2.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ITBI

1.360.000,00 1.360.000,00 587.038,27 43,161.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.300.000,00 1.300.000,00 569.831,08 43,831.3.1 - ISS

60.000,00 60.000,00 17.207,19 11,991.3.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ISS

720.000,00 720.000,00 200.290,85 27,821.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

720.000,00 720.000,00 200.290,85 27,821.4.1 - IRRF

0,00 0,00 0,00 0,001.4.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,001.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

0,00 0,00 0,00 0,001.5.1 - ITR

0,00 0,00 0,00 0,001.5.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ITR

33.810.000,00 33.810.000,00 12.030.365,71 35,582 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

19.100.000,00 19.100.000,00 5.396.854,60 28,262.1 - Cota-parte FPM

17.900.000,00 17.900.000,00 5.396.854,60 30,152.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

11.000.000,00 11.000.000,00 4.371.104,29 39,742.2 - Cota-parte ICMS

110.000,00 110.000,00 28.134,84 25,582.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

250.000,00 250.000,00 57.353,83 22,942.4 - Cota-parte IPI-Exportação

350.000,00 350.000,00 340.577,35 97,312.5 - Cota-parte ITR

3.000.000,00 3.000.000,00 1.836.340,80 61,212.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

39.007.000,00 39.007.000,00 13.962.261,74 35,793 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

26.000,00 26.000,00 14.456,96 55,604 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

1.505.202,00 1.593.202,00 494.095,70 31,015 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

720.000,00 720.000,00 243.227,15 33,785.1 - Transferências do salário-educação

761.000,00 849.000,00 246.262,26 29,015.2 - Outras transferências do FNDE

24.202,00 24.202,00 4.606,29 19,035.3 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

30.000,00 30.000,00 4.918,29 16,396 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

30.000,00 30.000,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 4.918,29 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.561.202,00 1.649.202,00 513.470,95 31,139 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

6.542.500,00 6.542.500,00 2.406.072,92 36,7810 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

3.580.000,00 3.580.000,00 1.079.370,81 30,1510.1 - Cota-parte FPM destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1)

2.200.000,00 2.200.000,00 874.220,79 39,7410.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

42.500,00 42.500,00 5.626,96 13,2410.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

50.000,00 50.000,00 11.470,77 22,9410.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

70.000,00 70.000,00 68.115,43 97,3110.5 - Cota-parte ITR destinada ao FUNDEB - (20% de 2.5)

600.000,00 600.000,00 367.268,16 61,2110.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

8.050.000,00 8.050.000,00 3.149.516,10 39,1311 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

8.000.000,00 8.000.000,00 3.130.510,54 39,1311.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

50.000,00 50.000,00 19.005,56 38,0111.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

1.457.500,00 1.457.500,00 724.437,62 49,7012 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(f) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

7.071.100,00 7.071.100,00 2.753.825,03 38,9413 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 2.753.825,03 38,94

3.550.000,00 3.550.000,00 371.735,55 10,4713.1 - Com educação infantil 371.735,55 10,47

3.521.100,00 3.521.100,00 2.382.089,48 67,6513.2 - Com ensino fundamental 2.382.089,48 67,65

967.900,00 967.900,00 (186,42) (0,02)14 - OUTRAS DESPESAS 2.753.638,61 284,50

0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 371.735,55 0,00

967.900,00 967.900,00 (186,42) (0,02)14.2 - Com ensino fundamental 2.381.903,06 246,09

8.039.000,00 8.039.000,00 2.753.638,61 34,2515 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 5.507.463,64 68,51

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

217.803,9217 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

217.803,9218 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

80,5219 - MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ((13-18) / (11) X 100)%

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

230.272,4420 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

230.272,4421 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(f) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

5.052.250,00 5.052.250,00 852.778,33 16,8822 - EDUCAÇÃO INFANTIL 1.003.983,65 19,87

3.550.000,00 3.550.000,00 371.735,55 10,4722.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 371.735,55 10,47

1.502.250,00 1.502.250,00 481.042,78 32,0222.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 632.248,10 42,09

7.991.600,00 7.991.600,00 3.355.248,11 41,9823 - ENSINO FUNDAMENTAL 3.282.852,62 41,08

4.489.000,00 4.489.000,00 2.381.903,06 53,0623.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 2.381.903,06 53,06

3.502.600,00 3.502.600,00 1.039.720,69 29,6823.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 1.039.720,69 29,68

0,00 0,00 (66.375,64) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (138.771,13) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

120.000,00 120.000,00 5.097,50 4,2525 - ENSINO SUPERIOR 6.261,25 5,22

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

13.163.850,00 13.163.850,00 4.213.123,94 32,0128 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

4.293.097,52 32,61

ValorDEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

724.437,6229 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

19.005,5631 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

230.272,4432 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO ACRÉSCIMO E DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB DO EXERCÍCIO ANTERIOR

261.902,9833 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0034 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

11.246,3835 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RAP INSCRITOS COM DISP. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

1.246.864,9836 - TOTAL DAS DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)

2.961.161,4637 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-36)

21,2138 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(f) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0039 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

729.702,00 729.702,00 176.938,76 24,2540 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

355.158,20 48,67

0,00 0,00 0,00 0,0041 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2017

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(f) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

805.500,00 893.500,00 127.369,38 14,2642 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

142.231,38 15,92

1.535.202,00 1.623.202,00 304.308,14 18,7543 - TOTAL OUTRAS DESP CUSTEADAS COM REC ADICIONAIS PARA
FINAN DO ENSINO

497.389,58 30,64

14.699.052,00 14.787.052,00 4.517.432,08 30,5544 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43) 4.790.487,10 32,40

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2017 (g)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

492.076,84 11.246,3845 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

264.758,16 0,0046 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

3.130.510,54 0,0047 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

2.660.461,52 0,0048 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

19.005,56 0,0049 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

753.812,74 0,0050 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0051 - (+) Ajustes

0,00 0,0051.1 - Retenções

0,00 0,0051.2 - Conciliação Bancária

0,00 0,0052 - (=) Saldo financeiro conciliado

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A ABRIL DE 2017

LRF, Art. 53, inciso III - Anexo VII

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

397.010,15

208.287,40

3.959.538,291.047.810,632.884.330,08

Previsão
atualizadaRECEITAS PRIMÁRIAS

Jan à Abr 2017 Jan à Abr 2016

RECEITAS REALIZADAS

17.806.351,6319.543.608,58RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 59.017.029,27

2.383.664,26      Receita tributária 2.526.689,106.611.000,00

723.433,10            IPTU 781.597,161.300.000,00

395.033,41            ISS 569.831,081.300.000,00

278.480,75            ITBI 274.683,701.480.000,00

168.901,77            IRRF 200.290,85720.000,00

817.815,23            Outras receitas tributárias 700.286,311.811.000,00

0,00            (-)Deduções da receita tributária 0,000,00

571.751,87      Receita de contribuição 599.452,401.600.000,00

0,00            Receita previdenciária 0,000,00

571.751,87            Outras receitas de contribuições 599.452,401.600.000,00

0,00            (-)Deduções da receita de contribuições 0,000,00

164.541,24      Receita patrimonial líquida 155.994,221.056.063,75

314.811,19            Receita patrimonial 342.761,601.360.909,61

(150.269,95)            (-)Aplicações financeiras (186.767,38)(304.845,86)

0,00            (-)Deduções da Receita patrimonial 0,000,00

14.260.534,34      Transferências correntes 15.877.639,2247.732.614,52

5.076.819,40            FPM 5.396.854,6017.900.000,00

3.475.459,25            ICMS 4.371.104,2911.000.000,00

9.727,55            Convênios 0,0030.000,00

5.698.528,14            Outras transferências correntes 6.109.680,3318.802.614,52

425.859,92      Demais receitas correntes 383.833,642.017.351,00

293.133,34            Dívida Ativa 230.494,911.398.000,00

132.726,58            Diversas receitas correntes 153.338,73619.351,00

0,00            (-)Deduções das demais receitas correntes 0,000,00

1.249.113,05567.617,46RECEITAS DE CAPITAL(II) 882.800,00

0,00      Operações de crédito(III) 0,000,00

0,00      Amortizações de empréstimos (IV) 0,000,00

0,00      Alienação de ativos (V) 0,000,00

1.249.113,05      Transferências de capital 567.617,46882.800,00

963.898,05            Convênios 504.367,46782.800,00

285.215,00            Outras transferências de capital 63.250,00100.000,00

0,00      Outras receitas de capital 0,000,00

1.249.113,05567.617,46RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V) 882.800,00

19.055.464,6820.111.226,04RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI) 59.899.829,27

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO

Previsão
atualizada

DESPESAS PRIMÁRIAS
Jan à Abr 2017 Jan à Abr 2016

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Jan à Abr 2016Jan à Abr 2017

16.355.705,8615.959.246,80DESPESAS CORRENTES (VIII) 53.789.560,08 14.586.117,54 14.806.088,25

7.849.783,58      Pessoal e encargos sociais 9.118.072,3628.673.997,32 9.118.072,36 7.844.483,57

12.235,02      Juros e encargos da dívida (I) 86.990,90205.000,00 86.990,90 12.235,02

8.493.687,26      Outras despesas correntes 6.754.183,5424.910.562,76 5.381.054,28 6.949.369,66

16.343.470,8415.872.255,90DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES ()=(VIII-I) 53.584.560,08 14.499.126,64 14.793.853,23

2.594.764,57657.389,81DESPESAS DE CAPITAL (I) 3.711.939,11 649.913,11 1.120.688,74

2.314.983,69      Investimentos 279.431,852.830.939,11 271.955,15 840.907,86

0,00      Inversões financeiras 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Concessão de empréstimos (II) 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Aquisição de título de capital já integralizado (III) 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Demais inversões financeiras 0,000,00 0,00 0,00

279.780,88      Amortização da dívida (IV) 377.957,96881.000,00 377.957,96 279.780,88

2.314.983,69279.431,85DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL FISCAIS (V)=(I-II-III-IV) 2.830.939,11 271.955,15 840.907,86

0,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (VI) 600.000,00 0,00 0,00

18.658.454,5316.151.687,75DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (VIII)=(+V+VI) 57.015.499,19 14.771.081,79 15.634.761,09

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII)

0,00META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A ABRIL DE 2017

LRF, Art. 53, inciso III - Anexo VII

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

397.010,15

208.287,40

3.959.538,291.047.810,632.884.330,08

Previsão
atualizadaRECEITAS PRIMÁRIAS

Jan à Abr 2017 Jan à Abr 2016

RECEITAS REALIZADAS

17.806.351,6319.543.608,58RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 59.017.029,27

2.383.664,26      Receita tributária 2.526.689,106.611.000,00

723.433,10            IPTU 781.597,161.300.000,00

395.033,41            ISS 569.831,081.300.000,00

278.480,75            ITBI 274.683,701.480.000,00

168.901,77            IRRF 200.290,85720.000,00

817.815,23            Outras receitas tributárias 700.286,311.811.000,00

0,00            (-)Deduções da receita tributária 0,000,00

571.751,87      Receita de contribuição 599.452,401.600.000,00

0,00            Receita previdenciária 0,000,00

571.751,87            Outras receitas de contribuições 599.452,401.600.000,00

0,00            (-)Deduções da receita de contribuições 0,000,00

164.541,24      Receita patrimonial líquida 155.994,221.056.063,75

314.811,19            Receita patrimonial 342.761,601.360.909,61

(150.269,95)            (-)Aplicações financeiras (186.767,38)(304.845,86)

0,00            (-)Deduções da Receita patrimonial 0,000,00

14.260.534,34      Transferências correntes 15.877.639,2247.732.614,52

5.076.819,40            FPM 5.396.854,6017.900.000,00

3.475.459,25            ICMS 4.371.104,2911.000.000,00

9.727,55            Convênios 0,0030.000,00

5.698.528,14            Outras transferências correntes 6.109.680,3318.802.614,52

425.859,92      Demais receitas correntes 383.833,642.017.351,00

293.133,34            Dívida Ativa 230.494,911.398.000,00

132.726,58            Diversas receitas correntes 153.338,73619.351,00

0,00            (-)Deduções das demais receitas correntes 0,000,00

1.249.113,05567.617,46RECEITAS DE CAPITAL(II) 882.800,00

0,00      Operações de crédito(III) 0,000,00

0,00      Amortizações de empréstimos (IV) 0,000,00

0,00      Alienação de ativos (V) 0,000,00

1.249.113,05      Transferências de capital 567.617,46882.800,00

963.898,05            Convênios 504.367,46782.800,00

285.215,00            Outras transferências de capital 63.250,00100.000,00

0,00      Outras receitas de capital 0,000,00

1.249.113,05567.617,46RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V) 882.800,00

19.055.464,6820.111.226,04RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI) 59.899.829,27

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO

Previsão
atualizada

DESPESAS PRIMÁRIAS
Jan à Abr 2017 Jan à Abr 2016

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Jan à Abr 2016Jan à Abr 2017

16.355.705,8615.959.246,80DESPESAS CORRENTES (VIII) 53.789.560,08 14.586.117,54 14.806.088,25

7.849.783,58      Pessoal e encargos sociais 9.118.072,3628.673.997,32 9.118.072,36 7.844.483,57

12.235,02      Juros e encargos da dívida (I) 86.990,90205.000,00 86.990,90 12.235,02

8.493.687,26      Outras despesas correntes 6.754.183,5424.910.562,76 5.381.054,28 6.949.369,66

16.343.470,8415.872.255,90DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES ()=(VIII-I) 53.584.560,08 14.499.126,64 14.793.853,23

2.594.764,57657.389,81DESPESAS DE CAPITAL (I) 3.711.939,11 649.913,11 1.120.688,74

2.314.983,69      Investimentos 279.431,852.830.939,11 271.955,15 840.907,86

0,00      Inversões financeiras 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Concessão de empréstimos (II) 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Aquisição de título de capital já integralizado (III) 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Demais inversões financeiras 0,000,00 0,00 0,00

279.780,88      Amortização da dívida (IV) 377.957,96881.000,00 377.957,96 279.780,88

2.314.983,69279.431,85DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL FISCAIS (V)=(I-II-III-IV) 2.830.939,11 271.955,15 840.907,86

0,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (VI) 600.000,00 0,00 0,00

18.658.454,5316.151.687,75DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (VIII)=(+V+VI) 57.015.499,19 14.771.081,79 15.634.761,09

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII)

0,00META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita

Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Créditos Adicionais

Dotação Inicial

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

60.312.897,97

20.297.993,42

0,00

0,00

57.893.211,79

208.287,40

58.101.499,19

16.616.636,61

15.236.030,65

0,00

60.401.778,08

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 16.616.636,61

15.236.030,65Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

55.313.929,37

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

   Resultado Previdenciário (IV - V)

   Despesas Previdenciárias (V)

   Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário

Resultado Nominal 0,00

0,00 3.959.538,29

(3.982.907,35)

0,00 %

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

TOTAL 6.702.911,26

0,00

3.873.907,87

0,00

2.829.003,39 1.922.045,53

0,00

846.265,60

0,00

2.768.311,13

31.914,88

0,00

36.242,95

0,00

68.157,83

875.042,98

0,00

2.991.399,32

0,00

3.866.442,30

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 2.753.825,03

2.961.161,46 25% / 18%

60% 80,52 %

21,21 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

3.054.549,30657.389,81Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

   Receitas Previdenciárias (IV)

   Despesas Previdenciárias (V)

   Resultado Previdenciário (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.377.532,21 15% 17,03 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL ( % )

13.964.575,87Despesas Pagas

Superávit Orçamentário
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A ABRIL DE 2017

ADCT.  Art. 77 - Anexo XVI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Página: 1 / 2

Previsão inicial
Previsão

atualizada (a) Até o bimestre (b) % (b/a)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 5.197.000,00 5.197.000,00 1.931.896,03 37,17

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.300.000,00 1.300.000,00 781.597,16 60,12

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.480.000,00 1.480.000,00 274.683,70 18,56

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.300.000,00 1.300.000,00 569.831,08 43,83

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 720.000,00 720.000,00 200.290,85 27,82

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 42.000,00 42.000,00 3.509,74 8,36

  Dívida Ativa dos Impostos 285.000,00 285.000,00 82.242,53 28,86

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 70.000,00 70.000,00 19.740,97 28,20

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 32.610.000,00 32.610.000,00 12.030.365,71 36,89

  Cota-Parte FPM 17.900.000,00 17.900.000,00 5.396.854,60 30,15

  Cota-Parte ITR 350.000,00 350.000,00 340.577,35 97,31

  Cota-Parte IPVA 3.000.000,00 3.000.000,00 1.836.340,80 61,21

  Cota-Parte ICMS 11.000.000,00 11.000.000,00 4.371.104,29 39,74

  Cota-Parte IPI-Exportação 250.000,00 250.000,00 57.353,83 22,94

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

110.000,00 110.000,00 28.134,84 25,58

    Desoneração ICMS (LC 87/96) 110.000,00 110.000,00 28.134,84 25,58

    Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 37.807.000,00 37.807.000,00 13.962.261,74 36,93

Dotação inicial
Dotação

atualizada (e) Até o bimestre (f) % (f/e) x100

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS LIQUIDADAS

Liquidadas até o % (g/e) x100

DESPESAS CORRENTES 20.361.782,32 20.461.782,32 5.276.553,83 25,79 4.696.896,08 22,95
  Pessoal e encargos sociais 9.940.382,32 9.950.382,32 2.697.123,07 27,11 2.697.123,07 27,11
  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras despesas correntes 10.421.400,00 10.511.400,00 2.579.430,76 24,54 1.999.773,01 19,02
DESPESAS DE CAPITAL 182.500,00 182.500,00 9.673,80 5,30 3.744,80 2,05
  Investimentos 182.500,00 182.500,00 9.673,80 5,30 3.744,80 2,05
  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Amortização da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 20.544.282,32 20.644.282,32 5.286.227,63 25,61 4.700.640,88 22,77

Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (h) % (h/V)

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (i) % (i/V)

(-)DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 19.400,00 19.400,00 186,42 0,00 186,42 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE
ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-)DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 9.567.800,00 9.667.800,00 2.593.692,53 49,07 2.160.558,30 45,96

  Recursos de transferências do sistema único de saúde - SUS 9.567.800,00 9.667.800,00 2.593.692,53 49,07 2.160.558,30 45,96

  Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outros recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 97,00 0,00 97,00 0,00

(-)RESTO A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS
RESTOS A PAGAR CANCELADOS

0,00 0,00 34.260,48 0,65 34.260,48 0,65

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 128.006,47 2,42 128.006,47 2,72

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 9.587.200,00 9.687.200,00 2.756.242,90 52,14 2.323.108,67 49,34

Previsão inicial
Previsão

atualizada (c) Até o bimestre (d) % (d/c) x100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 9.530.000,00 9.530.000,00 2.560.089,34 26,86

  Provenientes da União 7.475.000,00 7.475.000,00 2.100.915,65 28,11

  Provenientes dos Estados 2.020.000,00 2.020.000,00 419.598,82 20,77

  Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Receitas do SUS 35.000,00 35.000,00 39.574,87 113,07

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 30.000,00 30.000,00 13.009,29 43,36

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 9.560.000,00 9.560.000,00 2.573.098,63 26,92

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
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Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (l) % (l/total l)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (m) % (m/total m)

Atenção básica 12.061.582,32 12.061.582,32 2.857.827,68 54,06 2.693.119,56 57,29

Assistência hospitalar e ambulatorial 7.745.900,00 7.745.900,00 2.085.432,29 39,45 1.678.433,94 35,71

Suporte profilático e terapêutico 176.600,00 176.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância sanitária 360.200,00 360.200,00 134.793,96 2,55 129.455,85 2,75

Vigilância epidemiológica 200.000,00 300.000,00 208.173,70 3,94 199.631,53 4,25

Alimentação e nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 20.544.282,32 20.644.282,32 5.286.227,63 100,00 4.700.640,88 100,00

Inscritos em Cancelados em

RESTOS A PAGAR
CONTROLE DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VINCULADOS A SAÚDE

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00 0,00

CONTADOR CRC PR 050761/O-8
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PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 17,03

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100 283.192,95

47,86 2.377.532,21 50,582.529.984,73TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017

LRF, art. 48 - Anexo 6
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias de valores

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO

EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total

9.098.102,40 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

841.871,77 4,27

23.676.451,15 120,00

0,00 0,00

4.340.682,71 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

8.850.228,70 16,00

3.871.975,06 7,00

1.106.254,05 2.794.201,79

CONTADOR CRC PR 050761/O-8
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente Liquida 19.730.375,96

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 50/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2017
DATA DA ABERTURA.: 12/06/2017
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de Empresa/Pessoa Física para prestação de serviços habilitados na área de Psiquiatria na 
PECO - Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme exigências da portaria do Ministério da Saúde nº. 
139 de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde Prisional no âmbito 
da Política Nacional de atenção integral da saúde as pessoas privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 
de 01 de abril de 2015, art. 3º., por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
120.000,00 Cento e Vinte Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: diariamente - Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal de Saúde - PECO (Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR) ,conforme solicitação 
e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  25/05/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 51/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2017
DATA DA ABERTURA.: 12/06/2017
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de Empresa/Pessoa Física para prestação de serviços habilitados na área de Psicologia na 
PECO - Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme exigências da portaria do Ministério da Saúde nº. 
139 de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde Prisional no âmbito 
da Política Nacional de atenção integral da saúde as pessoas privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 
de 01 de abril de 2015, art. 3º., por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
54.535,92 Cinqüenta e Quatro Mil, Quinhentos e Trinta e Cinco Reais e Noventa e Dois Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: diarimente - Os serviços licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal de Saúde - PECO (Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR), conforme solicitação 
e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  25/05/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 52/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2017
DATA DA ABERTURA.: 12/06/2017
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de supervisão e auditoria da rede de 
profissionais e serviços realizados do Sistema Único de Saúde - SUS no âmbito municipal, por um período de 12 
(doze) meses, conforme especificações no Anexo I. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
9.600,00 Nove Mil e Seiscentos Reais
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal de Saúde - Hospital Municipal, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo 
adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  25/05/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 42/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 30/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pintura, para execução de pinturas no 
piso, fachada, letreiro, logomarcas, brasão, alvenarias (paredes e arquibancadas) e ferragens (diversas) nas quadras 
poliesportivas do município, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09:00 horas do dia 08 de junho de 2017, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 25 de maio de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A ABRIL DE 2017

LRF, Art. 53, inciso III - Anexo VII

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

397.010,15

208.287,40

3.959.538,291.047.810,632.884.330,08

Previsão
atualizadaRECEITAS PRIMÁRIAS

Jan à Abr 2017 Jan à Abr 2016

RECEITAS REALIZADAS

17.806.351,6319.543.608,58RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 59.017.029,27

2.383.664,26      Receita tributária 2.526.689,106.611.000,00

723.433,10            IPTU 781.597,161.300.000,00

395.033,41            ISS 569.831,081.300.000,00

278.480,75            ITBI 274.683,701.480.000,00

168.901,77            IRRF 200.290,85720.000,00

817.815,23            Outras receitas tributárias 700.286,311.811.000,00

0,00            (-)Deduções da receita tributária 0,000,00

571.751,87      Receita de contribuição 599.452,401.600.000,00

0,00            Receita previdenciária 0,000,00

571.751,87            Outras receitas de contribuições 599.452,401.600.000,00

0,00            (-)Deduções da receita de contribuições 0,000,00

164.541,24      Receita patrimonial líquida 155.994,221.056.063,75

314.811,19            Receita patrimonial 342.761,601.360.909,61

(150.269,95)            (-)Aplicações financeiras (186.767,38)(304.845,86)

0,00            (-)Deduções da Receita patrimonial 0,000,00

14.260.534,34      Transferências correntes 15.877.639,2247.732.614,52

5.076.819,40            FPM 5.396.854,6017.900.000,00

3.475.459,25            ICMS 4.371.104,2911.000.000,00

9.727,55            Convênios 0,0030.000,00

5.698.528,14            Outras transferências correntes 6.109.680,3318.802.614,52

425.859,92      Demais receitas correntes 383.833,642.017.351,00

293.133,34            Dívida Ativa 230.494,911.398.000,00

132.726,58            Diversas receitas correntes 153.338,73619.351,00

0,00            (-)Deduções das demais receitas correntes 0,000,00

1.249.113,05567.617,46RECEITAS DE CAPITAL(II) 882.800,00

0,00      Operações de crédito(III) 0,000,00

0,00      Amortizações de empréstimos (IV) 0,000,00

0,00      Alienação de ativos (V) 0,000,00

1.249.113,05      Transferências de capital 567.617,46882.800,00

963.898,05            Convênios 504.367,46782.800,00

285.215,00            Outras transferências de capital 63.250,00100.000,00

0,00      Outras receitas de capital 0,000,00

1.249.113,05567.617,46RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V) 882.800,00

19.055.464,6820.111.226,04RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI) 59.899.829,27

CONTADOR CRC PR 050761/O-8
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Previsão
atualizada

DESPESAS PRIMÁRIAS
Jan à Abr 2017 Jan à Abr 2016

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Jan à Abr 2016Jan à Abr 2017

16.355.705,8615.959.246,80DESPESAS CORRENTES (VIII) 53.789.560,08 14.586.117,54 14.806.088,25

7.849.783,58      Pessoal e encargos sociais 9.118.072,3628.673.997,32 9.118.072,36 7.844.483,57

12.235,02      Juros e encargos da dívida (I) 86.990,90205.000,00 86.990,90 12.235,02

8.493.687,26      Outras despesas correntes 6.754.183,5424.910.562,76 5.381.054,28 6.949.369,66

16.343.470,8415.872.255,90DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES ()=(VIII-I) 53.584.560,08 14.499.126,64 14.793.853,23

2.594.764,57657.389,81DESPESAS DE CAPITAL (I) 3.711.939,11 649.913,11 1.120.688,74

2.314.983,69      Investimentos 279.431,852.830.939,11 271.955,15 840.907,86

0,00      Inversões financeiras 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Concessão de empréstimos (II) 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Aquisição de título de capital já integralizado (III) 0,000,00 0,00 0,00

0,00            Demais inversões financeiras 0,000,00 0,00 0,00

279.780,88      Amortização da dívida (IV) 377.957,96881.000,00 377.957,96 279.780,88

2.314.983,69279.431,85DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL FISCAIS (V)=(I-II-III-IV) 2.830.939,11 271.955,15 840.907,86

0,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (VI) 600.000,00 0,00 0,00

18.658.454,5316.151.687,75DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (VIII)=(+V+VI) 57.015.499,19 14.771.081,79 15.634.761,09

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII)

0,00META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 43/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 31/2017
OBJETO: Aquisição de Luminárias de LED, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09:00 horas do dia 09 de junho de 2017, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 25 de maio de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo

ESTADO DO PARANÁ
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE DOURADINA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 25.053.688,10  25.323.967,40  3.724.563,53  6.839.192,15  18.484.775,25  3.425.655,50  6.540.093,55  100,00  18.783.873,85
LEGISLATIVA  1.305.905,58  1.305.905,58  206.403,32  370.480,16  5,42  935.425,42  206.403,32  370.480,16  5,66  935.425,42

Ação Legislativa  1.305.905,58  1.305.905,58  206.403,32  370.480,16  5,42  935.425,42  206.403,32  370.480,16  935.425,42 5,66
ADMINISTRAÇÃO  2.929.282,12  2.999.282,12  483.098,80  924.614,47  13,52  2.074.667,65  434.802,80  876.318,47  13,40  2.122.963,65

Planejamento e Orçamento  18.715,00  18.715,00  9.484,05  9.484,05  0,14  9.230,95  9.484,05  9.484,05  9.230,95 0,15
Previdência do Regime Estatutário  266.304,00  266.304,00  37.045,22  73.903,18  1,08  192.400,82  37.045,22  73.903,18  192.400,82 1,13
Administração Geral  1.842.836,12  1.912.836,12  341.905,06  655.304,98  9,58  1.257.531,14  293.609,06  607.008,98  1.305.827,14 9,28
Administração de Receitas  73.273,00  73.273,00  22.851,68  47.459,02  0,69  25.813,98  22.851,68  47.459,02  25.813,98 0,73
Administração Financeira  220.810,00  220.810,00  15.036,36  29.380,66  0,43  191.429,34  15.036,36  29.380,66  191.429,34 0,45
Controle Interno  507.344,00  507.344,00  56.776,43  109.082,58  1,59  398.261,42  56.776,43  109.082,58  398.261,42 1,67

ASSISTÊNCIA SOCIAL  964.083,00  1.106.609,00  177.058,73  292.265,19  4,27  814.343,81  152.440,37  267.646,83  4,09  838.962,17
Assistência à Criança a ao Adolescente  163.664,00  213.664,00  34.786,90  47.615,09  0,70  166.048,91  34.786,90  47.615,09  166.048,91 0,73
Assistência Comunitária  739.826,32  787.352,32  101.053,87  203.432,14  2,97  583.920,18  101.053,87  203.432,14  583.920,18 3,11
Assistência ao Portador de Deficiência  1.702,68  37.702,68  37.702,68  37.702,68  0,55  0,00  13.084,32  13.084,32  24.618,36 0,20
Assistência ao Idoso  58.890,00  67.890,00  3.515,28  3.515,28  0,05  64.374,72  3.515,28  3.515,28  64.374,72 0,05

SAÚDE  7.107.217,62  7.309.895,92  1.240.212,36  2.217.791,70  32,43  5.092.104,22  1.106.069,32  2.083.648,66  31,86  5.226.247,26
Vigilância Sanitária  116.978,00  116.978,00  3.178,10  8.006,49  0,12  108.971,51  3.178,10  8.006,49  108.971,51 0,12
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  0,00  87.678,30  0,00  0,00  0,00  87.678,30  0,00  0,00  87.678,30 0,00
Vigilância Epidemiológica  126.824,00  126.824,00  0,00  0,00  0,00  126.824,00  0,00  0,00  126.824,00 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.525.841,40  1.450.841,40  297.710,07  363.349,15  5,31  1.087.492,25  164.887,03  230.526,11  1.220.315,29 3,52
Atenção Básica  5.337.574,22  5.527.574,22  939.324,19  1.846.436,06  27,00  3.681.138,16  938.004,19  1.845.116,06  3.682.458,16 28,21

EDUCAÇÃO  5.550.411,78  5.514.411,78  980.181,82  1.884.113,91  27,55  3.630.297,87  978.861,82  1.882.793,91  28,79  3.631.617,87
Educação Especial  52.050,00  52.050,00  59,36  59,36  0,00  51.990,64  59,36  59,36  51.990,64 0,00
Ensino Superior  200.000,00  164.000,00  0,00  0,00  0,00  164.000,00  0,00  0,00  164.000,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  66.688,76  66.688,76  277,76  277,76  0,00  66.411,00  277,76  277,76  66.411,00 0,00
Ensino Fundamental  4.367.921,02  4.367.921,02  865.507,38  1.681.354,42  24,58  2.686.566,60  864.187,38  1.680.034,42  2.687.886,60 25,69
Educação Infantil  863.752,00  863.752,00  114.337,32  202.422,37  2,96  661.329,63  114.337,32  202.422,37  661.329,63 3,10

CULTURA  105.737,00  105.737,00  4.646,42  9.155,86  0,13  96.581,14  4.646,42  9.155,86  0,14  96.581,14
Difusão Cultural  105.737,00  105.737,00  4.646,42  9.155,86  0,13  96.581,14  4.646,42  9.155,86  96.581,14 0,14

URBANISMO  1.981.583,00  1.981.583,00  251.547,54  450.772,99  6,59  1.530.810,01  161.874,34  361.099,79  5,52  1.620.483,21
Transporte Rodoviário  104.660,00  104.660,00  3.005,51  3.722,01  0,05  100.937,99  3.005,51  3.722,01  100.937,99 0,06
Serviços Urbanos  856.923,00  856.923,00  248.542,03  447.050,98  6,54  409.872,02  158.868,83  357.377,78  499.545,22 5,46
Infra-Estrutura Urbana  1.020.000,00  1.020.000,00  0,00  0,00  0,00  1.020.000,00  0,00  0,00  1.020.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  147.267,00  147.267,00  20.913,03  36.917,69  0,54  110.349,31  19.865,03  35.869,69  0,55  111.397,31
Preservação e Conservação Ambiental  147.267,00  147.267,00  20.913,03  36.917,69  0,54  110.349,31  19.865,03  35.869,69  111.397,31 0,55

AGRICULTURA  1.036.465,00  1.103.740,00  118.657,35  210.933,45  3,08  892.806,55  118.847,92  210.933,45  3,23  892.806,55
Extensão Rural  193.079,00  193.079,00  1.992,00  1.992,00  0,03  191.087,00  1.992,00  1.992,00  191.087,00 0,03
Defesa Agropecuária  144.055,00  144.055,00  0,00  0,00  0,00  144.055,00  0,00  0,00  144.055,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária  699.331,00  766.606,00  116.665,35  208.941,45  3,06  557.664,55  116.855,92  208.941,45  557.664,55 3,19

ENERGIA  613.975,00  613.975,00  55.715,26  111.928,73  1,64  502.046,27  55.715,26  111.928,73  1,71  502.046,27
Energia Elétrica  613.975,00  613.975,00  55.715,26  111.928,73  1,64  502.046,27  55.715,26  111.928,73  502.046,27 1,71

TRANSPORTE  1.074.438,00  1.074.438,00  86.860,71  112.213,36  1,64  962.224,64  86.860,71  112.213,36  1,72  962.224,64
Transporte Rodoviário  1.074.438,00  1.074.438,00  86.860,71  112.213,36  1,64  962.224,64  86.860,71  112.213,36  962.224,64 1,72

DESPORTO E LAZER  212.523,00  212.523,00  20.239,33  36.295,80  0,53  176.227,20  20.239,33  36.295,80  0,55  176.227,20
Desporto Comunitário  212.523,00  212.523,00  20.239,33  36.295,80  0,53  176.227,20  20.239,33  36.295,80  176.227,20 0,55

ENCARGOS ESPECIAIS  1.489.800,00  1.489.800,00  79.028,86  181.708,84  2,66  1.308.091,16  79.028,86  181.708,84  2,78  1.308.091,16
Serviço da Dívida Interna  800.000,00  800.000,00  40.533,33  92.196,69  1,35  707.803,31  40.533,33  92.196,69  707.803,31 1,41
Outros Encargos Especiais  689.800,00  689.800,00  38.495,53  89.512,15  1,31  600.287,85  38.495,53  89.512,15  600.287,85 1,37

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  535.000,00  358.800,00  0,00  0,00  0,00  358.800,00  0,00  0,00  0,00  358.800,00
Reserva de Contingência  535.000,00  358.800,00  0,00  0,00  0,00  358.800,00  0,00  0,00  358.800,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 24/mai/2017 as 14h e 44m.

TOTAL 100,00 100,00 25.053.688,10  25.323.967,40  3.724.563,53  6.839.192,15  18.484.775,25  3.425.655,50  6.540.093,55  18.783.873,85

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADOR

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARAE

www.elotech.com.br

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Fortalecimento de Pol. Afetas à Atuacão da Estratégia de ACE 5% - 
Vigilância em Saúde 24/05/17 101,40               
TOTAL REPASSE 101,40               

FNS - Assistência Financeira Complementar - ACE 95% - Vigilância em 
Saúde 24/05/17 1.926,60            
TOTAL REPASSE 1.926,60            

PISO FIXO DE VIG EM SAUDE PFVS 24/05/17 721,48               
TOTAL DE REPASSE 721,48               

Alto Paraíso, 25 maio de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE DOURADINA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 25.053.688,10  25.323.967,40  3.724.563,53  6.839.192,15  18.484.775,25  3.425.655,50  6.540.093,55  100,00  18.783.873,85
LEGISLATIVA  1.305.905,58  1.305.905,58  206.403,32  370.480,16  5,42  935.425,42  206.403,32  370.480,16  5,66  935.425,42

Ação Legislativa  1.305.905,58  1.305.905,58  206.403,32  370.480,16  5,42  935.425,42  206.403,32  370.480,16  935.425,42 5,66
ADMINISTRAÇÃO  2.929.282,12  2.999.282,12  483.098,80  924.614,47  13,52  2.074.667,65  434.802,80  876.318,47  13,40  2.122.963,65

Planejamento e Orçamento  18.715,00  18.715,00  9.484,05  9.484,05  0,14  9.230,95  9.484,05  9.484,05  9.230,95 0,15
Previdência do Regime Estatutário  266.304,00  266.304,00  37.045,22  73.903,18  1,08  192.400,82  37.045,22  73.903,18  192.400,82 1,13
Administração Geral  1.842.836,12  1.912.836,12  341.905,06  655.304,98  9,58  1.257.531,14  293.609,06  607.008,98  1.305.827,14 9,28
Administração de Receitas  73.273,00  73.273,00  22.851,68  47.459,02  0,69  25.813,98  22.851,68  47.459,02  25.813,98 0,73
Administração Financeira  220.810,00  220.810,00  15.036,36  29.380,66  0,43  191.429,34  15.036,36  29.380,66  191.429,34 0,45
Controle Interno  507.344,00  507.344,00  56.776,43  109.082,58  1,59  398.261,42  56.776,43  109.082,58  398.261,42 1,67

ASSISTÊNCIA SOCIAL  964.083,00  1.106.609,00  177.058,73  292.265,19  4,27  814.343,81  152.440,37  267.646,83  4,09  838.962,17
Assistência à Criança a ao Adolescente  163.664,00  213.664,00  34.786,90  47.615,09  0,70  166.048,91  34.786,90  47.615,09  166.048,91 0,73
Assistência Comunitária  739.826,32  787.352,32  101.053,87  203.432,14  2,97  583.920,18  101.053,87  203.432,14  583.920,18 3,11
Assistência ao Portador de Deficiência  1.702,68  37.702,68  37.702,68  37.702,68  0,55  0,00  13.084,32  13.084,32  24.618,36 0,20
Assistência ao Idoso  58.890,00  67.890,00  3.515,28  3.515,28  0,05  64.374,72  3.515,28  3.515,28  64.374,72 0,05

SAÚDE  7.107.217,62  7.309.895,92  1.240.212,36  2.217.791,70  32,43  5.092.104,22  1.106.069,32  2.083.648,66  31,86  5.226.247,26
Vigilância Sanitária  116.978,00  116.978,00  3.178,10  8.006,49  0,12  108.971,51  3.178,10  8.006,49  108.971,51 0,12
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  0,00  87.678,30  0,00  0,00  0,00  87.678,30  0,00  0,00  87.678,30 0,00
Vigilância Epidemiológica  126.824,00  126.824,00  0,00  0,00  0,00  126.824,00  0,00  0,00  126.824,00 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.525.841,40  1.450.841,40  297.710,07  363.349,15  5,31  1.087.492,25  164.887,03  230.526,11  1.220.315,29 3,52
Atenção Básica  5.337.574,22  5.527.574,22  939.324,19  1.846.436,06  27,00  3.681.138,16  938.004,19  1.845.116,06  3.682.458,16 28,21

EDUCAÇÃO  5.550.411,78  5.514.411,78  980.181,82  1.884.113,91  27,55  3.630.297,87  978.861,82  1.882.793,91  28,79  3.631.617,87
Educação Especial  52.050,00  52.050,00  59,36  59,36  0,00  51.990,64  59,36  59,36  51.990,64 0,00
Ensino Superior  200.000,00  164.000,00  0,00  0,00  0,00  164.000,00  0,00  0,00  164.000,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  66.688,76  66.688,76  277,76  277,76  0,00  66.411,00  277,76  277,76  66.411,00 0,00
Ensino Fundamental  4.367.921,02  4.367.921,02  865.507,38  1.681.354,42  24,58  2.686.566,60  864.187,38  1.680.034,42  2.687.886,60 25,69
Educação Infantil  863.752,00  863.752,00  114.337,32  202.422,37  2,96  661.329,63  114.337,32  202.422,37  661.329,63 3,10

CULTURA  105.737,00  105.737,00  4.646,42  9.155,86  0,13  96.581,14  4.646,42  9.155,86  0,14  96.581,14
Difusão Cultural  105.737,00  105.737,00  4.646,42  9.155,86  0,13  96.581,14  4.646,42  9.155,86  96.581,14 0,14

URBANISMO  1.981.583,00  1.981.583,00  251.547,54  450.772,99  6,59  1.530.810,01  161.874,34  361.099,79  5,52  1.620.483,21
Transporte Rodoviário  104.660,00  104.660,00  3.005,51  3.722,01  0,05  100.937,99  3.005,51  3.722,01  100.937,99 0,06
Serviços Urbanos  856.923,00  856.923,00  248.542,03  447.050,98  6,54  409.872,02  158.868,83  357.377,78  499.545,22 5,46
Infra-Estrutura Urbana  1.020.000,00  1.020.000,00  0,00  0,00  0,00  1.020.000,00  0,00  0,00  1.020.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  147.267,00  147.267,00  20.913,03  36.917,69  0,54  110.349,31  19.865,03  35.869,69  0,55  111.397,31
Preservação e Conservação Ambiental  147.267,00  147.267,00  20.913,03  36.917,69  0,54  110.349,31  19.865,03  35.869,69  111.397,31 0,55

AGRICULTURA  1.036.465,00  1.103.740,00  118.657,35  210.933,45  3,08  892.806,55  118.847,92  210.933,45  3,23  892.806,55
Extensão Rural  193.079,00  193.079,00  1.992,00  1.992,00  0,03  191.087,00  1.992,00  1.992,00  191.087,00 0,03
Defesa Agropecuária  144.055,00  144.055,00  0,00  0,00  0,00  144.055,00  0,00  0,00  144.055,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária  699.331,00  766.606,00  116.665,35  208.941,45  3,06  557.664,55  116.855,92  208.941,45  557.664,55 3,19

ENERGIA  613.975,00  613.975,00  55.715,26  111.928,73  1,64  502.046,27  55.715,26  111.928,73  1,71  502.046,27
Energia Elétrica  613.975,00  613.975,00  55.715,26  111.928,73  1,64  502.046,27  55.715,26  111.928,73  502.046,27 1,71

TRANSPORTE  1.074.438,00  1.074.438,00  86.860,71  112.213,36  1,64  962.224,64  86.860,71  112.213,36  1,72  962.224,64
Transporte Rodoviário  1.074.438,00  1.074.438,00  86.860,71  112.213,36  1,64  962.224,64  86.860,71  112.213,36  962.224,64 1,72

DESPORTO E LAZER  212.523,00  212.523,00  20.239,33  36.295,80  0,53  176.227,20  20.239,33  36.295,80  0,55  176.227,20
Desporto Comunitário  212.523,00  212.523,00  20.239,33  36.295,80  0,53  176.227,20  20.239,33  36.295,80  176.227,20 0,55

ENCARGOS ESPECIAIS  1.489.800,00  1.489.800,00  79.028,86  181.708,84  2,66  1.308.091,16  79.028,86  181.708,84  2,78  1.308.091,16
Serviço da Dívida Interna  800.000,00  800.000,00  40.533,33  92.196,69  1,35  707.803,31  40.533,33  92.196,69  707.803,31 1,41
Outros Encargos Especiais  689.800,00  689.800,00  38.495,53  89.512,15  1,31  600.287,85  38.495,53  89.512,15  600.287,85 1,37

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  535.000,00  358.800,00  0,00  0,00  0,00  358.800,00  0,00  0,00  0,00  358.800,00
Reserva de Contingência  535.000,00  358.800,00  0,00  0,00  0,00  358.800,00  0,00  0,00  358.800,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 24/mai/2017 as 14h e 44m.

TOTAL 100,00 100,00 25.053.688,10  25.323.967,40  3.724.563,53  6.839.192,15  18.484.775,25  3.425.655,50  6.540.093,55  18.783.873,85

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADOR

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARAE

www.elotech.com.br
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  25.053.688,10  3.849.581,60  8.823.744,90 15,37  35,22  16.229.943,20 25.053.688,10

    RECEITAS CORRENTES  24.423.688,10  3.729.581,60  8.557.874,98 15,27  35,04  15.865.813,12 24.423.688,10

      RECEITA TRIBUTÁRIA  3.751.774,45  537.283,21  1.188.748,71 14,32  31,68  2.563.025,74 3.751.774,45

        Impostos  3.397.654,05  503.743,68  1.074.376,86 14,83  31,62  2.323.277,19 3.397.654,05

        Taxas  254.738,00  33.539,53  114.270,15 13,17  44,86  140.467,85 254.738,00

        Contribuição de Melhoria  99.382,40  0,00  101,70 0,00  0,10  99.280,70 99.382,40

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  554.295,00  116.430,23  225.334,43 21,01  40,65  328.960,57 554.295,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  554.295,00  116.430,23  225.334,43 21,01  40,65  328.960,57 554.295,00

      RECEITA PATRIMONIAL  475.459,21  90.533,07  183.999,81 19,04  38,70  291.459,40 475.459,21

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  475.459,21  90.533,07  183.999,81 19,04  38,70  291.459,40 475.459,21

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  26.107,55  2.098,00  4.186,00 8,04  16,03  21.921,55 26.107,55

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.782.551,89  2.941.604,92  6.888.639,35 15,66  36,68  11.893.912,54 18.782.551,89

        Transferências Intergovernamentais  16.965.159,49  2.913.111,86  6.845.899,76 17,17  40,35  10.119.259,73 16.965.159,49

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  1.817.392,40  28.493,06  42.739,59 1,57  2,35  1.774.652,81 1.817.392,40

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  833.500,00  41.632,17  66.966,68 4,99  8,03  766.533,32 833.500,00

        Multas e Juros de Mora  189.460,00  6.455,09  12.802,40 3,41  6,76  176.657,60 189.460,00

        Indenizações e Restituições  66.715,00  547,45  1.186,59 0,82  1,78  65.528,41 66.715,00

        Receita da Dívida Ativa  539.325,00  31.789,05  48.327,66 5,89  8,96  490.997,34 539.325,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  38.000,00  2.840,58  4.650,03 7,48  12,24  33.349,97 38.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  630.000,00  120.000,00  265.869,92 19,05  42,20  364.130,08 630.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  300.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  300.000,00 300.000,00

        Operações de Crédito Internas  300.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  300.000,00 300.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  170.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  170.000,00 170.000,00

        Alienação de Bens Móveis  170.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  170.000,00 170.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  160.000,00  120.000,00  265.869,92 75,00  166,17 -105.869,92 160.000,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  120.000,00  120.000,00 0,00  0,00 -120.000,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  160.000,00  0,00  145.869,92 0,00  91,17  14.130,08 160.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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 25.053.688,10  25.053.688,10  3.849.581,60  8.823.744,90 15,37  35,22  16.229.943,20SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 25.053.688,10  25.053.688,10  3.849.581,60  15,37  8.823.744,90  35,22  16.229.943,20

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 25.053.688,10  25.053.688,10  3.849.581,60  15,37  8.823.744,90

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 270.279,30

 0,00  0,00

 270.279,30  270.279,30

 270.279,30

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  25.053.688,10  25.323.967,40  3.724.563,53  6.839.192,15  3.425.655,50  6.540.093,55  5.948.626,82 18.484.775,25  18.783.873,85

    DESPESAS CORRENTES  21.618.959,85  21.923.439,15  3.686.723,88  6.761.697,10  3.387.815,85  6.462.598,50  5.878.154,77 15.161.742,05  15.460.840,65

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.806.263,16  12.770.298,16  2.124.829,62  4.277.454,85  2.124.829,62  4.277.454,85  4.111.143,09 8.492.843,31  8.492.843,31

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  150.000,00  150.000,00  10.824,88  23.129,04  10.824,88  23.129,04  23.129,04 126.870,96  126.870,96

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.662.696,69  9.003.140,99  1.551.069,38  2.461.113,21  1.252.161,35  2.162.014,61  1.743.882,64 6.542.027,78  6.841.126,38

    DESPESAS DE CAPITAL  2.899.728,25  3.041.728,25  37.839,65  77.495,05  37.839,65  77.495,05  70.472,05 2.964.233,20  2.964.233,20

      INVESTIMENTOS  2.249.728,25  2.391.728,25  8.131,20  8.427,40  8.131,20  8.427,40  1.404,40 2.383.300,85  2.383.300,85

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  650.000,00  650.000,00  29.708,45  69.067,65  29.708,45  69.067,65  69.067,65 580.932,35  580.932,35

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  535.000,00  358.800,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 358.800,00  358.800,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  25.323.967,40 25.053.688,10  6.839.192,15 3.724.563,53  6.540.093,55 3.425.655,50  5.948.626,82 18.484.775,25  18.783.873,85

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  25.053.688,10  25.323.967,40  3.724.563,53  6.839.192,15  3.425.655,50  6.540.093,55  5.948.626,82 18.484.775,25  18.783.873,85

- 2.283.651,35-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  25.053.688,10  25.323.967,40  3.724.563,53  6.839.192,15  3.425.655,50  8.823.744,90  5.948.626,82 18.484.775,25  18.783.873,85

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/mai/2017 as 10h e 23m.
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

Continua 1/3www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADOR

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria
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DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2016 Em 28/fev./2017 Em 30/abr./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  790.602,01  751.242,81  721.534,36

DEDUÇÕES (II)  4.873.634,57  6.848.560,87  7.334.295,97

    Disponibilidade de Caixa  4.794.592,03  6.770.807,81  7.161.586,37

      Disponibilidade de Caixa Bruta  5.418.233,65  7.520.355,32  8.080.328,46

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  623.641,62  749.547,51  918.742,09

Demais Haveres Financeiros  79.042,54  77.753,06  172.709,60

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 0,00  0,00

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  183.101,71  161.472,90  149.903,56

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -183.101,71 -161.472,90 -149.903,56

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR  33.198,15 11.569,34

No 2º Bimestre Até o 2º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 24/mai/2017 as 14h e 53m.

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADOR

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre /
2017

Até o Bimestre /
2016

 23.948.228,89RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  8.373.875,17  7.581.199,72

 3.700.094,45    Receita Tributária  1.188.748,71  1.060.626,91

 400.000,00      IPTU  1.892,98  2.116,52

 2.330.517,25      ISS  892.076,01  709.147,18

 285.000,00      ITBI  23.357,09  75.858,77

 547.256,80      IRRF  158.226,59  150.973,99

 386.320,40      Outras Receitas Tributárias  114.635,85  123.000,19

-249.000,00      (-) Deduções da Receita Tributária -1.439,81 -469,74

 605.975,00    Receita de Contribuição  225.334,43  203.720,91

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

 605.975,00      Outras Contribuições  225.334,43  203.778,03

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição  0,00 -57,12

 0,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 475.459,21      Receita Patrimonial  183.999,81  210.685,09

-475.459,21      (-) Aplicações Financeiras -183.999,81 -210.685,09

 18.782.551,89    Transferências Correntes  6.888.639,35  6.280.982,38

 7.750.000,00      FPM  2.814.274,99  2.538.409,70

 6.465.000,00      ICMS  2.358.046,89  2.040.152,23

 1.817.392,40      Convênios  42.739,59  42.739,59

 2.750.159,49      Outras Transferências Correntes  1.673.577,88  1.659.680,86

 859.607,55    Demais Receitas Correntes  71.152,68  35.869,52

 539.325,00      Dívida Ativa  53.923,18  14.475,90

 320.282,55      Diversas Receitas Correntes  36.790,42  21.393,62

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -19.560,92  0,00

 630.000,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  265.869,92  729.629,36

 300.000,00    Operações de Crédito (III)  0,00  400.000,00

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00

 170.000,00    Alienação de Bens (V)  0,00  29.600,00

 160.000,00    Transferências de Capital  265.869,92  300.029,36

 160.000,00      Convênios  145.869,92  142.954,17

 0,00      Outras Transferências de Capital  120.000,00  157.075,19

 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  160.000,00  265.869,92  300.029,36

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI)  7.881.229,08 8.639.745,09 24.108.228,89

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  21.923.439,15  6.761.697,10  6.715.640,22  6.462.598,50  6.333.101,55  299.098,60  382.538,67
    Pessoal e Encargos Sociais  12.770.298,16  4.277.454,85  4.126.063,84  4.277.454,85  4.126.063,84  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  150.000,00  23.129,04  13.129,62  23.129,04  13.129,62  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  9.003.140,99  2.461.113,21  2.576.446,76  2.162.014,61  2.193.908,09  299.098,60  382.538,67

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  21.773.439,15  6.738.568,06  6.702.510,60  6.439.469,46  6.319.971,93  299.098,60  382.538,67
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  3.041.728,25  77.495,05  673.330,02  77.495,05  673.330,02  0,00  0,00
    Investimentos  2.391.728,25  8.427,40  581.294,78  8.427,40  581.294,78  0,00  0,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  650.000,00  69.067,65  92.035,24  69.067,65  92.035,24  0,00  0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  2.391.728,25  8.427,40  581.294,78  8.427,40  581.294,78  0,00  0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 358.800,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  24.523.967,40  6.746.995,46  7.283.805,38  6.447.896,86  6.901.266,71  299.098,60  382.538,67

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) -415.738,51  1.892.749,63  597.423,70  2.191.848,23  979.962,37

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 24/mai/2017 as 14h e 55m.

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADOR

FERNANDA DA SILVA
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EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2016  0,00

 0,00 0,00  0,00 2017  0,00

 0,00 0,00  0,00 2018  0,00

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

 0,00 0,00  0,00 2020  0,00

 0,00 0,00  0,00 2021  0,00

 0,00 0,00  0,00 2022  0,00

 0,00 0,00  0,00 2023  0,00

 0,00 0,00  0,00 2024  0,00

 0,00 0,00  0,00 2025  0,00

 0,00 0,00  0,00 2026  0,00

 0,00 0,00  0,00 2027  0,00

 0,00 0,00  0,00 2028  0,00

 0,00 0,00  0,00 2029  0,00

 0,00 0,00  0,00 2030  0,00

 0,00 0,00  0,00 2031  0,00

 0,00 0,00  0,00 2032  0,00

 0,00 0,00  0,00 2033  0,00

 0,00 0,00  0,00 2034  0,00

 0,00 0,00  0,00 2035  0,00

 0,00 0,00  0,00 2036  0,00

 0,00 0,00  0,00 2037  0,00

 0,00 0,00  0,00 2038  0,00

 0,00 0,00  0,00 2039  0,00

 0,00 0,00  0,00 2040  0,00

 0,00 0,00  0,00 2041  0,00

 0,00 0,00  0,00 2042  0,00

 0,00 0,00  0,00 2043  0,00

 0,00 0,00  0,00 2044  0,00

 0,00 0,00  0,00 2045  0,00

 0,00 0,00  0,00 2046  0,00

 0,00 0,00  0,00 2047  0,00

 0,00 0,00  0,00 2048  0,00

 0,00 0,00  0,00 2049  0,00

 0,00 0,00  0,00 2050  0,00

 0,00 0,00  0,00 2051  0,00

 0,00 0,00  0,00 2052  0,00

 0,00 0,00  0,00 2053  0,00

 0,00 0,00  0,00 2054  0,00

 0,00 0,00  0,00 2055  0,00

 0,00 0,00  0,00 2056  0,00

 0,00 0,00  0,00 2057  0,00

 0,00 0,00  0,00 2058  0,00

 0,00 0,00  0,00 2059  0,00

 0,00 0,00  0,00 2060  0,00

 0,00 0,00  0,00 2061  0,00

 0,00 0,00  0,00 2062  0,00

 0,00 0,00  0,00 2063  0,00

 0,00 0,00  0,00 2064  0,00

 0,00 0,00  0,00 2065  0,00

 0,00 0,00  0,00 2066  0,00

 0,00 0,00  0,00 2067  0,00

 0,00 0,00  0,00 2068  0,00

 0,00 0,00  0,00 2069  0,00

 0,00 0,00  0,00 2070  0,00

 0,00 0,00  0,00 2071  0,00

 0,00 0,00  0,00 2072  0,00

 0,00 0,00  0,00 2073  0,00

 0,00 0,00  0,00 2074  0,00

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00
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EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00

 0,00 0,00  0,00 2077  0,00

 0,00 0,00  0,00 2078  0,00

 0,00 0,00  0,00 2079  0,00

 0,00 0,00  0,00 2080  0,00

 0,00 0,00  0,00 2081  0,00

 0,00 0,00  0,00 2082  0,00

 0,00 0,00  0,00 2083  0,00

 0,00 0,00  0,00 2084  0,00

 0,00 0,00  0,00 2085  0,00

 0,00 0,00  0,00 2086  0,00

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

 0,00 0,00  0,00 2091  0,00
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RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  3.832.739,05  1.105.502,10 522.914,81 3.832.739,05  28,84

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  620.405,00  25.830,15 15.452,68 620.405,00  4,16

      1.1.1- IPTU  337.880,00  917,17 183,00 337.880,00  0,27

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  282.525,00  24.912,98 15.269,68 282.525,00  8,82

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  289.360,00  23.157,09 7.590,21 289.360,00  8,00

      1.2.1- ITBI  285.000,00  23.157,09 7.590,21 285.000,00  8,13

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  4.360,00  0,00 0,00 4.360,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  2.375.717,25  898.288,27 423.308,63 2.375.717,25  37,81

      1.3.1- ISS  2.227.517,25  892.076,01 419.407,18 2.227.517,25  40,05

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  148.200,00  6.212,26 3.901,45 148.200,00  4,19

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  547.256,80  158.226,59 76.563,29 547.256,80  28,91

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  15.846.567,89  6.237.661,43 2.560.423,30 15.846.567,89  39,36

    2.1- Cota-Parte FPM  7.750.000,00  2.814.274,99 1.229.732,95 7.750.000,00  36,31

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.750.000,00  2.814.274,99 1.229.732,95 7.750.000,00  36,31

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.465.000,00  2.358.046,89 1.045.541,62 6.465.000,00  36,47

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  40.200,00  15.159,84 7.579,92 40.200,00  37,71

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  150.000,00  30.903,89 14.711,13 150.000,00  20,60

    2.5- Cota-Parte ITR  52.823,14  38.021,62 3.937,84 52.823,14  71,98

    2.6- Cota-Parte IPVA  1.388.544,75  981.254,20 258.919,84 1.388.544,75  70,67

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  19.679.306,94  19.679.306,94  3.083.338,11  7.343.163,53  37,31

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 9.250,00  5.574,08 2.895,08 9.250,00  60,26

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  359.230,00  150.973,00 79.324,08 359.230,00  42,03

    5.1- Transferências do Salário-Educação  185.494,00  116.351,86 48.435,76 185.494,00  62,73

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  169.186,00  24.262,02 24.262,02 169.186,00  14,34

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  4.550,00  10.359,12 6.626,30 4.550,00  227,67

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  161.287,00  46.766,97 30.229,91 161.287,00  29,00

    6.1- Transferências de Convênios  158.287,00  42.739,59 28.493,06 158.287,00  27,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  3.000,00  4.027,38 1.736,85 3.000,00  134,25

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  150.000,00  0,00 0,00 150.000,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  679.767,00  679.767,00  112.449,07  203.314,05  29,91
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.247.532,18 512.084,62 3.169.313,58 3.169.313,58  39,36

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  562.854,88 245.946,54 1.550.000,00 1.550.000,00  36,31

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  471.609,32 209.108,29 1.293.000,00 1.293.000,00  36,47

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  3.031,96 1.515,98 8.040,00 8.040,00  37,71

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  6.180,79 2.942,23 30.000,00 30.000,00  20,60

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  7.604,30 787,56 10.564,63 10.564,63  71,98

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  196.250,93 51.784,02 277.708,95 277.708,95  70,67

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.424.159,00  55,97 1.356.834,05 588.434,20 2.424.159,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.420.000,00  55,71 1.348.072,51 583.186,61 2.420.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  4.159,00  210,66 8.761,54 5.247,59 4.159,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -749.313,58 -13,42 100.540,33 71.101,99-749.313,58

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.454.495,40  1.454.495,40  0,00 915.708,99  62,96  915.708,99  62,96

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.454.495,40  1.454.495,40  0,00 915.708,99  62,96  915.708,99  62,96

14- OUTRAS DESPESAS  969.663,60  969.663,60  273.617,71  28,22  273.617,71  28,22  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  457.997,00  457.997,00  169.484,98  37,01  169.484,98  37,01  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  511.666,60  511.666,60  104.132,73  20,35  104.132,73  20,35  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.424.159,00  2.424.159,00  1.189.326,70  49,06  1.189.326,70  49,06  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  29.072,61

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  29.072,61

 0,00

 29.072,61

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.160.254,09

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  65,35

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  20,17

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  14,49

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 29.072,61

 29.072,61
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  793.819,00  793.819,00  0,00 193.411,41  24,36  193.411,41  24,36

    22.1 - Creche  793.819,00  793.819,00  0,00 193.411,41  24,36  193.411,41  24,36

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  457.997,00  457.997,00  0,00 169.484,98  37,01  169.484,98  37,01

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  335.822,00  335.822,00  0,00 23.926,43  7,12  23.926,43  7,12

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.886.075,78  3.886.075,78  38,89  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  38,86 1.510.151,19 1.511.471,19

 1.966.162,00  1.966.162,00  51,87  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  51,87 1.019.841,72 1.019.841,72

 1.919.913,78  1.919.913,78  29,45  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  29,38 564.010,02 565.330,02

 0,00  0,00  0,00-73.700,55  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -73.700,55

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  164.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 200.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 4.879.894,78  4.843.894,78  35,17 1.703.562,60 1.704.882,60  35,20  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  100.540,33

 8.761,54

 211.262,79

 260,00

 0,00

 0,00

 29.072,61

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  349.897,27

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  1.353.665,33

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  18,43

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 18,40 34.538,20 18,40 34.538,20 187.744,00 187.744,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 14,70 70.933,20 14,70 70.933,20 482.402,00 482.402,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  670.146,00 670.146,00  105.471,40  15,74  105.471,40  15,74  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  5.550.040,78  5.514.040,78  1.810.354,00  32,83  1.809.034,00  32,81  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  141.946,35  260,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.761,54

 29.072,61

 243.901,88

 1.348.072,51

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 1.142.004,78

 1.142.004,78

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 243.901,88

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 24/mai/2017 as 15h e 02m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 170.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  169.914,55 85,45

 170.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  170.000,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -85,45 85,45

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 170.000,00  0,00  0,00  0,00  170.000,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  170.000,00  0,00  0,00  0,00  170.000,00 0,00  0,00

      Investimentos  170.000,00  0,00  0,00  0,00  170.000,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  85,45 -1.034.245,11-1.034.330,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 24/mai/2017 as 15h e 13m.
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  300.000,00  0,00  300.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 3.041.728,25  77.495,05  77.495,05  0,00  2.964.233,20

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 3.041.728,25  77.495,05  77.495,05  0,00  2.964.233,20

-2.741.728,25 - --77.495,05 -2.664.233,20

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 24/mai/2017 as 15h e 08m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2026

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019

EXERCÍCIO 
2018

DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/mai/2017 as 10h e 36m.
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prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 107//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 026/2017 de 04 de maio de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 
2017, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 026/2017 de 04 de maio de 2017, que tinha como 
objeto a Contratação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
para Contratação de empresa para prestação de serviços de ministrar Conferencia 
Municipal de Assistência Social e Palestra pra o Dia Nacional de Combate ao Abuso 
e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência às propostas da empresa: 
GISLAINE APARECIDA DA SILVA RAMIRES 31265621837, nos lotes 01 e 02, com o 
valor total de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos16 de maio de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Brasilândia do sul – pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 022/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM APOIO TÉCNICO, 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PERSONALIZADO “EM NUVENS”, 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS DE SEGURANÇA DE REDE, VOLTADO PARA 
GESTÃO PÚBLICA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES TECNICAS E 
OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL- 
PR, Conforme especificações constantes do Anexo I deste Edital, específicos para 
gestão pública, com instalação, implantação e treinamento dos funcionários
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 14hrs:30min. (QUATORZE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 
08/06/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$81.200,00 (oitenta e um mil e duzentos reais).
Brasilândia do Sul – PR, 25 de Maio de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

prefeitura muniCipal de Brasilândia do sul – pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 020/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO-ELÉTRICA PARA SEREM 
UTILIZADOS NO REPARO DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 
07/06/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$203.264,00 (duzentos e três mil duzentos e 
sessenta e quatro reais).
Brasilândia do Sul – PR, 22 de Maio de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira
*VALOR DA LICITAÇÃO SAIU ERRADO NA PUBLICAÇÃO ORIGINAL
Departamento de Licitações e Contratos.
Brasilândia do Sul-PR
Fone/fax: (44)3654-1235

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 18/05/2017, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial 
n.º 021/2017, que tem por objeto o fornecimento de serviços de transporte escolar 
rodoviário intermunicipal dos alunos de graduação deste Município de Cidade Gaúcha 
- PR, em favor da proponente:
LOTE DESCRIÇÃO
1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES
ITEM DESCRIÇÃO UNID. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
1 Veículo Ônibus com ar condicionado climatizado para o transporte 
de aproximadamente 49 alunos, saindo de Cidade Gaúcha – PR com destino à 
Umuarama – PR. km   4,50  112.455,00 
2 Veículo Ônibus com ar condicionado climatizado para o transporte 
de aproximadamente 47 alunos, saindo de Cidade Gaúcha – PR com destino à 
Umuarama – PR. km   4,50  112.455,00 
3 Veículo Ônibus para o transporte de aproximadamente 21 alunos do 
Município de Cidade Gaúcha – PR com destino à Paraíso do Norte – PR km 
  4,00    70.560,00 
4 Veículo Van\Micro-ônibus com ar condicionado climatizado para o 
transporte de aproximadamente 19 alunos, saindo de Cidade Gaúcha – PR com 
destino à Paranavaí – PR km   2,91    81.276,30 
VALOR TOTAL R$ 376.746,30
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 18 dias do mês de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 047/2017
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: E. ABRAHÃO GONÇALVES & GONÇALVES LTDA
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui o objeto do presente instrumento a prestação 
de serviços no transporte escolar rodoviário intermunicipal de alunos de graduação do 
Município de Cidade Gaúcha - PR.
DO PREÇO: Pelos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor global de R$ 376.746,30 (trezentos e setenta e seis mil setecentos e quarenta e 
seis reais e trinta centavos), através de ordem de Pagamento, em até o 30º (trigésimo) 
dia do vencido aos serviços prestados, mediante apresentação da respectiva fatura 
discriminativa, e devida atestação.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento contratual será de 12 (doze) 
meses contados a partir de sua assinatura, condicionando a sua eficácia a partir da 
publicação, podendo ser prorrogado por iguais períodos se for conveniente para a 
Contratante, na forma e nos termos do edital Pregão e da Lei nº 8.666/93 e 10.520.
Cidade Gaúcha - PR, aos 18 dias de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA                                         ADEMIR GONÇALVES
Prefeito Municipal                                                Representante legal
Contratante                                                           Contratado
Testemunhas:

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 070/2017
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, 
embasado no disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2254/2016 e artigo 18 da Lei 
Municipal 2239/2015 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas 
atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2254/2016 e 
artigo 18 da Lei Municipal 2239/2016 aberto no corrente exercício financeiro, crédito 
suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2016, 
no montante de R$ 31.379,72 (trinta e um mil, trezentos e setenta e nove reais e 
setenta e dois centavos), com a seguinte ordem classificatória:
  09 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA  
09.02 DIV. AGRIC., PEC., MEIO AMB. E REC., RENOVAVEIS  
Ft Fc 2060612612061 Fomentação agrícola/
pastoril a pequenos produtores  
889 2554 3.3.90.30 Material de consumo 31.379,72
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso 
o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2016 de acordo 
com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor de R$ 31.379,72 
(trinta e um mil, trezentos e setenta e nove reais e setenta e dois centavos).
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por superávit financeiro, por 
fonte de recursos, não contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais 
suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 2239/2016 
e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2254/2016.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 25 de maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 048/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: E A DE ARAUJO SOLICITAR – ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a realização de serviços de 
coleta e transporte de lixos ensacados, galhos e resíduos, das limpezas de quintais, 
terrenos, e vias publicas do Município e realização de serviços e tapa buraco 
no Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 024/2017. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento, estendendo-se até o dia 23 de Maio de 2017, podendo ser renovado, 
mediante a emissão de Termo Aditivo e nos termos da Legislação vigente.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 79.450,00 
(setenta e nove mil e quatrocentos e cinquenta reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial 
n.° 024/2017.
Cidade Gaúcha - PR, em 23 de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ELSO ALVES DE ARAUJO
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 23/05/2017, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de 
acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 
024/2017, que tem por objeto a contratação de serviços de coleta e transporte de lixos 
ensacados, galhos e resíduos, das limpezas de quintais, terrenos, e vias publicas do 
Município e realização de serviços e tapa buraco no Município de Cidade Gaúcha – 
PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: E A DE ARAUJO SOLICITAR - ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR DO LOTE
1 SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXOS 79.450,00 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 23 dias do mês de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 23/05/2017, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de 
acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 
024/2017, que tem por objeto a contratação de serviços de coleta e transporte de lixos 
ensacados, galhos e resíduos, das limpezas de quintais, terrenos, e vias publicas do 
Município e realização de serviços e tapa buraco no Município de Cidade Gaúcha – 
PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: E A DE ARAUJO SOLICITAR - ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR DO LOTE
1 SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXOS 79.450,00 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 23 dias do mês de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 048/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: E A DE ARAUJO SOLICITAR – ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a realização de serviços de 
coleta e transporte de lixos ensacados, galhos e resíduos, das limpezas de quintais, 
terrenos, e vias publicas do Município e realização de serviços e tapa buraco 
no Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 024/2017. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento, estendendo-se até o dia 23 de Maio de 2018, podendo ser renovado, 
mediante a emissão de Termo Aditivo e nos termos da Legislação vigente.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 79.450,00 
(setenta e nove mil e quatrocentos e cinquenta reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial 
n.° 024/2017.
Cidade Gaúcha - PR, em 23 de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante ELSO ALVES DE ARAUJO
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contrato n.º 046/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: C M SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA ME
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
fonoaudiologia e psicologia clinica escolar, destinados aos alunos da rede municipal 
de ensino das escolas e creches do Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme 
especifica o resultado do procedimento licitatório modalidade Pregão n.º 023/2017, 
homologado em 23/ 05/ 2017.
VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor de R$ 69.375,00 (sessenta e nove 
mil trezentos e setenta e cinco reais), pelos serviços prestados.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência na assinatura do presente 
instrumento, estendendo-se sua vigência até a data de 23 de Maio de 2018.
Cidade Gaúcha - PR, 23 de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
THAMARA CRISTINA MOTA CREPALDI MALVEZZI
Representante Legal
Contratada
Testemunhas: 

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 23/05/2017, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial 
n.º 023/2017, que tem por objeto a contratação de serviços de fonoaudiologia e 
psicologia clinica escolar, destinados aos alunos da rede municipal de ensino das 
escolas e creches do Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor da proponente:
Fornecedor: C M SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA ME
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR UNITÁRIO
1 1 Prestação de serviços de psicologia clinica escolar 
aplicada aos alunos das escolas e creches ... Svç   29,00 
1 2 Prestação de serviços de fonoaudiologia clinica escolar 
aplicada aos alunos das escolas e creches ... Svç   26,50 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 23 dias do mês de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 022/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 
Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE SAÚDE, 
solicitada a Contratação de Empresa para fornecimento de filtros para autoclave do 
Hospital Municipal, no valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais). Com a empresa: 
PESENTI & PELAIS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 02.776.642/0001-02,  com 
sede na Avenida Santo Magrini, 892, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 
Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de 
Saúde  - Divisão de Saúde – 06.002.1020006.2.034.3390.30 – Material de Consumo. 
  Altônia, 25 de maio de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
  

Câmara muniCipal de franCisCo alVes
ESTADO DO PARANÁ
Rua Jorge Ferreira n.º 550 fone 44-3643-1301 – Francisco Alves
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o 
disposto nos artigos, 30, inciso XIII, letra “a”, incisos I e III, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Francisco Alves, com base no Ofício nº 118/2017-GAB, 
do Senhor Prefeito Municipal, CONVOCA, em regime de urgência, os Senhores 
Vereadores para participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas no 
dia 29 e 30 de Maio às 9:00 horas, no recinto da Câmara Municipal, para deliberarem 
sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia:
DE LEI Nº 024/2017
SÚMULA: ALTERA O ART. 29 E O SEU PARÁGRAFO PRIMEIRO, DA LEI 
MUNICIPAL Nº 735/2011 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011. 
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº 025/2017.
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A.
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
PROJETO DE LEI Nº 026/2017.
SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A RATIFICAR A 
4ª ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA DOS RIOS XAMBRÊ E 
PIQUIRI EM QUE O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES FAZ PARTE, NA FORMA 
E CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N° 11.107/2005 E DECRETO N° 
6.017/2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
PROJETO DE LEI Nº 027/2017
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR 
MEDIANTE VENDA, IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos vinte e quatro dias do mês de maio de 
dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos
Presidente

Câmara muniCipal de franCisCo alVes
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550 - Francisco Alves - Paraná
ATO DA MESA Nº 018/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, JULIANO VAZ DE 
ALMEIDA a viajar a cidade de Curitiba nos dias 31 de maio, 01 e 02 de junho de 
2017, para participar do curso MÓDULO I – POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS – 
FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL E FISCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, FROTAS E ALMOXARIFADO MÓDULO II – POLÍTICAS PÚBLICAS NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO PARANÁ, que será promovido pela Uvepar na cidade de 
Curitiba Estado do Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 23 dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos Dário Aparecido de Nigro
Presidente 1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos Liomar Mendes Lisbôa
Vice-Presidente 2º Secretário

Câmara muniCipal de franCisCo alVes
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550 - Francisco Alves - Paraná
ATO DA MESA Nº 019/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, LIOMAR MENDES 
LISBOA a viajar a cidade de Curitiba nos dias 31 de maio, 01 e 02 de junho de 
2017, para participar do curso MÓDULO I – POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS – 
FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL E FISCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, FROTAS E ALMOXARIFADO MÓDULO II – POLÍTICAS PÚBLICAS NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO PARANÁ, que será promovido pela Uvepar na cidade de 
Curitiba Estado do Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 24 dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos Dário Aparecido de Nigro
Presidente 1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos Liomar Mendes Lisbôa
Vice-Presidente 2º Secretário

Câmara muniCipal de franCisCo alVes
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550 - Francisco Alves - Paraná
ATO DA MESA Nº 020/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, DARIO APARECIDO 
DE NIGRO a viajar a cidade de Curitiba nos dias 31 de maio, 01 e 02 de junho de 
2017, para participar do curso MÓDULO I – POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS – 
FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL E FISCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, FROTAS E ALMOXARIFADO MÓDULO II – POLÍTICAS PÚBLICAS NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO PARANÁ, que será promovido pela Uvepar na cidade de 
Curitiba Estado do Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 24 dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos Dário Aparecido de Nigro
Presidente 1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos Liomar Mendes Lisbôa
Vice-Presidente 2º Secretário

muniCÍpio de guaÍra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 068/2017
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 151/2015, 
do Edital de  Concorrência Pública nº 011/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: S.V. VENDRAMIN & CIA LTDA, CNPJ nº 13.557.544/0001-09
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em construção civil para 
edificação de uma creche Pró-Infância tipo 1, a ser executada no Bairro Vila Alta, 
município de Guaíra, conforme memorial descritivo, planilhas, projetos e demais 
anexos deste edital. Tal licitação visa atender ao Termo de Compromisso PAC 2 
7595/2013 recursos oriundos do FNDE/Governo Federal.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos Prazos de 
Execução e Vigência do Contrato de Prestação de Serviços.
Da Prorrogação dos Prazos de Execução e Vigência: Ficam prorrogados os Prazos 
de Execução e Vigência do Contrato de Prestação de serviços nº 151/2015 até 15 
de novembro de 2017.Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de 
Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 18 de maio de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 069/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 087/2016, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SCHLLEMER & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 06.065.324/0001-94
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza, conservação e higienização do tipo assemelhadas/hospitalar e comum, 
visando a obtenção de adequada condição de salubridade e higiene, de forma 
continuada com o fornecimento de mão de obra a ser empregado na edificação da 
UPA - Unidade de Pronto Atendimento, no Município de Guaíra- PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços.
Da prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 24 de maio de 2018.
Da Prorrogação do Valor Contratual - A Contratante pagará à Contratada, pelo 
período aditado, o valor mensal de R$ 11.770,00 (onze mil, setecentos e setenta 
reais), perfazendo o valor total máximo de R$ 141.240,00 (cento e quarenta e um mil, 
duzentos e quarenta reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2017
Pregão Presencial nº 062/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: EDSON CONTINI DE OLIVEIRA - ME, CNPJ nº 19.373.024/0001-
14.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa no ramo de  hotelaria, 
estabelecida  na cidade Guaíra-PR; para prestarem serviços de hospedagens, para 
serem utilizados nos eventos, campanhas e demais recepções a serem organizadas 
ou apoiadas por este Município.
Valor Total: R$ 76.049,00 (Setenta e seis mil e quarenta e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de maio de 2017 e término em 04 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 05 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de maio de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2017
Pregão Presencial nº 062/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SERAFIM & CARVALHO LTDA, CNPJ nº 25.370.394/0001-09.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa no ramo de  hotelaria, 
estabelecida  na cidade Guaíra-PR; para prestarem serviços de hospedagens, para 
serem utilizados nos eventos, campanhas e demais recepções a serem organizadas 
ou apoiadas por este Município.
Valor Total: R$ 5.983,00 (Cinco mil e novecentos e oitenta e três reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de maio de 2017 e término em 04 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 05 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de maio de 2017.
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2017
Pregão Presencial nº 068/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LUIZ TACH & CIA LTDA – ME – CNPJ N° 79.353.215/0001-46.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de acessórios e peças colocadas (para-brisas, vidros, maçanetas, 
retrovisor, lanternas, para-choques, macacos, roda de ferro, triângulos) e prestação  
de serviços de funilaria, pintura e polimento veicular, os quais serão empregados na 
manutenção dos veículos da frota deste Município.
Valor Total: R$ 1.249.436,41 (Hum milhão, duzentos e quarenta e nove mil, 
quatrocentos e trinta e seis reais e quarenta e um centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de maio de 2017 e término em 16 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 17 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de maio de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2017
Pregão Presencial nº 076/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  MARIA  CLARINHA  BERGAMO  JAMBERSI, CNPJ nº 
07.732.083/0001-524.
Objeto da Ata de  Registro de Preços:  Contratação futura de empresa especializada 
para fornecimento de arranjos, buquês e coroas de flores naturais, de forma 
parcelada, para serem utilizadas em homenagens póstumas e na decoração de 
eventos promovidos pelo Município de Guaírao.
Valor Total: R$ 72.492,00 (Setenta e dois mil, quatrocentos e noventa e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2017 e término em 21 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2017
Pregão Presencial nº 077/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: W P DO BRASIL LTDA EPP ME, CNPJ  nº 04.483.808/0001-28.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de bens permanentes e toner 
de impressoras, os quais serão empregados nos trabalhos diários de todas as 
Secretarias e Departamentos pertencentes à esta instituição.
Valor Total: R$ 13.446,00 (treze mil, quatrocentos e quarenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 23 de maio de 2017 e término em 22 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 23 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de maio de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2017
Pregão Presencial nº 077/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  CARNEVALI  E  KLITZKE  LTDA,  CNPJ  nº 18.012.406/0001-50.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de bens permanentes e toner 
de impressoras, os quais serão empregados nos trabalhos diários de todas as 
Secretarias e Departamentos pertencentes à esta instituição.
Valor Total: R$ 24.200,00 (vinte e quatro mil e duzentos reais). Prazo de Vigência: 
início em 23 de maio de 2017 e término em 22 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 23 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de maio de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 072/2017
Tomada de Preços nº 002/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada:  JAMAR  -  CONSTRUÇÃO  CIVIL  LTDA,  CNPJ  nº 78.352.374/0001-63.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em execução de obras 
complementares de terraplenagem reforço de sub-base e aterro, na Avenida Marginal 
- cidade de Guaíra/PR. Valor Total: R$ 25.480,00 (Vinte e cinco mil, quatrocentos e 
oitenta reais).
Prazo de Vigência: início de 16 de maio de 2017 e término em 15 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 16 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2017.
 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 073/2017
Tomada de Preços nº 002/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, 
CNPJ nº 78.930.435/0001-22.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em execução de obras 
complementares de drenagem urbana, na Avenida Marginal - cidade de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 88.421,01 (Oitenta e oito mil, quatrocentos e vinte e um reais e um 
centavo).
Prazo de Vigência: início de 16 de maio de 2017 e término em 15 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 16 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 074/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, CNPJ Nº 76.354.281/0001-42
Objeto do Contrato: Contratação da empresa VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, que será 
responsável pelo fornecimento de passagens rodoviárias com destino a cidade de 
Umuarama, Paraná, ao estado de mato grosso e região, passagens estas que serão 
utilizadas em atendimentos de vital importância aos munícipes.
Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na da de assinatura do Contrato e 
término em 16 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 17 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de maio de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 078/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VIAÇÃO GARCIA LTDA, CNPJ Nº 78.586.674/0001- 07
Objeto do Contrato: Contratação da empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, que será 
responsável pelo fornecimento de passagens rodoviárias (ônibus convencional) 
com destino as cidades de Londrina, Mandaguari, Marialva, Jandaia do Sul, São 
Paulo, Campinas, Bauru e Região, que serão utilizadas nos atendimentos de vital 
importância aos nossos munícipes, em TFD (Tratamento Fora do Domicílio).
Valor Total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na da de assinatura do Contrato e 
término em 21 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 079/2017, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 031/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 
77.396.810/0007-29
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças e serviços de mecânica 
a serem utilizados na revisão de garantia de 30.000 km do veículo FIAT PALIO 
WEEKEND ADVENTURE, placa BAF-7567, frota nº 375, do Departamento de 
Vigilância Sanitária, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 2.357,51 (dois mil, trezentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e 
um centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na da de assinatura do Contrato e 
término em 22 de novembro de 2017.
Data de Assinatura: 23 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de maio de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 080/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 031/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MPLC BRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE LICENCIAMENTO DE 
AUDIOVISUAIS LTDA, CNPJ Nº 07.722.379/0001-92
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MPLC BRASIL EMPRESA   
BRASILEIRA   DE   AUTORIZAÇÃO   DE   USO   DE
AUDIOVISUAIS LTDA, que será responsável pelo fornecimento de licença MPLC, 
do tipo Guarda-chuva (que legaliza a exibição de DVDs e VHS em locais públicos), 
que permitirá a exibição ilimitada dos filmes de distribuidores associados a empresa, 
pelo período de 01 (um) ano, no Cine Teatro 7 Quedas, neste município de Guaíra,  
Paraná.
Valor Total: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na da de assinatura do Contrato e 
término em 22 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 23 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de maio de 2017.

T E R M O  D E  S U P R E S S Ã O  N º  0 0 7 / 2 0 1 7
TERMO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
189/2013, DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: IPM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ Nº 01.258.027/0001- 41
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
softwares e serviços, destinados a atender demanda do Município de Guaíra, Estado 
do Paraná.
Objetivo do Termo de Supressão – Redução: conforme memorando em anexo com as 
devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu 
art. 65, REDUZIR o valor do contrato, inicialmente pactuado com o valor total máximo  
de R$ 388.049,80  (trezentos  e oitenta  e oito  mil, quarenta e nove reais e oitenta 
centavos), em um percentual da ordem de 0,98%, ou seja, no valor de R$ 3.802,08 
(três mil, oitocentos e dois reais e oito centavos).
Parágrafo Primeiro: O valor total suprimido corresponde à quantia de 6 (seis) 
mensalidades restantes do módulo “Controle Interno”, o qual, conforme justificativas 
da secretaria competente, não mais será utilizado por este Município
Ficam   as   partes   desobrigadas   de   quaisquer   pagamentos, indenizações ou 
multa, sendo por mútuo consenso das mesmas, conforme parecer da procuradoria 
jurídica do Município Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  do  Contrato  
de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

prefeitura muniCipal de iCaraÍma
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 002/2017.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei 
de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, 
para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 29 
de MAIO de 2017, as 19:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, 
localizada na Rua Mote Belo  nº 607, neste município de Icaraíma, 
como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 19:00 horas, término previsto 20:00 
horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 
PRIMEIRO quadrimestre de 2017.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 23 de MAIO de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No 058/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
contratação de empresa especializada para cessão de uso de sistema de controle 
de frequência por biometria para servidores públicos municipais em comodato de 
equipamentos coletores de ponto, com fornecimento de material e serviço, referente 
à instalação, configuração e licença de software e integração com equipamento e 
sistema da folha de pagamento, equipamento de backup, suporte técnico e visitas 
mensais in loco e treinamento para servidores, tudo conforme as especificações 
constantes no termo de referência anexo I que integra o presente edital.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 212.450,00 (duzentos e doze mil quatrocentos e 
cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Ate 31/12/2020, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) 
acumulado no período.
O presente certame é regido por seu edital e dispositivos das Leis Federais n.º 
10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 
8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 
08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site WWW.
icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 12 de junho de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês 
de Maio de 2017.
João Gilson Prado
Presidente Comissão Permanente de Licitação
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.832.739,05  3.832.739,05  1.105.502,10  28,84

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  337.880,00  337.880,00  917,17  0,27

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  285.000,00  285.000,00  23.157,09  8,13

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  2.227.517,25  2.227.517,25  892.076,01  40,05

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  547.256,80  547.256,80  158.226,59  28,91

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  50.200,00  50.200,00  3.015,08  6,01

    Dívida Ativa dos Impostos  322.525,00  322.525,00  20.315,22  6,30

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  62.360,00  62.360,00  7.794,94  12,50

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  39,36 15.846.567,89  15.846.567,89  6.237.661,43

    Cota-Parte FPM  36,31 7.750.000,00  7.750.000,00  2.814.274,99

    Cota-Parte ITR  71,98 52.823,14  52.823,14  38.021,62

    Cota-Parte IPVA  70,67 1.388.544,75  1.388.544,75  981.254,20

    Cota-Parte ICMS  36,47 6.465.000,00  6.465.000,00  2.358.046,89

    Cota-Parte IPI-Exportação  20,60 150.000,00  150.000,00  30.903,89

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  37,71 40.200,00  40.200,00  15.159,84

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  37,71 40.200,00  40.200,00  15.159,84

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 19.679.306,94 19.679.306,94  7.343.163,53  37,31

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 35,96 1.092.550,00  1.092.550,00  392.889,56TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 23,90 1.044.299,00  1.044.299,00  249.639,56    Provenientes da União

 296,89 48.251,00  48.251,00  143.250,00    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.092.550,00  392.889,56 1.092.550,00  35,96

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 7.052.507,37  7.052.507,37  2.217.199,30  2.083.056,26 31,44  29,54DESPESAS CORRENTES

 3.701.807,90  3.701.807,90  1.101.079,53  1.101.079,53 29,74  29,74    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.350.699,47  3.350.699,47  1.116.119,77  981.976,73 33,31  29,31    Outras Despesas Correntes

 54.710,25  169.710,25  592,40  592,40 0,35  0,35DESPESAS DE CAPITAL

 54.710,25  169.710,25  592,40  592,40 0,35  0,35    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 7.107.217,62TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  7.222.217,62  2.217.791,70  2.083.648,66  28,85 30,71
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 11,47 16,77 1.214.850,00 1.099.850,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  371.863,66  239.040,62

 10,56 15,91 1.050.599,00 1.050.599,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  352.945,38  220.122,34

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,91 0,85 164.251,00 49.251,00    Outros Recursos  18.918,28  18.918,28

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 203,00  203,00 0,01  0,01

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 1.099.850,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.214.850,00  11,48 16,78 372.066,66  239.243,62

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 6.007.367,62  6.007.367,62  1.845.725,04  83,22  1.844.405,04  88,52

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  25,12

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  742.930,51

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.337.574,22  5.527.574,22  1.846.436,06  1.845.116,06 83,26  88,55Atenção Básica

 1.525.841,40  1.450.841,40  363.349,15  230.526,11 16,38  11,06Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 116.978,00  116.978,00  8.006,49  8.006,49 0,36  0,38Vigilância Sanitária

 126.824,00  126.824,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  87.678,30  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  7.309.895,92 7.107.217,62  2.217.791,70  2.083.648,66 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 24/mai/2017 as 15h e 24m.

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADOR

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 25.053.688,10

 25.053.688,10

 8.823.744,90

 0,00

 270.279,30

 25.053.688,10

 270.279,30

 25.323.967,40

 6.839.192,15

 6.540.093,55

 2.283.651,35

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  5.948.626,82

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 6.540.093,55

 6.839.192,15

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  24.817.151,01
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 33.198,15

 2.191.848,23
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.103.463,40  82.113,21  342.439,66  678.910,53

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 623.641,62 -6.737,91  318.482,25  311.897,28

 479.821,78  88.851,12  23.957,41  367.013,25

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 915.708,99

 1.353.665,33  18,43

 65,35
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 77.495,05

 300.000,00

 2.964.233,20

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 85,45  169.914,55

 0,00  170.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.844.405,04  25,12

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 24/mai/2017 as 15h e 31m.

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADOR

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARAE
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prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
DECRETO Nº 800/2017
Súmula: Dispõe sobre designação dos Membros do CME - Conselho Municipal de Educação do Município de Alto 
Piquiri e dão outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o contido na Lei Nº 073/2009, de 18 de dezembro de 2009.
DECRETA 
Art.1º. Ficam designados para comporem o Conselho Municipal de Educação do Município de Alto Piquiri – Paraná, 
os seguintes Membros titulares e Suplentes conforme segue:
SEGMENTOS NOMES RG CPF
Poder Executivo 2- Titulares  
 Andréia Marisa Fabre 5.159.800-8 854.782.969-53
 Vânia Mara Vieira 8.001.535-6 005.800.059-33
 2-Suplentes  
 Paulo Cesar Dilelli 5.189.167-8 828.754.309-63
 Zenaide Campos de Andrade 4.574.000-5 014.845.039-37
Profissionais da Educação dos Estabelecimentos Públicos Municipais do Ensino Fundamental. 1-Titular  
Delaria Sparapan 5.819.042-0 660.961.389-34
 1-Suplente  
 Janaina Oliveira Silva Rodrigues 9.805.702-1 187.219.918-63
Profissionais da Educação dos Estabelecimentos Públicos Municipais da Educação Infantil. 1- Titular  
Hortência Beraldo de Novaes
(Secretária Executiva) 3.342.842-1 020.770.149-03
 1- Suplente  
 Susimara Rondis
(Presidente) 5.281.374-3 023.539.559-59
Representantes das Associações de Pais e Mestres e Funcionários APMF das Escolas Municipais. 1 - 
Titular  
 Elizangela Rodrigues
(Vice-presidente) 6.082.039-2 018.005.559-38
 1- Suplente  
 Elaine de Oliveira Puga 9.745.487-6 063.335.229-29
Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 1 - Titular 
 Rosilene Aparecida Torchetti 3.992.397-1 602.258.589-91
 1 - Suplente  
 Shirley Durães da Costa Santos 7.254.496-0 027.202.069-97
Art. 3º. Revoga-se o Decreto Nº 201/2013.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e 
dezessete.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 174/2017
Súmula: Substitui Comissão Coordenadora e Equipe Técnica para orientar e coordenar o processo de elaboração do 
Plano Municipal de Educação de Alto Piquiri e dá outras providencias.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, Prefeito Municipal de Alto Piquiri, estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a Lei Federal nº 13.005, de 25 de julho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação – 
PNE e dá outras providencias,
RESOLVE:
Art.1º. Substituir alguns membros da Comissão Coordenadora e Equipe Técnica por motivo desses já não fazerem 
parte dos segmentos necessários, com a finalidade de orientar, monitorar, avaliar e coordenar o Plano Municipal de 
Educação de Alto Piquiri.
I – Jaine da Silva Flóes D’ Ávila, Secretária Municipal de Educação.
II – Susimara Rondis, Presidente do Conselho Municipal de Educação.
III – Zenaide Campos de Andrade, representante do Poder Executivo Municipal e membro do Conselho Municipal 
de Educação.
IV – Franciele Oliveira Barbosa, representante do Poder Executivo Municipal e membro do Conselho Municipal de 
Educação.
V – Maykon José Giacomelli Ferreira, Assessor Jurídico do Município e membro do Conselho Municipal de Educação.
VI – Mauricéia de Almeida Figueiredo Rodrigues, representante do Conselho do FUNDEB e membro do Conselho 
Municipal de Educação.
VII – Elaine de Oliveira Puga, representante da Associação de Pais e Mestres de Escola Pública Municipal e membro 
do Conselho Municipal de Educação.
VIII – Milton Aparecido dos Santos representante do poder Legislativo Municipal.
Art.2º. A Equipe Técnica será constituída pelos seguintes membros:
I – Caracterização do Município
a) Andréia Marisa Fabre, representante do Poder Executivo Municipal e membro do Conselho Municipal de Educação.
b) Hortência Beraldo Novaes, representante de Escola Pública municipal e membro do Conselho Municipal de 
Educação.
c) Luiz Carlos dos Santos, Representante do Poder Executivo Municipal. 
II – Educação Infantil
a) Elaine Aparecida Vicente, representante dos direitos de Instituição Municipal de Educação Infantil;
b) Regina Maria dos Santos, representante dos professores de Instituição Municipal de Educação Infantil.
c) Caroline da Silva Barbosa Campos, representante dos professores de Instituição Municipal de Educação Infantil e 
membro do Conselho Municipal de Educação.
III – Ensino Fundamental
a) Vanderléia Cristina Militão da Costa, representante de Escola Pública do Ensino Fundamental, anos iniciais.
b) Aparecida Josefina Rondis, representante do Centro Estadual de Educação Básica para jovens e adultos.
c) Juceli Bezerra Ramos, representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e membro 
do Conselho Municipal de Educação.
IV – Ensino Médio
a) Rodrigo de Farias Becegato, representante de Escola Pública do Ensino Médio.
b) Ester Gody Machado, representante do Núcleo Regional de Educação de Umuarama.
V – Educação Especial
a) Maria Cristina Rodrigues da Silva, representante de Escola Privada Modalidade de Educação Especial.
b) Eliana Pinheiro, representante de Escola Privada, Modalidade Educação Especial.
c) Shirley Durães da Costa Santos, representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
membro do conselho Municipal de Educação.
VI – Educação Tecnológica
a) Luiz Aparecido Rabelo, representante de coordenação de Curso Superior a Distância.
VII – Educação Superior
a) Márcia Alves da Silva, representante dos Estudantes Universitários de Alto Piquiri.
b) Solimar Fernandes Alcarria Degan, representante dos Estudantes Universitários de Alto Piquiri. 
VIII – Educação de Jovens e Adultos
a) Dirce Miranda, representante do Conselho escolar do Ensino Médio.
b) Silvia Regina Nishiyama Sucupira representante do Núcleo Regional de Educação de Umuarama.
c) Rosa Amélia Rubino Lahos Borges, representante de professores da Educação de Jovens e adultos de Escola 
Pública Municipal.
IX – Valorização do Magistério
a) Keila Moreira Mancini, representante de professores do Ensino Fundamental, dos Estabelecimentos Públicos Municipais.
b) Gisele Gomes Chiaradia, representante de Professores da Educação Infantil das Creches e CEMEI dos 
Estabelecimentos Públicos Municipais.
X – Financiamento e Gestão
a) Sandra Regina Gonçalves da Silva, representante de auxiliar administrativo da Secretaria Municipal de Educação.
b) Elizangela Rodrigues, Vice-presidente do Conselho Municipal de Educação.
Art.3º. A comissão Coordenadora do Plano Municipal de Educação, terá como principais atribuições:
I – Definir em conjunto com a equipe técnica, a organização do trabalho, pactuando um cronograma de atividades;
II – Validar, organizar e liderar o amplo debate do Documento Base, recebido da equipe técnica.
III – Criar mecanismos de participação da sociedade civil organizada no processo de elaboração do Plano Municipal 
de Educação.
IV – Monitorar, avaliar e sistematizar, em conjunto com a Equipe Técnica, as contribuições e entregar o documento 
final ao Chefe do Poder Executivo.
V – Promover a participação das instituições que compõem as redes de ensino do Município e da sociedade civil 
organizada.
VI – Formular o documento base de acordo com os eixos temáticos.
VII – Encaminhar o documento base à Comissão Coordenadora da Elaboração do PME.
Art.4º. Fica revogada a Portaria Nº 17/2015.
Art.5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal no Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e 
dezessete.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  77/2017 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 31/2017
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 07 de junho de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais e mão de obra de instalação de 02 
( dois) poços semi artesiano na Vila Rural de Saltinho  D’Oeste e na Vila Rural de Mirante do Piquiri ambos distritos  
do Município dde Alto Piquiri - PR . em atendimento a Secretaria  de Agricultura Industria e Comércio  da Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri- PR.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 25 de maio de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

VARA CÍVEL - COMARCA DE PÉROLA – ESTADO DO PARANÁ 
 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OPP INDÚSTRIA TEXTIL LTDA. 
CNPJ 05.946.805/0043-03 
 
AUTOS 0001257-72.2016.8.16.0133 DA VARA CÍVEL DE PÉROLA – PARANÁ 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OPP INDÚSTRIA TEXTIL LTDA. 

O Doutor Carlos Eduardo Zago Udenal, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER QUE, pelo presente edital, 
ficam intimados todos os credores e demais interessados na recuperação judicial de 
Opp Indústria Textil Ltda., para comparecerem e se reunirem em Assembleia Geral de 
Credores, a ser realizada no Centro Cultural Elizeu Lannes do Carmo, localizado na 
Av. Presidente Vargas, 1281, nesta Cidade e Comarca de Pérola - Paraná, no dia 24 
de julho de 2017, às 13:00 horas, em primeira convocação, ocasião em que a 
assembléia será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade 
dos créditos de cada classe, computados pelo valor, e, caso não haja quórum nesta 
ocasião, ficam desde já convocados os credores para a assembléia, em segunda 
convocação, a ser realizada no mesmo local, no dia 31 de julho de 2017, às 13:00 
horas, a qual será instalada com a presença de qualquer número de credores. 

A Assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre a 
seguinte ordem do dia: a) apreciação do plano de recuperação judicial. Os credores 
poderão obter cópia da minuta do Plano de Recuperação Judicial a ser submetido à 
deliberação da assembléia na Vara Cível da Comarca de Pérola - PR e/ou diretamente 
nos autos do processo eletrônico de recuperação judicial (nº 0001257-
72.2016.8.16.0133).  

E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado 
na forma da Lei. 

 

 

Pérola, 05 de maio de 2017. 

 

CARLOS EDUARDO ZAGO UDENAL 
JUIZ DE DIREITO 
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muniCÍpio de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 156/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 062/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas  apresentadas  ao  Edital  de  Pregão  
Presencial  nº 062/2017, que tem como objeto o registro de preços para realizar a contratação  de  empresa  no  ramo  
de  hotelaria,  estabelecida  na cidade Guaíra-PR; para prestarem serviços de hospedagens, para serem utilizados nos 
eventos, campanhas e demais recepções a serem organizadas ou apoiadas por este Município. Às empresas: EDSON   
CONTINI   DE   OLIVEIRA-ME,   inscrita   no   CNPJ   n°
19.373.024/0001-14, vencedora dos itens 01, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, da licitação, com valor total máximo de R$ 
76.049,00 (Setenta e seis mil e quarenta e nove reais).
SERAFIM &  CARVALHO  LTDA., inscrita no CNPJ  n° 25.370.394/0001-09, vencedora do item 02, com valor total 
máximo de R$ 5.983,00 (Cinco mil novecentos e oitenta e três reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra, Paraná, 05 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 170/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços 
nº 002/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços 
nº 002/2017, que tem como objeto a contratação de empresa especializada em execução de obras complementares 
de drenagem urbana, terraplenagem reforço de sub-base e aterro, na Avenida Marginal - cidade de Guaíra/PR. Às 
empresas:
JAMAR  -  CONSTRUÇÃO  CIVIL  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n°
78.352.374/0001-63, vencedora do lote 01 da licitação, com valor total máximo de R$ 25.480,00 (Vinte e cinco mil, 
quatrocentos e oitenta reais).
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 78.930.435/0001-22, vencedora do lote 02 da licitação, com valor total máximo de R$ 
88.421,01 (Oitenta e oito mil, quatrocentos e vinte e um reais e um centavo).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2017

PORTARIA Nº 171/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 068/2017
– MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 068/2017, que tem como objeto o registro de preços, visando à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de acessórios e peças colocadas (para-brisas, vidros, maçanetas, retrovisor, lanternas, para-choques, 
macacos, roda de ferro, triângulos) e prestação de serviços de funilaria, pintura e polimento veicular, os quais serão 
empregados na manutenção dos veículos da frota deste Município. À empresa:
LUIZ TACH & CIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ N° 79.353.215/0001-46, vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 1.249.436,41 (Hum milhão, duzentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e trinta e seis reais e 
quarenta e um centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra, Paraná, 17 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 175/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 076/2017
– MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 076/2017, que tem como objeto o registro de preços, visando à contratação futura de empresa especializada 
para fornecimento de arranjos, buquês e coroas de flores naturais, de forma parcelada, para serem utilizadas em 
homenagens póstumas e na decoração de eventos promovidos pelo Município de Guaíra. À empresa:
MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI, inscrita no CNPJ N°
07.732.083/0001-52, vencedora global da licitação, com valor total
 
máximo de R$ 72.492,00 (Setenta e dois mil, quatrocentos e noventa e dois reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 178/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 077/2017
– MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 077/2017, que tem como objeto o registro de preços para aquisição de bens permanentes e toner de impressoras, 
os quais serão empregados nos trabalhos diários de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes à esta 
instituição. Às empresas:
W   P   DO   BRASIL   LTDA   EPP,    inscrita    no   CNPJ   N°
04.483.808/0001-28, vencedora dos itens 01, 02, 03 e 04 da licitação, com valor total máximo de R$ 13.446,00 (treze 
mil, quatrocentos e quarenta e seis reais);
CARNEVALI    E    KLITZKE    LTDA,    inscrita    no    CNPJ    N°
18.012.406/0001-50, vencedora do item 05 da licitação, com valor total máximo de R$ 24.200,00 (vinte e quatro mil 
e duzentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo à 23 de maio de 2017.
Guaíra, Paraná, 23 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a celebração de contrato de empreitada com fornecimento de 
mão de obra e materiais para ampliação de sala de aula, consultório odontológico e secretaria da escola 
do Distrito de Porto Camargo, tudo de acordo com Orçamento e Cronograma Físico Financeiro anexo ao 
Edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 63.265,98 (sessenta e três mil, duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e oito 
centavos).
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 
ser examinada no endereço acima indicado no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao 
interessado. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado ou pelo telefone (44) 3665-8000 - E-mail licitacao@
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 13 de junho de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de maio de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Câmara muniCipal de iCaraÍma
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 002/2017.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida 
os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 29 de MAIO de 2017, 
as 19:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo  nº 607, neste município de Icaraíma, 
como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 19:00 horas, término previsto 20:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do PRIMEIRO quadrimestre de 2017.
Câmara Municipal de Icaraíma, 23 de MAIO de 2017.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente 

Câmara muniCipal de iCaraÍma
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO
Processo Licitatório N°008/2017
Tomada de Preço N°001/2017
A Comissão Permanente de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, no uso das suas atribuições 
legais torna público aos licitantes e demais interessado o resultado de Habilitação da Licitação Tomada de Preço 
N°001/2017, cujo objeto é: a locação mensal de Software de Gestão Pública para utilização no Legislativo Municipal, 
que atenda as áreas de Contabilidade Pública, Orçamento Anual,Plano Plurianual, Controle Patrimonial licitação 
e compras,recursos humanos e folha de pagamento, portal da transparência e E-social,incluindo licenciamento 
do Software,implantação,conversão de dados existentes, suporte técnico operacional, treinamento e atualizações 
de versão que contemplem todas as obrigações legais,corretivas, evolutivas  e as que vierem ser exigidas pela 
legislação, em conformidade com as especificações descritas no Termo de referência(Anexo 3).
EMPRESA SITUAÇÃO
GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS. DESABILITADA
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA ME. HABILITADA
A sessão Pública para continuidade dos trabalhos e abertura dos envelopes da Proposta será no dia 05 de junho de 
2017 ás 13h00min, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Icaraíma, situada na Rua Monte Belo, 607, Centro, 
CEP: 87530-000, Icaraíma, Paraná.
Icaraíma, 24 de Maio de 2017.
 Presidente da CPL - Angélica Cássia Gomes Antunes da Silva              
 Membro da CPL- Vera Lucia de Paula  
 Membro da CPL- Sandra Salustiano

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4175/2017
DATA: 25/05/2017
SÚMULA: ALTERA MEMBROS DO COMITÊ DO TRANSPORTE ESCOLAR.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º- Fica alterada a composição do Comitê do Transporte Escolar, conforme solicitação da Instrução Normativa 
nº 777/SEED/2013.
Art. 2º - O Comitê do Transporte Escolar será composto por 04 membros titulares e igual numero de Suplentes, ficando 
assim constituído:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Ocineia Martins de Angelo 
Suplente: Adalto Marcos Fernandes
Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:
Titular: Shirley Poltorak 
Suplente: Virley de Fátima Gasparino Dias Deodato
Representante dos Diretores Rede Municipal de Ensino:
Titular: Jane Eliza Domingos da Silva Pavan 
Suplente: Giane Marques de Almeida  
Representante de Pais dos Alunos:
Titular: Kessia Mirella Oliveira Souza
Suplente: Gislaine Calvo Pacito
PRESIDENTE: Jane Eliza Domingos da Silva Pavan    
Art. 3 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando – se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01-FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 839/2016-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016
Aos 25 dias do mês de Maio de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03, nesta cidade, neste ato representado por UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04, e de outro lado CONTRATADA a empresa ERICA C. B. BORTOLUZZI SERVIÇOS MÉDICOS, 
estabelecida na Rua Irati, 641, Centro, CEP 87830-000, na cidade de Tapira, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 17.530.482/0001-94, neste ato representado por ÉRICA CRISTINA BITENCOURT BORTOLUZZI, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 5.356.149-0/SSP-SC e CPF n.º 058.360.979-17, resolvem ADITAR o presente ao 
Contrato n.º 839/2016-FMS:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o valor pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida a importância de R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos reais), divididos em 06 (seis), 
parcelas mensais e iguais de R$ 21.250,00 (vinte e um mil duzentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/FMS
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
ERICA C. B. BORTOLUZZI SERVIÇOS MEDICOS
ERICA CRISTINA BITERCOURT BORTOLUZZI
Contratada
TESTEMUNHAS:
1________________________________________
2________________________________________

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 18/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática, para 
atendimento de todas as secretarias do município de Ivaté conforme relação com quantidades e especificações 
constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do contrato conforme a necessidade 
do município, sendo que não haverá pedido mínimo.
A presente licitação possui lotes destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte da MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA–PR, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei 
Complementar 147/2014 e acórdão 877/2016 do Tribunal Pleno do TCE-PR.
Integram a Microrregião Geográfica de Umuarama: Altônia, Alto Paraíso, Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, 
Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Mariluz, Nova 
Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapira, Umuarama e Xambrê. (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br)
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 08 de Junho de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 25 de Maio de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.077/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 011/2017, em favor das empresas: 
AUTO POSTO BECEGATTO LTDA E GRANUCCI SPOLADOR LTDA que tem como a aquisição de combustíveis 
(etanol, gasolina, óleo díesel e óleo díesel s-10), para abastecimento da frota da Prefeitura Municipal de Ivaté - pr., 
com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 25 dias do mês de maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.078/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 013/2017, em favor da empresa: 
S.M.F. DE OLIVEIRA DOMICIANO - ME que tem como objeto a contratação de empresa de consultoria e assessoria 
administrativa do fundo de participação do município – FPM, na formação e incremento do índice de participação 
do município - IPM, retorno do ICMS para o município de Ivaté - PR, visando atender necessidades da secretaria 
municipal de administração e finanças, com vigência de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 25 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2017 
PREGÃO Nº 15/2017
PROCESSO Nº 26/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de óleo lubrificante, graxa e fluídos para atender 
diversos setores da Municipalidade na manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários da frota municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, nesta 
cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo Martinez, 
brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, e, de outro 
lado, a empresa: 
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 15.509.249/0001-02, com sede na Av Marcionilio Pereira dos Santos, nº 508, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Marcos Ivan Aparecido Canova, portador (a)da CI/RG: 5.782.687-8 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 762.096.959-49, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO 
MARCA VLR. MÁXIMO UNITÁRIO VLR. TOTAL
1 15 CX ÓLEO MOTOR SAE 15W40 API SM - CX. C/ 24X1 L (MOTORES FLEX 
- GASOLINA, ÁLCOOL, GNV) LU BRAX 337,00 5.055,00
2 10 BD ÓLEO P/ DIFERENCIAL E CAIXA DE CÂMBIO SAE 85 W140 GL-5-BL 
C/20 L IPIRANGA 170,00 1.700,00
3 5 BD OLEO P/ LUBRIFICANTE DE TRANSMISSÃO SAE-50 TD TO-4 - BL C/ 
20L IPIRANGA 288,00 1.440,00
6 10 BD ÓLEO P/ LUBRIFICAÇÃO DE TRANSMISSÃO SAE-30 TD TO-4 - BL C/ 
20 L IPIRANGA 285,00 2.850,00
9 12 CX ÓLEO MOTOR 24X1L SAE 20W50 API SJ - CX C/ 24X1 L (MOTORES 
FLEX - GASOLINA, ÁLCOOL, GNV) IPIRANGA 217,00 2.604,00
10 3 BD GRAXA AUTOLITH (A BASE DE SABÃO DE LITIO) P/ ROL. E CUBOS 
DE RODA - BL C/ 20 KG IPIRANGA 278,00 834,00
11 2 TB GRAXA CHASSIS II (A BASE DE SABÃO DE CÁLCIO P/ CHASSIS) - TB 
C/ 170 KG IPIRANGA 975,00 1.950,00
12 6 BD ÓLEO P/ DIFERENCIAL E CAIXA DE CÂMBIO SAE 80W GL-5 - BL C/ 20 
L LUBRAX 183,00 1.098,00
13 4 BD FLUIDO P/ TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA  E DIREÇÃO HIDRÁULICA 
ATF - TIPO A - BL C/ 20 L IPIRANGA 243,00 972,00
14 4 CX FLUIDO FREIO 30X500 ML DOT-3 - CX C/ 30X500 ML 
VARGA 302,00 1.208,00
16 5 BD ÓLEO MULTIFUNCIONAL DO TRATOR THF 11 - BL C/ 20 L 
IPIRANGA 210,00 1.050,00
17 6 CX ÓLEO MOTOR SAE 5W40 100% SINTÉTICO - CX C/ 24X1 L 
(MOTORES GASOLINA) IPIRANGA 477,00 2.862,00
18 3 CX OLEO MOTOR SAE 5W30 (SINTETICO ) - ACEA C2  API SN MOTOR 
DIESEL 24X1 IPIRANGA 598,00 1.794,00
20 10 CX OLEO 5W30 API FL PARA MOTORES GASOLINA ETANOL GNV 24X1 
IPIRANGA 363,00 3.630,00
23 2 CX LIQUIDO ARREFECEDOR VEICULOS LEVES ( COM 24 LITROS ) 
RADINAQ 169,00 338,00
Valor Total: R$ 29.385,00 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de óleo lubrificante, graxa e fluídos para 
atender diversos setores da Municipalidade na manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários da frota 
municipal, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de 
Pregão nº 15/2017 e Processo nº 26/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da data 
de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa 
oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento da requisição 
pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão contratual e aplicação 
de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado o 
atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor 
o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento 
da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou 
reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 
(trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado 
pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de 
abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a 
qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada 
ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter a 
regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT 
no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias 
após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, 
sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de 
Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura 
do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 
Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro 
de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 24(vinte e quatro) de Maio de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Marcos Ivan Aparecido Canova 
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CPF

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2017 
PREGÃO Nº 15/2017
PROCESSO Nº 26/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de óleo lubrificante, graxa e fluídos para 
atender diversos setores da Municipalidade na manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários da frota 
municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 23.797.356/0001-
01, com sede na Rua Waldemar Evaristo da Silva, nº 2813, na cidade de Umuarama - PR, neste ato representada pelo 
Sr. (a) Deisicler Bailo Zanolo, portador (a)da CI/RG: 10.123.233-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 067.890.959-85, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO 
MARCA VLR. MÁXIMO UNITÁRIO VLR. TOTAL
4 10 BD ÓLEO P/ SISTEMA HIDRAULICO SAE 10W API-CF/CF2 BL C/ 20 L 
PETROBRAS 152,00 1.520,00
5 10 BD ÓLEO P/ SISTEMA HIDRAULICO INDUSTRIAIS E VEICULARES TIPO 
68 -BL C/20 L INGRAX 129,00 1.290,00
7 55 BD ÓLEO MOTOR SAE 15W40 API CI-4 - BL C/ 20 L (MOTORES 
DIESEL) PETROBRAS 162,00 8.910,00
8 8 BD ÓLEO MOTOR C/ TECNOLOGIA SINTÉTICA SAE 10W40 - BL C/ 20 L 
(MOTORES DIESEL) PETRONAS 320,00 2.560,00
15 40 BD ÓLEO MULTIFUNCIONAL DO TRATOR SAE 10W30 API GL4 - BL C/ 
20 L PETROBRAS 229,00 9.160,00
19 6 BD OLEO 15W40 MULTIVISCOSO API CI 4 PLUS 1X20 
PETRONAS 162,00 972,00
21 2 CX ÓLEO PARA MOTORES 2 T 40x500 L, APITC, RECOMENDADO PELA 
STIHL CASTROL 720,00 1.440,00
22 4 GL LIQUIDO ARREFECEDOR VEICULOS PESADOS ( GALÃO DE 20 
LITROS) RADNAQ 230,00 920,00
Valor Total: R$ 26.772,00 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de óleo lubrificante, graxa e fluídos para 
atender diversos setores da Municipalidade na manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários da frota 
municipal, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação 
de Pregão nº 15/2017 e Processo nº 26/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 24(vinte e quatro) de Maio de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Deisicler Bailo Zanolo 
DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CP

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4177/2017 DE 25 DE MAIO DE 2017
Regulamenta e estabelece critérios e valores para cálculo de I.P.T.U. do Município de Icaraíma, regulados pelo código 
tributário municipal, Lei Complementar nº 094/2005 e dá outras providências.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA – Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe 
confere o art.9º, Seção I, inciso I, alínea “b” e o art.61, inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º - Este decreto regulamenta a aplicação do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 094/2005, 
conforme o disposto no Capítulo IV, Seções I a V, no que se refere ao cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano 
e Legislações pertinentes.
Art. 2º - As Tabelas constantes deste Regulamento deverão ser publicadas sempre que houverem sido alteradas por 
motivo de decretação de níveis reajustáveis ou em virtude de modificações de seus itens.
§ 1º - O responsável pelo órgão Fazendário Municipal fica encarregado de rever e atualizar as Tabelas acima 
mencionadas, cabendo-lhe ainda promover, através dos Órgãos competentes da Prefeitura, sua aplicação.
Art. 3º - São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os servidores públicos que 
disponham de poderes ou atribuições para prática de quaisquer atos que se refiram ao lançamento, fiscalização, 
arrecadação, recolhimento e controle de tributos municipais, bem como aqueles que tenham instrumentações 
especiais do responsável pelo Órgão Fazendário.
Art. 4º - Nos termos do artigo 246 da Lei Complementar nº 094/2005, o IPTU será calculado aplicando-se as seguintes 
alíquotas: 
CONTRIBUINTES ALÍQUOTAS
Imóveis Residenciais. 1,00%
Imóveis Não Residenciais. 2,00%
Imóvel único pertencente a aposentado, pensionista, cidadão maior de 65 (sessenta e cinco) anos ou órfão até 18 
(dezoito) anos, com renda familiar de até 01 (um) salário mínimo e que não tenham outro imóvel no Município de 
Icaraíma.  0,10%
Imóvel único, pertencente a deficiente físico ou mental, ou pessoa dependente portadora de deficiência física ou 
mental, estando em ambos os casos impossibilitado do exercício de qualquer atividade física com renda familiar de 
até 01 (um) salário mínimo e que não tenham outro imóvel no Município de Icaraíma.  0,10%’
Indústrias instalada ou que venham a instalar-se ou ampliarem-se no Município de Icaraíma. 0,50%
Estabelecimentos de ensino superior que venham a instalar-se no Município de Icaraíma. 0,50%
Art. 5º - O Valor Venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula:
VVI = VT + VE    onde:
VVI = Valor Venal do Imóvel
VT  = Valor do Terreno
VE  = Valor da Edificação
Art. 6º - O Valor Venal do Terreno (VT) será obtido aplicando-se a fórmula:
VVT    =   AT x Vm2T     onde:
VT      =   Valor do Terreno
AT       =   Área do Terreno
VM2T  =   Valor do Metro Quadrado do Terreno
§ 1º - O valor do metro quadrado do terreno (Vm2T) para o Exercício de 2017, será obtido através de uma planta 
genérica de valores que estabelecerá o valor do metro quadrado de terreno por face de quadra, conforme demonstra 
a tabela abaixo. Este valor será corrigido de acordo com as características individuais, levando-se em conta a 
localização, a situação, a pedologia e a topografia de cada um.
ZONAS Valor por m² (EM REAIS)
Z 01 13,7007
Z 02 10,2707
Z 03 8,5557
Z 04 6,8407
Z 05 5,1257
Z 06 3,4107
Z 07 1,6957
§ 2º -  Fórmula de cálculo:
VVT    =  Vm2T x AT x  S x P x T  onde:
VVT    =  Valor Venal do Terreno
Vm2     =  Valor do Metro Quadrado
AT       =  Área do Terreno
S          = Situação do Terreno
P          = Pedologia do Terreno
T          =  Topografia do Terreno 
§ 3º -  O Coeficiente Corretivo da Situação referido pela sigla “S”, consiste em um grau, atribuído ao imóvel com sua 
situação mais ou menos favorável dentro da quadra, conforme a Tabela que segue:
SITUAÇÃO Índice
Uma frente 1,00
Esquina 2 frentes 1,10
Vila 0,80
Encravado 0,90
Gleba 0,70
Conjunto Popular 0,60
§ 4º - O Coeficiente Corretivo de Pedologia, referido pela sigla “P”, consiste em um grau atribuído ao imóvel com as 
características do solo, conforme a Tabela que segue:
PEDOLOGIA  Índice
Alagado 0,70
Inundável 0,80
Firme 1,00
Combinação dos demais 0,60
§ 5º - O Coeficiente de Topografia, referido pela sigla “T”, consiste em um grau, atribuído ao imóvel com as 
características do relevo do solo, conforme a Tabela que segue:
TOPOGRAFIA  Índice
Plano 1,00
Aclive 0,90
Declive 0,80
Topografia Irregular 0,70
Art. 7º - O Valor Venal da Edificação (VE) será obtido aplicando-se a fórmula:
VE   =  Ae x Vm2e    onde:
AE   =  Área da Edificação
Vm2e =  Valor do Metro Quadrado da Edificação
§ 1º  -  O Valor do Metro Quadrado de Edificação para cada um dos seguintes tipos: casa, apartamento, telheiro, 
galpão, fábrica, loja, construção precária e especial. Entende-se por especial os prédios destinados às atividades 
escolares, cinemas, bancos, templos, teatros, hospitais e supermercados.
§ 2º  -  O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo com as características de cada 
edificação levando-se em conta a categoria, o estado de conservação e o subtipo para sua correta aplicação no 
cálculo da edificação.
§ 3º  -  O valor do metro quadrado da edificação referido nos Parágrafos 1º e 2º  deste Artigo,  será obtido aplicando-
se a fórmula:
Vm²e = Vm²TI x CAT  x C X ST    onde:                                               
                          100 
Vm2e =  Valor do Metro Quadrado da Edificação
Vm2 TI =  Valor do Metro Quadrado do Tipo da Edificação
CAT
100    =  Coeficiente Corretivo da Categoria
C       =  Coeficiente Corretivo de Conservação da Edificação
ST     =  Coeficiente Corretivo de Subtipo da Edificação
§ 4º - O valor do metro quadrado do tipo de edificação (Vm²TI) no Exercício de 2017, será obtido através  da seguinte 
tabela:
TIPO DE EDIFICAÇÃO VALOR DO m² EDIFICAÇAO ( EM REAIS)
Casa Alvenaria 250,5052
Casa de Madeira 173,4266
Casa Mista 115,6178
Casa Conjunto Habitacional 77,0785
Casa Precária                                                         57,8089
Apartamento 250,5052
Telheiro 38,5393
Galpão 38,5393
Fábrica 96,3481
Loja 250,5052
Especial 231,2355
Construção Precária 57,8089
§ 5º - A categoria da edificação será determinada pela soma dos pontos das informações e equivale a um percentual 
do valor máximo de metro quadrado da edificação, conforme o Anexo I deste Decreto.
§ 6º - O Coeficiente Corretivo de Conservação, referido pela sigla “C”, consiste em um grau atribuído ao imóvel 
construído, conforme seu estado de conservação, obedecendo à tabela a seguir:
ESTADO DE CONSERVAÇÃO Índice
Nova/ótima                                                                                        1,00
Boa/Normal 0,90
Regular 0,70
Mau 0,50
§ 7º - O Coeficiente Corretivo de Subtipo da Edificação, referido pela sigla (ST), consiste em um grau atribuído 
ao imóvel de acordo com a caracterização, posição, situação de construção e fachada, conforme o Anexo II deste  
Decreto.
Art. 8º - Quando existir mais de uma unidade imobiliária construída no terreno será calculada a fração ideal e a testada 
ideal do terreno para  cada unidade imobiliária.
§ 1º - Para o Cálculo da fração ideal do terreno, será usada a seguinte fórmula:
                                     Área do terreno x Área da unidade
FRAÇÃO IDEAL    = --------------------------------------------------------
                                                 Área total edificada
§ 2º - Para cálculo da testada ideal, será usada a seguinte fórmula:
                                      Área da unidade x Testada
TESTADA IDEAL = -----------------------------------------------
                                       Área do total edificada
Art. 9º - A incidência de um imposto (Imposto Territorial Urbano ou Imposto Predial Urbano), exclui, automaticamente, 
a incidência do outro. 
Art. 10 - No Exercício de 2017, o IPTU e Taxas agregadas serão lançados e arrecadados em cota única com 10% (dez 
por cento) de desconto sobre o valor total lançado ou em 05 (cinco) parcelas sem desconto.
§ Único: Dos vencimentos e descontos:
Cota Única ou Parcela Data de vencimento
Cota Única com 10% de desconto 30/06/2017 
1ª Parcela 30/06/2017
2ª Parcela 31/07/2017
3ª Parcela 30/08/2017
4ª Parcela 02/10/2017
5ª Parcela 01/11/2017
Art. 11 - A Apuração do valor venal das propriedades imobiliárias para efeito de lançamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano será feita baseada nos dados constantes do BCI-Boletim de Cadastro Imobiliário e no disposto 
neste Decreto.
Art. 12 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 12/05/2017.
Paço Municipal de Icaraíma-Pr, aos 25 dias do mês de maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ANEXO I
TABELA DE PONTOS POR CATEGORIA DA EDIFICAÇÃO
ESTRUTURA CASA CONST.PREC. APARTAMENTO LOJA GALPÃO TELHEIRO FÁBRICA ESPECIAL
ALVENARIA 15 05 19 09 15 13 15 19
MADEIRA 09 03 15 06 13 12 13 16
METÁLICA 10 06 18 14 25 18 25 18
CONCRETO 19 20 20 17 20 20 20 20
COBERTURA CASA CONST.PREC. APARTAMENTO LOJA GALPÃO TELHEIRO FÁBRICA ESPECIAL
PALHA / ZINCO 01 01 00 01 01 01 01 01
TELHA DE CIMENTO 05 02 08 07 10 10 10 09
TELHA DE BARRO 09 03 10 10 08 15 08 10
LAJE 08 03 11 12 10 20 09 11
ESPECIAL 11 10 12 13 12 25 10 12
PAREDES CASA CONST.PREC. APARTAMENTO LOJA GALPÃO TELHEIRO FÁBRICA ESPECIAL
SEM 00 00 00 00 00 00 00 00
TAIPA 01 01 01 01 01 00 01 01
ALVENARIA 04 02 03 03 04 00 04 04
CONCRETO 06 05 05 05 05 00 05 05
MADEIRA 03 02 01 04 03 00 03 03
FORRO CASA CONST.PREC. APARTAMENTO LOJA GALPÃO TELHEIRO FÁBRICA ESPECIAL
SEM 00 00 00 00 00 00 00 00
MADEIRA 05 02 05 05 06 05 06 05
ESTUQUE  08 03 08 07 08 06 08 07
LAJE 09 10 09 10 10 10 10 09
CHAPAS 07 02 07 08 09 08 09 08
REVEST.DA FACHADA CASA CONST.PREC. APARTAMENTO LOJA GALPÃO TELHEIRO 
FÁBRICA ESPECIAL
SEM 00 00 00 00 00 00 00 00
REBOCO 10 03 08 07 06 00 06 06
MATERIAL CERÂMICO 12 04 10 09 08 00 08 08
MADEIRA 05 02 01 06 05 00 05 07
ESPECIAL 13 10 12 10 10 00 10 10
INST.SANITÁRIA CASA CONST.PREC. APARTAMENTO LOJA GALPÃO TELHEIRO 
FÁBRICA ESPECIAL
SEM 00 00 00 00 00 00 00 00
EXTERNA 03 01 00 03 03 03 03 02
INTERNA SIMPLES 05 02 10 05 05 04 05 05
MAIS DE UMA INTERNA 10 03 11 10 10 05 08 08
INTERNA COMPLETA 12 15 12 15 13 15 10 14
INST.ELÉTRICA CASA CONST.PREC. APARTAMENTO LOJA GALPÃO TELHEIRO FÁBRICA ESPECIAL
SEM 00 00 00 00 00 00 00 00
APARENTE 05 02 04 08 05 05 05 05
EMBUTIDA 10 10 10 10 10 10 10 10
PISO CASA CONST.PREC. APARTAMENTO LOJA GALPÃO TELHEIRO FÁBRICA ESPECIAL
TERRA BATIDA 00 00 00 00 00 00 00 00
CIMENTO 05 01 08 07 05 05 05 02
CERÂMICA / MOSAICO 15 05 15 10 10 10 10 08
TÁBUAS 10 03 18 09 06 06 06 05
TACO 16 05 16 11 11 11 11 13
MATERIAL PLÁSTICO 18 06 19 15 12 12 12 18
ESPECIAL 20 20 20 20 15 20 20 20

ANEXO II
TABELA DE SUBTIPOS DA EDIFICAÇÃO
CARACTERIZAÇÃO POSIÇÃO SITUACÃO CONSTRUÇÃO FACHADA VALOR
CASA ISOLADA FRENTE ALINHADA  0,90
CASA ISOLADA FRENTE RECUADA 1,00
CASA ISOLADA FUNDOS QUALQUER 0,80
CASA CONJUGADA FRENTE ALINHADA 0,80
CASA CONJUGADA FRENTE RECUADA 0,90
CASA CONJUGADA FUNDOS QUALQUER 0,70
CASA GEMINADA FRENTE ALINHADA 0,90
CASA GEMINADA FRENTE RECUADA 1,00
CASA GEMINADA FUNDOS QUALQUER 0,70
CONSTR.  PRECÁRIA QUALQUER FRENTE ALINHADA 0,80
CONSTR.  PRECÁRIA QUALQUER FRENTE RECUADA 0,90
CONSTR.  PRECÁRIA QUALQUER FUNDOS QUALQUER 0,70
APARTAMENTO QUALQUER QUALQUER QUALQUER 1,00
LOJA QUALQUER QUALQUER QUALQUER 1,00
GALPÃO QUALQUER QUALQUER QUALQUER 1,00
TELHEIRO QUALQUER QUALQUER QUALQUER 1,00
FÁBRICA QUALQUER QUALQUER QUALQUER 1,00
ESPECIAL QUALQUER QUALQUER QUALQUER 1,00

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02-FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 837/2016-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016
Aos 25 dias do mês de Maio de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, neste ato representado 
por UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado CONTRATADA a empresa JULIANO RABELLO & CIA LTDA., 
estabelecida na Rua Maringá, 2642, Centro, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 12.565.084/0001-90, neste ato 
representado por JULIANO RABELLO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7042403639/RS e CPF n.º 731.857.010-20, resolvem ADITAR o 
presente ao Contrato n.º 837/2016-FMS:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o valor pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida a importância de R$ 354.150,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil cento e cinquenta reais) ao valor contratual, dividido, em 
06 (seis) parcelas mensais e iguais de R$ 59.025,00 (cinquenta e nove mil vinte e cinco centavos), conforme disposto abaixo, daqui por diante 
denominado “Valor Contratual”: 
a) R$ 18.708,34 (dezoito mil setecentos e oito reais e trinta e quatro centavos), relativo ao atendimento de consultas; e
b) R$ 40.316,66 (quarenta mil trezentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos), relativo ao atendimento de plantões. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/FMS
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
JULIANO RABELLO & CIA LTDA.
JULIANO RABELLO
Contratada
TESTEMUNHAS:
1________________________________________
2________________________________________
 
TERMO ADITIVO N.º 01-FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 838/2016-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016
Aos 25 dias do mês de Maio de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, neste ato representado por 
UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado CONTRATADA a empresa ABDO & ALENCAR LTDA., estabelecida 
na Av. São Pedro, 4660, Sala 02, Zona III, CEP 87502-220, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 14.946.501/0001-
70, neste ato representado por CARLOS AUGUSTO ABDO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG n.º 000949922/SSP-MS e CPF 
n.º 816.046.701-00, resolvem ADITAR o presente ao Contrato n.º 838/2016-FMS:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o valor pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida a importância de R$ 116.994,96 (cento e dezesseis mil novecentos e noventa e quatro reais e noventa e seis centavos), divididos em 
06 (seis), parcelas mensais e iguais de R$ 19.499,16 (dezenove mil quatrocentos e noventa e nove reais e dezesseis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/FMS
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
 ABDO & ALENCAR LTDA
CARLOS AUGUSTO ABDO DOS SANTOS 
Contratada
TESTEMUNHAS:
1________________________________________
2________________________________________
 

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.081/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 015/2017, em favor 
das empresas: COOÉRATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRIRTÓRIO ENTRE RIOS que tem como objeto 
a aquisição de leite de vaca pasteurizado, para atender a alimentação escolar dos estudantes da rede municipal de 
ensino do município de Ivaté, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 25 dias do mês de maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1.079/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 014/2017, em favor 
das empresas: USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA E CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ASFALTO LTDA que tem como objeto aquisição de Materiais de recuperação asfáltica (emulsão 
asfáltica, PMFD pré-misturado frio a denso) para a secretaria de serviços públicos e rodoviários, do município de Ivaté, 
com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 25 dias do mês de maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1.081/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 016/2017, em favor 
das empresas: PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI - EPP que tem como 
objeto a aquisição de fórmulas infantis e suplementos alimentares especiais para suprimento do serviço de nutrição 
e dietética para atender as secretarias de Saúde, Educação e secretaria de Bem Estar Social do município de Ivaté, 
com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 25 dias do mês de maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1.080/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de: CLARICE ALVES MACEDO de CPF: : 812.890.659-34 resultado do processo de 
Dispensa de Licitação nº. 034/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação nº. 034/2017, em favor de: CLARICE 
ALVES MACEDO que tem como objeto a locação de imóvel comercial, para instalação, manutenção e funcionamento 
da locação de imóvel comercial, para instalação, manutenção e funcionamento do destacamento da polícia militar 
munícipio de Ivaté, com vigência de contratação de 8 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 25 dias do mês de maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 1.083/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa EVANDRO ALVES DO CARMO 03078999939, o resultado do processo 
de Dispensa de Licitação 033/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 033/2017, em favor empresa EVANDRO 
ALVES DO CARMO 03078999939, que tem como objeto contratação de empresa para aquisição de móveis de 
escritório (escrivania, armário, balcão ficheiro e mesa) para o gabinete do prefeito e departamento de licitações da 
prefeitura municipal de Ivaté, com vigência até 31 de Agosto de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 846/2016-PMI
PREGÃO nº 011/2016
Aos 25 dias do mês de maio de 2017, de um lado doravante denominado CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu agente político, 
UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 
350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa V J M COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA MÁQUINAS LTDA. EPP, estabelecida na Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 3040, Zona I-A, 
CEP 87530-030, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ n.º 06.165.408/0001-08, neste 
ato representada por sua sócia administradora senhora MÁRCIA REGINA DA COSTA BALERONI, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.924.040-4/SSP-PR e CPF n.º 930.292.179-49, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 846/2016-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e o valor, do contrato 
primitivo, acrescendo a este 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor inicial.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo um 
período de 3 (três) meses, que passa a ter início em 03 de Junho de 2017 e término em 06 de 
Setembro de 2017, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescido ao valor constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo a importância de R$ 
12.024,35 (doze mil e vinte e quatro reais e trinta e cinco centavos), passando o valor pactuado 
a ser de R$ 60.124,35 (sessenta mil cento e vinte e quatro reais e trinta e cinco centavos), nos 
termos do art. 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
V J M COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA. EPP 
Contratada
TESTEMUNHAS:
1-______________________________
2-______________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2017 
OBJETO: Registro de Preços visando a aquisição de peças originais para reposição em máquinas pesadas (trator, pá carregadeira, 
moto niveladora, retroescavadeira), implementos agrícolas e ferramentas para a frota municipal conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo: 
 

LOTE 1 - CASE  PA - W20E - W20E -  621D  

ITEM DESCRIÇÃO N° PEÇA UNID QTDE 
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR TOTAL 

PROPOSTA  MARCA 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
No. DO 

PREGÃO EMPRESA 

1 ANEL 148880A1 UNID 24  R$             1,95   R$                 46,80  APC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

2 ANEL 148960A1 UNID 24  R$             0,29   R$                    6,96  APC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

3 ANEL 148964A1 UNID 24  R$             0,98   R$                 23,52  APC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

4 ANEL 148965A1 UNID 24  R$             1,15   R$                 27,60  APC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

5 ARRUELA L45013 UNID 20  R$             2,90   R$                 58,00  PIM 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

6 ARRUELA L47700 UNID 8  R$          14,70   R$              117,60  PIM 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

7 BOMBA D73725 UNID 1  R$        786,11   R$              786,11  MEDAL 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

8 BOMBA E69484 UNID 1  R$      2.358,32   R$          2.358,32  MEDAL 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

9 BUCHA 141005A1 UNID 8  R$          29,48   R$              235,84  PIM 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

10 BUCHA 380602A1 UNID 6  R$          39,31   R$              235,86  PIM 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

11 BUCHA L72998 UNID 12  R$          14,70   R$              176,40  PIM 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

12 CABO E158832 UNID 2  R$          68,78   R$              137,56  TX 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

13 CABO E158833 UNID 2  R$          88,44   R$              176,88  TX 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

14 CALÇO 148976A1 UNID 6  R$             9,80   R$                 58,80  DANA 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

15 CARCAÇA E105057 UNID 2  R$  1.572,22   R$          3.144,44  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

16 CARDAN E69393 UNID 2  R$       481,49   R$              962,98  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

17 COROA/PINHÃO 148982A1 UNID 2  R$  1.965,00   R$          3.930,00  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

18 COROA/PINHÃO 97457091 UNID 2  R$  1.572,00   R$          3.144,00  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

19 CORREIA J911566 UNID 2  R$          68,78   R$              137,56  GATES 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 
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20 COXIM A19066 UNID 4  R$          14,74   R$                 58,96  APC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

21 CRUZETA E68763 UNID 4  R$          78,61   R$              314,44  LNG 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

22 CUBO A18034 UNID 1  R$       216,18   R$              216,18  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

23 CUBO E105058 UNID 2  R$       845,07   R$          1.690,14  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

24 DEFLETOR L33459 UNID 2  R$       471,66   R$              943,32  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

25 DENTE E61652/2 UNID 36  R$       226,00   R$          8.136,00  METISA 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

26 DENTE  391497A1 UNID 24  R$       265,30   R$          6.367,20  ECOPLAN 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

27 DENTE LD 391499A1 UNID 4  R$       334,10   R$          1.336,40  ECOPLAN 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

28 DENTE LE 391498A1 UNID 4  R$       147,40   R$              589,60  ECOPLAN 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

29 DISCO 148962A1 UNID 32  R$          49,13   R$          1.572,16  TX 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

30 DISCO 148963A1 UNID 32  R$          39,31   R$          1.257,92  TX 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

31 DISCO A17921 UNID 86  R$             9,80   R$              842,80  TX 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

32 DISCO D55252 UNID 48  R$          19,60   R$              940,80  TX 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

33 DISCO S94326 UNID 36  R$          19,60   R$              705,60  TX 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

34 EIXO 148910A1 UNID 2  R$          39,31   R$                 78,62  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

35 EIXO 148991A1 UNID 6  R$       265,31   R$          1.591,86  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

36 EIXO D80314 UNID 1  R$       540,45   R$              540,45  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

37 EIXO E68941 UNID 1  R$       491,32   R$              491,32  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

38 EIXO E68948 UNID 1  R$       638,71   R$              638,71  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

39 EIXO L33452 UNID 2  R$       343,92   R$              687,84  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

40 ENGRENAGEM 147446A1 UNID 2  R$       638,71   R$          1.277,42  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

41 ENGRENAGEM 147447A1 UNID 2  R$       265,31   R$              530,62  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

42 ENGRENAGEM 148945A1 UNID 2  R$  2.161,80   R$          4.323,60  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

43 ENGRENAGEM D77026 UNID 2  R$  1.768,74   R$          3.537,48  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

44 ENGRENAGEM D77043 UNID 1  R$       638,71   R$              638,71  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

45 ENGRENAGEM E104162 UNID 1  R$             6,88   R$                    6,88  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

46 ENGRENAGEM L33462 UNID 2  R$       255,49   R$              510,98  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

47 ENGRENAGEM L33465 UNID 3  R$       226,01   R$              678,03  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

48 ENGRENAGEM N8415 UNID 2  R$       491,32   R$              982,64  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

49 ENGRENAGEM S 148947A1 UNID 6  R$       619,06   R$          3.714,36  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

50 ENGRENAGEM S 148988A1 UNID 6  R$       442,19   R$          2.653,14  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

51 ESPAÇADOR 148926A1 UNID 2  R$       216,18   R$              432,36  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

52 ESTATOR E105059 UNID 2  R$       540,45   R$          1.080,90  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

53 FLANGE 149987A1 UNID 2  R$       265,31   R$              530,62  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

54 FLANGE E105010 UNID 2  R$       245,66   R$              491,32  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

55 FLANGE E61748 UNID 1  R$       245,66   R$              245,66  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

56 HÉLICE A189402 UNID 1  R$       412,71   R$              412,71  FC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

57 HORÍMETRO 148072A1 UNID 2  R$          78,61   R$              157,22  FEM 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

58 INDICADOR 148075A1 UNID 2  R$          68,78   R$              137,56  FEM 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

59 INDICADOR 149041A1 UNID 2  R$          78,61   R$              157,22  FEM 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

60 INTERRUPTOR E155293 UNID 1  R$       127,74   R$              127,74  FEM 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

61 KIT DISCOS 148903/5A1 UNID 5  R$  1.374,69   R$          6.873,45  DANA 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

62 KIT VEDAÇÃO CONVERSSOR KC W20E UNID 2  R$       491,32   R$              982,64  DANA 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

63 KIT VEDAÇÃO TRANSMISSÃO KT W20E UNID 2  R$       884,37   R$          1.768,74  DANA 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

64 LÂMINA E157649 UNID 2  R$  2.849,64   R$          5.699,28  METISA 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

65 LUVA E69392 UNID 3  R$       196,00   R$              588,00  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

66 LUVA N6903 UNID 2  R$          29,48   R$                 58,96  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

67 MANCAL 148915A1 UNID 2  R$       422,53   R$              845,06  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

68 MANCAL E64165 UNID 1  R$          88,44   R$                 88,44  FRM 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

69 MANGUEIRA  146266A1 UNID 2  R$       176,87   R$              353,74  ELBOR 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

70 MANGUEIRA  147271A1 UNID 4  R$          49,13   R$              196,52  ELBOR 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

71 MANGUEIRA  147272A1 UNID 4  R$          88,44   R$              353,76  ELBOR 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

72 MANGUEIRA  L111301 UNID 8  R$          78,61   R$              628,88  ELBOR 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

73 MANGUEIRA  L50719 UNID 4  R$          88,44   R$              353,76  ELBOR 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

74 MANOPLA 146309A1 UNID 2  R$          19,65   R$                 39,30  ELBOR 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

75 MOLA L33487 UNID 4  R$             9,83   R$                 39,32  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

76 PARAFUSO E158385 UNID 36  R$             1,95   R$                 70,20  FAY 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

77 PINO 380583A2 UNID 6  R$          58,96   R$              353,76  PIM 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 
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78 PINO 860583A2 UNID 6  R$          29,48   R$              176,88  PIM 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

79 PINO E159037 UNID 4  R$          98,26   R$              393,04  PIM 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

80 PINO E159038 UNID 4  R$          58,96   R$              235,84  PIM 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

81 PLACA 87442581 UNID 4  R$       275,14   R$          1.100,56  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

82 PLACA MOTRIZ 147144A1 UNID 2  R$       127,74   R$              255,48  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

83 PLACA MOTRIZ 147145A1 UNID 8  R$          49,13   R$              393,04  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

84 PLANETÁRIA 148972A1 UNID 4  R$       471,66   R$          1.886,64  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

85 PORCA E157656 UNID 36  R$             1,95   R$                 70,20  FAY 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

86 RASPADOR D95144 UNID 16  R$             6,80   R$              108,80  APC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

87 RASPADOR D95146 UNID 4  R$             9,83   R$                 39,32  APC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

88 RASPADOR D95148 UNID 4  R$             9,83   R$                 39,32  APC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

89 REPARO D 369087A1 UNID 2  R$          39,31   R$                 78,62  APC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

90 REPARO D G109452 UNID 4  R$          19,65   R$                 78,60  APC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

91 REPARO I G109423 UNID 4  R$          19,65   R$                 78,60  APC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

92 REPARO L 360982A1 UNID 2  R$          58,96   R$              117,92  APC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

93 REPARO L E96002 UNID 4  R$          29,40   R$              117,60  APC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

94 RESERVATÓRIO 145921A1 UNID 1  R$  2.652,00   R$          2.652,00  NH 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

95 RETENTOR 148933A1 UNID 4  R$          39,30   R$              157,20  CORTECO 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

96 RETENTOR 148938A1 UNID 4  R$             7,86   R$                 31,44  APC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

97 RETENTOR 87457081 UNID 4  R$       137,57   R$              550,28  CORTECO 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

98 ROLAMENTO 147445A1 UNID 2  R$          68,78   R$              137,56  NTN 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

99 ROLAMENTO 148897A1 UNID 2  R$          98,20   R$              196,40  FAG 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

100 ROLAMENTO 148936A1 UNID 4  R$          98,20   R$              392,80  FAG 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

101 ROLAMENTO 148941A1 UNID 2  R$       913,00   R$          1.826,00  TK 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

102 ROLAMENTO A17986 UNID 1  R$             4,91   R$                    4,91  RCC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

103 ROLAMENTO A28236 UNID 1  R$          19,65   R$                 19,65  RCC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

104 ROLAMENTO D77018 UNID 1  R$       324,27   R$              324,27  NTN 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

105 ROLAMENTO D77034 UNID 2  R$       117,92   R$              235,84  NTN 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

106 ROLAMENTO D77037 UNID 1  R$       343,92   R$              343,92  NTN 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 
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107 ROLAMENTO E157336 UNID 3  R$          39,25   R$              117,75  NTN 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

108 ROLAMENTO L17462/3 UNID 2  R$       117,92   R$              235,84  PIM 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

109 ROLAMENTO N7259 UNID 2  R$          78,61   R$              157,22  NTN 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

110 ROLAMENTO N7276 UNID 2  R$          88,46   R$              176,92  NTN 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

111 ROLAMENTO S89638 UNID 2  R$          19,65   R$                 39,30  NTN 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

112 ROLAMENTO S89660 UNID 2  R$          13,76   R$                 27,52  NTN 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

113 ROLAMENTO S89673 UNID 2  R$       216,00   R$              432,00  NTN 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

114 SANGRIA 148970A1 UNID 2  R$             4,91   R$                    9,82  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

115 SATÉLITE 148908A1 UNID 8  R$       147,00   R$          1.176,00  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

116 SENSOR 148078A1 UNID 2  R$          29,48   R$                 58,96  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

117 SENSOR L108238 UNID 2  R$          98,26   R$              196,52  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

118 SILENCIOSO 75268191 UNID 2  R$       226,00   R$              452,00  SILENTEC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

119 SOLENÓIDE J358076 UNID 2  R$       314,00   R$              628,00  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

120 TAMBOR D77025 UNID 2  R$  1.965,00   R$          3.930,00  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

121 TAMBOR E104122 UNID 2  R$  2.260,00   R$          4.520,00  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

122 TERMINAL A10529 UNID 6  R$             9,80   R$                 58,80  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

123 TUBO ESCAP E97671 UNID 2  R$          49,13   R$                 98,26  SILENTEC 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

124 TURBINA E105055 UNID 2  R$       835,00   R$          1.670,00  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

125 VÁLVULA L33552 UNID 2  R$          78,61   R$              157,22  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

126 VARETA L77884 UNID 1  R$          78,61   R$                 78,61  PV 12 MESES 053/2017 UMUCAMPO COM. PEÇAS VEICULOS ROD. LTDA 

  TOTAL          R$    112.950,00          

 
LOTE 2 - FIAT - PA CARREGADEIRA - FR12B 

ITEM DESCRIÇÃO N° PEÇA UNID QTDE 
 VALOR 

UNITARIO    VALOR TOTAL  MARCA 
VALIDADE 
REGISTRO 

No. DO 
PREGÃO EMPRESA 

1 ARRUELA 70928178 Unid 18  R$                0,46   R$                   8,28  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

2 ANEL 11069276 Unid 2  R$                3,29   R$                   6,58  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

3 ARRUELA  79058189 Unid 12  R$                7,75   R$                93,00   PV   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

4 BOMBA 75206390 Unid 1  R$     1.395,41   R$         1.395,41  MEDAL  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

5 BUCHA 70928851 Unid 4  R$             41,50   R$             166,00  BACOX  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 
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6 BUCHA 75216645 Unid 6  R$             56,29   R$             337,74  BACOX  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

7 BUCHA 75219071 Unid 6  R$             32,84   R$             197,04  BACOX  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

8 BUCHA 75222645 Unid 4  R$             70,37   R$             281,48  BACOX  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

9 CALÇO 75213767 Unid 12  R$                7,41   R$                88,92   PIM   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

10 CILINDRO MESTRE 75217202 Unid 1  R$          422,20   R$             422,20  CARMAX  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

11 CONJUNTO ROTATIVO 75287113 Unid 1  R$     1.407,34   R$         1.407,34   PE   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

12 CONJUNTO ROTATIVO 75287506 Unid 1  R$          974,64   R$             974,64   PE   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

13 COROA/PINHÃO 79058167 Unid 1  R$             93,82   R$                93,82   CP   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

14 CRUZETA 79057890 Unid 2  R$          328,38   R$             656,76   LNG   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

15 CRUZETA  75285164 Unid 3  R$             88,85   R$             266,55   LNG   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

16 DEFLETOR 73118063 Unid 1  R$          225,18   R$             225,18   PV   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

17 DENTE 75224766 Unid 8  R$          233,18   R$         1.865,44   SICAL   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

18 DISCO 73118088 Unid 22  R$             30,65   R$             674,30  MIBA  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

19 DISCO 73118089 Unid 36  R$             12,63   R$             454,68  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

20 DISCO 73118133 Unid 8  R$             35,62   R$             284,96  MIBA  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

21 DISCO 79058186 Unid 2  R$          749,13   R$         1.498,26  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

22 DISCO FREIO 79058186 Unid 4  R$          766,71   R$         3.066,84  GEOMAC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

23 ENGRENAGEM 79057888/9 Unid 2  R$     2.157,93   R$         4.315,86  EV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

24 ENGRENAGEM 79065933 Unid 6  R$             75,06   R$             450,36  EV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

25 ENGRENAGEM 79065934 Unid 2  R$          469,11   R$             938,22  BEJOL  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

26 ESPAÇADOR 75212867 Unid 4  R$                9,38   R$                37,52  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

27 ESPAÇADOR 75213290 Unid 4  R$                3,30   R$                13,20  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

28 ESPAÇADOR 75213653 Unid 4  R$                8,98   R$                35,92  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

29 ESPAÇADOR 75213654 Unid 4  R$             11,41   R$                45,64  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

30 ESPAÇADOR 75217637 Unid 4  R$                7,51   R$                30,04  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

31 ESPAÇADOR 75221871 Unid 6  R$                7,32   R$                43,92  PIM  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

32 ESPAÇADOR 75222648 Unid 4  R$             72,25   R$             289,00  PIM  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

33 ESPAÇADOR 79058193 Unid 6  R$             48,79   R$             292,74  PIM  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

34 ESTATOR 75206486 Unid 1  R$          609,85   R$             609,85   CT   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 
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35 FILTRO 73118171 Unid 1  R$             46,91   R$                46,91   TURBO   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

36 FLANGE 70673881 Unid 1  R$          239,25   R$             239,25  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

37 FLANGE 75212889 Unid 1  R$          262,70   R$             262,70  EV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

38 FLANGE 75216670 Unid 1  R$          140,73   R$             140,73  EV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

39 FLANGE 75216671 Unid 1  R$          487,88   R$             487,88  TRAÇÃO 
TRACTOR  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

40 FLANGE 79058166 Unid 2  R$          234,56   R$             469,12  TRAÇÃO 
TRACTOR  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

41 GRAXEIRA 70914465 Unid 16  R$                1,76   R$                28,16   LNG   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

42 HÉLICE 75202984 Unid 1  R$          143,42   R$             143,42  ICORREA  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

43 HORÍMETRO 75210722 Unid 1  R$             86,29   R$                86,29   12M   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

44 IMPULSOR 75206393 Unid 1  R$     1.032,05   R$         1.032,05   CT   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

45 KIT VEDAÇÃO CONVERSSOR KCFR12 Unid 1  R$          495,20   R$             495,20   DANA   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

46 KIT VEDAÇÃO TRANSMISSÃO KTFR12 Unid 1  R$          792,81   R$             792,81   DANA   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

47 LAMINA 75285208 Unid 1  R$     1.970,28   R$         1.970,28   TBM   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

48 LUVA 75222726 Unid 2  R$          891,32   R$         1.782,64   PV   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

49 PARAFUSO  70931930 Unid 16  R$                5,63   R$                90,08   REX   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

50 PASTILHA 79085961 Unid 4  R$             37,53   R$             150,12   PV   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

51 PINO 75213763 Unid 4  R$             31,90   R$             127,60  PIM  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

52 PINO 75213766 Unid 4  R$             18,76   R$                75,04  PIM  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

53 PINO 75219869 Unid 4  R$          210,15   R$             840,60  PIM  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

54 PINO 75239509 Unid 4  R$             90,20   R$             360,80  PIM  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

55 PINO 79065930 Unid 6  R$          411,76   R$         2.470,56  PIM  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

56 PLACA 73118173 Unid 1  R$          119,52   R$             119,52  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

57 PLACA 73118174 Unid 3  R$             23,90   R$                71,70   PV   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

58 PLACA 75216673 Unid 1  R$             56,29   R$                56,29   PV   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

59 PORCA 5251410 Unid 16  R$                2,82   R$                45,12   REX   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

60 RASPADOR 75216644 Unid 12  R$                3,22   R$                38,64   APC   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

61 REPARO 75207931 Unid 2  R$             73,96   R$             147,92   APC   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

62 REPARO 75286813 Unid 2  R$             72,16   R$             144,32   APC   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 
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63 REPARO  75208018 Unid 2  R$             47,81   R$                95,62   APC   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

64 ROLAMENTO 71004929 Unid 3  R$             16,74   R$                50,22  TIMKEN  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

65 ROLAMENTO 73118072 Unid 4  R$             44,10   R$             176,40  KOYO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

66 ROLAMENTO 75206479 Unid 3  R$             84,44   R$             253,32  LIFT  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

67 ROLAMENTO 75216664 Unid 1  R$          164,20   R$             164,20  LIFT  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

68 ROLAMENTO 75218370 Unid 1  R$          107,90   R$             107,90  TIMKEN  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

69 ROLAMENTO 79042276 Unid 2  R$     1.032,05   R$         2.064,10   KOYO   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

70 ROLAMENTO 79058167 Unid 4  R$             84,44   R$             337,76  LIFT  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

71 ROLAMENTO 79058190 Unid 2  R$          276,78   R$             553,56  TIMKEN  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

72 ROLAMENTO 79065931 Unid 6  R$             89,14   R$             534,84  LIFT  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

73 ROLAMENTO  79040174 Unid 2  R$             20,64   R$                41,28   TIMKEN   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

74 ROLAMENTO  79042277 Unid 2  R$          125,72   R$             251,44  FAG  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

75 ROLAMENTO  79057884 Unid 2  R$          337,76   R$             675,52   KOYO   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

76 SEMI EIXO 79057879 Unid 1  R$     1.501,17   R$         1.501,17   EV   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

77 SILENCIOSO 75216114 Unid 1  R$          138,86   R$             138,86   SILENTEC   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

78 TAMPA 75206399 Unid 1  R$          412,82   R$             412,82   PV   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

79 TAMPA 75216665 Unid 1  R$          318,87   R$             318,87   PV   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

80 TAMPA 75216666 Unid 1  R$          277,82   R$             277,82   PV   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

81 TAMPA 75216675 Unid 1  R$             70,37   R$                70,37   PV   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

82 TUBO 75216115 Unid 1  R$             31,90   R$                31,90   PV   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

83 TUBO 75218597 Unid 1  R$             75,06   R$                75,06   PV   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

84 TURBINA 75206488 Unid 1  R$          900,70   R$             900,70  GARRETT  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

85 VÁLVULA  75215160 Unid 1  R$     1.182,17   R$         1.182,17  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

86 VEDADOR  75216667 Unid 2  R$             17,82   R$                35,64  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

87 VEDADOR  75216677 Unid 2  R$                7,51   R$                15,02  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

  TOTAL           R$      44.550,00          
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LOTE 3 - CATERPILLAR - MOTONIVELADORA - 120B 120K 

ITEM DESCRIÇÃO N° PEÇA UNID QTDE 
 VALOR 

UNITARIO    VALOR TOTAL  MARCA 
VALIDADE 
REGISTRO 

No. DO 
PREGÃO EMPRESA 

1 ALAVANCA 5D7139 Unid 3 
 R$          163,53   R$                490,59  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

2 ANEL 4D4218 Unid 2 
 R$               4,86   R$                     9,72  FORTRACTOR  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

3 ANEL TRAVA 520512 Unid 6  R$               3,68   R$                   22,08  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

4 ARRUELA 3B4510 Unid 10  R$               0,57   R$                     5,70  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

5 ARRUELA 3B4512 Unid 10 
 R$               0,39   R$                     3,90  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

6 BARRA 1289654 Unid 9  R$             20,10   R$                180,90  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

7 BARRA 1781685 Unid 1 
 R$          186,89   R$                186,89  FORTRACTOR  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

8 BARRA 5T2925 Unid 4  R$          121,48   R$                485,92  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

9 BARRA 5T8366 Unid 4  R$             70,08   R$                280,32  FORTRACTOR  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

10 BASE FILTRO 8N6212 Unid 1 
 R$          682,14   R$                682,14  TCN  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

11 BLOCO 2D4205 Unid 2  R$             88,37   R$                176,74  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

12 BLOCO 2F9047 Unid 1  R$             58,87   R$                   58,87  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

13 BLOCO 4F2699 Unid 2  R$             16,28   R$                   32,56  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

14 BLOCO 6D1599 Unid 1 
 R$          162,78   R$                162,78  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

15 BOMBA D'ÁGUA 2364413 Unid 1  R$      1.787,82   R$            1.787,82  FORTRACTOR  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

16 BRAÇO 2D4211 Unid 2  R$          165,11   R$                330,22  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

17 BUCHA 2D4187 Unid 4  R$             74,76   R$                299,04  LUFER  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

18 CALÇO 2D6331 Unid 21 
 R$               1,87   R$                   39,27  TCN  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

19 CALÇO 2D6332 Unid 24 
 R$               1,87   R$                   44,88  TCN  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

20 CAMPANA 2D1345 Unid 2 
 R$          784,99   R$            1.569,98  MN  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

21 CANTO 3B4757 Unid 2  R$          177,54   R$                355,08  METISA  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

22 CAPA 1B3909 Unid 2  R$          105,12   R$                210,24  SKF  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

23 CAPA 6H3568 Unid 2  R$             74,76   R$                149,52  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

24 CILINDRO FREIO RODA 5T7161 Unid 4 
 R$          171,15   R$                684,60  CARMAX  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

25 CILINDRO MESTRE 3D2219 Unid 1  R$          340,14   R$                340,14  CARMAX  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

26 CONE 4B5180 Unid 2  R$          165,57   R$                331,14  KOYO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 
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27 CONE 6H3566 Unid 2  R$          158,86   R$                317,72  TIMKEN  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

28 COROA 4D3898 Unid 1  R$      2.283,62   R$            2.283,62  LUFER  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

29 COROA  7D3815 Unid 1  R$      2.971,53   R$            2.971,53  LUFER  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

30 CORREIA 7E3372 Unid 1  R$          121,48   R$                121,48  GATES  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

31 CORRENTE 5T0735 Unid 2  R$          934,44   R$            1.868,88  DAIDO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

32 CUBO 5H0053 Unid 2 
 R$          317,71   R$                635,42  LUFER  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

33 CUBO RODA 2D7612 Unid 2 
 R$      1.775,44   R$            3.550,88  LUFER  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

34 DISCO 6D2348 Unid 2 
 R$          280,33   R$                560,66  UNITEC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

35 EIXO 2Y1993 Unid 1 
 R$             93,44   R$                   93,44  PP  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

36 EIXO 2Y2158 Unid 1 
 R$          513,94   R$                513,94  PP  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

37 EIXO LUFER 5D0128 Unid 1 
 R$          322,38   R$                322,38  PP  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

38 EMBREAGEM 1G1483 Unid 4 
 R$             46,72   R$                186,88  PP  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

39 EMBREAGEM 1G1484 Unid 4 
 R$             44,85   R$                179,40   PP   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

40 ENGRENAGEM 1G1505 Unid 4 
 R$          297,20   R$            1.188,80   PP   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

41 ESPELHO 2326114 Unid 1  R$          808,34   R$                808,34  LUFER  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

42 FIXADOR 3D8843 Unid 1 
 R$             70,69   R$                   70,69  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

43 GARFO LUFER 3D2404 Unid 2 
 R$          160,92   R$                321,84  LUFER  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

44 GARFO LUFER 8D7811 Unid 2 
 R$          252,30   R$                504,60  LUFER  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

45 GRAXEIRA 3B8489 Unid 32  R$               1,98   R$                   63,36  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

46 GREMALHEIRA 5D4010 Unid 1 
 R$      1.928,75   R$            1.928,75  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

47 HASTE 3D7912 Unid 1 
 R$          236,26   R$                236,26  PP  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

48 JUNTA 2D8157 Unid 1  R$             17,68   R$                   17,68  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

49 JUNTA 3D2327 Unid 2 
 R$               3,21   R$                     6,42   TOPCO   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

50 JUNTA 4F2726 Unid 1 
 R$               4,57   R$                     4,57   TOPCO   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

51 LAMINA 5B5565 Unid 2  R$          447,88   R$                895,76  TBM  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

52 LAMINA 9J3657 Unid 2  R$          433,47   R$                866,94  TBM  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

53 MOLA 1S3921 Unid 1 
 R$               9,87   R$                     9,87  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

54 MOLA 4B4910 Unid 3 
 R$               4,75   R$                   14,25  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

55 PARAFUSO 2J3506 Unid 36  R$               2,53   R$                   91,08  FEY  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 
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56 PARAFUSO 3F5108 Unid 16  R$               3,37   R$                   53,92   FEY   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

57 PARAFUSO 4F3657 Unid 10  R$               5,07   R$                   50,70   FEY   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

58 PARAFUSO 5D0435 Unid 16 
 R$               1,73   R$                   27,68  FEY  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

59 PATIN FREIO 4D3273 Unid 1 
 R$          292,55   R$                292,55  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

60 PATIN FREIO 4D3274 Unid 1 
 R$          286,50   R$                286,50  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

61 PINHÃO 6B4462 Unid 1 
 R$          356,72   R$                356,72  CP  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

62 PINHÃO  2D3608 Unid 1  R$      1.775,44   R$            1.775,44  CP  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

63 PINHÃO  4D2220 Unid 1  R$      4.570,95   R$            4.570,95  CP  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

64 PISTA 2D4134 Unid 2 
 R$          149,51   R$                299,02  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

65 PLACA  5H0047 Unid 1 
 R$          182,22   R$                182,22  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

66 PLACA  5H0051 Unid 1 
 R$      1.764,57   R$            1.764,57   TOPCO   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

67 PORCA 1B4207 Unid 10 
 R$               1,40   R$                   14,00  FEY  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

68 PORCA 1D4720 Unid 20  R$               0,94   R$                   18,80  FEY  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

69 PORCA 5J4773 Unid 36  R$               5,45   R$                196,20  FEY  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

70 PORCA 9S1354 Unid 2 
 R$               1,30   R$                     2,60  FEY  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

71 PROTETOR 4D5508 Unid 1 
 R$          125,10   R$                125,10  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

72 PROTETOR 4D5509 Unid 1 
 R$             15,73   R$                   15,73  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

73 PROTETOR 4D5822 Unid 2 
 R$             17,54   R$                   35,08  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

74 REPARO 1857674 Unid 3  R$          104,66   R$                313,98  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

75 REPARO 2384462 Unid 3 
 R$             80,23   R$                240,69  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

76 RETENTOR 8D2327 Unid 4  R$             33,91   R$                135,64  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

77 RODA CONJUNTO 1G1655 Unid 3  R$      2.663,16   R$            7.989,48  ARCARO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

78 ROLAMENTO 2F8084 Unid 2  R$             56,07   R$                112,14  KOYO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

79 SEDE 2F6088 Unid 2 
 R$             14,02   R$                   28,04  FORTRACTOR  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

80 SUPORTE 7D7859 Unid 1 
 R$      1.868,89   R$            1.868,89  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

81 SUPORTE 8W1749 Unid 10  R$             17,82   R$                178,20  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

82 TRAVA 1F7558 Unid 4  R$               9,34   R$                   37,36  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

83 TRAVA 3B4520 Unid 4 
 R$               3,45   R$                   13,80  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

84 TRAVA 3D6711 Unid 4 
 R$            19,96   R$                   79,84  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 
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85 TRILHO 6D6444 Unid 1 
 R$      1.775,44   R$            1.775,44  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

86 TUBO FREIO 2D3438 Unid 1 
 R$             31,62   R$                   31,62  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

87 TUBO FREIO 2D3439 Unid 1 
 R$             31,62   R$                   31,62  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

88 VÁLVULA 0L2061 Unid 1 
 R$               5,02   R$                     5,02  CTP  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

89 VÁLVULA 2S9529 Unid 1 
 R$            86,50   R$                   86,50  CTP  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

90 VEDADOR 2D4201 Unid 4  R$               8,41   R$                   33,64  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

91 VEDADOR 2D4204 Unid 4  R$               0,91   R$                     3,64  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

92 VEDADOR 5F7054 Unid 6 
 R$               0,78   R$                     4,68  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

93 VEDADOR 6F6673 Unid 2  R$               2,76   R$                     5,52  TOPCO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

  TOTAL          R$         52.600,00          

 
LOTE 4 - CASE - RETROESCAVADEIRA - 580M 

ITEM DESCRIÇÃO N° PEÇA UNID QTDE 
 VALOR 

UNITARIO    VALOR TOTAL  MARCA 
VALIDADE 
REGISTRO 

No. DO 
PREGÃO EMPRESA 

1 ANEL 100559A1 unid 2  R$         11,30   R$                22,60  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

2 ANEL 190493A1 unid 2  R$         43,85   R$                87,70  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

3 ANEL ELÁSTICO A48041 unid 1  R$            3,61   R$                   3,61  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

4 ANEL O 100552A1 unid 4  R$            9,35   R$                37,40   APC   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

5 ARRUELA 122268A1 unid 8  R$            6,74   R$                53,92   PV   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

6 ARRUELA 122270A1 unid 8  R$         13,09   R$             104,72   PV   12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

7 BOMBA D'ÁGUA J285414 unid 1  R$      271,24   R$             271,24  URBA  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

8 BOMBA HIDRÁULICA 257953A1 unid 1  R$  2.618,72   R$        2.618,72  MEDAL  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

9 BRAÇO ESFERICO 144457A1 unid 2  R$      467,65   R$             935,30  DELLAROSA  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

10 CILINDRO MESTRE 182445A1 unid 2  R$      502,27   R$        1.004,54  CARMAX  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

11 COROA/PINHÃO 144460A1 unid 1  R$  2.486,48   R$        2.486,48  CP  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

12 CORREIA 75286362 unid 1  R$      107,56   R$             107,56  GATES  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

13 CRUZETA 144465A1 unid 3  R$         29,93   R$                89,79  LNG  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

14 DENTE D27748 unid 9  R$         46,77   R$             420,93  ECOPLAN  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

15 DENTE D51750 unid 5  R$         84,18   R$             420,90  ECOPLAN  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 
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16 DISCO FREIO 237021A1 unid 4  R$         79,50   R$             318,00  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

17 EIXO 138616A1 unid 1  R$      229,15   R$             229,15  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

18 ENGRENAGEM 100561A1 unid 2  R$      925,95   R$        1.851,90  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

19 ENGRENAGEM 175979A1 unid 3  R$      205,77   R$             617,31  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

20 ESPAÇADOR 136990A1 unid 1  R$         29,38   R$                29,38  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

21 GRAXEIRA 219-1 unid 8  R$            2,62   R$                20,96  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

22 JUNTA ESFERICA 100520A1 unid 2  R$         64,65   R$             129,30  PV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

23 PARAFUSO 75238351 unid 18  R$         93,53   R$        1.683,54  FEY  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

24 PARAFUSO 905876R1 unid 2  R$            3,30   R$                   6,60  FEY  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

25 PINO 118901A1 unid 4  R$         70,53   R$             282,12  PIM  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

26 PINO D149298 unid 4  R$      114,83   R$             459,32  PIM  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

27 PINO  122264A1 unid 4  R$      214,30   R$             857,20  PIM  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

28 PLANETÁRIA N14407 unid 2  R$      265,37   R$             530,74  EV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

29 PORCA 10520221 unid 18  R$            1,06   R$                19,08  FEY  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

30 PORTA SATÉLITES MD 100554A1 unid 2  R$  2.853,57   R$        5.707,14  EV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

31 REPARO 1543256C1 unid 4  R$         72,79   R$             291,16  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

32 REPARO 1543260C1 unid 4  R$         58,77   R$             235,08  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

33 REPARO 1543267C1 unid 4  R$         53,35   R$             213,40  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

34 REPARO 175251A1 unid 4  R$         56,12   R$             224,48  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

35 REPARO 189122A1 unid 3  R$         57,99   R$             173,97  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

36 RETENTOR 311565A1 unid 1  R$         44,77   R$                44,77  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

37 RETENTOR 402359A1 unid 1  R$         66,90   R$                66,90  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

38 ROLAMENTO 1966169C1 unid 2  R$      149,65   R$             299,30  KOYO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

39 ROLAMENTO E135785 unid 2  R$      163,68   R$             327,36  KOYO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

40 ROLAMENTO K395090 unid 2  R$      140,30   R$             280,60  KOYO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

41 ROLAMENTO K395097 unid 2  R$      177,71   R$             355,42  KOYO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

42 ROLAMENTO K395101 unid 4  R$      233,83   R$             935,32  KOYO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

43 ROLAMENTO P1139855 unid 4  R$  1.309,42   R$        5.237,68  KOYO  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

44 SATÉLITE N14408 unid 4  R$      182,20   R$             728,80  EV  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 
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45 SILENCIOSO 393569A1 unid 1  R$      240,96   R$             240,96  SILINTEC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

46 SUPORTE DENTE D138157 unid 5  R$      135,18   R$             675,90  ECOPLAN  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

47 TENSOR J967188 unid 1  R$      341,32   R$             341,32  LNG  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

48 VEDADOR N14367 unid 2  R$      144,21   R$             288,42  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

49 VEDADOR ÓLEO 311569A1 unid 1  R$      132,01   R$             132,01  APC  12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

  TOTAL          R$     32.500,00     12 MESES  053/2017 VJM - COM. PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA 

 
 

LOTE 5 - PEÇAS TRATORES MF 275/290/292 

ITEM DESCRIÇÃO N° PEÇA UNID QTDE 
 VALOR 

UNITARIO    VALOR TOTAL  MARCA 
VALIDADE 
REGISTRO 

No. DO 
PREGÃO EMPRESA 

1 3.o ponto 1660050 unid 2  R$         378,75   R$              760,00  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

2 acionador horimetro 290 73062 unid 1  R$         139,54   R$              139,54  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

3 anel pino munhão tração 3176312 unid 8  R$             3,49   R$                 27,92  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

4 anel tampa cubo tração 3176331 unid 2  R$           13,95   R$                 27,90  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

5 anel borracha mancal tração 3176203 unid 1  R$           84,72   R$                 84,72  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

6 anel corneta tração 3176257 unid 1  R$           13,95   R$                 13,95  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

7 anel eixo cx transferencia 1441271 unid 1  R$             1,79   R$                    1,79  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

8 anel embolo tpa hidraulica 3412380 unid 1  R$           26,91   R$                 26,91  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

9 anel embolo tpa hidraulica 3412140 unid 1  R$             4,49   R$                    4,49  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

10 anel moringa cambio 886089 unid 2  R$             2,79   R$                    5,58  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

11 anel corneta traseira 1860838 unid 8  R$           13,95   R$              111,60  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

12 anel eixo garfo embreagem 364784 unid 4  R$             3,59   R$                 14,36  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

13 anel eixo tdp 1004633 unid 4  R$             1,79   R$                    7,16  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

14 anel eixo freio 1001489 unid 4  R$             1,79   R$                    7,16  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

15 arruela eixo cambio 290 964944 unid 1  R$           81,73   R$                 81,73  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

16 arruela engr. Ré 290 180458 unid 2  R$             9,97   R$                 19,94  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

17 arruela eixo cambio 292 6282261 unid 2  R$        109,64   R$              219,28  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

18 arruela ré 292 1688128 unid 1  R$         109,64   R$              109,64  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

19 arruela ré 292 1688132 unid 1  R$           68,77   R$                 68,77  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 
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20 arruela rolamento munhão 3588109 unid 6  R$           13,95   R$                 83,70  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

21 arruela cubo tração 3176348 unid 2  R$           47,84   R$                 95,68  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

22 arruela cubo tração 3176337 unid 2  R$           13,95   R$                 27,90  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

23 arruela tampa cubo tração 3176344 unid 2  R$           27,91   R$                 55,82  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

24 arruela parafuso roda diant 292 3176350 unid 16  R$             5,46   R$                 87,36  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

25 arruela mancal tração 3588024 unid 1  R$           61,80   R$                 61,80  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

26 arruela satelites diferencial 514958 unid 8  R$             9,97   R$                 79,76  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

27 arruela eixo bomba hidraulica 1664589 unid 4  R$           21,93   R$                 87,72  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

28 arruela encosto virabrequim 424808 jg 2  R$           59,80   R$              119,60  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

29 arruela planetaria diferencial 897726 unid 4  R$           35,88   R$              143,52  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

30 arruela reduzida cambio 1866545 unid 4  R$           79,74   R$              318,96  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

31 articulador tampa hidraulica 1661918 unid 1  R$           82,73   R$                 82,73  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

32 articulador tampa hidraulica 1660324 unid 1  R$         177,41   R$              177,41  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

33 barra direção direita 292 3176380 unid 1  R$        199,34   R$              199,34  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

34 arvore secundaria cambio 290 906745 unid 1  R$     1.076,44   R$         1.076,44  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

35 arvore secundaria cambio 292 39414 unid 1  R$      1.833,93   R$         1.833,93  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

36 banco 290/ 2800980 unid 1  R$         607,99   R$              607,99  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

37 banco 292/ 3149999 unid 1  R$     1.714,33   R$         1.714,33  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

38 barra direção esquerda 292 3176379 unid 1  R$         229,24   R$              229,24  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

39 barra direção LD 290/275/ 1484765 unid 1  R$         238,21   R$              238,21  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

40 barra direção LE 290/275/ 1484764 unid 1  R$         250,17   R$              250,17  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

41 bloco bomba hidraulica 180924 unid 2  R$         129,57   R$              259,14  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

42 bloco bomba hidraulica 180925 unid 2  R$           99,67   R$              199,34  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

43 bomba direção 275/290 3148762 unid 1  R$     1.594,72   R$         1.594,72  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

44 bomba alimentadora 290 72013 unid 1  R$         259,14   R$              259,14  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

45 bomba hidraulica dupla 292 3411929 unid 1  R$     1.814,00   R$         1.814,00  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

46 bomba alimentadora 292 72111 unid 1  R$           99,67   R$                 99,67  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

47 bomba lubrificante 290/ 7,04E+08 unid 1  R$     2.292,42   R$         2.292,42  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

48 bomba lubrificante 292/ 4132F041 unid 1  R$         926,93   R$              926,93  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 
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49 braço direção inferior 275/290 1676664 unid 1  R$         548,19   R$              548,19  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

50 braço direção superior 275/290 898355 unid 1  R$         438,55   R$              438,55  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

51 braço eixo tampa hidraulica 3408251 unid 2  R$         528,25   R$         1.056,50  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

52 eixo braço nivelador 290 1863885 unid 2  R$         308,98   R$              617,96  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

53 bronzina biela 292/290/ 423670 jg 2  R$         147,51   R$              295,02  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

54 bronzina mancal 292/290/ 423669 jg 2  R$         169,44   R$              338,88  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

55 bucha manga eixo 275/290 183086 unid 4  R$           34,88   R$              139,52  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

56 bucha eixo direção 275/290 3147164 unid 2  R$           49,84   R$                 99,68  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

57 bucha biela 290/275/ 70998085 unid 4  R$           25,91   R$              103,64  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

58 bucha comando 292/ 70998033 unid 2  R$           21,93   R$                 43,86  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

59 bucha de biela 292/ 70998078 unid 4  R$           23,92   R$                 95,68  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

60 bucha pontuva munhão tração 3603235 unid 4  R$           30,90   R$              123,60  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

61 bucha metal mancal tração 3603232 unid 1  R$         125,58   R$              125,58  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

62 bucha aço mancal tração 3588080 unid 1  R$           51,83   R$                 51,83  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

63 bucha aço mancal tração 3588025 unid 1  R$        375,76   R$              375,76  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

64 bucha metal mancal tração 3603215 unid 1  R$         298,01   R$              298,01  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

65 bucha eixo tampa hidraulica 3611558 unid 2  R$           45,85   R$                 91,70  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

66 bucha eixo bomba hidraulica 1664491 unid 4  R$           55,82   R$              223,28  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

67 bucha cubo traseiro 894778 unid 4  R$           23,92   R$                 95,68  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

68 bucha eixo garfo embreagem 184592 unid 8  R$           21,93   R$              175,44  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

69 bucha eixo freio 180801 unid 4  R$           12,96   R$                 51,84  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

70 bucha articulação freio 195910 unid 2  R$           19,93   R$                 39,86  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

71 bucha eixo pedal freio 2801027 unid 4  R$           25,91   R$              103,64  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

72 bujão dreno cambio/difer. 3409712 unid 4  R$           99,67   R$              398,68  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

73 caixa satélites 2800781 unid 1  R$         847,20   R$              847,20  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

74 calço eixo balança 275/290 898019 unid 4  R$           17,94   R$                 71,76  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

75 calço pino munhão tração 3176314 unid 4  R$           19,93   R$                 79,72  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

76 calço eixo balança 275/290 898018 unid 4  R$           13,95   R$                 55,80  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

77 camara bomba hidraulica 1868435 unid 4  R$         236,22   R$              944,88  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 
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78 cano bomba injetora 70991846 unid 1  R$           67,78   R$                 67,78  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

79 cano retorno diesel 2802605 unid 1  R$           23,92   R$                 23,92  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

80 cano torneira tanque  1484958 unid 1  R$           34,88   R$                 34,88  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

81 cano retorno diesel 2802599 unid 1  R$           30,90   R$                 30,90  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

82 chapa trambulador cambio 1860764 unid 2  R$         132,56   R$              265,12  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

83 chaveta manga eixo 275/290 350355 unid 2  R$          15,95   R$                 31,90  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

84 cinta embolo tampa hidraulica 34615 unid 1  R$           12,96   R$                 12,96  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

85 coberta plato embreagem 3176859 unid 1  R$         174,42   R$              174,42  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

86 coifa alavanca cambio 290 180579 unid 2  R$           12,96   R$                 25,92  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

87 coifa mola 3 ponto 180980 unid 1  R$             8,97   R$                    8,97  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

88 coifa freio 1860959 unid 4  R$           20,93   R$                 83,72  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

89 coifa alavanca cambio 292 1678565 unid 2  R$           15,95   R$                 31,90  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

90 coifa alavanca cambio 292 22008 unid 2  R$           11,96   R$                 23,92  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

91 comando valvulas 70140019 unid 1  R$         857,16   R$              857,16  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

92 comando freio 1860963 unid 2  R$         607,99   R$         1.215,98  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

93 coroa cubo munhão tração 3176335 unid 2  R$      1.146,21   R$         2.292,42  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

94 coroa e pinhão 290/ 1664255 jg 1  R$    1.794,06   R$         1.794,06  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

95 coroa e pinhão 292/ 4200008 jogo 1  R$      1.993,40   R$         1.993,40  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

96 coxim tanque 275/290 3148108 unid 8  R$           23,92   R$              191,36  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

97 cruzeta munhão tração 3603494 unid 4  R$         131,56   R$              526,24  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

98 munhão tração cpto 33550 cjto 2  R$     1.295,71   R$         2.591,42  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

99 cruzeta diferencial  894302 unid 2  R$         289,04   R$              578,08  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

100 cubo rolamento embreagem 886727 unid 2  R$         159,47   R$              318,94  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

101 cx. Satélite 292/ 290/275/ 2800781 unid 1  R$         847,20   R$              847,20  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

102 disco embreagem 12 290 887889 unid 1  R$         458,48   R$              458,48  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

103 disco embreagem ceram. 292 1692759 unid 1  R$         847,20   R$              847,20  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

104 disco embreagem tdp 1865836 unid 2  R$         378,75   R$              757,50  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

105 disco freio 1860964 unid 16  R$         109,63   R$         1.754,08  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

106 eixo bomba hidraulica 1871781 unid 1  R$         548,19   R$              548,19  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 
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107 eixo balança 275/290 2800731 unid 1  R$         239,21   R$              239,21  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

108 eixo tampa hidraulica 897567 unid 1  R$         817,30   R$              817,30  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

109 eixo piloto cambio 292 39423 unid 1  R$         797,36   R$              797,36  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

110 eixo entrada tração 3603220 unid 1  R$         897,03   R$              897,03  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

111 eixo braço nivelador 292 3149868 unid 2  R$           53,82   R$              107,64  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

112 eixo garfo embreagem 3409164 unid 2  R$           81,73   R$              163,46  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

113 eixo garfo embreagem 3409165 unid 2  R$           69,77   R$              139,54  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

114 eixo pedestal 290/275/ 1676666 unid 1  R$         448,52   R$              448,52  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

115 eixo principal cambio 290 1870152 unid 1  R$         488,38   R$              488,38  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

116 eixo principal cambio 292 39542 unid 1  R$      2.790,77   R$         2.790,77  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

117 eixo ré 292/290/ 275 180455 unid 2  R$           28,90   R$                 57,80  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

118 eixo tdp cambio 292 1677747 unid 1  R$         946,87   R$              946,87  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

119 embolo bomba hidraulica  3148071 unid 4  R$         164,46   R$              657,84  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

120 engate rapido hidraulico 3410413 unid 8  R$           89,70   R$              717,60  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

121 engrenagem cambio 292 39406 unid 1  R$     1.146,21   R$         1.146,21  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

122 engrenagem 1 cambio 275/290 520700 unid 1  R$         707,66   R$              707,66  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

123 engrenagem 1 cambio 292 39403 unid 1  R$     1.295,71   R$         1.295,71  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

124 engrenagem cambio 292 39416 unid 1  R$         448,52   R$              448,52  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

125 engrenagem cambio 292 39415 unid 1  R$         438,55   R$              438,55  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

126 engrenagem cambio 292 39411 unid 1  R$         588,05   R$              588,05  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

127 ponteira cubo munhão tração 3176336 unid 2  R$         393,70   R$              787,40  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

128 engrenagem cubo munhão traç 3176340 unid 8  R$         244,19   R$         1.953,52  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

129 engrenagem 2 cambio 292 39426 unid 1  R$         677,76   R$              677,76  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

130 engrenagem 2 e 3 cambio 290 880957 unid 1  R$         657,82   R$              657,82  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

131 engrenagem 3 cambio 292 39424 unid 1  R$         617,96   R$              617,96  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

132 engrenagem a cambio 292 49169 unid 1  R$         877,10   R$              877,10  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

133 engrenagen b cambio 292 49172 unid 1  R$         773,44   R$              773,44  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

134 engrenagem ré cambio 275/290 183040 unid 1  R$         159,47   R$              159,47  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

135 engrenagem ré cambio 292 39405 unid 1  R$         318,94   R$              318,94  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 
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136 engrenagem tdp cambio 292 1870200 unid 2  R$         328,91   R$              657,82  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

137 jg engrenagens cx satelites 2710005 jogo 1  R$      1.245,88   R$         1.245,88  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

138 feltro manga eixo 275/290 183021 unid 2  R$             2,89   R$                    5,78  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

139 feltro eixo cx transferencia 1692604 unid 1  R$             5,48   R$                    5,48  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

140 garfo cambio 292 39404 unid 1  R$           89,70   R$                 89,70  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

141 garfo cambio 292 27922 unid 1  R$         797,36   R$              797,36  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

142 garfo cambio 292 27923 unid 1  R$     1.284,75   R$         1.284,75  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

143 haste cilindro direção 275/290 2730372 unid 1  R$         177,41   R$              177,41  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

144 junta coletor escape 36862134 unid 4  R$           17,94   R$                 71,76  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

145 junta cubo epiciclico 516389 unid 8  R$             8,97   R$                 71,76  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

146 junta alojamento rol. Cambio 180432 unid 2  R$             2,89   R$                    5,78  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

147 junta bomba direção  897148 unid 2  R$           18,94   R$                 37,88  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

148 junta tampa carcaça 181217 unid 4  R$           18,94   R$                 75,76  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

149 junta cabeçote 292/ 70490825 unid 1  R$         428,58   R$              428,58  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

150 jg juntas motor 290 423617/692 jg 1  R$         458,48   R$              458,48  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

151 jg juntas motor 292 p4006/4056 jg 1  R$         348,85   R$              348,85  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

152 junta tampa valvulas 292 3681137 unid 1  R$           76,75   R$                 76,75  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

153 junta tampa valvulas 290 70490266 unid 1  R$           44,85   R$                 44,85  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

154 kit motor  292/ I41T007 unid 1  R$      1.884,77   R$         1.884,77  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

155 kit motor 290/ 424878 unid 1  R$      1.694,39   R$         1.694,39  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

156 luva acoplam. Diferencial 290 880070 unid 1  R$         169,44   R$              169,44  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

157 luva acoplam. Diferencial 292 1866557 unid 1  R$         219,27   R$              219,27  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

158 luva cardan tração 3409609 unid 2  R$         164,46   R$              328,92  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

159 luva acoplam. Diferencial 292 1680189 unid 1  R$         234,23   R$              234,23  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

160 mangueira comando hidraulico 3410679 unid 4  R$           91,70   R$              366,80  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

161 mangueira radiador inf 275/290 885563 unid 1  R$           64,79   R$                 64,79  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

162 mangieira radiador inf 292 3412053 unid 1  R$           79,74   R$                 79,74  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

163 mangueira radiador sup 275/29 2800304 unid 1  R$           45,85   R$                 45,85  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

164 mangueira radiador sup 292 3412052 unid 1  R$           61,80   R$                 61,80  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 
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165 mola 3 ponto hidraulico 292 23332 unid 1  R$         229,24   R$              229,24  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

166 mola pino trambulador 191221 unid 8  R$             4,58   R$                 36,64  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

167 mola cubo rolamento embreag. 193334 unid 4  R$           13,95   R$                 55,80  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

168 parafuso roda 290 897416 unid 16  R$           13,95   R$              223,20  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

169 parafuso roda traseira 292 3412644 unid 16  R$           18,94   R$              303,04  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

170 pino varão freio e embreagem 832813 unid 8  R$             5,48   R$                 43,84  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

171 pino u estabilizador 831113 unid 2  R$           24,92   R$                 49,84  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

172 pino munhão tração 3176321 unid 2  R$         159,47   R$              318,94  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

173 pino viga 3 ponto 1481712 unid 2  R$             8,97   R$                 17,94  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

174 pino viga 3 ponto 893567 unid 4  R$           10,96   R$                 43,84  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

175 pino 3 ponto 892476 unid 20  R$           18,90   R$              378,00  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

176 pino trambulador cambio 180418 unid 8  R$           14,95   R$              119,60  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

177 pino barra levante hidraulico 1482934 unid 4  R$           99,67   R$              398,68  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

178 pino rabicho 292/290/ 3146131 unid 4  R$         104,65   R$              418,60  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

179 placa pressao plato 290 887907 unid 1  R$         428,58   R$              428,58  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

180 placa pressão plato 292 3603608 unid 1  R$         647,86   R$              647,86  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

181 pontuva munhão tração 34025 unid 2  R$         318,94   R$              637,88  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

182 pontuva munhão tração 34026 unid 2  R$         318,94   R$              637,88  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

183 porca cubo dianteiro 275/290 882263 unid 2  R$           18,94   R$                 37,88  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

184 porca roda traseira 292 1481045 unid 16  R$           31,89   R$              510,24  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

185 porca roda dianteira 292 3176351 unid 16  R$           14,95   R$              239,20  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

186 porca roda 290 847417 unid 16  R$           11,96   R$              191,36  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

187 prisioneiro suporte rabicho 490808 unid 8  R$           22,92   R$              183,36  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

188 pino quebra dedo 810285 unid 100  R$             5,48   R$              548,00  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

189 rabicho 292/ 1484955 unid 1  R$           44,85   R$                 44,85  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

190 reduzida cambio 292 22638 cjto 1  R$      2.472,82   R$         2.472,82  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

191 reparo plato embreagem 290 3175581 unid 1  R$         126,58   R$              126,58  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

192 reparo cilindro direção 275/290 2730954 unid 1  R$           31,89   R$                 31,89  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

193 reparo bomba dagua 275/290 424816 unid 1  R$         143,53   R$              143,53  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 
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194 reparo bomba hidr. Dupla 292 3176849 unid 1  R$         160,47   R$              160,47  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

195 reparo plato embreagem 292 22789 unid 1  R$         209,31   R$              209,31  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

196 reparo cilindro direção 292 3176378 unid 1  R$          39,87   R$                 39,87  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

197 reparo cilindro levante hidraul 3176568 unid 2  R$           23,92   R$                 47,84  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

198 reparo bomba dagua 292 4248120 unid 1  R$         209,31   R$              209,31  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

199 reparo setor direção hidrostatic 3603628 unid 2  R$           43,85   R$                 87,70  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

200 reparo bomba hidraulica 3176603 unid 2  R$           59,80   R$              119,60  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

201 reparo cabeçote bba hidraulica 3176163 unid 2  R$         134,55   R$              269,10  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

202 retentor cubo traseiro 290 894763 unid 2  R$           40,86   R$                 81,72  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

203 retentor tdp 290 834216 unid 2  R$           13,95   R$                 27,90  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

204 retentor cambio 290 1860011 unid 1  R$           13,95   R$                 13,95  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

205 retentor cubo dianteiro 275/290 882261 unid 2  R$           29,90   R$                 59,80  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

206 retentor tdp 292 3699801 unid 1  R$           59,80   R$                 59,80  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

207 retentor munhão tração 27537 unid 8  R$           13,95   R$              111,60  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

208 retentor munhão tração 27536 unid 8  R$           13,95   R$              111,60  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

209 retentor cubo munhão tração 33548 unid 2  R$           60,80   R$              121,60  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

210 retentor eixo entrada tração 3176216 unid 1  R$           19,93   R$                 19,93  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

211 retentor eixo cx transferencia 3409619 unid 1  R$           19,93   R$                 19,93  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

212 retentor cubo traseiro 292 22517 unid 2  R$           10,96   R$                 21,92  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

213 retentor cubo epiciclico 1860954 unid 4  R$           45,85   R$              183,40  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

214 retentor eixo tdp cambio 1860867 unid 2  R$           18,94   R$                 37,88  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

215 retentor eixo cambio 292 883935 unid 2  R$           14,95   R$                 29,90  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

216 retentor virabrequim dianteiro 70730043 unid 2  R$           67,78   R$              135,56  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

217 retentor virabrequim traseiro 70730050 unid 2  R$        124,59   R$              249,18  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

218 rolamento pinhão diferencial 1850090 unid 2  R$           89,70   R$              179,40  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

219 rolamento eixo cambio 290 3587730 unid 1  R$           85,72   R$                 85,72  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

220 rolamento eixo cambio 290 195507 unid 1  R$           89,70   R$                 89,70  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

221 rolamento embreagem 275/290 3585341 unid 1  R$         119,60   R$              119,60  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

222 rolamento cubo dianteiro 290 882554 unid 2  R$         129,57   R$              259,14  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 
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223 rolamento cubo dianteiro 290 645695 unid 2  R$           59,80   R$              119,60  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

224 rolamento manga eixo 275/290 490011 unid 2  R$           79,74   R$              159,48  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

225 rolamento munhão tração 3176712 unid 6  R$           64,79   R$              388,74  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

226 rolamento cubo tração munhão 3176330 unid 2  R$         259,14   R$              518,28  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

227 rolamento engr. Cubo tração 3176341 unid 8  R$           79,73   R$              637,84  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

228 rolamento pinhão diferencial 3176710 unid 2  R$         129,57   R$              259,14  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

229 rolamento axial cambio 1663796 unid 1  R$           64,79   R$                 64,79  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

230 rolamento embreagem 292 3700527 unid 1  R$         431,57   R$              431,57  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

231 rolamento cx satélites diferenc 1850909 unid 2  R$         169,44   R$              338,88  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

232 rolamento cx satélites diferenc 1851533 unid 2  R$         139,54   R$              279,08  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

233 rolamento eixo tdp 834218 unid 2  R$           59,80   R$              119,60  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

234 rolamento eixo cambio   2700273 unid 2  R$           32,89   R$                 65,78  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

235 rolamento cubo traseiro 292 1860503 unid 4  R$         318,94   R$         1.275,76  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

236 rolamento eixo bba hidraulica 1000251 unid 2  R$           18,94   R$                 37,88  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

237 rolamento cubo traseiro 290 1881931 unid 4  R$         368,78   R$         1.475,12  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

238 rolamento pinhão diferencial 834733 unid 2  R$         154,49   R$              308,98  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

239 rolamento eixo cambio e tdp 195453 unid 2  R$           24,92   R$                 49,84  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

240 rolamento eixo tdp cambio 886668 unid 2  R$           43,85   R$                 87,70  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

241 rolamento eixo cambio 834850 unid 2  R$           99,67   R$              199,34  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

242 rolamento eixo cambio 3410432 unid 2  R$         117,61   R$              235,22  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

243 rolamento eixo cambio 292 39544 unid 2  R$         166,45   R$              332,90  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

244 rolamento eixo cambio 899377 unid 2  R$         235,22   R$              470,44  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

245 rolamento eixo cambio 3003372 unid 2  R$         207,31   R$              414,62  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

246 roletes engrenagem ré cambio 183039 unid 112  R$             1,89   R$              211,68  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

247 separadores freio 1860965 unid 4  R$           43,85   R$              175,40  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

248 silencioso 292/ 3412169 unid 1  R$         109,64   R$              109,64  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

249 sincronizador a/b cambio 292 39439 unid 1  R$      2.252,55   R$         2.252,55  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

250 tampa abastecim. Oleo motor 70150011 unid 1  R$           25,91   R$                 25,91  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

251 tampa radiador 589360 unid 4  R$             8,97   R$                 35,88  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 
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252 tampa tanque 3149550 unid 4  R$           68,77   R$              275,08  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

253 terminal direção 275/290 1484294 unid 2  R$         215,29   R$              430,58  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

254 valvula termostática 290/292 70998113 unid 2  R$           54,82   R$              109,64  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

255 trava cambio 195499 unid 4  R$           14,95   R$                 59,80  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

256 trava eixo balança 275/290 2800767 unid 1  R$           40,86   R$                 40,86  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

257 trava cambio 292 39545 unid 2  R$             5,98   R$                 11,96  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

258 trava ponteira munhão tração 33549 unid 4  R$           13,95   R$                 55,80  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

259 trava rolam. Engr. Cubo tração 3176342 unid 16  R$           16,94   R$              271,04  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

260 trava engrenagem cubo tração 3587936 unid 8  R$             5,98   R$                 47,84  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

261 trava cambio 195363 unid 4  R$           19,93   R$                 79,72  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

262 trava cambio 195500 unid 8  R$           18,94   R$              151,52  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

263 trava pontuva munhão tração 27562 unid 4  R$           13,95   R$                 55,80  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

264 tucho valvula 292 70870001 unid 8  R$           24,91   R$              199,28  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

265 turbina 292/ 79022 unid 1  R$      3.287,12   R$         3.287,12  garret  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

266 valvula alivio bba hidraulica 38639 unid 2  R$         179,41   R$              358,82  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

267 valvula controle bba hidraulica 1870763 unid 2  R$         187,38   R$              374,76  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

268 valvula alivio bba hidraulica 1662590 unid 2  R$           89,70   R$              179,40  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

269 valvula admissão 290/275/ 70910017 unid 4  R$           25,91   R$              103,64  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

270 valvula admissão 292/ 70910097 unid 4  R$           32,89   R$              131,56  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

271 valvula escape 290/275/ 70910018 unid 4  R$           38,87   R$              155,48  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

272 valvula escape 292/  70910099 unid 4  R$           48,84   R$              195,36  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

273 vareta nivel oleo motor 275/290 31785007 unid 1  R$           14,95   R$                 14,95  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

274 vareta nivel oleo cambio/difer 1665962 unid 1  R$           26,91   R$                 26,91  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

275 vareta nivel oleo motor 292 70320077 unid 1  R$           26,91   R$                 26,91  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

276 vedador mancal tração 3176269 unid 1  R$           26,91   R$                 26,91  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

277 vedador mancal tração 3603212 unid 1  R$           37,87   R$                 37,87  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

278 vedador eixo entrada tração 3176217 unid 1  R$             6,98   R$                    6,98  AGCO  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

  TOTAL          R$   105.300,00          
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LOTE 6 - PEÇAS TRATOR NEW HOLLAND TL 85 

ITEM DESCRIÇÃO N° PEÇA UNID QTDE 
 VALOR 

UNITARIO    VALOR TOTAL  MARCA 
VALIDADE DO 

REGISTRO No. DO PREGÃO EMPRESA 

1 alavanca interna inversor cambio 5149536 unid 2  R$         173,02   R$             346,04  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

2 cano injetor 2 cil.  922909062505 unid 2  R$         129,77   R$             259,54  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

3 cano injetor 3 cil.  922909062515 unid 2  R$         129,77   R$             259,54  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

4 cano injetor 4 cil.  922909062525 unid 2  R$         129,77   R$             259,54  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

5 anel placa do freio 5158115 unid 3  R$            49,98   R$             149,94  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

6 anel placa do freio 5105536 unid 3  R$            86,51   R$             259,53  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

7 arruela satélite 4991658 unid 3  R$            26,91   R$               80,73  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

8 arruela planetária diferencial 5144804 unid 2  R$            50,94   R$             101,88  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

9 arruela planetária diferencial 5182770 unid 2  R$            38,45   R$               76,90  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

10 bomba alimentadora 905202080040 unid 2  R$         219,16   R$             438,32  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

11 bomba d'agua 922987310016 unid 3  R$         160,52   R$             481,56  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

12 bomba hidráulica 73402541 unid 2  R$    1.009,29   R$         2.018,58  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

13 bomba lubrificante 922987300126 unid 2  R$         201,86   R$             403,72  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

14 bronzina mancal 922504300037 unid 5  R$            28,84   R$           144,20  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

15 caixa satelites 73401726 unid 2  R$    2.018,57   R$         4.037,14  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

16 cano injetor 1 cil.  922909062495 unid 2  R$         124,96   R$             249,92  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

17 cilindro mestre freio 82018664 unid 3  R$         499,84   R$         1.499,52  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

18 coifa alavanca cambio 4984223 unid 3  R$            43,26   R$             129,78  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

19 coifa alavanca cambio 5129575 unid 3  R$               5,77   R$               17,31  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

20 comando de valvulas 922901700544 unid 2  R$         644,02   R$         1.288,04  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

21 coroa e pinhão diferencial traseiro 5153715 unid 2  R$    2.210,82   R$         4.421,64  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

22 coroa redução eixo traseiro 5125064 unid 3  R$    1.134,25   R$         3.402,75  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

23 cruzeta munhão tração 5191547 unid 5  R$         249,92   R$         1.249,60  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

24 disco freio 5184313 unid 3  R$         273,95   R$             821,85  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

25 disco embreagem tdp 5167937 unid 2  R$         355,65   R$             711,30  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

26 eixo redução cambio 5176778 unid 2  R$    1.682,15   R$         3.364,30  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 
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27 eixo cambio 5131167 unid 2  R$    2.403,06   R$         4.806,12  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

28 engrenagen 4 cambio 5123982 unid 2  R$         442,16   R$             884,32  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

29 engrenagem redutor cambio 5131169 unid 2  R$         442,16   R$            884,32  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

30 engrenagem cambio 5172050 unid 2  R$         600,77   R$         1.201,54  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

31 garfo cambio 5143463 unid 2  R$         384,49   R$             768,98  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

32 garfo 1 e 2 cambio 5127387 unid 2  R$         555,59   R$         1.111,18  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

33 garfo 3 e 4 cambio 5174202 unid 2  R$         926,62   R$         1.853,24  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

34 garfo inversor 5125823 unid 2  R$         514,26   R$         1.028,52  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

35 garfo redução 5125822 unid 2  R$         564,24   R$         1.128,48  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

36 junta cabeçote 922988540154 unid 9  R$            26,91   R$             242,19  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

37 jg juntas motor completo 922980131516 unid 2  R$         221,08   R$             442,16  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

38 junta tampa valvulas 922908530444 unid 9  R$               2,02   R$               18,18  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

39 junta tubagem 922908530684 unid 17  R$               2,88   R$               48,96  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

40 kit motor 922980193018 unid 5  R$         245,11   R$         1.225,55  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

41 kit rolamento embr. Cbio 47135670 unid 2  R$         277,79   R$             555,58  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

42 kit rolamento embr. Tdp 47127081 unid 2  R$         405,64   R$             811,28  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

43 luva cardan tração 73401606 unid 3  R$            83,63   R$             250,89  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

44 luva eixo redução 5125880 unid 2  R$         440,24   R$             880,48  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

45 mangueira direção 73402553 unid 3  R$         346,04   R$         1.038,12  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

46 mangueira radiador inf 73402884 unid 2  R$         120,15   R$             240,30  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

47 mangueira radiador sup 73402885 unid 2  R$            57,67   R$             115,34  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

48 mangueira flauta cabeçote 73403098 unid 9  R$               5,77   R$               51,93  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

49 parafuso roda traseira 44011089 unid 17  R$            21,15   R$             359,55  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

50 pino satélites 5168624 unid 2  R$         553,67   R$         1.107,34  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

51 planetária  5149551 unid 2  R$         223,97   R$             447,94  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

52 planetária  4997230 unid 2  R$         338,35   R$             676,70  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

53 plato embreagem 5189875 unid 2  R$    2.018,57   R$         4.037,14  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

54 reparo cilindro direção 82992949 unid 3  R$         153,80   R$             461,40  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

55 reparo cilindro direção 73402993 unid 3  R$         254,72   R$             764,16  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 
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56 retentor 5164500 unid 2  R$            42,29   R$               84,58  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

57 pista ret. Virabr.  922903300064 unid 2  R$            38,45   R$               76,90  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

58 retentor cubo traseiro 5123205 unid 3  R$            67,29   R$             201,87  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

59 retentor eixo tdp 5164500 unid 2  R$            40,37   R$               80,74  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

60 retentor eixo tdp 5111518 unid 2  R$            28,84   R$               57,68  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

61 retentor munhão tração 87350856 unid 3  R$            19,22   R$               57,66  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

62 retentor munhão tração 5184118 unid 3  R$            37,49   R$             112,47  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

63 retentor cubo dianteiro tração 5137109 unid 3  R$         244,15   R$             732,45  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

64 retentor dianteiro virabrequim 922988560034 unid 3  R$            14,42   R$               43,26  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

65 retentor traseiro virabrequim 922988560044 unid 3  R$            31,72   R$               95,16  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

66 rolamento cambio 5109747 unid 2  R$            38,45   R$               76,90  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

67 rolamento cambio 5138660 unid 2  R$         317,20   R$             634,40  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

68 rolamento cambio 28996330 unid 2  R$         124,96   R$             249,92  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

69 rolamento cardan tração 5174609 unid 2  R$            78,82   R$             157,64  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

70 rolamento cubo tração 5136951 unid 3  R$         141,30   R$             423,90  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

71 rolamento cubo traseiro grande 20645490 unid 3  R$         177,83   R$             533,49  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

72 rolamento cubo traseiro pequeno 20141040 unid 3  R$            77,86   R$             233,58  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

73 rolamento cx satélites 24903460 unid 2  R$         165,33   R$             330,66  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

74 rolamento cx satélites 24903480 unid 2  R$         177,83   R$             355,66  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

75 rolamento oscilante cambio 5147070 unid 2  R$         483,50   R$             967,00  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

76 rolamento pinhão gd 5138664 unid 2  R$         460,43   R$             920,86  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

77 rolamento pinhão pq 5130990 unid 2  R$         299,90   R$             599,80  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

78 rolamento volante embreagem 28043280 unid 2  R$            29,80   R$               59,60  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

79 satélites 4991695 unid 3  R$         122,08   R$             366,24  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

80 silencioso 73402520 unid 2  R$    1.656,19   R$         3.312,38  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

81 sincronizador inversor 5186629 unid 2  R$    1.730,21   R$         3.460,42  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

82 tampa tanque 84991165 unid 2  R$            96,12   R$             192,24  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

83 terminal direção 87591982 unid 3  R$            43,26   R$            129,78  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

84 garfo cambio 5132588 unid 3  R$            38,45   R$             115,35  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 
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85 terminal direção 82991340 unid 3  R$            71,13   R$             213,39  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

86 trava eixo pinhão 5119261 unid 2  R$               5,77   R$               11,54  new holland  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

87 tucho valvulas 961003250024 unid 9  R$            18,26   R$             164,34  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

88 turbina 905292080017 unid 2  R$    2.114,70   R$         4.229,40  garret  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

89 valvula temostática 922587570156 unid 2  R$            73,04   R$             146,08  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

90 valvula admissão 922684600054 unid 5  R$            17,30   R$               86,50  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

91 valvula escape 700153C1 unid 5  R$            44,22   R$          221,10  mwm  12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

  TOTAL          R$       73.650,00     12 MESES  053/2017 RD KUPLANS BENETI ME 

 
 

LOTE 7 - PEÇAS - IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 VALOR 

UNITARIO    VALOR TOTAL  MARCA 
VALIDADE 
REGISTRO 

No. DO 
PREGÃO EMPRESA 

1 arruela trava do eixo roma concova 11/4 pç 6  R$          39,71   R$             238,26   MARTINS CRUZ   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

2 arruela trava do eixo roma concova 15/8 pç 6  R$          44,96   R$             269,76   MARTINS CRUZ   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

3 arruela trava do eixo roma convexa 11/4 pç 6  R$          39,71   R$             238,26   MARTINS CRUZ   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

4 arruela trava do eixo roma convexa 15/8 pç 6  R$          44,96   R$             269,76   MARTINS CRUZ   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

5 barra quadrado de cardan pç 4  R$       154,82   R$             619,28   M C P   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

6 bico acoplador para graxa pç 12  R$          17,66   R$             211,92   M S F   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

7 carretel separador de disco da grade niveladora pç 10  R$       118,55   R$         1.185,50   MARTINS CRUZ   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

8 carretel separador de disco da grade roma pç 10  R$       151,29   R$         1.512,90   MARTINS CRUZ   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

9 chavetas pç 50  R$             5,77   R$             288,50   M S F   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

10 conjunto  espaçador / mancal 11/4x192mm pç 5  R$       271,46   R$         1.357,30   MARTINS CRUZ   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

11 conjunto  espaçador / mancal 15/8x262mm pç 6  R$       331,21   R$         1.987,26   MARTINS CRUZ   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

12 conjunto  espaçador/ mancal 15/8x243mm pç 6  R$       315,94   R$         1.895,64   MARTINS CRUZ   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

13 conjunto espaçador / mancal 11/4x185mm pç 10  R$       262,30   R$         2.623,00   MARTINS CRUZ   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

14 conjunto espaçador / mancal 13/4x262mm pç 6  R$       357,08   R$         2.142,48   MARTINS CRUZ   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

15 correia da roçadeira pç 6  R$          52,31   R$             313,86   KAUTHEC   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

16 cruzeta do cardan da roçadeira pç 15  R$          53,55   R$             803,25   M C P   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

17 disco da grade niveladora liso 11/4x20" pç 12  R$       121,13   R$         1.453,56   BALDAN   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 
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18 disco da grade niveladora rec. 11/4x20" pç 32  R$       140,50   R$         4.496,00   BALDAN   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

19 disco da grade roma liso 1 5/8x28" pç 12  R$       259,53   R$         3.114,36   BALDAN   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

20 disco da grade roma rec. 1 5/8x28" pç 32  R$       281,89   R$         9.020,48   BALDAN   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

21 disco de fricção da roçadeira 1,39x59mm pç 6  R$          27,78   R$             166,68   M C P   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

22 disco de fricção da roçadeira 1,39x82mm pç 6  R$          27,78   R$             166,68   M C P   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

23 eixo redondo da grade niveladora 11/4x1580mm pç 2  R$       214,97   R$             429,94   J&N   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

24 eixo redondo da grade niveladora 11/4x1680mm pç 2  R$       242,83   R$             485,66   J&N   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

25 eixo redondo da grade niveladora 11/4x2100mm pç 2  R$       292,56   R$             585,12   J&N   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

26 eixo redondo da grade roma 15/8x1650mm pç 2  R$       357,65   R$             715,30   J&N   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

27 eixo redondo da grade roma 15/8x1840mm pç 2  R$       391,54   R$             783,08   J&N   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

28 eixo redondo da grade roma 15/8x2050mm pç 2  R$       418,55   R$             837,10   J&N   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

29 eixo redondo da grade terraciadora 13/4x3100mm pç 2  R$       531,85   R$         1.063,70   J&N   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

30 engate rapido da luva de cardan pç 4  R$          14,41   R$                57,64   M C P   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

31 extensão flexivel para graxa 1/8 pç 4  R$          49,44   R$             197,76   VONDER   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

32 facão da roçadeira pç 3  R$       341,33   R$         1.023,99   M F   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

33 luva de cardan pç 15  R$          93,35   R$         1.400,25   M C P   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

34 parafuso de mancal da grade niveladora 5/8x21/2 pç 24  R$          14,41   R$             345,84    M S F   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

35 parafuso de mancal da grade roma 3/4x3" pç 24  R$          16,51   R$             396,24   M S F   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

36 parafuso do facão da roçadeira pç 6  R$          49,54   R$             297,24   M S F   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

37 parafuso sextavado GR5 UNC RI 1/2X2" ox  - aço pç 30  R$             1,81   R$                54,30   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

38 parafuso sextavado GR5 UNC RI 3/4x2" ox  - aço pç 20  R$             6,40   R$             128,00   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

39 parafuso sextavado GR5 UNC RI 3/8X2" ox  - aço pç 30  R$             1,26   R$                37,80   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

40 parafuso sextavado GR5 UNC RI 5/16x2" ox - aço pç 30  R$             1,00   R$                30,00   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

41 parafuso sextavado GR5 UNC RI 5/8x2" ox  - aço pç 30  R$             3,05   R$                91,50   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

42 parafuso sextavado GR5 UNC RP 1/2x4" ox  - aço pç 30  R$             3,53   R$             105,90   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

43 parafuso sextavado GR5 UNC RP 1x10" ox  - aço pç 10  R$          35,79   R$             357,90   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

44 parafuso sextavado GR5 UNC RP 1x4" ox  - aço pç 10  R$          16,61   R$             166,10   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

45 parafuso sextavado GR5 UNC RP 1x5" ox  - aço pç 10  R$          19,76   R$             197,60   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

46 parafuso sextavado GR5 UNC RP 1x6" ox  - aço pç 10  R$          22,34   R$             223,40   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 
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47 parafuso sextavado GR5 UNC RP 1x7" ox  - aço pç 10  R$          25,29   R$             252,90   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

48 parafuso sextavado GR5 UNC RP 1x8" ox  - aço pç 10  R$          27,97   R$             279,70   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

49 parafuso sextavado GR5 UNC RP 1x9" ox  - aço pç 10  R$          32,07   R$             320,70   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

50 parafuso sextavado GR5 UNC RP 3/4x4" ox  - aço pç 20  R$             8,78   R$             175,60   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

51 parafuso sextavado GR5 UNC RP 3/4x6" ox  - aço pç 20  R$          12,50   R$             250,00   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

52 parafuso sextavado GR5 UNC RP 3/8x4" ox  - aço pç 30  R$             2,00   R$                60,00   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

53 parafuso sextavado GR5 UNC RP 5/16x4" ox - aço pç 30  R$             1,36   R$                40,80   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

54 parafuso sextavado GR5 UNC RP 5/8x4" ox  - aço pç 30  R$             6,82   R$             204,60   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

55 parafuso sextavado GR5 UNC RP 5/8x6" ox  - aço pç 20  R$             9,16   R$             183,20   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

56 parafuso sextavado GR5 UNC RP 5/8x7" ox  - aço pç 20  R$          10,02   R$             200,40   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

57 parafuso sextavado GR5 UNC RP 7/8x4" ox  - aço pç 10  R$          14,41   R$             144,10   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

58 parafuso sextavado GR5 UNC RP 7/8x6" ox  - aço pç 10  R$          20,33   R$             203,30   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

59 parafuso sextavado GR5 UNC RP 7/8x8" ox  - aço pç 10  R$          24,24   R$             242,40   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

60 parafusos de rodas de equipamentos agricola pç 24  R$             6,78   R$             162,72   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

61 pino 3º ponto pç 10  R$          20,90   R$             209,00   M S F   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

62 pino do estabilizador PES14 pç 10  R$          21,19   R$             211,90   M S F   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

63 pino do rabicho pç 10  R$          39,90   R$             399,00   M S F   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

64 porca de cubo do arado pç 6  R$          41,81   R$             250,86   M S F   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

65 porca de rodas de equipamento agricola pç 24  R$             4,11   R$                98,64   M S F   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

66 porca sextavada do eixo da grade niveladora 11/4 pç 12  R$          15,37   R$             184,44   J&N   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

67 porca sextavada do eixo da grade roma 13/4 7fios pç 12  R$          23,39   R$             280,68   J&N   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

68 porca sextavada do eixo da grade roma 15/8 7fios pç 12  R$          23,39   R$             280,68   J&N   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

69 porca sextavada NYL alta 1" pç 30  R$             5,63   R$             168,90   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

70 porca sextavada NYL alta 1/2 pç 50  R$             1,33   R$                66,50   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

71 porca sextavada NYL alta 3/4 pç 30  R$             3,91   R$             117,30   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

72 porca sextavada NYL alta 3/8 pç 50  R$             1,15   R$                57,50   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

73 porca sextavada NYL alta 5/16 pç 50  R$             1,00   R$                50,00   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

74 porca sextavada NYL alta 5/8 pç 30  R$             3,63   R$             108,90   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

75 porca sextavada NYL alta 7/8 pç 30  R$             4,92   R$             147,60   REX   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

76 rebolo reto 6"x3/4 G36 pç 4  R$          41,81   R$             167,24   VONDER   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

77 retentores do cubo equipamentos agricola pç 15  R$          36,46   R$             546,90   ARCA   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

78 rolamentos do cubo equipamentos agricola pç 15  R$       110,63   R$         1.659,45   KOYO   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

79 trava da porca do eixo da grade niveladora 11/4 pç 12  R$          15,84   R$             190,08   J&N   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

80 trava da porca do eixo da grade roma 15/8 - 13/4 pç 12  R$          16,89   R$             202,68   J&N   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

81 tubo quadrado de cardan pç 4  R$       186,32   R$             745,28   M C P   12 MESES  053/2017 GANA COM. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA 

  TOTAL        R$      53.250,00          

 
 

LOTE 8 - MANGUEIRAS E TERMINAIS HIDRAULICOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 VALOR 

UNITARIO    VALOR TOTAL  MARCA 
VALIDADE 
REGISTRO 

No. DO 
PREGÃO EMPRESA 

1 CAPA 1 X 2 PRENSADO  PÇ 30  R$       13,54   R$            406,20  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

2 CAPA 1 X 4 PRENSADO  PÇ 26  R$       17,42   R$            452,92  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

3 CAPA 1.1/2 X 2 PRENSADO PÇ 16  R$       38,69   R$            619,04  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

4 CAPA 1.1/2 X 4 PRENSADO PÇ 16  R$       43,53   R$            696,48  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

5 CAPA 1.1/4 X 2 PRENSADO PÇ 12  R$       29,02   R$            348,24  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

6 CAPA 1.1/4 X 4 PRENSADO PÇ 12  R$       38,69   R$            464,28  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

7 CAPA 1/2 PR X 2 TRAMAS PÇ 50  R$          6,78   R$            339,00  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

8 CAPA 1/2 X 4 PRENSADO PÇ 20  R$          9,67   R$            193,40  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

9 CAPA 1/4 PR X 1 TRAMA PÇ 50  R$          4,84   R$            242,00  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

10 CAPA 1/4 PR X 2 TRAMAS PÇ 50  R$          5,81   R$            290,50  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

11 CAPA 2" X 2 PRENSADO PÇ 10  R$       63,85   R$            638,50  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

12 CAPA 2" X 4 PRENSADO PÇ 10  R$       67,72   R$            677,20  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

13 CAPA 3/4 X 2 TRAMAS PÇ 40  R$       11,61   R$            464,40  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

14 CAPA 3/4 X 4 PRENSADO PÇ 30  R$       13,54   R$            406,20  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

15 CAPA 3/8 PR X 2 TRAMAS PÇ 50  R$          5,81   R$            290,50  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

16 CAPA 3/8 X 4 PRENSADO PÇ 30  R$          6,78   R$            203,40  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

17 CAPA 5/8 PR X 2 TRAMAS PÇ 40  R$          9,67   R$            386,80  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

18 CAPA 5/8 X 4 PRENSADO PÇ 30  R$          7,73   R$            231,90  METALQUIP  12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 
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19 MANGUEIRA 1" MULTIUSO/MULTI PURPOSE 20BAR 1" MT 20  R$       56,11   R$       1.122,20   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

20 MANGUEIRA 1.1/2" MULTIUSO/MULTI PURPOSE 20BAR 1.1/2" MT 20  R$    111,26   R$       2.225,20   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

21 MANGUEIRA 1.1/4" MULTIUSO/MULTI PURPOSE 20BAR 1.1/4" MT 20  R$       92,87   R$       1.857,40   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

22 MANGUEIRA 1/2" MULTIUSO/MULTI PURPOSE 20BAR 1/2" MT 20  R$       29,02   R$            580,40   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

23 MANGUEIRA 1/4" MULTIUSO/MULTI PURPOSE 20BAR 1/4" MT 30  R$       11,61   R$            348,30   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

24 MANGUEIRA 2" MULTIUSO/MULTI PURPOSE 20BAR 2" MT 10  R$    145,12   R$       1.451,20   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

25 MANGUEIRA 3/16" MULTIUSO/MULTI PURPOSE 20BAR 3/16" MT 30  R$       11,61   R$            348,30   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

26 MANGUEIRA 3/4" MULTIUSO/MULTI PURPOSE 20BAR 3/4" MT 30  R$       44,50   R$       1.335,00   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

27 MANGUEIRA 3/8" MULTIUSO/MULTI PURPOSE 20BAR 3/8" MT 20  R$       15,48   R$            309,60   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

28 MANGUEIRA 5/16" MULTIUSO/MULTI PURPOSE 20BAR 5/16" MT 20  R$       13,54   R$            270,80   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

29 MANGUEIRA 5/8" MULTIUSO/MULTI PURPOSE 20BAR 5/8" MT 20  R$       33,86   R$            677,20   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

30 MANGUEIRA HIDRAULICA R1 1" (1 TRAMA) MT 50  R$       62,88   R$       3.144,00   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

31 MANGUEIRA HIDRAULICA R1 1/2" (1 TRAMA) MT 150  R$       18,35   R$       2.752,50   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

32 MANGUEIRA HIDRAULICA R1 1/4" (1 TRAMA) MT 200  R$       14,51   R$       2.902,00   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

33 MANGUEIRA HIDRAULICA R1 3/4" (1 TRAMA) MT 130  R$       24,18   R$       3.143,40   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

34 MANGUEIRA HIDRAULICA R1 3/8" (1 TRAMA) MT 130  R$       19,35   R$       2.515,50   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

35 MANGUEIRA HIDRAULICA R2 1" (2 TRAMAS) MT 120  R$       67,72   R$       8.126,40   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

36 MANGUEIRA HIDRAULICA R2 1.1/2" (2 TRAMAS) MT 100  R$       67,72   R$       6.772,00   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

37 MANGUEIRA HIDRAULICA R2 1.1/4 (2 TRAMAS) MT 100  R$       82,24   R$       8.224,00   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

38 MANGUEIRA HIDRAULICA R2 1/2" (2 TRAMAS) MT 300  R$       29,02   R$       8.706,00   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

39 MANGUEIRA HIDRAULICA R2 1/4" (2 TRAMAS) MT 200  R$       19,35   R$       3.870,00   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

40 MANGUEIRA HIDRAULICA R2 3/4" (2 TRAMAS) MT 180  R$       48,37   R$       8.706,60   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

41 MANGUEIRA HIDRAULICA R2 3/8 (2 TRAMAS) MT 300  R$       29,02   R$       8.706,00   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

42 MANGUEIRA HIDRAULICA R2 5/8" (2 TRAMAS) MT 180  R$       38,69   R$       6.964,20   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

43 MANGUEIRA HIDRAULICA R4/R12 1" (4 TRAMAS) MT 100  R$    154,79   R$    15.479,00   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

44 MANGUEIRA HIDRAULICA R4/R12 1.1/2" (4 TRAMAS) MT 80  R$    135,44   R$    10.835,20   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

45 MANGUEIRA HIDRAULICA R4/R12 1.1/4 (4 TRAMAS) MT 80  R$    164,46   R$    13.156,80   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

46 MANGUEIRA HIDRAULICA R4/R12 1/2" (4 TRAMAS) MT 120  R$       77,40   R$       9.288,00   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

47 MANGUEIRA HIDRAULICA R4/R12 3/4" X (4 TRAMAS) MT 120  R$    145,12   R$    17.414,40   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 
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48 MANGUEIRA HIDRAULICA R4/R12 5/8" (4 TRAMAS) MT 100  R$    106,42   R$    10.642,00   BALFLEX   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

49 TERMINAL HIDRAULICO FG 1 ORS X 5/8 X 2 PRENSADO PÇ 15  R$       24,18   R$            362,70  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

50 TERMINAL HIDRAULICO FG 1 ORS X 5/8 X R4 PRENSADO PÇ 15  R$       33,86   R$            507,90  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

51 TERMINAL HIDRAULICO FG 1.1/16 JIC X 1/2 X R2 PÇ 20  R$       29,02   R$            580,40  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

52 TERMINAL HIDRAULICO FG 1.1/16 JIC X 3/4 X R4 PÇ 20  R$       38,69   R$            773,80  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

53 TERMINAL HIDRAULICO FG 1.1/16 X 5/8 X R2 PÇ 15  R$       24,18   R$            362,70  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

54 TERMINAL HIDRAULICO FG 1.5/16 JIC X 3/4 X 2 PRENSADO PÇ 15  R$       43,53   R$            652,95  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

55 TERMINAL HIDRAULICO FG 1.5/8 JIC X 1.1/4   PÇ 15  R$       48,37   R$            725,55  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

56 TERMINAL HIDRAULICO FG 1/2 BSP JIC X 1/2 X 2 PRENSADO  PÇ 15  R$       19,35   R$            290,25  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

57 TERMINAL HIDRAULICO FG 1/2 BSP JIC X 3/8 X R2 PÇ 15  R$          9,67   R$            145,05  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

58 TERMINAL HIDRAULICO FG 1/2 JIC X 1/4 X 2 TRAMAS  PÇ 30  R$          9,67   R$            290,10  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

59 TERMINAL HIDRAULICO FG 1/4 BSP-BOL X 1/4 X PR  PÇ 20  R$       14,51   R$            290,20  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

60 TERMINAL HIDRAULICO FG 11/16 ORS 1/4 X 2 PRENSADO PÇ 15  R$       14,51   R$            217,65  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

61 TERMINAL HIDRAULICO FG 12 PL6 X 1/4 X R2  PÇ 15  R$       11,61   R$            174,15  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

62 TERMINAL HIDRAULICO FG 13/16 ORS (SEDE PLACA) X 1/2 X R2 PÇ 15  R$       26,12   R$            391,80  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

63 TERMINAL HIDRAULICO FG 1316 ORS X 1/2 X 4 PRENSADO PÇ 15  R$       19,35   R$            290,25  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

64 TERMINAL HIDRAULICO FG 16 JIC X 3/8 X R2 PÇ 15  R$       11,61   R$            174,15  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

65 TERMINAL HIDRAULICO FG 22 BOL X 1/2 X 2 PRENSADO PÇ 15  R$       14,51   R$            217,65  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

66 TERMINAL HIDRAULICO FG 22 JACTO PL 14 C 1/4 X 1 PRENSADO PÇ 15  R$          9,67   R$            145,05  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

67 TERMINAL HIDRAULICO FG 22 JACTO PL15 X 1/4 X R1 PÇ 15  R$          9,67   R$            145,05  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

68 TERMINAL HIDRAULICO FG 24 PL16 X 1/2 X 2 PRENSADO PÇ 15  R$       19,35   R$            290,25  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

69 TERMINAL HIDRAULICO FG 3/4 JIC X 1/2 X 2 PRENSADO PÇ 35  R$       17,42   R$            609,70  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

70 TERMINAL HIDRAULICO FG 30 PL22 2.0 X 3/4 X 4 PRENSADO PÇ 20  R$       33,86   R$            677,20  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 
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71 TERMINAL HIDRAULICO FG 7/16 JIC X 1/4 X 2 TRAMAS  PÇ 30  R$       19,35   R$            580,50  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

72 TERMINAL HIDRAULICO FG 7/16 ORS X 3/4 X 2 PRENSADO  PÇ 30  R$       38,69   R$       1.160,70  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

73 TERMINAL HIDRAULICO FG 7/8 JIC X 1/2 X 2 PRENSADO  PÇ 30  R$       19,35   R$            580,50  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

74 TERMINAL HIDRAULICO FG 7/8 JIC X 3/4 X R2  PÇ 30  R$       27,09   R$            812,70  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

75 TERMINAL HIDRAULICO FG 7/8 JIC X 3/8 X 2 PRENSADO  PÇ 30  R$       14,51   R$            435,30  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

76 TERMINAL HIDRAULICO FG 7/8 JIC X 5/8 X R4 PRENSADO  PÇ 30  R$       24,18   R$            725,40  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

77 TERMINAL HIDRAULICO FG 9/16 JIC X 1/4 X 2 PRENSADO PÇ 30  R$       14,51   R$            435,30  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

78 TERMINAL HIDRAULICO FG 9/16 JIC X 3/8 X 2 PRENSADO PÇ 30  R$       14,51   R$            435,30  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

79 
TERMINAL HIDRAULICO FG 9/16 SEDE PLANA - PORCA LOUCA X 
1/4 X R2 PÇ 30  R$       14,51   R$            435,30  

 
METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

80 
TERMINAL HIDRAULICO FG DKO METR. CON. 24 M30 X 2.0X TB22 
X 3/4 PR PÇ 20  R$       38,69   R$            773,80  

 
METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

81 
TERMINAL HIDRAULICO FG DKO METRO.CON 24 M12 X 1.5 X 
TB06 X 1/4 X PR PÇ 20  R$       14,51   R$            290,20  

 
METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

82 TERMINAL HIDRAULICO FG JIC M26 X 1.5 X 1/2 PR  PÇ 15  R$       29,02   R$            435,30  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

83 TERMINAL HIDRAULICO FG M16 BOL X 3/8 X R2 PÇ 15  R$       14,51   R$            217,65  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

84 TERMINAL HIDRAULICO FG M36 DKO PL25 2,0 X 3/4 X R4 PÇ 15  R$       53,21   R$            798,15  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

85 
TERMINAL HIDRAULICO FG METR.CON. 24° M24 X 1.5 X TR16 X 
3/8 PÇ 15  R$       24,18   R$            362,70  

 
METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

86 TERMINAL HIRAULICO FG 3/4 JIC X 3/8 X R2 PÇ 30  R$       14,51   R$            435,30  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

87 TERMINAL HIDRAULICO C.90° M22 DKO B15 X 1/2 X R2 PÇ 15  R$       29,02   R$            435,30  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

88 
TERMINAL HIDRAULICO C.90° FLANGE/ANEL 5/8" X 1" X R4 S/C 
(44MM) PÇ 15  R$       75,46   R$       1.131,90  

 
METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

89 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FLANGE 60.3MM X 1.1/4 S/C X R4 PÇ 15  R$    130,61   R$       1.959,15  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

90 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FLANGE 50.8MM X 1.1/4 S/C X R4 PÇ 15  R$    120,93   R$       1.813,95  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

91 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 20 PL12 X 1/2 X R2 PÇ 15  R$       19,35   R$            290,25  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

92 
TERMINAL HIDRAULICO C.90 FG30 DKO FL22 2.0 X 3/4 X 4 
PRENSADO PÇ 15  R$       48,37   R$            725,55  

 
METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

93 TERMINAL HIDRAULICO C.90 FG 9/16 X 3/8 X 2 PRENSADO PÇ 20  R$       14,51   R$            290,20  METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 
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94 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 9/16 X 1/4 X 2 PRENSADO PÇ 20  R$       14,51   R$            290,20  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

95 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 7/8 X 3/8 X 2 PRENSADO  PÇ 30  R$       19,35   R$            580,50  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

96 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 7/8 JIC X 5/8 X R2  PÇ 30  R$       24,18   R$            725,40  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

97 
TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 7/8 JIC X 1/2 X 2 TRAMAS 
PRENSADO  PÇ 30  R$       21,29   R$            638,70  

 
METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

98 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 7/8 BSP JIC X 3/8 X 2 PRENSADO PÇ 20  R$       14,51   R$            290,20  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

99 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 7/16 JIC X 1/4 X R2 PÇ 30  R$       19,35   R$            580,50  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

100 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 3/4 JIC X 3/8 X 2 TRAMAS PÇ 30  R$       19,35   R$            580,50  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

101 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 3/4 JIC X 1/2 X 2 TRAMAS PÇ 30  R$       21,29   R$            638,70  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

102 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 24 PL16 X 1/2 X 2 PRENSADO PÇ 15  R$       24,18   R$            362,70  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

103 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 16 BOL X 3/8 X 2 TRAMA PÇ 15  R$       19,35   R$            290,25  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

104 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 14 BOL X 1/4 X 2 PRENSADO PÇ 15  R$          9,67   R$            145,05  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

105 
TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 13/16 UNF-16FPP SD PL PORCA 
LOUCA 3/8 X R2 PÇ 15  R$       29,02   R$            435,30  

 
METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

106 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 1/2 BSP - JIC X 1/2 X R2  PÇ 15  R$       19,35   R$            290,25  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

107 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 1.5/8 JIC X 1.1/4  PÇ 15  R$       72,55   R$       1.088,25  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

108 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 1.5/16 X 3/4 X 2 PRENSADO PÇ 15  R$       38,69   R$            580,35  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

109 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 1.5/16 X 1 X 2 PRENSADO PÇ 15  R$       43,53   R$            652,95  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

110 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 1.1/16 X 5/8 X 2 PRENSADO PÇ 15  R$       29,02   R$            435,30  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

111 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 1.1/16 JIC X 3/4 X R2  PÇ 15  R$       33,86   R$            507,90  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

112 TERMINAL HIDRAULICO C.90° ANEL 2 X 1 X 4 PRENSADO PÇ 15  R$       53,21   R$            798,15  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

113 TERMINAL HIDRAULICO C.90° ANEL 1.3/4 X 1 X 4 PRENSADO PÇ 15  R$       56,11   R$            841,65  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

114 TERMINAL HIDRAULICO C.90° ANEL 1.3/16 X 1/2 X 2 PRENSADO PÇ 15  R$       19,35   R$            290,25  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

115 TERMINAL HIDRAULICO C.90° ANEL 1.1/2 X 3/4 X 4 PRENSADO PÇ 15  R$       38,69   R$            580,35  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

116 TERMINAL C.90° FG 13/16 X ORS X 1/2 X 4 PRENSADO PÇ 20  R$       24,18   R$            483,60  METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná

Continua na pagina seguinte



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-FeIRA, 26 de MAIO de 2017 Umuarama Ilustradoc6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

BRA  

44 CHAVES ESTRELA 06X07MM PÇ 4 R$ 12,35 R$ 49,40  SATA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

45 CHAVES ESTRELA 08X09MM PÇ 4 R$ 14,64 R$ 58,56  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

46 CHAVES ESTRELA 10X11MM PÇ 4 R$ 16,01 R$ 64,04  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

47 CHAVES ESTRELA 12X13MM PÇ 4 R$ 16,47 R$ 65,88  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

48 CHAVES ESTRELA 14X15MM PÇ 4 R$ 18,30 R$ 73,20  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

49 CHAVES ESTRELA 16X17MM PÇ 4 R$ 22,88 R$ 91,52  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

50 CHAVES ESTRELA 17X19MM PÇ 4 R$ 22,88 R$ 91,52  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

51 CHAVES ESTRELA 18X19MM PÇ 4 R$ 24,71 R$ 98,84  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

52 CHAVES ESTRELA 20X22MM PÇ 4 R$ 30,20 R$ 120,80  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

53 CHAVES ESTRELA 21X23MM PÇ 4 R$ 32,03 R$ 128,12  SATA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

54 CHAVES ESTRELA 24X26MM PÇ 4 R$ 43,01 R$ 172,04  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

55 CHAVES ESTRELA 25X28MM PÇ 4 R$ 4,12 R$ 16,48  SATA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

56 CHAVES ESTRELA 27X32MM PÇ 4 R$ 50,33 R$ 201,32  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

57 CHAVE COMBINADA 1/4 PÇ 4 R$ 9,15 R$ 36,60  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

58 CHAVE COMBINADA 5/16 PÇ 4 R$ 10,07 R$ 40,28  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

59 CHAVE COMBINADA 3/8 PÇ 4 R$ 10,07 R$ 40,28  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

60 CHAVE COMBINADA 7/16 PÇ 4 R$ 10,07 R$ 40,28  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

61 CHAVE COMBINADA 1/2 PÇ 4 R$ 11,90 R$ 47,60  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

62 CHAVE COMBINADA 9/16 PÇ 4 R$ 13,27 R$ 53,08  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

63 CHAVE COMBINADA 5/8 PÇ 4 R$ 18,30 R$ 73,20  TRAMONTINA    12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

64 CHAVE COMBINADA 11/16 PÇ 4 R$ 21,05 R$ 84,20  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

65 CHAVE COMBINADA 3/4 PÇ 4 R$ 21,05 R$ 84,20  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

66 CHAVE COMBINADA 13/16 PÇ 4 R$ 22,88 R$ 91,52  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

67 CHAVE COMBINADA 7/8 PÇ 4 R$ 23,79 R$ 95,16  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

68 CHAVE COMBINADA 15/16 PÇ 4 R$ 32,03 R$ 128,12  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

69 CHAVE COMBINADA 1” PÇ 4 R$ 38,43 R$ 153,72  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

70 CHAVE COMBINADA 1.1/16 PÇ 4 R$ 39,35 R$ 157,40  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

71 CHAVE COMBINADA 1.1/8 PÇ 4 R$ 47,58 R$ 190,32  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 
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72 CHAVE COMBINADA 1.1/4 PÇ 4 R$ 56,73 R$ 226,92  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

73 CHAVE COMBINADA 6MM PÇ 4 R$ 8,24 R$ 32,96  TRAMONTINA    12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

74 CHAVE COMBINADA 7MM PÇ 4 R$ 8,41 R$ 33,64  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

75 CHAVE COMBINADA 8MM PÇ 4 R$ 8,69 R$ 34,76  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

76 CHAVE COMBINADA 9MM PÇ 4 R$ 10,52 R$ 42,08  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

77 CHAVE COMBINADA 10MM PÇ 4 R$ 10,80 R$ 43,20  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

78 CHAVE COMBINADA 11MM PÇ 4 R$ 11,72 R$ 46,88  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

79 CHAVE COMBINADA 12MM PÇ 4 R$ 11,90 R$ 47,60  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

80 CHAVE COMBINADA 13MM PÇ 4 R$ 12,07 R$ 48,28  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

81 CHAVE COMBINADA 14MM PÇ 4 R$ 13,73 R$ 54,92  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

82 CHAVE COMBINADA 15MM PÇ 4 R$ 14,18 R$ 56,72  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

83 CHAVE COMBINADA 16MM PÇ 4 R$ 16,47 R$ 65,88  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

84 CHAVE COMBINADA 17MM PÇ 4 R$ 17,84 R$ 71,36  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

85 CHAVE COMBINADA 18MM PÇ 4 R$ 18,30 R$ 73,20  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

86 CHAVE COMBINADA 19MM PÇ 4 R$ 21,96 R$ 87,84  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

87 CHAVE COMBINADA 20MM PÇ 4 R$ 23,79 R$ 95,16  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

88 CHAVE COMBINADA 21MM PÇ 4 R$ 25,62 R$ 102,48  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

89 CHAVE COMBINADA 22MM PÇ 4 R$ 25,62 R$ 102,48  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

90 CHAVE COMBINADA 23MM PÇ 4 R$ 25,62 R$ 102,48  SATA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

91 CHAVE COMBINADA 24MM PÇ 4 R$ 31,11 R$ 124,44  SATA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

92 CHAVE COMBINADA 25MM PÇ 4 R$ 32,03 R$ 128,12  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

93 CHAVE COMBINADA 26MM PÇ 4 R$ 34,77 R$ 139,08  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

94 CHAVE COMBINADA 27MM PÇ 4 R$ 40,26 R$ 161,04  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

95 CHAVE COMBINADA 28MM PÇ 4 R$ 43,92 R$ 175,68  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

96 CHAVE COMBINADA 30MM PÇ 4 R$ 53,07 R$ 212,28  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

97 CHAVE COMBINADA 32MM PÇ 4 R$ 56,73 R$ 226,92  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

98 CHAVE COMBINADA36MM PÇ 4 R$ 79,61 R$ 318,44  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

99 CHAVE COMBINADA 6MM A 32MM PÇ 1 R$ 219,59 R$ 219,59  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

100 CHAVE ESTRELA 6MM A 32MM PÇ 1 R$ 297,36 R$ 297,36  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 
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101 CHAVE FIXA 6MM A 32MM PÇ 1 R$ 228,04 R$ 228,04  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

102 CHAVE BIELA 10MM A 19MM PÇ 1 R$ 228,74 R$ 228,74  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

103 SOQUETE SEXTAVADO ENCAIXE 1/210MM A 32MM PÇ 1 R$ 622,18 R$ 622,18  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

104 SOQUETE ESTRIADO ENCAIXE 3/4 22MM A 52MM PÇ 1 R$ 887,51 R$ 887,51  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

105 CHAVE ALLEN 4MM A 19MM PÇ 2 R$ 164,69 R$ 329,38  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

106 CHAVE HEXALOBULAR TORX LONGA T10 A T50 PÇ 2 R$ 118,94 R$ 237,88  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

107 CABO TENCAIXE 1/2  PÇ 3 R$ 38,43 R$ 115,29  MTX   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

108 EXTENSÃO LONGA ENCAIXE1/2X10 PÇ 3 R$ 36,60 R$ 109,80  SPARTA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

109 EXTENSÃO CURTA ENCAIXE 1/2X5 PÇ 3 R$ 29,28 R$ 87,84  SPARTA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

110 CATRACA REVERSIVEL ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 59,48 R$ 178,44  SPARTA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

111 SOQUETE 10MM ENCAIXE ½ PÇ 3             R$ 14,64  R$ 43,92  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

112 SOQUETE 11MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 14,64 R$ 43,92  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

113 SOQUETE 12MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 14,64 R$ 43,92  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

114 SOQUETE 13MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 14,64 R$ 43,92  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

115 SOQUETE 14MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 14,64 R$ 43,92  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

116 SOQUETE 15MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 14,64 R$ 43,92  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

117 SOQUETE 16MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 14,64 R$ 43,92  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

118 SOQUETE 17MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 14,64 R$ 43,92  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

119 SOQUETE 18MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 16,47 R$ 49,41  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

120 SOQUETE 19MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 16,47 R$ 49,41  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

121 SOQUETE 20MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 16,47 R$ 49,41  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

122 SOQUETE 21MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 16,47 R$ 49,41  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

123 SOQUETE 22MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 17,39 R$ 52,17  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

124 SOQUETE 23MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 17,39 R$ 52,17  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

125 SOQUETE 24MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 21,96 R$ 65,88  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

126 SOQUETE 26MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 22,88 R$ 68,64  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

127 SOQUETE 27MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 24,71 R$ 74,13  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

128 SOQUETE 28MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 25,62 R$ 76,86  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

129 SOQUETE 30MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 30,20 R$ 90,60  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 
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130 SOQUETE 32MM ENCAIXE ½ PÇ 3 R$ 32,94 R$ 98,82  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

131 CHAVE BIELA 8MM PÇ 3 R$ 20,13 R$ 60,39  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

132 CHAVE BIELA 9MM PÇ 3 R$ 20,13 R$ 60,39  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

133 CHAVE BIELA 10MM PÇ 3 R$ 21,05 R$ 63,15  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

134 CHAVE BIELA 11MM PÇ 3 R$ 21,96 R$ 65,88  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

135 CHAVE BIELA 12MM PÇ 3 R$ 22,42 R$ 67,26  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

136 CHAVE BIELA 13MM PÇ 3 R$ 24,71 R$ 74,13  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

137 CHAVE BIELA 14MM PÇ 3 R$ 24,71 R$ 74,13  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

138 CHAVE BIELA 15MM PÇ 3 R$ 25,62 R$ 76,86  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

139 CHAVE BIELA 16MM PÇ 3 R$ 27,45 R$ 82,35  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

140 CHAVE BIELA 17MM PÇ 3 R$ 28,37 R$ 85,11  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

141 CHAVE BIELA 18MM PÇ 3 R$ 29,28 R$ 87,84  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

142 CHAVE BIELA 19MM PÇ 3 R$ 32,03 R$ 96,09  TRAMONTINA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

143 CHAVES AJUSTAVEIS/ INGLESA 12” PÇ 2 R$ 89,67 R$ 179,34  SPARTA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

144 CHAVES GRIFO 10” PÇ 2 R$ 47,58 R$ 95,16  SPARTA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

145 CHAVES GRIFO 18” PÇ 2 R$ 109,79 R$ 219,58  SPARTA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

146 PARAFUSADEIRA PNEUMATICA ENCAIXE 1/2  PÇ 1 R$ 448,33 R$ 448,33  PUMA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

147 MORÇA 6” PÇ 1 R$ 327,55 R$ 327,55  METAL MAQ   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

148 MOTO ESMERIL 1CV6” PÇ 1 R$ 419,05 R$ 419,05  WORKER   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

149 ESMERILHADEIRA ANGULAR 4”1/2  PÇ 1 R$ 343,11 R$ 343,11  WESCO   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

150 MACACO HIDRAULICO 2TON. PÇ 1 R$ 82,35 R$ 82,35  WESCO   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

151 MACACO HIDRAULICO 5TON. PÇ 1 R$ 114,37 R$ 114,37  LOYAL   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

152 BOMBA SUCÇÃO DE OLÉO DIESEL PÇ 4 R$ 241,55 R$ 966,20  LUBIARA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

153 BALDE PARA GRAXA 7KG PÇ 4 R$ 141,82 R$ 567,28  LOYAL   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

154 BICO DE ENCHER PNEU PÇ 3 R$ 31,11 R$ 93,33  RF   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

155 CALIBRADOR DE PNEU PÇ 3 R$ 21,05 R$ 63,15  MTX   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

156 ARCO DE SERRA MANUAL PÇ 3 R$ 27,45 R$ 82,35  BIEHL   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

157 LAMINA DE SERRA MANUAL AÇO RAPIDO PÇ 20 R$ 8,69 R$ 173,80  ROCAST   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

158 DISCO DE DESBASTE 7” PÇ 20 R$ 8,24 R$ 164,80  ALCAR   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 
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159 ESCOVA CIRCULAR DE AÇO  PÇ 3 R$ 52,16 R$ 156,48  IDEAL   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

160 ESCOVA MANUAL DE AÇO PÇ 6 R$ 9,61 R$ 57,66  MAX   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

161 MARRETA OITAVADA 1KG PÇ 3 R$ 27,45 R$ 82,35  SPARTA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

162 MARRETA OITAVADA 2KG PÇ 3 R$ 39,35 R$ 118,05  RIO CLARO   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

163 LIMA ENXADA K&F PÇ 10 R$ 16,47 R$ 164,70  ROCAST   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

164 DESENGRIPANTE SPRAY PÇ 20 R$ 9,15 R$ 183,00  ORGI   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

165 ADESIVO DE CONTATO PÇ 15 R$ 8,24 R$ 123,60  MUNDIAL   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

166 ADESIVO PARA JUNTA PÇ 15 R$ 6,41 R$ 96,15  ORBI   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

167 ADESIVO TRAVA ROSCA PÇ 10 R$ 16,47 R$ 164,70  ORBI   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

168 FUNIL PÇ 5 R$ 22,88 R$ 114,40  PIKILUB   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

169 ELETRODO 2,5 PÇ 20 R$ 17,20 R$ 344,00  BOHLER UTP   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

170 ELETRODO 3,25 PÇ 20 R$ 17,20 R$ 344,00  BOHLER UTP   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

171 MASCARA DE SOLDA PÇ 2 R$ 25,62 R$ 51,24  POLIPROP   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

172 LENTES RETANGULAR PARA MASCARA DE SOLDA PÇ 10 R$ 6,41 R$ 64,10  SAFETY   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

173 OCULOS DE PROTEÇÃO (EPI) PÇ 10 R$ 9,15 R$ 91,50 
 JAGUAR 
KALIPSO   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

174 ABAFADOR DE RUIDOS(EPI) PÇ 10 R$ 24,71 R$ 247,10  VEAJ PLAST   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

175 RESPIRADOR DESCARTAVEL COM VALVULA (EPI) PÇ 50 R$ 2,75 R$ 137,50  SAFETY   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

  TOTAL        R$ 21.080,00          
 
CONDIÇÕES:  

1. A entrega dos serviços será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12 (doze) meses, sendo a entrega/prestação dos serviços em até 
2 (duas) horas após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com 
o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS 
que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora 

quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 

naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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140 TERMINAL MF 1/8 NPT X 1/4 X 1 PÇ 20  R$          9,67   R$            193,40  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

141 TERMINAL MF 1/4 NPT X 3/8 X 2 PRENSADO PÇ 30  R$          9,67   R$            290,10  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

142 TERMINAL MF 1/2 NPT X MF 7/8 JIC PÇ 30  R$          9,67   R$            290,10  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

143 TERMINAL MF 1/2 NPT X MF 3/4 JIC PÇ 30  R$          9,67   R$            290,10  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

144 TERMINAL MF 1/2 NPT X MF 22 T.15 PÇ 20  R$          9,67   R$            193,40  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

145 TERMINAL MF 1/2 NPT X MF 22 PARALELO PÇ 20  R$       19,35   R$            387,00  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

146 TERMINAL MF 1/2 NPT X 1/2 PÇ 20  R$       14,51   R$            290,20  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

147 TERMINAL MF 1.5/16 PARALELO X 3/4 X 2 PRENSADO PÇ 10  R$       29,02   R$            290,20  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

148 TERMINAL MF 1.1/16" JIC (T) 3 LADOS IGUAIS  PÇ 10  R$       22,26   R$            222,60  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

149 TERMINAL MF 1.1/16 PARALELO X MF 1.1/16 JIC PÇ 12  R$       19,35   R$            232,20  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

150 TERMINAL MF 1.1/16 JIC X 3/4 PR X 2 TRAMAS  PÇ 12  R$       24,18   R$            290,16  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

151 TERMINAL MF 1 NPT X MF 1 BSP  PÇ 10  R$       48,37   R$            483,70  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

152 TERMINAL MF 1 NPT X 3/4 X 2 PRENSADO PÇ 10  R$       29,02   R$            290,20  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

153 TERMINAL MF 1 NPT X 1 X 2 PRENSADO PÇ 10  R$       27,09   R$            270,90  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

154 
TERMINAL HIDRAULICO MF METR.CON 24° M30 X 2.0 X TB22 X 
5/8 X 2 TRAMAS PÇ 15  R$       29,02   R$            435,30  

 
METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

155 TERMINAL HIDRAULICO MF 9/16 PARALELO X MF 9/16 JIC PÇ 20  R$          7,73   R$            154,60  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

156 TERMINAL HIDRAULICO MF 7/8" JIC X 1/2 X R2  PÇ 20  R$       14,51   R$            290,20  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

157 TERMINAL HIDRAULICO MF 7/16 X 1/4 X R2  PÇ 10  R$          9,67   R$               96,70  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

158 TERMINAL HIDRAULICO MF 7/16 ORS X 3/4 X 4 PRENSADO PÇ 30  R$       38,69   R$       1.160,70  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

159 TERMINAL HIDRAULICO MF 3/8 NPT X 3/8 X 2  PÇ 20  R$          9,67   R$            193,40  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

160 TERMINAL HIDRAULICO MF 3/4 NPT X 7/8 NPT JIC  PÇ 15  R$       14,51   R$            217,65  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

161 TERMINAL HIDRAULICO MF 3/4 JIC X 3/8 X 2 PRENSADO PÇ 15  R$       12,57   R$            188,55  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

162 TERMINAL HIDRAULICO MF 3/4 JIC X 1/2 X 2 PRENSADO PÇ 10  R$       14,51   R$            145,10  METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 
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163 TERMINAL HIDRAULICO MF 24 M16 X 1.5 X TB12 X 3/8 X R2  PÇ 10  R$          9,67   R$               96,70  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

164 TERMINAL HIDRAULICO MF 20 ORS X 1/2 X R2 PÇ 10  R$       14,51   R$            145,10  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

165 TERMINAL HIDRAULICO MF 16 T.10 X MF 16 PARALELO PÇ 12  R$          9,67   R$            116,04  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

166 TERMINAL HIDRAULICO MF 11/16 ORS X 3/8 X 2 PRENSADO PÇ 15  R$       14,51   R$            217,65  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

167 TERMINAL HIDRAULICO MF 1/8 NPT X 1/4 X 2 PRENSADO PÇ 20  R$          9,67   R$            193,40  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

168 TERMINAL HIDRAULICO MF 1/4 NPT X MF 9/16 JIC PÇ 30  R$          7,73   R$            231,90  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

169 TERMINAL HIDRAULICO MF 1/4 NPT X 1/4 X 2 PRENSADO PÇ 25  R$          9,67   R$            241,75  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

170 TERMINAL HIDRAULICO MF 1/2 NPT X 3/8 X 2 PRENSADO PÇ 25  R$       14,51   R$            362,75  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

171 TERMINAL HIDRAULICO MF 1/2 NPT X 1/4 PR PÇ 35  R$       14,55   R$            509,25  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

172 TERMINAL HIDRAULICO MF 1/2 NPT X 1/2 X 2 PRENSADO PÇ 40  R$       14,59   R$            583,60  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

173 TERMINAL HIDRAULICO MF 1/2 JIC X 1/4 X 2 TRAMAS  PÇ 12  R$          9,69   R$            116,28  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

174 TERMINAL HIDRAULICO MF 1/2 BSP-JIC X 1/2 X 2 TRAMAS  PÇ 10  R$       14,52   R$            145,20  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

175 TERMINAL HIDRAULICO MF 1.7/16 ORS X 3/4 X R2 PÇ 12  R$       43,55   R$            522,60  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

176 TERMINAL HIDRAULICO MF 1.3/16 ORS X 3/4 X 4 PRENSADO PÇ 10  R$       29,11   R$            291,10  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

177 TERMINAL HIDRAULICO MF 1 ORS X 1/2 X 2 PRENSADO PÇ 10  R$       30,96   R$            309,60  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

178 TERMINAL DE HIDRAULICO MF 20 T.12 X 1/2 X 2 PRENSADO PÇ 10  R$       14,51   R$            145,10  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

179 TEMINAL MF 1.1/16 JIC X MF 26 PARALELO PÇ 10  R$       40,63   R$            406,30  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

180 TERMINAL HIDRAULICO OLHAL RETO 10MM X 1/4 X R2 PÇ 10  R$       19,35   R$            193,50  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

181 TERMINAL HIDRAULICO OLHAL RETO 10MM X 3/8 X 2 PRENSADO PÇ 10  R$       19,35   R$            193,50  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

182 TERMINAL HIDRAULICO OLHAL RETO 12MM X 1/2 X R2 PÇ 10  R$       19,35   R$            193,50  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

183 TERMINAL HIDRAULICO OLHAL RETO 12MM X 3/8 X R2 PÇ 10  R$       21,29   R$            212,90  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

184 TERMINAL HIDRAULICO OLHAL RETO 13MM X 3/8 X R2 PÇ 10  R$       19,35   R$            193,50  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

185 TERMINAL HIDRAULICO OLHAL RETO 14MM X 1/2 X R2 PÇ 10  R$       19,35   R$            193,50  METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 
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186 TERMINAL HIDRAULICO OLHAL RETO 14MM X 3/8 X R2 PÇ 10  R$       19,35   R$            193,50  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

187 TERMINAL HIDRAULICO OLHAL RETO 16MM X 1/2 X R2 PÇ 10  R$       19,35   R$            193,50  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

188 TERMINAL HIDRAULICO OLHAL RETO 16MM X 3/8 X R2 PÇ 10  R$       19,35   R$            193,50  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

189 TERMINAL HIDRAULICO OLHAL RETO 18MM X 1/2 X R2 PÇ 10  R$       24,90   R$            249,00  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

190 TERMINAL HIDRAULICO OLHAL RETO 8MM X 1/4 X R2 PÇ 10  R$          9,67   R$               96,70  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

  TOTAL        R$ 225.550,00          

 
LOTE 9 - FERRAMENTAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 VALOR 

UNITARIO   VALOR TOTAL   MARCA 
VALIDADE 
REGISTRO 

No. DO 
PREGÃO EMPRESA 

1 CAIXA DE FERRAMENTA 3 GAVETAS PÇ 3 R$ 77,78 R$ 233,34 METAX  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

2 CAIXA DE FERRAMENTA 5 GAVETAS PÇ 3 R$ 94,24 R$ 282,72 METAX  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

3 CADEADOS 25MM PÇ 4 R$ 10,07 R$ 40,28 PADO  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

4 CADEADOS 50MM PÇ 4 R$ 28,37 R$ 113,48 PADO  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

5 ALICATE UNIVERSAL PÇ 4 R$ 24,71 R$ 98,84 SPARTA  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

6 ALICATE PRESSAO PÇ 4 R$ 34,77 R$ 139,08 SPARTA  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

7 ALICATE PARA ANEIS INTERNO BICO RETO PÇ 4 R$ 34,77 R$ 139,08 SATA  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

8 ALICATE PARA ANEIS EXTERNO BICO RETO PÇ 4 R$ 33,86 R$ 135,44 SATA  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

9 ALICATE PARA ANEIS INTERNO BICO CURTO PÇ 4 R$ 33,86 R$ 135,44 SATA  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

10 ALICATE PARA ANEIS EXTERNO BICO CURTO PÇ 4 R$ 33,40 R$ 133,60 SATA  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

11 CHAVE DE FENDA 1/8X3 PÇ 4 R$ 5,95 R$ 23,80 
TRAMONTINA 

PRO  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

12 CHAVE DE FENDA 1/8X6 PÇ 4 R$ 6,23 R$ 24,92 
TRAMONTINA 

PRO  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

13 CHAVE DE FENDA 3/16X4 PÇ 4 R$ 6,41 R$ 25,64 JOMARCA  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

14 CHAVE DE FENDA 3/16X6 PÇ 4 R$ 6,58 R$ 26,32 JOMARCA  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

15 CHAVE DE FENDA 1/4X4 PÇ 4 R$ 7,32 R$ 29,28 JOMARCA  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

16 CHAVE DE FENDA 1/4X6 PÇ 4 R$ 7,78 R$ 31,12 JOMARCA  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

17 CHAVE DE FENDA 5/16X4 PÇ 4 R$ 10,07 R$ 40,28 JOMARCA  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 
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18 CHAVE DE FENDA 5/16X6 PÇ 4 R$ 10,52 R$ 42,08 JOMARCA  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

19 CHAVE DE FENDA 5/16X8 PÇ 4 R$ 12,35 R$ 49,40  JOMARCA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

20 CHAVE PHILLIPS 1/8X3 PÇ 4 R$ 6,23 R$ 24,92 
 TRAMONTINA 

PRO   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

21 CHAVE PHILLIPS 1/8X6 PÇ 4 R$ 6,32 R$ 25,28 
 TRAMONTINA 

PRO   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

22 CHAVE PHILLIPS 3/16X4 PÇ 4 R$ 7,14 R$ 28,56 
 TRAMONTINA 

PRO   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

23 CHAVE PHILLIPS 3/16X6 PÇ 4 R$ 7,14 R$ 28,56 
 TRAMONTINA 

PRO   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

24 CHAVE PHILLIPS 1/4X4 PÇ 4 R$ 6,41 R$ 25,64  JOMARCA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

25 CHAVE PHILLIPS 1/4X6 PÇ 4 R$ 8,24 R$ 32,96  JOMARCA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

26 CHAVE PHILLIPS 5/16X4 PÇ 4 R$ 10,07 R$ 40,28  JOMARCA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

27 CHAVE PHILLIPS 5/16X6 PÇ 4 R$ 10,07 R$ 40,28  JOMARCA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

28 CHAVE PHILLIPS 5/16X8 PÇ 4 R$ 12,81 R$ 51,24  JOMARCA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

29 CHAVE FIXA 06X07MM PÇ 4 R$ 9,15 R$ 36,60  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

30 CHAVE FIXA 08X09MM PÇ 4 R$ 9,61 R$ 38,44  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

31 CHAVE FIXA 10X11MM PÇ 4 R$ 10,98 R$ 43,92 
 TRAMONTINA 

BRA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

32 CHAVE FIXA 12X13MM PÇ 4 R$ 11,44 R$ 45,76 
 TRAMONTINA 

BRA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

33 CHAVE FIXA 14X15MM PÇ 4 R$ 11,90 R$ 47,60 
 TRAMONTINA 

BRA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

34 CHAVE FIXA 16X17MM PÇ 4 R$ 13,73 R$ 54,92 
 TRAMONTINA 

BRA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

35 CHAVE FIXA 17X19MM PÇ 4 R$ 19,22 R$ 76,88  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

36 CHAVE FIXA 18X19MM PÇ 4 R$ 19,22 R$ 76,88  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

37 CHAVE FIXA 19X22MM PÇ 4 R$ 21,50 R$ 86,00  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

38 CHAVE FIXA 20X22MM PÇ 4 R$ 21,96 R$ 87,84  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

39 CHAVE FIXA 21X23MM PÇ 4 R$ 21,96 R$ 87,84 
 TRAMONTINA 

BRA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

40 CHAVE FIXA 24X26MM PÇ 4 R$ 25,16 R$ 100,64 
 TRAMONTINA 

BRA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

41 CHAVE FIXA 24X27MM PÇ 4 R$ 25,62 R$ 102,48  MAYLE   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

42 CHAVE FIXA 25X28MM PÇ 4 R$ 33,86 R$ 135,44 
 TRAMONTINA 

BRA   12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 

43 CHAVE FIXA 27X30MM PÇ 4 R$ 42,55 R$ 170,20  TRAMONTINA  12 MESES  053/2017 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 
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117 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 3/4 X 3/8 X 2 PRENSADO  PÇ 30  R$       19,35   R$            580,50  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

118 TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG JIC 3/4 X 3/8 X 2 PRENSADO PÇ 15  R$       19,35   R$            290,25  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

119 
TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 36 DKO PL25 2,0 X 3/4 X 2 
PRENSADO PÇ 20  R$       58,04   R$       1.160,80  

 
METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

120 
TERMINAL HIDRAULICO C.90° FG 3/8 BSP BOL X 3/8 X 2 
PRENSADO PÇ 20  R$       14,51   R$            290,20  

 
METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

121 TERMINAL MF 9/16 JIC X MF 18 PARALELO PÇ 12  R$       11,61   R$            139,32  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

122 TERMINAL MF 7/8 PARALELO X MF 7/8 JIC PÇ 12  R$          9,67   R$            116,04  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

123 TERMINAL MF 7/8 JIC X MF 22 PARALELO PÇ 12  R$       14,51   R$            174,12  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

124 TERMINAL MF 30 T.20 2,0 X 3/4 X 2 PRENSADO PÇ 15  R$       24,18   R$            362,70  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

125 TERMINAL MF 3/8 NPT X 1/4 X 2 PRENSADO PÇ 30  R$          9,67   R$            290,10  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

126 TERMINAL MF 3/4 NPT X 3/4 X 2 PRENSADO PÇ 30  R$       17,42   R$            522,60  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

127 TERMINAL MF 3/4 JIC X MF 20 PARALELO PÇ 20  R$       17,42   R$            348,40  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

128 TERMINAL MF 3/4 JIC X MF 18 PARALELO PÇ 20  R$       11,61   R$            232,20  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

129 TERMINAL MF 28 T.19 X 5/8 X 2 PRENSADO PÇ 12  R$       17,42   R$            209,04  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

130 TERMINAL MF 26 T.18 X MF 26 PARALELO PÇ 12  R$       29,02   R$            348,24  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

131 TERMINAL MF 24 T.16 X MF 24 PARALELO PÇ 12  R$       21,29   R$            255,48  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

132 TERMINAL MF 22 T.15 X MF 22 PARALELO PÇ 12  R$       14,51   R$            174,12  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

133 TERMINAL MF 20 T.12 X MF 20 PARALELO PÇ 12  R$       11,61   R$            139,32  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

134 TERMINAL MF 20 T.12 X 3/8 X R2 PÇ 12  R$       14,51   R$            174,12  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

135 TERMINAL MF 18 T.12 X 3/8 PARALELO PÇ 12  R$       14,51   R$            174,12  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

136 TERMINAL MF 14 T.08 X MF 14 PARALELO PÇ 12  R$       14,51   R$            174,12  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

137 TERMINAL MF 13/16 ORS X 1/2 X PRENSADO PÇ 15  R$       14,51   R$            217,65  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

138 TERMINAL MF 12 T.06 X MF 12 PARALELO PÇ 12  R$       11,61   R$            139,32  
 

METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

139 TERMINAL MF 1/8 NPT X MF 7/16 JIC PÇ 20  R$          9,67   R$            193,40  METALQUIP   12 MESES  053/2017 ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 24 de maio de 2017. 

CLAUDIMIRO COLLI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CATERKOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS 

PARA TRATORES EIRELI-EPP 
CNPJ:077.678.540-00147 

RG:987.549-2 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.90/2016, decorrente de Pregão n° 19/2016 de Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços para Maquinas Pesadas e Maquinários Agrícolas em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos na execução de serviços prestados 
no Município. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
CATERKOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI-EPP, inscrita no 
CNPJ sob nº. 07.767.854/0001-47, com sede no endereço RUA CRISTOVÃO COLOMBO, 1310, CENTRO, 
VILA DIONE CASCAVEL-PR neste ato representada por CLAUDIMIRO COLLI, portador do RG n° 
987.549-2, portador do CPF sob n° 197.253.709-10, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 74.052,74 (setenta e quatro mil e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos), 
corresponde ao acréscimo de 25% do valor do presente contrato. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 25 de maio de 2017. 

VALDIR MARTINI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 

E VEICULOS RODOVIARIOS LTDA-EPP 
CNPJ:010.085.380-00105 

RG:3.828.511-4 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.91/2016, decorrente de Pregão n° 19/2016 de Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços para Maquinas Pesadas e Maquinários Agrícolas em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos na execução de serviços prestados 
no Município. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS RODOVIARIOS LTDA-EPP, 
inscrita no CNPJ sob nº. 01.008.538/0001-05, com sede no endereço, CENTRO, - neste ato representada 
por VALDIR MARTINI, portador do RG n° 3.828.511-4, portador do CPF sob n° 589.446.219-34, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 16.737,80 (dezesseis mil, setecentos e trinta e sete reais e oitenta centavos), 
corresponde ao acréscimo de 25% do valor do presente contrato. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 25 de maio de 2017. 

MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
V. J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS LTDA-EPP 

CNPJ:061.654.080-00108 

RG: 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.92/2016, decorrente de Pregão n° 19/2016 de Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços para Maquinas Pesadas e Maquinários Agrícolas em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos na execução de serviços prestados 
no Município. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa V. 
J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
06.165.408/0001-08, com sede no endereço AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 3040, 
CENTRO, ZONA I - A UMUARAMA-PR neste ato representada por MARCIA REGINA DA COSTA 
BALERONI, portador do RG n°, portador do CPF sob n° 930.292.179-49, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 14.923,30 (quatorze mil, novecentos e vinte e três reais e trinta centavos), 
corresponde ao acréscimo de 25% do valor do presente contrato. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 
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prefeitura muniCipal de alto piquiri

Estado do Parana
PORTARIA Nº173/2017
SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme PSS-
Processo Seletivo Simplificado, do Edital nº 001/2017, como GARI e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
I – CONTRATAR, a partir de 11 de Maio de 2017, o servidor que abaixo descrimina, em 
virtude do PSS - Processo Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017.
NOME FUNÇÃO GARGA 
HORÁRIA RG CPF
CRISTIANE GONÇALVES BARBOSA GARI 40 H 
8.001.519-4 SSP/PR 032.612.219-25
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 
11 de Maio de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 25 DE MAIO 
DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 798/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Inexigibilidade nº 5/2017, 
dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Presidente de licitação , 
nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 30/03/2016, sobre o Processo de Licitação 
na Modalidade de Inexigibilidade nº 5/2017, que tem por objeto a (o) Execução de 
serviços  de Coleta de residuos orgânicos e inorgânicos (residuos não perigosos) 
seletiva, triagem, transbordo,transporte e destinação final em aterro sanitário 
de residuos orgânicos  e separação , prensagem  e destinação final de Materiais 
reciclaveis  gerados pelo Município de Alto Piquiri.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE ALTO PIQUIRI-ACAP R$ 138.000,00     cento 
e trinta e oito mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 22 de maio de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Parana
TERMO DE COLABORAÇÃO N°: 01/2017.
PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ E A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE 
ALTO PIQUIRI-PARANÁ, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI,  Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.352/0001-08, estabelecida nesta cidade, 
na Rua Santos Dumont, nº 341– Centro, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portadora da 
cédula de identidade RG nº 4.995.983-4 e do CPF nº 622.478.249-00, doravante 
denominada CONCEDENTE e do outro ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE ALTO 
PIQUIRI-PARANÁ , inscrita no CNPJ nº 13.011.784/0001-03, estabelecida nesta 
cidade, na estrada para Saltinho do Oeste nº KM 04, no Município de Alto Piquiri/
PR, neste ato representado por seu Presidente, CELSO DUARTE, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.680.004-1, CPF nº 023.479.239-60, doravante denominada 
PROPONENTE, resolvem celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO , com 
fundamento no Processo Administrativo nº 27/2017 (INEXIGIBILIDADE Nº 05/2017 
, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2017), na Lei Federal nº 13.019 de 31 de Julho de 
2.014, e, sujeitando-se, no que couber, às normas contidas na Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Fomento tem por objeto de execução de serviços de coleta 
de resíduos orgânicos e inorgânicos (resíduos não perigosos) seletiva, triagem, 
transbordo, transporte e destinação final em sanitário de resíduos orgânicos e 
separação, prensagem e destinação final de matérias recicláveis gerados pelo 
Município de Alto Piquiri, conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO
2.1 - O presente Termo de Colaboração terá como gestor da Proponente o Sr. CELSO 
DUARTE, portador do CPF: nº 023.479.239-60, se responsabilizará, de forma 
solidária, pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na 
parceria, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.019 de 31/07/2016.
2.2 – A Concedente nomeia como gestor do presente Termo de Fomento o Sr.  LUIS 
CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, portador do RG nº 4.995.983-4 e do CPF 
nº 622.478.249-00, conforme ATA de Posse do MUNICÍPIO, de 01 de janeiro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
I – SÃO OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE:
A). Fornecer os recursos para a execução deste objeto;
B). Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
C). Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante 
a vigência do objeto;
D). Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma 
de Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica indicada 
pela Proponente;
E). Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas 
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos;
F). Notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Alto Piquiri;
G). Publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial;
H). Receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela Proponente;
I). Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da proponente, 
a fim de atender os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 
avaliar se houve aplicação correta dos recursos no Plano de Trabalho apresentado e 
no art. 59 da Lei de nº 13.019 de 3/07/2016;
II – SÃO OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE:
A). Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento; 
B). Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que 
necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;
C). Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos 
membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da CONCEDENTE, e de 
auditores e fiscais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná correspondentes aos 
processos, aos documentos e às informações referentes a este Instrumento, junto às 
instalações da PROPONENTE;
D). Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 
de pessoal, conforme o caso;
E). Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do 
Termo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
F). Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia 
útil subsequente ao da prestação de contas integral, os documentos originais que 
compõem a prestação de contas;
G). Identificar o número do Instrumento da parceria e Órgão repassador no corpo 
dos documentos da despesa, e em seguida extrair cópia para anexar à prestação 
de contas a ser entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago 
quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto;
H). Divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais 
visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, 
com as seguintes informações: data da assinatura, identificação do Instrumento, 
do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto da parceria, valor total da parceria, 
valores liberados, e situação da prestação de contas da parceria, bem como atender 
a Lei Federal nº 12.527/2011;
I). Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da 
legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública 
Municipal, sob pena de suspensão da transferência.
J). Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado 
no cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios 
fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados 
na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente 
apontadas pela Administração Pública, 
K). Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, em anexo, mediante a 
contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento 
e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras 
entidades, congêneres ou não;
L). Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, 
prazos e os custos previstos;
M). Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônica ou recibo de 
autônomo (RPA), com a devida identificação da parceria celebrada, ficando vedadas 
informações genéricas ou sem especificações dos serviços efetivamente prestados, 
comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrar os custos 
praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regularidade 
dos valores pagos;
N). Aplicar os recursos repassados pela CONCEDENTE e os correspondentes à sua 
contrapartida, exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira;
O). Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente 
instrumento, efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos 
recursos do presente termo nesta conta bancária.
P). Não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição 
para a execução do presente objeto.
Q). Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 
correspondentes até 31 de janeiro do exercício seguinte, salvo se forem utilizados.
R). Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados 
corretamente conforme o Plano de Trabalho.
S). Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Fomento todas 
as metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de 
Trabalho.
T). Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade, 
para aquisição de materiais e serviços.
U). Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a 
prestação de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade 
fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal;
V). Comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela Proponente, 
assim como alterações em seu Estatuto;
CLÁUSULA QUARTA – REGIME JURÍDICO DO PESSOAL
4.1 - A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 
integralmente com recursos desta parceria deverá obedecer ao princípio da 
legalidade, impessoalidade e da publicidade, mediante a realização de processo 
seletivo simplificado de provas e ou provas e títulos se a natureza do cargo exigir.
4.2 - Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 
quaisquer espécies, entre a CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE utilizar 
para a realização dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento.
CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
5.1 - Para a execução das atividades previstas neste Termo de Parceria, no 
presente exercício, a CONCEDENTE transferirá a PROPONENTE, de acordo com 
o cronograma de execução, o valor de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais).
5.2 - As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento 
orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao 
cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo 
deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.
CLÁUSULA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
6.1 - Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser 
depositados na conta específica da PROPONENTE, vinculada ao objeto, na Agência 
nº 1425-7, no Banco do Brasil, na Conta Corrente nº 13774-X, e aplicados no mercado 
financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização.
6.2 – Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, 
enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:
a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês; e
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto 
lastreada em título da dívida pública, quando sua aplicação estiver prevista para 
prazos menores.
6.3 – Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta 
ao fornecedor (DOC, TED, transferências entre contas), pessoa física ou jurídica, 
inclusive dos empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer 
pagamentos; ou em espécie até no máximo R$ 800,00 (oitocentos reais) por 
pessoa física durante a vigência do Instrumento, exclusivamente para atender a 
excepcionalidade prevista no art. 54 de Lei nº 13.019/2014
6.4 – Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 
6.2 poderão ser utilizados pela Proponente desde que não haja desvio de finalidade 
do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.
6.5 A Proponente deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os 
rendimentos não utilizados, caso não efetue a boa execução dos recursos.
6.6 – A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a Proponente 
a participar de novas parcerias, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma 
da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente 
instrumento, ainda que em caráter de emergência.
Parágrafo Único: compromete-se, ainda a Proponente, a recolher à conta da 
CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado 
financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua 
utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda 
que não tenha feito aplicação.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - Prestar contas de forma parcial a cada bimestre até o 30º dia subsequente 
ao da última transferência, sob pena de suspensão dos recursos financeiros, e de 
forma integral das receitas e despesas até 31 de janeiro do exercício seguinte e 
segundo a Lei nº 13.019/2014, e de acordo com os critérios e indicações exigidos 
pela CONCEDENTE, com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar 
o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das 
metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de execução do objeto 
e de execução financeira, bem como entregar balanço patrimonial, balancete analítico 
anual, demonstração de resultado do exercício e demonstração das origens e 
aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo as normas contábeis vigentes.
8.2 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da 
prestação de contas integral, a Proponente se compromete em manter em arquivo os 
documentos originais que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
Este Instrumento tem sua vigência de 26/05/2017 até 26/05/2018, contados a partir 
da data de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PROIBIÇÕES
Fica ainda proibido à PROPONENTE:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total;
c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente;
d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;
e) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa 
de administração;
f) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o 
objeto deste Termo de Fomento;
g) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
h) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;
i) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior 
ressarcimento;
j) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no Plano de Trabalho;
k) Realizar despesas com: a) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes 
a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos 
da administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 
indenizatórias; b) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente 
vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; 
c) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam 
às exigências do art. 46 da Lei 13019/2016; d) pagamento de despesas bancárias.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RECISÃO E DA DENÚNCIA
11.1 - O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos 
partícipes a qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações 
decorrentes do tempo de vigência.
11.2 – Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Fomento o 
descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando 
constatada pela CONCEDENTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano 
de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO 
DE TRABALHO
Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de Trabalho, 
de comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e 
justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO.
Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia 
apreciação da CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste Instrumento ou Sistema 
de Controle, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Termo de Fomento será publicado na imprensa oficial, de 
acordo com o disposto no art. 38 da Lei nº 13.019 de 31/07/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama, Paraná para esclarecer 
as dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas 
administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 – Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal nº 13.019/2014 que 
não foram mencionados neste instrumento.
15.2 - E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 
estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem.
Alto Piquiri, 25 de maio de 2017.
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI                                ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE                                                                         
Luis Carlos Borges Cardoso                           ALTO PIQUIRI - PARANÁ
        Prefeito Municipal         Celso Duarte
                                                                         Responsável pela Entidade

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 799/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 20/2017, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria 
nº 143/2017 de 29/03/2017, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 
20/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa habilitada para prestação de 
serviços de instrutor de fanfarra, por período de 12( doze) meses , instrutor de jiu-jitsu  
com graduação em faixa preta  e professor de dança com graduação em educação 
fisíca  por período de 08 (oito)meses em atendimento  a solicitação do CAICAF- Centro 
de Atendimento Integrado a Criança e ao Adolescente e Familía em conformidade com 
o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV )..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
GLEICIMARA DOS SANTOS MARQUES 07199896980     R$ 9.600,00    
nove mil e seiscentos reais
FRANCISCO RONDINELI FRIZON 00730786978 R$ 7.600,00    sete mil e seiscentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 25 de maio de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 123/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FRANCISCO RONDINELI FRIZON 00730786978
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para prestação de serviços 
de instrutor de fanfarra, por período de 12(doze) meses, instrutor de jiu-jitsu com 
graduação em faixa preta e professor de dança com graduação em educação física 
por período de 08 (oito) meses em atendimento a solicitação do CAICAF- Centro de 
Atendimento Integrado a Criança e ao Adolescente e Família em conformidade com o 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 25 de janeiro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Pregão nº 20/2017.
Alto Piquiri - PR, 25 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
FRANCISCO RONDINELI FRIZON
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 124/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GLEICIMARA DOS SANTOS MARQUES 07199896980
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para prestação de serviços de 
instrutor de fanfarra, por período de 12( doze) meses , instrutor de jiu-jitsu  com 
graduação em faixa preta  e professor de dança com graduação em educação física  
por período de 08 (oito)meses em atendimento  a solicitação do CAICAF- Centro de 
Atendimento Integrado a Criança e ao Adolescente e Família em conformidade com o 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV ).
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 25 de janeiro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Pregão nº 20/2017.
Alto Piquiri - PR, 25 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
GLEICIMARA DOS SANTOS MARQUES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Parana
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 1º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 
DE 2017
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri convida os vereadores, associações de bairros, 
representantes de classes e munícipes em geral, para AUDIÊNCIA PÚBLICA a 
realizar-se no dia 30 de  MAIO de 2017, terça-feira, às 10:00hs, na Câmara 
Municipal de Alto Piquiri, sito a Rua Sebastião Pereira de Oliveira Nº2131 , centro, com 
o objetivo de cumprir ao disposto no Parágrafo 4º do Artigo 9º da Lei Complementar 
nº. 101/00 (LRF), para avaliação do cumprimento das Metas Fiscais relativamente ao 
Primeiro Quadrimestre de 2017.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – Paraná, 25 de maio de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Parana
10º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0108/2014
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2014
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 120/2014 DE 05 de junho de 2014
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul,  na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: BRUSTOLIN 
METALURGICA EIRELI - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 04.338.784/0001-13, com 
sede na cidade de Umuarama, neste ato representada pelo Sr. Clacir Brustolin Meotti, 
portador do CPF nº. 479.949.759-68 e do RG: 1.493.525 SSP/SC, resolve firmar 
o presente 10º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº. 009/2014, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 10º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar VIGÊNCIA de 90 (noventa) dias 
corridos no prazo de Execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 108/2014, 
para o término da execução da obra, passando o mesmo a vigorar do dia 05 de abril 
de 2017 até 03 de julho de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 04 de abril de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante ........................................................................
BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI - ME 
Clacir Brustolin Meotti 
Contratado
TESTEMUNHAS:         

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 106//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Tomada de Preços nº. 001/2017 de 25 de abril de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 016/2017 de 06 de janeiro de 
2017, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Tomada de Preços nº. 001/2017 de 25 de abril de 2017, que tinha como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE, PARA ACOMPANHAMENTO JUNTO À EQUIPE 
COORDENADORA DA SECRETARIA DE SAÚDE, VISANDO A REESTRUTURAÇÃO 
FÍSICA E FINANCEIRA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA-PR.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência às propostas das empresas: 
DEGRAUS GESTÃO PUBLICA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, com um 
valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 de maio de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 107//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 026/2017 de 04 de maio de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 
2017, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 026/2017 de 04 de maio de 2017, que tinha como 
objeto a Contratação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
para Contratação de empresa para prestação de serviços de ministrar Conferencia 
Municipal de Assistência Social e Palestra pra o Dia Nacional de Combate ao Abuso 
e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência às propostas da empresa: 
GISLAINE APARECIDA DA SILVA RAMIRES 31265621837, nos lotes 01 e 02, com o 
valor total de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos16 de maio de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 114//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 027/2017 de 08 de maio de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 
2017, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 027/2017 de 08 de maio de 2017, que tinha como 
objeto a REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para fornecimento 
futuro de gêneros alimentícios, produtos de limpeza, embalagem e acondicionamento, 
copa e cozinha  para uso de diversas Secretarias do Município de Altonia.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência às propostas das empresas:  S 
C DE OLIVEIRA NETO - ME, nos lotes 01, 02, 05 e 07 com o valor total de R$ 
128.350,00 (cento e vinte e oito mil trezentos e cinquenta reais); MERCADO DIGIGOV 
LTDA - ME, nos lotes 03 e 04 com o valor total de R$ 24.780,00 (vinte e quatro mil 
setecentos e oitenta reais); A F M C COMERCIO DE GÁS LTDA - ME, no lote 06 com 
o valor total de R$ 10.611,00 (dez mil seiscentos e onze reais); A. MATOS ALVES & 
CIA LTDA - ME, no lote 08 com o valor total de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 de maio de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 45/17 
TOMADA DE PREÇOS: 3/17
OBJETO: Aquisição de veículos 0Km para transporte sanitário, para a Secretaria de 
Saúde do Município, descrição dos veículos esta completa no Edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 09:00 horas do dia 12 de Junho  de 2017, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A empresa deverá trazer um pen drive, dados da empresa 
e carimbo com CNPJ para efetuar a retirada do edital..
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
25 de Maio de 2017
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

Camara muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2016, FIRMANDO ENTRE A CAMARA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA FROTSYSTEM SISTEMAS 
EIRELI – ME.
A CAMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito 
no CNPJ/MF n.º 01.201.556/0001/09, com sede a R. Alameda Emilio Tieman, s/n, 
neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo (Presidente), doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à 
empresa FROTSYSTEM SISTEMAS EIRELI – ME, pessoa jurídica de direito 
privado, cadastrada pelo CNPJ n.º 20.666.698/0001.96, devidamente instalada a Av. 
Presidente Castelo Branco, 4135, Zona I, no Município de Umuarama – PR, CEP: 
87501-170, neste ato representada pelo Senhor ELIAS FERREIRA DOS SANTOS 
JUNIRO, brasileiro, inscrito no CPF n.º 048.365.719-01, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO 
DE EM APOIO TÉCNICO, FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO 
PERSONALIZADO “EM NUVENS”, SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS DE SEGURANÇA 
DE REDE, VOLTADO PARA GESTÃO PÚBLICA, DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES TECNICAS E OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICADA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 001/2016 que vem acrescer R$ 24.600,00 (vinte e quatro 
mil e seiscentos reais) do valor original deste instrumento contratual perfazendo o 
valor total de R$ 54.600,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original que 
vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 17 de Maio de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 (tres) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 23 de Maio de 2017.
OVÍDIO ALVES TEIXEIRA
CONTRATANTE 
FROTSYSTEM SISTEMAS-EIRELI-ME
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

prefeituta muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contrato n.º 046/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: C M SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA ME
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
fonoaudiologia e psicologia clinica escolar, destinados aos alunos da rede municipal 
de ensino das escolas e creches do Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme 
especifica o resultado do procedimento licitatório modalidade Pregão n.º 023/2017, 
homologado em 23/ 05/ 2017.
VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor de R$ 69.375,00 (sessenta e nove 
mil trezentos e setenta e cinco reais), pelos serviços prestados.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência na assinatura do presente 
instrumento, estendendo-se sua vigência até a data de 23 de Maio de 2018.
Cidade Gaúcha - PR, 23 de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
THAMARA CRISTINA MOTA CREPALDI MALVEZZI
Representante Legal
Contratada
Testemunhas: 

prefeituta muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 
de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores 
alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 23/05/2017, pela 
Procuradoria Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e 
que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na 
modalidade Pregão Presencial n.º 023/2017, que tem por objeto a contratação 
de serviços de fonoaudiologia e psicologia clinica escolar, destinados aos 
alunos da rede municipal de ensino das escolas e creches do Município de 
Cidade Gaúcha - PR, em favor da proponente:
Fornecedor: C M SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA ME
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR UNITÁRIO
1 1 Prestação de serviços de psicologia clinica escolar 
aplicada aos alunos das escolas e creches ... Svç   
29,00 
1 2 Prestação de serviços de fonoaudiologia clinica 
escolar aplicada aos alunos das escolas e creches ... Svç   
26,50 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a 
proponente vencedora do presente certame para celebrar o termo de 
contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei 
Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do 
Paraná, aos 23 dias do mês de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

súmula de reCeBimento
da liCenÇa de operaÇÃo

Sotram Construtora e Terraplenagem LTDA torna público que recebeu do IAP, a 
Licença Ambiental de Operação para fabricação de artefatos de cimento, usinas de 
produção de concreto a ser implantada na Rodovia PR 323, Km 326, s/n, Município 
de Perobal/PR. Validade: 24/05/2021.

prefeitura muniCipal de Brasilândia do sul - pr
EXTRATO CONTRATUAL PP 012/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 020/2016
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
HF GESTÃO PÚBLICA LTDA. - CNPJ/MF sob n.º 12.402.787/0001-05
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DOS SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DOS DADOS PRÉ-
EXISTENTES, CAPACITAÇÃO DE USUÁRIOS, LOCAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 
DOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL INTEGRADO, PELO 
PRAZO DE 12 (DOZE MESES), PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 112.280,00 (CENTO E DOZE MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993e Lei 10.520/02 e ao Decreto Municipal N.º 
39/2006.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                 
PREFEITO MUNICIPAL      
HF GESTÃO PÚBLICA LTDA.
RODRIGO EMÍLIO MONTOVANELLI 
CPF/MF sob n.º 040.795.109-18
25/05/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2017

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 55.406.046,79 55.593.334,19 8.560.836,93 15.915.485,14 8.031.230,39 14.534.879,1839.677.849,05 41.058.455,01 13.438.548,20

DESPESAS CORRENTES 51.190.545,04 51.281.395,08 8.271.941,49 15.258.095,33 7.734.857,95 13.884.966,0736.023.299,75 37.396.429,01 12.841.652,61

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 26.224.832,32 26.165.832,32 4.260.591,28 8.416.920,89 4.260.591,28 8.416.920,8917.748.911,43 17.748.911,43 8.186.881,10

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 205.000,00 205.000,00 53.851,65 86.990,90 53.851,65 86.990,90118.009,10 118.009,10 86.990,90

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.760.712,72 24.910.562,76 3.957.498,56 6.754.183,54 3.420.415,02 5.381.054,2818.156.379,22 19.529.508,48 4.567.780,61

DESPESAS DE CAPITAL 3.615.501,75 3.711.939,11 288.895,44 657.389,81 296.372,44 649.913,113.054.549,30 3.062.026,00 596.895,59

INVESTIMENTOS 2.734.501,75 2.830.939,11 69.715,32 279.431,85 77.192,32 271.955,152.551.507,26 2.558.983,96 257.951,74

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 881.000,00 881.000,00 219.180,12 377.957,96 219.180,12 377.957,96503.042,04 503.042,04 338.943,85

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00600.000,00 600.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00600.000,00 600.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 2.487.165,00 2.508.165,00 352.507,06 701.151,47 352.507,06 701.151,471.807.013,53 1.807.013,53 526.027,67

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 57.893.211,79 58.101.499,19 8.913.343,99 16.616.636,61 8.383.737,45 15.236.030,6541.484.862,58 42.865.468,54 13.964.575,87

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 57.893.211,79 58.101.499,19 8.913.343,99 16.616.636,61 8.383.737,45 15.236.030,6541.484.862,58 42.865.468,54 13.964.575,87

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 6.333.417,55

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 57.893.211,79 58.101.499,19 8.913.343,99 16.616.636,61 8.383.737,45 15.236.030,6541.484.862,58 42.865.468,54 20.297.993,42

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTADOR CRC PR 050761/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2017

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 2.487.165,00 2.508.165,00 352.507,06 701.151,47 352.507,06 701.151,47 100,00 1.807.013,53100,00 1.807.013,53

ADMINISTRAÇÃO 348.765,00 354.765,00 33.089,49 65.352,21 33.089,49 65.352,21 9,32 289.412,799,32 289.412,79

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 18.000,00 18.000,00 2.698,58 4.065,01 2.698,58 4.065,01 0,58 13.934,990,58 13.934,99

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 20.000,00 20.000,00 0,00 937,33 0,00 937,33 0,13 19.062,670,13 19.062,67

ADMINISTRAÇÃO GERAL 89.500,00 95.500,00 16.453,63 31.495,12 16.453,63 31.495,12 4,49 64.004,884,49 64.004,88

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 26.265,00 26.265,00 3.677,75 8.630,77 3.677,75 8.630,77 1,23 17.634,231,23 17.634,23

CONTROLE INTERNO 15.000,00 15.000,00 5.619,02 10.336,54 5.619,02 10.336,54 1,47 4.663,461,47 4.663,46

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 150.000,00 150.000,00 4.640,51 8.805,81 4.640,51 8.805,81 1,26 141.194,191,26 141.194,19

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 30.000,00 30.000,00 0,00 1.081,63 0,00 1.081,63 0,15 28.918,370,15 28.918,37

ASSISTÊNCIA SOCIAL 46.000,00 46.000,00 6.530,00 13.249,74 6.530,00 13.249,74 1,89 32.750,261,89 32.750,26

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 45.000,00 45.000,00 6.530,00 13.249,74 6.530,00 13.249,74 1,89 31.750,261,89 31.750,26

SAÚDE 531.500,00 546.500,00 71.137,86 141.800,57 71.137,86 141.800,57 20,22 404.699,4320,22 404.699,43

ATENÇÃO BÁSICA 420.000,00 420.000,00 25.371,06 50.931,34 25.371,06 50.931,34 7,26 369.068,667,26 369.068,66

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 100.000,00 100.000,00 44.086,43 88.352,20 44.086,43 88.352,20 12,60 11.647,8012,60 11.647,80

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 500,00 15.500,00 1.680,37 2.517,03 1.680,37 2.517,03 0,36 12.982,970,36 12.982,97

EDUCAÇÃO 1.297.900,00 1.297.900,00 188.605,87 376.877,03 188.605,87 376.877,03 53,75 921.022,9753,75 921.022,97

ENSINO FUNDAMENTAL 887.900,00 887.900,00 188.605,87 368.491,33 188.605,87 368.491,33 52,56 519.408,6752,56 519.408,67

EDUCAÇÃO INFANTIL 410.000,00 410.000,00 0,00 8.385,70 0,00 8.385,70 1,20 401.614,301,20 401.614,30

CULTURA 5.000,00 5.000,00 2.196,64 3.868,36 2.196,64 3.868,36 0,55 1.131,640,55 1.131,64

DIFUSÃO CULTURAL 5.000,00 5.000,00 2.196,64 3.868,36 2.196,64 3.868,36 0,55 1.131,640,55 1.131,64

URBANISMO 165.000,00 165.000,00 40.952,28 80.470,22 40.952,28 80.470,22 11,48 84.529,7811,48 84.529,78

SERVIÇOS URBANOS 165.000,00 165.000,00 40.952,28 80.470,22 40.952,28 80.470,22 11,48 84.529,7811,48 84.529,78

AGRICULTURA 35.000,00 35.000,00 6.778,64 13.394,22 6.778,64 13.394,22 1,91 21.605,781,91 21.605,78

ADMINISTRAÇÃO GERAL 35.000,00 35.000,00 6.778,64 13.394,22 6.778,64 13.394,22 1,91 21.605,781,91 21.605,78

COMÉRCIO E SERVIÇOS 20.000,00 20.000,00 2.352,80 4.886,43 2.352,80 4.886,43 0,70 15.113,570,70 15.113,57

ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.000,00 20.000,00 2.352,80 4.886,43 2.352,80 4.886,43 0,70 15.113,570,70 15.113,57

TRANSPORTE 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

DESPORTO E LAZER 8.000,00 8.000,00 863,48 1.252,69 863,48 1.252,69 0,18 6.747,310,18 6.747,31

DESPORTO COMUNITÁRIO 8.000,00 8.000,00 863,48 1.252,69 863,48 1.252,69 0,18 6.747,310,18 6.747,31

TOTAL 2.487.165,00 2.508.165,00 352.507,06 701.151,47 352.507,06 701.151,47 100,00 1.807.013,53100,00 1.807.013,53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
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Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 34.075.717,31  34.075.717,31  4.123.315,49  12,10  9.964.059,09  29,24  24.111.658,22

 28.971.750,00  28.971.750,00  4.123.315,17  14,23  9.098.727,09  31,41  19.873.022,91

 1.515.050,00  1.515.050,00  182.440,70  12,04  754.417,31  49,79  760.632,69

IMPOSTOS  1.223.050,00  1.223.050,00  153.126,36  12,52  709.756,30  58,03  513.293,70

TAXAS  292.000,00  292.000,00  22.552,79  7,72  31.221,47  10,69  260.778,53

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  -  -  6.761,55  -  13.439,54  -  -13.439,54

 570.000,00  570.000,00  93.092,16  16,33  236.805,50  41,54  333.194,50

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 570.000,00  570.000,00  93.092,16  16,33  236.805,50  41,54  333.194,50

 2.255.500,00  2.255.500,00  61.771,11  2,74  124.919,37  5,54  2.130.580,63

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.255.500,00  2.255.500,00  61.771,11  2,74  124.919,37  5,54  2.130.580,63

 6.000,00  6.000,00  804,00  13,40  1.532,00  25,53  4.468,00

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  6.000,00  6.000,00  804,00  13,40  1.532,00  25,53  4.468,00

 84.000,00  84.000,00  11.277,88  13,43  23.176,06  27,59  60.823,94

 24.010.400,00  24.010.400,00  3.688.202,16  15,36  7.796.961,65  32,47  16.213.438,35

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  23.848.900,00  23.848.900,00  3.658.364,58  15,34  7.752.205,28  32,51  16.096.694,72

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  161.500,00  161.500,00  29.837,58  18,48  44.756,37  27,71  116.743,63

 530.800,00  530.800,00  85.727,16  16,15  160.915,20  30,32  369.884,80

MULTAS E JUROS DE MORA  141.300,00  141.300,00  16.901,11  11,96  28.616,84  20,25  112.683,16

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  356.500,00  356.500,00  68.826,05  19,31  129.353,59  36,28  227.146,41

RECEITAS DIVERSAS  32.000,00  32.000,00  -  -  2.944,77  9,20  29.055,23

 5.103.967,31  5.103.967,31  0,32  -  865.332,00  16,95  4.238.635,31

 2.350.000,00  2.350.000,00  -  -  792.206,34  33,71  1.557.793,66

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  2.350.000,00  2.350.000,00  -  -  792.206,34  33,71  1.557.793,66

 2.753.967,31  2.753.967,31  0,32  -  73.125,66  2,66  2.680.841,65

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  2.177.152,63  2.177.152,63  -  -  -  -  2.177.152,63

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  576.814,68  576.814,68  0,32  -  73.125,66  12,68  503.689,02

 3.092.400,00  3.092.400,00  -  -  -  -  3.092.400,00

 37.168.117,31  37.168.117,31  4.123.315,49  11,09  9.964.059,09  26,81  27.204.058,22

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 37.168.117,31  37.168.117,31  4.123.315,49  11,09  9.964.059,09  26,81  27.204.058,22

    -   

 37.168.117,31  37.168.117,31  4.123.315,49  11,09  9.964.059,09  26,81  27.204.058,22

 -  - - -  505.558,66 - -

 -  - - - - - -

-  - - -  505.558,66 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 34.726.617,31  35.236.675,97  5.405.799,14  9.099.541,44  26.137.134,53  5.075.340,01  8.112.721,57  27.123.954,40  7.310.761,56

 27.802.783,54  28.213.408,38  4.269.644,73  7.742.257,53  20.471.150,85  3.678.506,52  6.761.493,98  21.451.914,40  5.687.469,60

 18.039.371,16  18.155.371,16  2.343.071,09  4.949.996,11  13.205.375,05  2.174.645,52  4.593.011,91  13.562.359,25  4.010.098,61

 148.000,00  148.000,00  26.840,27  73.140,42  74.859,58  26.840,27  73.140,42  74.859,58  73.140,42

 9.615.412,38  9.910.037,22  1.899.733,37  2.719.121,00  7.190.916,22  1.477.020,73  2.095.341,65  7.814.695,57  1.604.230,57

 6.896.833,77  6.996.267,59  1.136.154,41  1.857.283,91  5.138.983,68  1.396.833,49  1.851.227,59  5.145.040,00  1.623.291,96

 5.981.333,77  6.080.767,59  1.034.030,62  1.630.511,86  4.450.255,73  1.294.709,70  1.624.455,54  4.456.312,05  1.397.623,27

 915.500,00  915.500,00  102.123,79  226.772,05  688.727,95  102.123,79  226.772,05  688.727,95  225.668,69

 27.000,00  27.000,00  -  -  27.000,00  -  -  27.000,00  - 

 2.421.500,00  2.421.500,00  337.739,13  1.163.514,04  1.257.985,96  337.739,13  1.163.514,04  1.257.985,96  494.726,73

 37.148.117,31  37.658.175,97  5.743.538,27  10.263.055,48  27.395.120,49  5.413.079,14  9.276.235,61  28.381.940,36  7.805.488,29

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 37.148.117,31  37.658.175,97  5.743.538,27  10.263.055,48  27.395.120,49  5.413.079,14  9.276.235,61  28.381.940,36  7.805.488,29

- - - - - -  687.823,48 - -

 37.148.117,31  37.658.175,97  5.743.538,27  10.263.055,48   5.413.079,14  9.964.059,09   7.805.488,29

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 3.092.400,00  3.092.400,00  -  -  -  -  3.092.400,00

 3.092.400,00  3.092.400,00  -  -  -  -  3.092.400,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  3.092.400,00  3.092.400,00  -  -  -  -  3.092.400,00

 3.092.400,00  3.092.400,00  -  -  -  -  3.092.400,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 2.421.500,00  2.421.500,00  337.739,13  663.514,04  1.757.985,96  337.739,13  663.514,04  1.757.985,96  494.726,73

 1.025.000,00  1.025.000,00  135.837,15  258.952,58  766.047,42  135.837,15  258.952,58  766.047,42  190.900,99

 1.396.500,00  1.396.500,00  201.901,98  404.561,46  991.938,54  201.901,98  404.561,46  991.938,54  303.825,74

 2.421.500,00  2.421.500,00  337.739,13  1.163.514,04  1.257.985,96  337.739,13  1.163.514,04  1.257.985,96  494.726,73

VANESSA DOS SANTOS BOSSO
Coordenadora Contabil

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 08h e 19m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

Página: 1 de 1
25/05/2017    18:27  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 34.746.617,31 35.256.675,97 5.405.799,14 9.099.541,44 93,20 26.157.134,53 5.075.340,01 8.112.721,57 92,44 27.143.954,40

1.224.000,00 1.224.000,00 0,00 0,00 0,00 1.224.000,00 0,00 0,00 0,00 1.224.000,00

Ação Legislativa 1.224.000,00 1.224.000,00 0,00 0,00 0,00 1.224.000,00 0,00 0,00 0,00 1.224.000,00

540.000,00 540.000,00 66.436,55 127.661,34 1,31 412.338,66 66.436,55 127.661,34 1,45 412.338,66

Administração Geral 540.000,00 540.000,00 66.436,55 127.661,34 1,31 412.338,66 66.436,55 127.661,34 1,45 412.338,66

3.155.160,00 3.155.160,00 721.465,31 1.247.337,93 12,78 1.907.822,07 553.400,56 978.988,96 11,15 2.176.171,04

Planejamento e Orçamento 137.500,00 137.500,00 22.409,59 43.475,18 0,45 94.024,82 20.984,86 39.899,70 0,45 97.600,30

Administração Geral 1.409.660,00 1.409.660,00 384.608,02 631.568,34 6,47 778.091,66 298.897,88 459.190,79 5,23 950.469,21

Administração Financeira 520.000,00 520.000,00 92.659,58 134.846,82 1,38 385.153,18 49.874,40 90.155,05 1,03 429.844,95

Controle Interno 182.500,00 182.500,00 50.162,39 100.011,10 1,02 82.488,90 39.568,02 84.304,91 0,96 98.195,09

Formação de Recursos Humanos 543.500,00 543.500,00 101.563,16 216.024,69 2,21 327.475,31 96.483,22 209.435,77 2,39 334.064,23

Administração de Receitas 362.000,00 362.000,00 70.062,57 121.411,80 1,24 240.588,20 47.592,18 96.002,74 1,09 265.997,26

1.220.000,00 1.352.193,42 175.954,69 290.961,12 2,98 1.061.232,30 163.005,32 262.890,35 3,00 1.089.303,07

Assistência ao Idoso 37.000,00 37.000,00 0,00 136,09 0,00 36.863,91 0,00 136,09 0,00 36.863,91

Assistência à Criança e ao Adolescente 192.500,00 259.809,64 37.423,74 64.833,64 0,66 194.976,00 42.947,24 61.196,75 0,70 198.612,89

Assistência Comunitária 990.500,00 1.055.383,78 138.530,95 225.991,39 2,31 829.392,39 120.058,08 201.557,51 2,30 853.826,27

5.154.000,00 5.154.000,00 0,00 0,00 0,00 5.154.000,00 0,00 0,00 0,00 5.154.000,00

Previdência do Regime Estatutário 5.154.000,00 5.154.000,00 0,00 0,00 0,00 5.154.000,00 0,00 0,00 0,00 5.154.000,00

6.816.277,50 7.006.502,30 1.325.220,13 2.332.755,66 23,89 4.673.746,64 1.194.494,77 2.045.087,51 23,30 4.961.414,79

Atenção Básica 3.767.066,50 3.957.291,30 1.006.396,46 1.833.652,50 18,78 2.123.638,80 977.527,24 1.729.670,60 19,71 2.227.620,70

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.699.411,00 2.699.411,00 301.348,27 480.796,75 4,92 2.218.614,25 199.895,69 297.514,06 3,39 2.401.896,94

Vigilância Sanitária 225.800,00 225.800,00 17.475,40 18.306,41 0,19 207.493,59 17.071,84 17.902,85 0,20 207.897,15

Vigilância Epidemiológica 124.000,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 124.000,00

7.143.965,13 7.320.186,09 1.570.995,39 2.316.802,72 23,73 5.003.383,37 1.381.829,74 2.055.102,44 23,42 5.265.083,65

Ensino Fundamental 4.830.923,95 4.899.618,06 802.462,57 1.299.263,12 13,31 3.600.354,94 747.822,07 1.198.356,86 13,65 3.701.261,20

Ensino Superior 145.000,00 167.000,00 162.000,00 162.000,00 1,66 5.000,00 13.500,00 13.500,00 0,15 153.500,00

Educação Infantil 2.110.041,18 2.195.568,03 606.532,82 855.539,60 8,76 1.340.028,43 620.507,67 843.245,58 9,61 1.352.322,45

Educação de Jovens e Adultos 58.000,00 58.000,00 0,00 0,00 0,00 58.000,00 0,00 0,00 0,00 58.000,00

102.000,00 102.000,00 49.101,46 49.101,46 0,50 52.898,54 27.131,48 27.131,48 0,31 74.868,52

Difusão Cultural 102.000,00 102.000,00 49.101,46 49.101,46 0,50 52.898,54 27.131,48 27.131,48 0,31 74.868,52

5.235.400,00 5.235.400,00 1.039.564,37 1.793.185,17 18,37 3.442.214,83 1.245.044,60 1.705.169,05 19,43 3.530.230,95

Infra-Estrutura Urbana 2.518.500,00 2.518.500,00 491.809,28 716.811,89 7,34 1.801.688,11 442.549,00 641.768,94 7,31 1.876.731,06

Serviços Urbanos 2.716.900,00 2.716.900,00 547.755,09 1.076.373,28 11,02 1.640.526,72 802.495,60 1.063.400,11 12,12 1.653.499,89

61.000,00 61.000,00 14.589,07 45.861,48 0,47 15.138,52 14.589,07 43.885,42 0,50 17.114,58

Saneamento Básico Urbano 61.000,00 61.000,00 14.589,07 45.861,48 0,47 15.138,52 14.589,07 43.885,42 0,50 17.114,58

237.500,00 248.919,48 70.405,85 98.509,06 1,01 150.410,42 69.310,64 93.273,96 1,06 155.645,52

Preservação e Conservação Ambiental 237.500,00 248.919,48 70.405,85 98.509,06 1,01 150.410,42 69.310,64 93.273,96 1,06 155.645,52

610.000,00 610.000,00 36.717,52 65.720,40 0,67 544.279,60 36.972,92 62.903,88 0,72 547.096,12

Extensão Rural 610.000,00 610.000,00 36.717,52 65.720,40 0,67 544.279,60 36.972,92 62.903,88 0,72 547.096,12

121.500,00 121.500,00 12.661,94 14.262,41 0,15 107.237,59 10.516,56 11.534,75 0,13 109.965,25

Promoção Industrial 121.500,00 121.500,00 12.661,94 14.262,41 0,15 107.237,59 10.516,56 11.534,75 0,13 109.965,25

1.631.500,00 1.631.500,00 182.793,44 333.861,73 3,42 1.297.638,27 173.916,54 317.046,01 3,61 1.314.453,99

Transporte Rodoviário 1.631.500,00 1.631.500,00 182.793,44 333.861,73 3,42 1.297.638,27 173.916,54 317.046,01 3,61 1.314.453,99

403.814,68 403.814,68 10.929,36 83.608,49 0,86 320.206,19 9.727,20 82.133,95 0,94 321.680,73

Desporto Comunitário 403.814,68 403.814,68 10.929,36 83.608,49 0,86 320.206,19 9.727,20 82.133,95 0,94 321.680,73

1.063.500,00 1.063.500,00 128.964,06 299.912,47 3,07 763.587,53 128.964,06 299.912,47 3,42 763.587,53

Outros Encargos Especiais 1.063.500,00 1.063.500,00 128.964,06 299.912,47 3,07 763.587,53 128.964,06 299.912,47 3,42 763.587,53

27.000,00 27.000,00 0,00 0,00 0,00 27.000,00 0,00 0,00 0,00 27.000,00

Reserva de Contingência 27.000,00 27.000,00 0,00 0,00 0,00 27.000,00 0,00 0,00 0,00 27.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.421.500,00 2.421.500,00 337.739,13 663.514,04 6,80 1.757.985,96 337.739,13 663.514,04 7,56 1.757.985,96

37.168.117,31 37.678.175,97 5.743.538,27 9.763.055,48 100,00 27.915.120,49 5.413.079,14 8.776.235,61 100,00 28.901.940,36

Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) %(b/III b) (c)=(a-b)  (d) %(d/III d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.421.500,00 2.421.500,00 337.739,13 663.514,04 6,80 1.757.985,96 337.739,13 663.514,04 7,56 1.757.985,96

124.000,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 124.000,00

Ação Legislativa 124.000,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 124.000,00

1.070.500,00 1.070.500,00 217.835,25 390.357,66 4,00 680.142,34 217.835,25 390.357,66 4,45 680.142,34

Planejamento e Orçamento 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Administração Geral 179.000,00 179.000,00 72.834,61 96.140,77 0,98 82.859,23 72.834,61 96.140,77 1,10 82.859,23

Administração Financeira 70.000,00 70.000,00 0,00 3.628,04 0,04 66.371,96 0,00 3.628,04 0,04 66.371,96

Controle Interno 34.000,00 34.000,00 10.221,02 12.769,46 0,13 21.230,54 10.221,02 12.769,46 0,15 21.230,54

Formação de Recursos Humanos 705.000,00 705.000,00 134.779,62 275.626,74 2,82 429.373,26 134.779,62 275.626,74 3,14 429.373,26

Administração de Receitas 72.500,00 72.500,00 0,00 2.192,65 0,02 70.307,35 0,00 2.192,65 0,02 70.307,35

43.000,00 43.000,00 2.912,27 8.977,95 0,09 34.022,05 2.912,27 8.977,95 0,10 34.022,05

Assistência Comunitária 43.000,00 43.000,00 2.912,27 8.977,95 0,09 34.022,05 2.912,27 8.977,95 0,10 34.022,05

175.000,00 175.000,00 28.099,05 53.374,72 0,55 121.625,28 28.099,05 53.374,72 0,61 121.625,28

Atenção Básica 96.000,00 96.000,00 13.766,96 39.042,63 0,40 56.957,37 13.766,96 39.042,63 0,44 56.957,37

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 69.000,00 69.000,00 14.332,09 14.332,09 0,15 54.667,91 14.332,09 14.332,09 0,16 54.667,91

Vigilância Sanitária 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

509.500,00 509.500,00 62.467,92 118.484,72 1,21 391.015,28 62.467,92 118.484,72 1,35 391.015,28

Ensino Fundamental 366.000,00 366.000,00 40.839,02 79.486,71 0,81 286.513,29 40.839,02 79.486,71 0,91 286.513,29

Educação Infantil 137.500,00 137.500,00 21.628,90 38.998,01 0,40 98.501,99 21.628,90 38.998,01 0,44 98.501,99

Educação de Jovens e Adultos 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

Difusão Cultural 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

304.000,00 304.000,00 22.611,29 82.441,04 0,84 221.558,96 22.611,29 82.441,04 0,94 221.558,96

Infra-Estrutura Urbana 114.000,00 114.000,00 22.611,29 60.603,98 0,62 53.396,02 22.611,29 60.603,98 0,69 53.396,02

Serviços Urbanos 190.000,00 190.000,00 0,00 21.837,06 0,22 168.162,94 0,00 21.837,06 0,25 168.162,94

13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

Saneamento Básico Urbano 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

6.000,00 6.000,00 973,10 2.849,31 0,03 3.150,69 973,10 2.849,31 0,03 3.150,69

Preservação e Conservação Ambiental 6.000,00 6.000,00 973,10 2.849,31 0,03 3.150,69 973,10 2.849,31 0,03 3.150,69

67.500,00 67.500,00 2.531,71 4.861,08 0,05 62.638,92 2.531,71 4.861,08 0,06 62.638,92

Extensão Rural 67.500,00 67.500,00 2.531,71 4.861,08 0,05 62.638,92 2.531,71 4.861,08 0,06 62.638,92

16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

Promoção Industrial 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

81.500,00 81.500,00 0,00 0,00 0,00 81.500,00 0,00 0,00 0,00 81.500,00

Transporte Rodoviário 81.500,00 81.500,00 0,00 0,00 0,00 81.500,00 0,00 0,00 0,00 81.500,00

7.500,00 7.500,00 308,54 2.167,56 0,02 5.332,44 308,54 2.167,56 0,02 5.332,44

Desporto Comunitário 7.500,00 7.500,00 308,54 2.167,56 0,02 5.332,44 308,54 2.167,56 0,02 5.332,44

TOTAL 2.421.500,00 2.421.500,00 337.739,13 663.514,04 6,80 1.757.985,96 337.739,13 663.514,04 7,56 1.757.985,96

VANESSA DOS SANTOS BOSSO
Coordenadora Contabil

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 08h e 20m.

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Saneamento

TOTAL (III)=(I+II)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Saneamento

Gestão Ambiental

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Previdência Social

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

prefeitura muniCipal de maria helena
Estado do Parana
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA – PRESTAÇÃO DE CONTAS
Em atendimento ao art. 09 da Lei Complementar 101/2000.
O Prefeito do Município de Maria Helena, convida os munícipes a participarem da 
Audiência Pública do “Primeiro Quadrimestre/2017”, a ser realizada na Câmara 
Municipal de Maria Helena, no dia 30 de maio de 2017, as 17:30 horas.
Sua presença e muito importante.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de maria helena
Estado do Parana
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARIA HELENA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 1º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 2017.
O Secretario Municipal de Saúde de Maria Helena, Sr. CLAUDENIR DE LIMA, e a 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Srª. Adriane Nascimento Silva Custódio 
no uso de suas atribuições legais tem a honra de convidar os membros do Conselho 
Municipal de Saúde e a população em geral, a participarem da Prestação de Contas 
do 1º Quadrimestre do Exercício de 2017.
Local: Posto de Saúde
Data: 30 de maio de 2017
Horário: 09:00 horas.
CLAUDENIR DE LIMA
Secretario Municipal de Saúde
ADRIANE NASCIMENTO SILVA CUSTÓDIO
Presidente do Conselho de Saúde

prefeitura muniCipal de maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 114/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público 
Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 001/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 25 de maio de 2017, DICLEIA PEREIRA DE LIMA, 
portadora do RG nº 7.374.798-8 SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o 
cargo efetivo de Professora (40 horas), com lotação na Secretaria de Educação e 
Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 25 de maio de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 25 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 115/2017
Concede licença especial  à servidora Natalina Lopes de Lima Agrella.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 20 de março de 2017 a 17 de junho de 2017, a servidora NATALINA LOPES DE 
LIMA AGRELLA, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 4.670.418-5 SSP-PR, 
ocupante do cargo efetivo de Professora (40 horas), com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 20/03/2017.
Maria Helena-PR, 25 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 113/2017, DE 24 DE MAIO DE 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA/PR, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, Considerando a Lei nº 210, de 18 de 
junho de 2008, que Institui o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - 
C.M.D.P.I. e o Fundo municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e outras Providências, 
Considerando o Decreto nº 32/2017, que nomeia os membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa - C.M.D.P.I, e da outras providências, 
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, a partir desta data como Gestora do Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa de Maria Helena - PR, a Senhora MARIÂNGELA BROCH DA 
COSTA, portadora do RG nº 1.481.012-9 – SSP, representante titular da Secretaria 
Municipal do Bem Estar Social de Maria Helena - PR. 
Art. 2º A presente nomeação será exercida gratuitamente,  sem ônus ao cofre 
municipal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre - se, publique - se e cumpra - se.
Prefeitura Municipal de Maria Helena, 24 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de maria helena
Estado do Parana
DECRETO Nº. 32/2017
Nomeia os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO, o disposto o disposto no art. 4º da Lei Municipal nº. 210, de 18 
de junho de 2008; 
CONSIDERANDO, as indicações feitas pelos órgãos da administração pública 
municipal e entidades representativas da sociedade civil, conforme estabelecido nos 
incisos II e III do art. 4º., da referida Lei nº 210/2008,  
CONSIDERANDO, as alterações contidas nos Decretos nº. 078/2008, nº. 100/2010, 
080/2016 e 14/2017. 
DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa, os seguintes membros:
I – Representantes do Governo Municipal, por período indeterminado:
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio-Ambiente
a) Titular: Cinthia Miyuki Yamagata
    Suplente: Paulo Fernandes da Silva Bassi
Secretaria de Administração 
b) Titular: Janete Portilho Rufato
     Suplente: Lincon Aparecido Tavares
Secretaria Municipal do Bem Estar Social
c) Titular: Gleice Keli de Souza
    Suplente: Sandra Silva Santos
Secretaria Municipal do Esporte
d) Titular: Leandro Alves Monteiro
     Suplente: Paulo Henrique Sperandio
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
e) Titular: Cicero Evangelista 
    Suplente: Luiz Carlos da Silva 
Secretaria Municipal de Saúde
f) Titular: Adriane Nascimento Silva Custódio 
    Suplente: Fernanda Pires Vieira
II – Representantes da Sociedade Civil, pelo período de dois anos:
a) Titular: Andrea Alessandra Fernandes
     Suplente: Janaína Franciele Pezzoti
b) Titular: Dinacélia Assis Bertussi de Souza
    Suplente: Keller Caroline da Silva Trentini
c) Titular: Irene Denk
     Suplente: Vera Lucia Rembold de Goiz
III – Representantes dos usuários, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
pelo período de dois anos:
a) Titular: José Pazini 
    Suplente: Pedro Cabrera Garcia
b) Titular: Genaro Pereira da Cunha
     Suplente: Maurício José de Lima
c) Titular: Divino Germano dos Santos
    Suplente: Nenira Ferreira Griffo
Parágrafo único. Conforme estabelece o art. 4º, inciso I, da Lei municipal nº. 210/2008, 
os representantes do governo municipal poderão ser substituídos a qualquer tempo 
e os representantes da sociedade civil e dos usuários poderão ser reeleitos por igual 
período, uma única vez. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 24 de Maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 67/2016 – TOMADA DE PREÇO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
POR EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE ESCOLA – PRÓ-INFÂNCIA PROJETO II, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES EM ANEXO AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado O 
Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro (a), portador (a) do RG. 6.925.696-1 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da R C M INFRAESTRUTURA E 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, seguindo planilha 
em anexos e parecer do Sr Edson Noboro Simakawa, Engenheiro Civil, CREA-RJ 
5846-D, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato nº 67/2016 para 
o dia 23/01/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 24 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    
Cleber Ruiz Martinez 
Prefeito Municipal     
Empresário
Contratante      
Contratada
Testemunhas:

prefeitura muniCipal de mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 53/2016 –  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA 
GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO ASSENTAMENTO NOSSA SENHORA 
APARECIDA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM ANEXO AO EDITAL 
DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado O 
Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro (a), portador (a) do RG. 6.925.696-1 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da R C M INFRAESTRUTURA E 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, atendendo à solicitação 
em anexo e parecer do Sr Edson Noboro Simakawa, Engenheiro Civil, CREA-RJ 
5846-D, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato nº 53/2016 para 
o dia 24/05/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 25 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    
Cleber Ruiz Martinez 
Prefeito Municipal     
Empresário
Contratante      
Contratada
Testemunhas:

prefeitura muniCipal de mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 67/2016 – TOMADA DE PREÇO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
POR EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE ESCOLA – PRÓ-INFÂNCIA PROJETO II, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES EM ANEXO AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado O 
Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro (a), portador (a) do RG. 6.925.696-1 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da R C M INFRAESTRUTURA E 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, seguindo planilha 
em anexos e parecer do Sr Edson Noboro Simakawa, Engenheiro Civil, CREA-RJ 
5846-D, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato nº 67/2016 para 
o dia 23/01/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 24 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    
Cleber Ruiz Martinez 
Prefeito Municipal     
Empresário
Contratante      
Contratada
Testemunhas:

prefeitura muniCipal de noVa olimpia
Estado do Parana
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2017
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo nº. 563
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço conforme relação contida no ANEXO I do Edital de 
Pregão Presencial n.º 026/2017, objetivando Contratação de empresa localizada 
na cidade de Nova Olímpia/Pr., em regime de menor preço para Fornecimento 
hospedagem e/ou Refeições à pessoas a serviço do Município encaminhadas pela 
Administração Municipal, por um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 08 de Junho de 2017.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 às 09:30 horas do dia 08 de junho de 2017.
 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, na Divisão de Licitação e compras, da Secretaria de Administração 
e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro, na cidade de 
Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras 
informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, 
pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 25 de maio 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de noVa olimpia
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS/2017
·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 30/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: J.C QUINHONE ATACADISTA EPP
Objeto: Aquisição parcelada de Materiais Esportivos para utilização da Divisão 
Municipal de Esportes, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
e dos Programas Sociais CRAS, CREAS E SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO, DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
por um período de  1 (um) ano.
Valor Total: R$ 124.746,72 (cento e vinte e quatro mil, setecentos e quarenta e seis 
reais e setenta e dois centavos) (noventa e cinco mil, quinhentos e trinta e três reais 
e cinqüenta e quatro centavos).
Data da Assinatura: 10 de maio de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 016/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 031/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: TRAÇADO VEÍCULOS LTDA.
Objeto: Aquisição de 01 (veiculo) automotor, tipo sedan, 0 (zero) km, Marca TOYOTA, 
modelo COROLLA XEI A/T 2.0 FFV, ANO DE FABRICAÇÃO 2017, MODELO 
2017/1018, 04 portas, COR PRATA, MOTOR 2.0 FLEX (gasolina e etanol) com 
potencia de 153 CV, e as demais especificações constantes na proposta vencedora 
da CONTRATADA
Valor Total: R$. 100.000,00 (cem mil, reais)
Data da Assinatura: 10 de maio de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 017/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 032/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: UNIÃO PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER - 
UOPECCAN
Objeto: fornecimento de serviços de consultas e internamentos em Medicina Intensiva 
em adultos, Cirurgia Geral, Neurologia/Neurocirurgia, Cardiologia, Ortopedia, 
Cirurgia Oncológica, Urologia, leito em UTI geral tipo II e III, Exames de Tomografia 
e Ultrassonografia, e de exames complementares especializados excedentes ao 
ofertado pelo Estado, que ocorre através da central de regulação, para atendimentos 
aos pacientes encaminhados pelo Município de NOVA OLÍMPIA
Valor Total: R$ 111.600,00 (cento e onze mil e seiscentos reais) a ser pago em 
12(doze) parcelas mensais e iguais no valor de R$. 9.300,00 (nove mil e trezentos 
reais).
Data da Assinatura: 12 de maio de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 019/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 033/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: DIOMAR DENK
Objeto: Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço por lote para 
fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a Secretaria de Saúde do 
Município de Nova Olímpia, para atendimento às demandas do Hospital Municipal.
Valor Total: R$- 9.547,20 (nove mil, quinhentos e quarenta  e sete reais e vinte 
centavos)
Data da Assinatura: 17 de maio de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 020/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 034/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: LUIZ CARLOS SOBRINHO - ME
Objeto: Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço por lote para 
fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a Secretaria de Saúde do 
Município de Nova Olímpia, para atendimento às demandas do Hospital Municipal.
Valor Total: R$- 10.836,60 (dez mil, oitocentos e trinta e seis reais e sessenta 
centavos)
Data da Assinatura: 12 de maio de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 020/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 035/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: MUZACHI & SCHINCALHA LTDA ME
Objeto: Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço por lote para 
fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a Secretaria de Saúde do 
Município de Nova Olímpia, para atendimento às demandas do Hospital Municipal.
Valor Total: R$- 27.464,48 (vinte e sete mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e 
quarenta e oito centavos )
Data da Assinatura: 12 de maio de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 020/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 036/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: V.B DOS SANTOS MERCADO
Objeto: Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço por lote para 
fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a Secretaria de Saúde do 
Município de Nova Olímpia, para atendimento às demandas do Hospital Municipal.
Valor Total: R$- 35.740,00 (trinta e cinco mil, setecentos e quarenta reais)
Data da Assinatura: 12 de maio de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 020/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 037/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: MUZACHI & SCHINCALHA LTDA ME
Objeto: Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço por lote para 
fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$- 34.009,20 (trinta e quatro mil, nove reais e vinte centavos)
Data da Assinatura: 23 de maio de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 021/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 038/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: DAVID F. VIANA DOS SANTOS ME
Objeto: Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço por lote para 
fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$- 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais)
Data da Assinatura: 23 de maio de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 021/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 039/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: PINHAL E GILAVERT LTDA- EPP
Objeto: Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço por lote para 
fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$- 26.850,00 (vinte e seis mil, oitocentos e cinquenta reais)
 Data da Assinatura: 23 de maio de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 021/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 040/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: FRANÇOLIN E CIA LTDA
Objeto: Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço por lote para 
fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$- 36.523,00 (trinta e seis mil, quinhentos e vinte e três reais)
 Data da Assinatura: 23 de maio de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 021/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 041/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: OSMAR GONÇALVES NOVA OLIMPIA - ME
Objeto: Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço por lote para 
fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$- 36.930,00 (trinta e seis mil, novecentos e trinta reais)
 Data da Assinatura: 23 de maio de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 021/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 042/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: LUIZ CARLOS SOBRINHO - ME
Objeto: Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço por lote para 
fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$- 36.777,60 (trinta e seis mil, setecentos e setenta e sete reais e 
sessenta centavos)
 Data da Assinatura: 23 de maio de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 021/2017

 ·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 044/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: DIONISIO ROSSI & CIA LTDA- EPP
Objeto: Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço  para fornecimento 
parcelado de Produtos e serviços de serralheria e Madeira para uso de caixaria e 
serviços gerais para a Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos, por um 
período de 1 (um) ano.,
Valor Total: R$- 53.000,00 (cinqüenta e três mil reais)
 Data da Assinatura: 23 de maio de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 022/2017

·  Ata de Registro de Preço  N.º 003/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: EDER CEZAR TUROZI - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de componentes, acessórios 
e periféricos de informática  destinados a todas as Secretarias, Departamentos e 
Divisões da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia/PR, por uma período de 12 (doze) 
meses.
Valor Total: R$. 40.313,00  (quarenta mil, trezentos e treze reais).
Data da Assinatura: 19 de maio de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial  Nº. 013/2017
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 25 de maio de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal             
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.463.850,00  1.463.850,00  52,87

 453.700,00  453.700,00  14,26

1.1.1-IPTU  219.700,00  219.700,00  1,49

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  234.000,00  234.000,00  26,25

 464.000,00  464.000,00  108,50

1.2.1-ITBI  461.000,00  461.000,00  109,21

1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  3.000,00  3.000,00  - 

 229.650,00  229.650,00  32,01

1.3.1-ISS  225.850,00  225.850,00  31,31

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.800,00  3.800,00  73,27

 316.500,00  316.500,00  41,80

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 

 9.168.000,00  9.168.000,00  36,33

 -  - 

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  -  - 

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 7.600.000,00  7.600.000,00  33,86

 100.000,00  100.000,00  16,55

 158.000,00  158.000,00  21,35

 185.000,00  185.000,00  44,62

 1.125.000,00  1.125.000,00  55,53
 -  - 

 10.631.850,00  10.631.850,00  38,61

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 -  - 

 408.000,00  408.000,00  118,67

 270.000,00  270.000,00  37,73

 -  - 

 83.000,00  83.000,00  23,70

 55.000,00  55.000,00  14,05

 -  - 

 -  - 

 161.500,00  161.500,00  27,71

 161.500,00  161.500,00  27,71

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 569.500,00  569.500,00  92,88

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 3.945.400,00  3.945.400,00  31,15

 2.120.000,00  2.120.000,00  26,55

 1.520.000,00  1.520.000,00  33,86

 20.000,00  20.000,00  16,55

 31.600,00  31.600,00  21,35

 28.800,00  28.800,00  57,29

 225.000,00  225.000,00  55,53

 3.120.500,00  3.120.500,00  38,19

 3.120.500,00  3.120.500,00  38,19

 -  - 

 -  - 

 -824.900,00  -824.900,00  4,52

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.479.000,00  2.479.000,00  887.410,07  35,80  826.532,51  33,34

 433.000,00  433.000,00  158.378,52  36,58  148.095,41  34,20

 2.046.000,00  2.046.000,00  729.031,55  35,63  678.437,10  33,16

 594.000,00  594.000,00  174.877,01  29,44  163.199,60  27,47

 99.000,00  99.000,00  30.966,73  31,28  28.955,82  29,25
 495.000,00  495.000,00  143.910,28  29,07  134.243,78  27,12

 3.073.000,00  3.073.000,00  1.062.287,08  34,57  989.732,11  32,21

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 939.350,00  1.021.276,85  536.013,89  52,48  523.719,87  51,28

 215.850,00  297.776,85  206.320,70  69,29  206.320,70  69,29

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  215.850,00  297.776,85  206.320,70  69,29  206.320,70  69,29

 723.500,00  723.500,00  329.693,19  45,57  317.399,17  43,87

 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  532.000,00  532.000,00  189.345,25  35,59  177.051,23  33,28

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  191.500,00  191.500,00  140.347,94  73,29  140.347,94  73,29

 3.752.462,50  3.797.462,50  1.237.956,66  32,60  1.139.010,41  29,99

 2.541.000,00  2.541.000,00  872.941,83  34,35  812.680,88  31,98

 1.211.462,50  1.256.462,50  365.014,83  29,05  326.329,53  25,97

 -  -  -  - 

 145.000,00  167.000,00  162.000,00  97,01  13.500,00  8,08

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 4.836.812,50  4.985.739,35  1.935.970,55  38,83  1.676.230,28  33,62

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 440.500,00  455.232,87  105.252,93  23,12  104.772,93  23,02

 -  -  -  - 
 1.453.191,18  1.465.752,42  394.063,96  26,88  392.583,95  26,78

 1.893.691,18  1.920.985,29  499.316,89  25,99  497.356,88  25,89

 6.730.503,68  6.906.724,64  2.435.287,44  35,26  2.173.587,16  31,47

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 48.1 Orçamento do Exercicio

 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções

 51.2 Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

VANESSA DOS SANTOS BOSSO
Coordenadora Contabil

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 08h e 21m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

 -  - 

 -  - 

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  223.679,17  33.158,82

 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  223.679,17  33.158,82

 51- (+)Ajustes  -  - 

 968.085,60  68.713,44

 -  - 

 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.191.764,77  101.872,26

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  968.085,60  68.713,44

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  -  - 

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)

 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  41,41

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  -37.306,49

 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  1.700.036,77

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -37.306,49

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  - 

 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  16,95

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  989.732,11

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  69,35

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  13,69

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -37.306,49

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  124.952,05

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.191.764,77

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.191.764,77

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  3.309,00

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  6.745,56

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  16.498,13

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.229.071,26

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  562.864,90

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  514.701,62

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  528.946,33

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  44.756,37

6.1 - Transferências de Convênios  44.756,37

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  7.726,58

5.5 - Outras Transferências do FNDE  354.923,72

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  101.872,26

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  19.667,40

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  484.189,96

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  4.105.048,87

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

2.5-Cota-Parte ITR  82.540,89

2.6-Cota-Parte IPVA  624.759,20
2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  2.573.508,47

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  16.545,04

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  33.727,64

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  3.331.081,24

2.1-Cota-Parte FPM  - 

 - 

 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  132.306,70

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

 - 

 - 

 503.461,09

 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  73.507,27

 70.723,04

 2.784,23

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  64.692,57

 3.265,47

 61.427,10

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  503.461,09

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  773.967,63

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

Página: 1 de 1
25/05/2017 18:27

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 1.463.850,00  1.463.850,00

 219.700,00  219.700,00

 461.000,00  461.000,00

 225.850,00  225.850,00

 316.500,00  316.500,00

 -  - 

 3.800,00  3.800,00

 175.000,00  175.000,00

 62.000,00  62.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.463.850,00  1.463.850,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 6.446.500,00  6.446.500,00

 3.111.500,00  3.111.500,00

 214.500,00  214.500,00

 3.120.500,00  3.120.500,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 6.446.500,00  6.446.500,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 6.692.411,04  6.823.411,02  2.296.568,24  33,66  2.010.144,41  29,46

 3.473.571,16  3.604.571,16  1.596.251,99  44,28  1.440.328,15  39,96

 -  -  -  -  -  - 

 3.218.839,88  3.218.839,86  700.316,25  21,76  569.816,26  17,70

 298.866,46  358.091,28  89.562,14  25,01  88.317,82  24,66

 298.866,46  358.091,28  89.562,14  25,01  88.317,82  24,66

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.991.277,50  7.181.502,30  2.386.130,38  33,23  2.098.462,23  29,22

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.991.277,50  7.181.502,30  2.386.130,38  100,00  2.098.462,23  100,00

 -  -  -  -  - 

 1,39

 1,39

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.863.066,50  4.053.291,30  1.872.695,13  78,48  1.768.713,23  84,29

 2.768.411,00  2.768.411,00  495.128,84  20,75  311.846,15  14,86

 -  -  -  -  -  - 

 235.800,00  235.800,00  18.306,41  0,77  17.902,85  0,85

 124.000,00  124.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.991.277,50  7.181.502,30  2.386.130,38  100,00  2.098.462,23  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.

VANESSA DOS SANTOS BOSSO
Coordenadora Contabil

 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 08h e 23m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Total (IX)  -  - 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  -  1,39

Total (VIII)  -  1,39

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

 271,13

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  1.982.367,09

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE
NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO

DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.256.509,95  35,00

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  78.250,00  36,48

  Provenientes de Outros Municípios  1.191.764,77  38,19

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.256.509,95  35,00

  Provenientes da União  986.495,18  31,70

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Outras  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 773.967,63  52,87

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

  Cota-Parte ICMS  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  -  - 

  Cota-Parte ITR  -  - 

  Cota-Parte IPVA  -  - 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  -  - 

  Cota-Parte FPM  -  - 

  Dívida Ativa dos Impostos  56.609,45  32,35

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  6.904,38  11,14

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  697,50  18,36

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  70.723,04  31,31

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  132.306,70  41,80

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  3.265,47  1,49

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  503.461,09  109,21

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  773.967,63  52,87

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  799.870,00  799.870,00  105.237,76  13,16

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  237.620,00  237.620,00  1.082,30  0,46

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  272.500,00  272.500,00  36.944,78  13,56

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  136.250,00  136.250,00  24.008,14  17,62

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  76.000,00  76.000,00  37.726,63  49,64

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  26.000,00  26.000,00  1.222,93  4,70

    Dívida Ativa dos Impostos  36.000,00  36.000,00  3.288,06  9,13

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  15.500,00  15.500,00  964,92  6,23

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  29,23 14.874.250,00  14.874.250,00  4.347.528,31

    Cota-Parte FPM  27,48 10.240.000,00  10.240.000,00  2.814.274,99

    Cota-Parte ITR  12,00 165.000,00  165.000,00  19.793,84

    Cota-Parte IPVA  81,16 468.000,00  468.000,00  379.833,15

    Cota-Parte ICMS  28,30 3.924.000,00  3.924.000,00  1.110.457,78

    Cota-Parte IPI-Exportação  31,09 50.000,00  50.000,00  15.543,63

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  27,98 27.250,00  27.250,00  7.624,92

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  27,98 27.250,00  27.250,00  7.624,92

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 15.674.120,00 15.674.120,00  4.452.766,07  28,41

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 20,92 2.045.200,00  2.045.200,00  427.930,86TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 20,18 1.960.200,00  1.960.200,00  395.542,41    Provenientes da União

 35,56 80.000,00  80.000,00  28.450,00    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 78,77 5.000,00  5.000,00  3.938,45    Outras Receitas do SUS

 0,00 0,00  0,00  3.438,36TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  143,51OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.045.200,00  431.512,73 2.045.200,00  21,10

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.486.000,00  6.486.000,00  1.589.640,28  1.471.159,48 24,51  22,68DESPESAS CORRENTES

 2.081.800,00  2.081.800,00  726.570,96  697.429,68 34,90  33,50    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 4.404.200,00  4.404.200,00  863.069,32  773.729,80 19,60  17,57    Outras Despesas Correntes

 121.250,00  121.250,00  6.648,96  5.816,32 5,48  4,80DESPESAS DE CAPITAL

 121.250,00  121.250,00  6.648,96  5.816,32 5,48  4,80    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 6.607.250,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  6.607.250,00  1.596.289,24  1.476.975,80  22,35 24,16
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 26,20 28,33 2.044.700,00 2.044.700,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  452.256,15  386.989,13

 19,58 22,20 1.724.700,00 1.724.700,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  354.390,08  289.123,06

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 6,63 6,13 320.000,00 320.000,00    Outros Recursos  97.866,07  97.866,07

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 2.044.700,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.044.700,00  26,20 28,33 452.256,15  386.989,13

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 4.562.550,00  4.562.550,00  1.144.033,09  71,67  1.089.986,67  73,80

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  24,48

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  422.071,76

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 3.507.750,00  3.507.750,00  866.932,18  812.885,76 54,31  55,04Atenção Básica

 2.957.500,00  2.957.500,00  707.051,70  641.784,68 44,29  43,45Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 95.000,00  95.000,00  11.960,44  11.960,44 0,75  0,81Vigilância Sanitária

 47.000,00  47.000,00  10.344,92  10.344,92 0,65  0,70Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  6.607.250,00 6.607.250,00  1.596.289,24  1.476.975,80 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 25/mai/2017 as 13h e 49m.
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 892.725,26 172.086,71 469.519,4419,28 52,59 423.205,82892.725,26

    RECEITAS CORRENTES 842.329,67 172.086,71 469.519,4420,43 55,74 372.810,23842.329,67

      RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 35.716,01 99,11 1.151,440,28 3,22 34.564,5735.716,01

        Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 35.716,01 99,11 1.151,440,28 3,22 34.564,5735.716,01

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,003.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 739.646,18 171.987,60 468.368,0023,25 63,32 271.278,18739.646,18

        Transferências Intergovernamentais 739.646,18 171.987,60 468.368,0023,25 63,32 271.278,18739.646,18

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 63.967,48 0,00 0,000,00 0,00 63.967,4863.967,48

        Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Dívida Ativa 63.967,48 0,00 0,000,00 0,00 63.967,4863.967,48

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

        Alienação de Bens Móveis 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

892.725,26 892.725,26 172.086,71 469.519,4419,28 52,59 423.205,82SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

892.725,26 892.725,26 172.086,71 19,28 469.519,44 52,59 423.205,82

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --892.725,26 892.725,26 172.086,71 19,28 469.519,44

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

892.725,26 892.725,26 75.800,56 365.768,05 77.248,67 365.768,05 0,00526.957,21 365.768,05526.957,21

    DESPESAS CORRENTES 818.508,02 771.508,02 75.800,56 365.318,05 77.248,67 365.318,05 0,00406.189,97 365.318,05406.189,97

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 441.630,82 402.930,82 65.099,39 280.396,93 65.099,39 280.396,93 0,00122.533,89 280.396,93122.533,89

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 376.877,20 368.577,20 10.701,17 84.921,12 12.149,28 84.921,12 0,00283.656,08 84.921,12283.656,08

    DESPESAS DE CAPITAL 74.217,24 121.217,24 0,00 450,00 0,00 450,00 0,00120.767,24 450,00120.767,24

      INVESTIMENTOS 74.217,24 121.217,24 0,00 450,00 0,00 450,00 0,00120.767,24 450,00120.767,24

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX) 892.725,26892.725,26 365.768,0575.800,56 365.768,0577.248,67 0,00526.957,21 365.768,05526.957,21

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI) 892.725,26 892.725,26 75.800,56 365.768,05 77.248,67 526.957,21 365.768,05526.957,21 365.768,05 0,00

--103.751,39-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 892.725,26 892.725,26 75.800,56 365.768,05 77.248,67 526.957,21 365.768,05526.957,21 469.519,44 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 24/mai/2017 as 20h e 02m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

VALDELEI APARECIDO NASCIMENT

PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

CONTADORA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  20.464.320,00  2.478.953,56  5.961.218,00 12,11  29,13  14.503.102,00 20.464.320,00

    RECEITAS CORRENTES  20.464.320,00  2.478.953,56  5.711.218,00 12,11  27,91  14.753.102,00 20.464.320,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.092.870,00  27.598,74  109.021,51 2,53  9,98  983.848,49 1.092.870,00

        Impostos  722.370,00  27.598,74  99.767,53 3,82  13,81  622.602,47 722.370,00

        Taxas  370.500,00  0,00  8.887,10 0,00  2,40  361.612,90 370.500,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  366,88 0,00  0,00 -366,88 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  645.000,00  114.659,72  207.531,99 17,78  32,18  437.468,01 645.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  645.000,00  114.659,72  207.531,99 17,78  32,18  437.468,01 645.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  36.500,00  25.674,48  51.743,51 70,34  141,76 -15.243,51 36.500,00

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  36.500,00  25.674,48  50.582,51 70,34  138,58 -14.082,51 36.500,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  1.161,00 0,00  0,00 -1.161,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  61,28 0,00  0,00 -61,28 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.563.450,00  2.311.020,62  5.327.058,31 12,45  28,70  13.236.391,69 18.563.450,00

        Transferências Intergovernamentais  18.488.450,00  2.305.945,64  5.316.908,35 12,47  28,76  13.171.541,65 18.488.450,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  75.000,00  5.074,98  10.149,96 6,77  13,53  64.850,04 75.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  126.500,00  0,00  15.801,40 0,00  12,49  110.698,60 126.500,00

        Multas e Juros de Mora  51.500,00  0,00  4.043,16 0,00  7,85  47.456,84 51.500,00

        Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Dívida Ativa  75.000,00  0,00  8.272,99 0,00  11,03  66.727,01 75.000,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  3.485,25 0,00  0,00 -3.485,25 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  250.000,00 0,00  0,00 -250.000,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  250.000,00 0,00  0,00 -250.000,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  250.000,00 0,00  0,00 -250.000,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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 20.464.320,00  20.464.320,00  2.478.953,56  5.961.218,00 12,11  29,13  14.503.102,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 20.464.320,00  20.464.320,00  2.478.953,56  12,11  5.961.218,00  29,13  14.503.102,00

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 20.464.320,00  20.464.320,00  2.478.953,56  12,11  5.961.218,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 49.315,92

 0,00  0,00

 49.315,92  49.315,92

 49.315,92

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  18.166.610,00  18.215.925,92  2.631.057,37  4.432.454,27  2.645.821,03  4.182.731,62  3.917.556,94 13.783.471,65  14.033.194,30

    DESPESAS CORRENTES  17.086.860,00  17.086.860,00  2.611.835,18  4.296.443,88  2.610.542,37  4.117.792,96  3.858.018,28 12.790.416,12  12.969.067,04

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.765.940,00  7.765.940,00  1.258.788,16  2.336.941,35  1.266.073,48  2.307.800,07  2.290.761,46 5.428.998,65  5.458.139,93

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  45.000,00  45.000,00  5.753,18  11.746,45  5.753,18  11.746,45  11.746,45 33.253,55  33.253,55

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.275.920,00  9.275.920,00  1.347.293,84  1.947.756,08  1.338.715,71  1.798.246,44  1.555.510,37 7.328.163,92  7.477.673,56

    DESPESAS DE CAPITAL  753.750,00  803.065,92  19.222,19  136.010,39  35.278,66  64.938,66  59.538,66 667.055,53  738.127,26

      INVESTIMENTOS  558.750,00  608.065,92  5.400,00  7.348,96  5.608,16  6.516,32  1.116,32 600.716,96  601.549,60

      INVERSÕES FINANCEIRAS  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 15.000,00  15.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  180.000,00  180.000,00  13.822,19  128.661,43  29.670,50  58.422,34  58.422,34 51.338,57  121.577,66

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  326.000,00  326.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 326.000,00  326.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.377.710,00  1.377.710,00  183.788,29  312.580,33  183.788,29  312.580,33  272.387,79 1.065.129,67  1.065.129,67

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  19.593.635,92 19.544.320,00  4.745.034,60 2.814.845,66  4.495.311,95 2.829.609,32  4.189.944,73 14.848.601,32  15.098.323,97

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  19.544.320,00  19.593.635,92  2.814.845,66  4.745.034,60  2.829.609,32  4.495.311,95  4.189.944,73 14.848.601,32  15.098.323,97

- 1.465.859,28-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  19.544.320,00  19.593.635,92  2.814.845,66  4.745.034,60  2.829.609,32  5.961.171,23  4.189.944,73 14.848.601,32  15.098.323,97

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 25/mai/2017 as 13h e 42m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.377.710,00  1.377.710,00  183.788,29  312.580,33  183.788,29  312.580,33  272.387,79 1.065.129,67  1.065.129,67

    DESPESAS CORRENTES  1.257.710,00  1.257.710,00  173.583,55  292.252,53  173.583,55  292.252,53  252.059,99 965.457,47  965.457,47

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  647.710,00  647.710,00  81.624,56  158.452,96  81.624,56  158.452,96  118.260,42 489.257,04  489.257,04

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  610.000,00  610.000,00  91.958,99  133.799,57  91.958,99  133.799,57  133.799,57 476.200,43  476.200,43

    DESPESAS DE CAPITAL  120.000,00  120.000,00  10.204,74  20.327,80  10.204,74  20.327,80  20.327,80 99.672,20  99.672,20

      INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  120.000,00  120.000,00  10.204,74  20.327,80  10.204,74  20.327,80  20.327,80 99.672,20  99.672,20

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO

Tesoureiro

ANTONIO VALERA GARCIA

Contador CRC 048955/O-4

Dirlei Trajano de Vargas

www.elotech.com.br  2/2

prefeitura muniCipal de peroBal
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°109/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SUZANA BARBOZA 06747439970. 
Objeto: Contratação de empresa para equipamento de áudio para o CRAS, com recursos provenientes do “Programa 
Fundo Estadual de Assistência Social FEAS, Proteção e Atendimento integral a Família - PAIF”.
Valor Total: R$ 700,05
Vigência: 23/05/17 a 23/05/18.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº20/2017.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

23.05.2017 FNS- PISO FIXO VIG. SANITÁRIA PARTE - ANVISA - PARCELA 792,85
TOTAL 792,85

                                                                  Perobal, 23 de Maio de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

24.05.2017 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 9.535,85

TOTAL 9.535,85

                                                                  Perobal, 24 de Maio de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

24.05.2017 FNS/ ASSISTÊNCIA. FINANC. COMPL. - ACE - 95 POR CENTO 2.889,90

TOTAL 2.889,90

                                                                  Perobal, 24 de Maio de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA 
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

24.05.2017 FNS/ Fortalec. De Pol. Afetas a atuação da Est. De ACE 5 por cento 152,10

TOTAL 152,10

                                                                  Perobal, 24 de Maio de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

24.05.2017 FNS/ Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) 748,16

TOTAL 748,16

                                                                  Perobal, 24 de Maio de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

892.725,26 892.725,26 75.800,56 365.768,05 100,00 526.957,21 77.248,67 365.768,05 100,00 526.957,21 0,00

ADMINISTRAÇÃO 892.725,26 892.725,26 75.800,56 365.768,05 100,00 526.957,21 77.248,67 365.768,05 100,00 526.957,21 0,00
Administração Financeira 892.725,26 526.957,21100,00365.768,0577.248,67526.957,21100,00365.768,0575.800,56892.725,26 0,00

TOTAL 892.725,26 526.957,21100,00365.768,0577.248,67526.957,21100,00365.768,0575.800,56892.725,26 0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 24/mai/2017 as 20h e 03m.

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO

PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

CONTADORA

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  93,41 18.166.610,00  18.215.925,92  2.631.057,37  4.432.454,27  13.783.471,65  2.645.821,03  4.182.731,62  93,05  14.033.194,30
ESSENCIAL À JUSTIÇA  94.000,00  94.000,00  11.860,66  21.643,32  0,46  72.356,68  11.860,66  21.643,32  0,48  72.356,68

Ação Judiciária  94.000,00  94.000,00  11.860,66  21.643,32  0,46  72.356,68  11.860,66  21.643,32  72.356,68 0,48
ADMINISTRAÇÃO  2.253.000,00  2.253.000,00  390.552,06  665.458,06  14,02  1.587.541,94  358.638,30  605.492,93  13,47  1.647.507,07

Administração de Receitas  228.000,00  228.000,00  37.028,38  66.289,78  1,40  161.710,22  37.028,38  66.289,78  161.710,22 1,47
Administração Geral  1.533.000,00  1.533.000,00  302.550,59  511.769,72  10,79  1.021.230,28  270.645,63  451.813,39  1.081.186,61 10,05
Formação de Recursos Humanos  101.000,00  101.000,00  11.952,09  23.496,57  0,50  77.503,43  11.952,09  23.496,57  77.503,43 0,52
Administração Financeira  391.000,00  391.000,00  39.021,00  63.901,99  1,35  327.098,01  39.012,20  63.893,19  327.106,81 1,42

ASSISTÊNCIA SOCIAL  973.000,00  973.000,00  155.773,84  246.307,82  5,19  726.692,18  155.773,84  246.307,82  5,48  726.692,18
Assistência Comunitária  740.000,00  740.000,00  124.662,53  192.489,85  4,06  547.510,15  124.662,53  192.489,85  547.510,15 4,28
Assistência ao Idoso  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  225.000,00  225.000,00  31.111,31  53.817,97  1,13  171.182,03  31.111,31  53.817,97  171.182,03 1,20

SAÚDE  6.501.250,00  6.501.250,00  942.084,71  1.555.773,50  32,79  4.945.476,50  968.618,81  1.436.460,06  31,95  5.064.789,94
Atenção Básica  3.437.750,00  3.437.750,00  518.067,91  844.564,95  17,80  2.593.185,05  516.630,43  790.518,53  2.647.231,47 17,59
Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Vigilância Epidemiológica  44.000,00  44.000,00  9.675,26  9.675,26  0,20  34.324,74  9.675,26  9.675,26  34.324,74 0,22
Vigilância Sanitária  92.000,00  92.000,00  11.282,74  11.282,74  0,24  80.717,26  11.282,74  11.282,74  80.717,26 0,25
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.927.500,00  2.927.500,00  403.058,80  690.250,55  14,55  2.237.249,45  431.030,38  624.983,53  2.302.516,47 13,90

EDUCAÇÃO  4.446.610,00  4.446.610,00  617.716,39  1.039.049,59  21,90  3.407.560,41  617.716,39  1.039.049,59  23,11  3.407.560,41
Educação Especial  6.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00 0,00
Ensino Superior  110.000,00  110.000,00  7.113,00  10.413,00  0,22  99.587,00  7.113,00  10.413,00  99.587,00 0,23
Ensino Fundamental  3.438.610,00  3.438.610,00  498.165,05  820.512,25  17,29  2.618.097,75  498.165,05  820.512,25  2.618.097,75 18,25
Educação Infantil  887.000,00  887.000,00  112.438,34  208.124,34  4,39  678.875,66  112.438,34  208.124,34  678.875,66 4,63
Educação de Jovens e Adultos  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00

CULTURA  150.000,00  150.000,00  0,00  2.000,00  0,04  148.000,00  0,00  2.000,00  0,04  148.000,00
Difusão Cultural  150.000,00  150.000,00  0,00  2.000,00  0,04  148.000,00  0,00  2.000,00  148.000,00 0,04

URBANISMO  2.065.250,00  2.114.565,92  285.989,24  464.569,20  9,79  1.649.996,72  290.489,24  464.569,20  10,33  1.649.996,72
Infra-Estrutura Urbana  1.078.250,00  1.127.565,92  185.524,94  298.362,51  6,29  829.203,41  190.024,94  298.362,51  829.203,41 6,64
Serviços Urbanos  987.000,00  987.000,00  100.464,30  166.206,69  3,50  820.793,31  100.464,30  166.206,69  820.793,31 3,70

AGRICULTURA  130.000,00  130.000,00  0,00  0,00  0,00  130.000,00  0,00  0,00  0,00  130.000,00
Extensão Rural  130.000,00  130.000,00  0,00  0,00  0,00  130.000,00  0,00  0,00  130.000,00 0,00

TRANSPORTE  592.000,00  592.000,00  163.029,35  205.133,15  4,32  386.866,85  162.824,36  204.928,16  4,56  387.071,84
Transporte Rodoviário  592.000,00  592.000,00  163.029,35  205.133,15  4,32  386.866,85  162.824,36  204.928,16  387.071,84 4,56

DESPORTO E LAZER  168.000,00  168.000,00  16.474,95  21.130,71  0,45  146.869,29  16.474,95  21.130,71  0,47  146.869,29
Desporto Comunitário  168.000,00  168.000,00  16.474,95  21.130,71  0,45  146.869,29  16.474,95  21.130,71  146.869,29 0,47

ENCARGOS ESPECIAIS  467.500,00  467.500,00  47.576,17  211.388,92  4,45  256.111,08  63.424,48  141.149,83  3,14  326.350,17
Serviço da Dívida Interna  225.000,00  225.000,00  19.575,37  140.407,88  2,96  84.592,12  35.423,68  70.168,79  154.831,21 1,56
Outros Encargos Especiais  242.500,00  242.500,00  28.000,80  70.981,04  1,50  171.518,96  28.000,80  70.981,04  171.518,96 1,58

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  326.000,00  326.000,00  0,00  0,00  0,00  326.000,00  0,00  0,00  0,00  326.000,00
Reserva de Contingência  326.000,00  326.000,00  0,00  0,00  0,00  326.000,00  0,00  0,00  326.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  6,59 1.377.710,00  1.377.710,00  183.788,29  312.580,33  1.065.129,67  183.788,29  312.580,33  6,95  1.065.129,67
ESSENCIAL À JUSTIÇA  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00

Ação Judiciária  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO  717.000,00  717.000,00  104.410,56  161.351,98  3,40  555.648,02  104.410,56  161.351,98  3,59  555.648,02

Administração Geral  682.000,00  682.000,00  98.864,52  151.026,65  3,18  530.973,35  98.864,52  151.026,65  530.973,35 3,36
Administração Financeira  12.000,00  12.000,00  1.770,03  3.477,33  0,07  8.522,67  1.770,03  3.477,33  8.522,67 0,08
Formação de Recursos Humanos  8.000,00  8.000,00  691,80  1.362,06  0,03  6.637,94  691,80  1.362,06  6.637,94 0,03
Administração de Receitas  15.000,00  15.000,00  3.084,21  5.485,94  0,12  9.514,06  3.084,21  5.485,94  9.514,06 0,12

ASSISTÊNCIA SOCIAL  30.000,00  30.000,00  2.521,80  6.222,69  0,13  23.777,31  2.521,80  6.222,69  0,14  23.777,31
Assistência à Criança a ao Adolescente  10.000,00  10.000,00  118,20  368,66  0,01  9.631,34  118,20  368,66  9.631,34 0,01
Assistência Comunitária  20.000,00  20.000,00  2.403,60  5.854,03  0,12  14.145,97  2.403,60  5.854,03  14.145,97 0,13

SAÚDE  106.000,00  106.000,00  21.057,01  40.515,74  0,85  65.484,26  21.057,01  40.515,74  0,90  65.484,26
Atenção Básica  70.000,00  70.000,00  10.690,69  22.367,23  0,47  47.632,77  10.690,69  22.367,23  47.632,77 0,50
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  30.000,00  30.000,00  9.018,96  16.801,15  0,35  13.198,85  9.018,96  16.801,15  13.198,85 0,37
Vigilância Sanitária  3.000,00  3.000,00  677,70  677,70  0,01  2.322,30  677,70  677,70  2.322,30 0,02
Vigilância Epidemiológica  3.000,00  3.000,00  669,66  669,66  0,01  2.330,34  669,66  669,66  2.330,34 0,01

EDUCAÇÃO  323.710,00  323.710,00  37.828,28  69.752,05  1,47  253.957,95  37.828,28  69.752,05  1,55  253.957,95
Ensino Fundamental  268.710,00  268.710,00  30.207,00  54.324,05  1,14  214.385,95  30.207,00  54.324,05  214.385,95 1,21
Educação Infantil  55.000,00  55.000,00  7.621,28  15.428,00  0,33  39.572,00  7.621,28  15.428,00  39.572,00 0,34

CULTURA  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00
Difusão Cultural  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00

URBANISMO  45.000,00  45.000,00  6.326,11  11.595,81  0,24  33.404,19  6.326,11  11.595,81  0,26  33.404,19
Infra-Estrutura Urbana  40.000,00  40.000,00  6.144,95  11.210,16  0,24  28.789,84  6.144,95  11.210,16  28.789,84 0,25
Serviços Urbanos  5.000,00  5.000,00  181,16  385,65  0,01  4.614,35  181,16  385,65  4.614,35 0,01

AGRICULTURA  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00
Extensão Rural  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

TRANSPORTE  20.000,00  20.000,00  1.439,79  2.656,66  0,06  17.343,34  1.439,79  2.656,66  0,06  17.343,34
Transporte Rodoviário  20.000,00  20.000,00  1.439,79  2.656,66  0,06  17.343,34  1.439,79  2.656,66  17.343,34 0,06

DESPORTO E LAZER  6.000,00  6.000,00  0,00  157,60  0,00  5.842,40  0,00  157,60  0,00  5.842,40
Desporto Comunitário  6.000,00  6.000,00  0,00  157,60  0,00  5.842,40  0,00  157,60  5.842,40 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  120.000,00  120.000,00  10.204,74  20.327,80  0,43  99.672,20  10.204,74  20.327,80  0,45  99.672,20
Serviço da Dívida Interna  120.000,00  120.000,00  10.204,74  20.327,80  0,43  99.672,20  10.204,74  20.327,80  99.672,20 0,45

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 25/mai/2017 as 13h e 45m.

TOTAL 100,00 100,00 19.544.320,00  19.593.635,92  2.814.845,66  4.745.034,60  14.848.601,32  2.829.609,32  4.495.311,95  15.098.323,97
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muniCipio de pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato de Fornecimento nº 40/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ANTONIO CRACCO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 3.485,50 (três mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta 
centavos)
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017.
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017.

Contrato de fornecimento nº 41/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: DELCIDES CAETANO MALTA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 1.607,50 (mil seiscentos e sete reais e cinquenta centavos)
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017.
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017.

Contrato de fornecimento nº 42/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GILMAR MAIA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar  PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 1.348,00 (mil trezentos e quarenta e oito reais)
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017.
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017.

Contrato de fornecimento nº 43/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JOÃO ALVES MARTINS NETO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 3.621,00 (três mil seiscentos e vinte e um reais)
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017.
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017.

Contrato de fornecimento nº 44/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JOSE CARLOS DA COSTA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009.
Valor Total: R$ 1.339,50 (mil trezentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos)
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017.
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017.
Contrato de fornecimento nº 45/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JOSE GOMES DA SILVA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 6.275,00 (seis mil duzentos e setenta e cinco reais)
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017.
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017.

Contrato de fornecimento nº 46/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MARIO CESAR TAMBOLO COELHO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009.
Valor Total: R$ 17.757,60 (dezessete mil setecentos e cinquenta e sete reais e 
sessenta centavos)
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017.
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017.

Contrato de fornecimento nº 47/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ORLANDO ZAGUE
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 4.681,00 (quatro mil seiscentos e oitenta e um reais)
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017.
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017.

Contrato de fornecimento nº 48/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: OSVALDO DA CUNHA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017.
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017.

Contrato de fornecimento nº 49/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: RENALDO TIAGO DE SANTANA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 1.110,00 (mil cento e dez reais)
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017.
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017
Contrato de fornecimento nº 50/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: SAUL PORTES DOS REIS
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 671,50 (seiscentos e setenta e um reais e cinquenta centavos)
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017.
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017.

Contrato de fornecimento nº 51/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: UILSON FERREIRA DA SILVA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 10.122,00 (dez mil cento e vinte e dois reais)
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017.
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

muniCipio de pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 114/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2017
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o 
qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram 
selecionados por meio da Chamada Pública nº 03/2017, para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2017, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 14, 
§1º Lei nº 11.947/2009.    
Pérola/PR, 25 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

Câmara muniCipal de pérola
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º  003/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista 
a solicitação formulada através de Requerimento protocolado sob n.º 062/2017, no 
dia 25 de Maio de 2017, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR., Senhor 
Juarez Alves de Souza.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Juarez Alves de Souza, a viajar para a Cidade de Curitiba – Capital 
do Estado, nos dias 29 e 30 de Maio do corrente ano, juntamente com Chefe do Poder 
Executivo Municipal para participar de Audiência no Gabinete do Deputado Mauro 
Moraes, em busca de Liberação de Recurso para a Secretaria Municipal de Saúde.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias integrais, 
nos termos com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 25 dias do mês de Maio de 
2017.
      Lindolfo Bazoti Filho                              Eroni Francisco 
              Presidente                                        1º Secretário

muniCipio de pérola
Estado do Parana
EDITAL Nº 078/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, 
resolve:
CONSIDERANDO, o Ofício nº083/2017, de 09/05/2017, da Secretaria Municipal de 
Saúde, protocolado sob o nº682/2017.
TORNAR PÚBLICA:
A convocação da candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos 
documentos comprobatórios dos requisitos mínimos para investidura no cargo, 
conforme item 14 do Edital de Concurso Público n.º 001/2013.
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO DATA 
NASCIMENTO
1125310 IRENE CORTONEZI 12º A G E N T E 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE 05/02/1966
O candidato(a) que não comparecer no prazo de 15(quinze) dias, contados da 
publicação do presente edital, para entrega da documentação descrita abaixo, estará 
automaticamente desclassificado do processo de seleção.
A) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;
B) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral (Certidão Cartório Eleitoral);
C) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;
D) Cópia autenticada do documento de Identificação (R.G);
E) Cópia autenticada do Cartão do CPF; 
F) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigida para 
requisito do cargo;
G) Cópia autenticada do certificado de conclusão do Curso de Especialização, 
quando for requisito do cargo;
H) Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento 
da última anuidade, quando for requisito do cargo;
I) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
J) Cópia, autenticada  da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 
(quatorze) anos; 
K) Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
L) Cópia autenticada do comprovante de residência (água ou luz);
M) Cópia do Cartão PIS/PASEP/NIT;
N) Cópia da Carteira de Trabalho frente e verso;
O) Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio;
P) Número de conta corrente/salário no Banco Itaú. 
Pérola - Paraná, 25 de maio de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

muniCipio de pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 329/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor CASSIO RENATO BORGO FERREIRA, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 4.599.706-5-SSP/PR, inscrito no CPF nº 
825.907.299-87, ocupando o cargo de Farmacêutico, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 05/07/2012 a 
04/07/2013, a partir de 05/06/2017 a 04/07/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 25 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 36.785.192,00  43.358.212,90  14.071.216,53  32,45  14.071.216,53  32,45  29.286.996,37

 36.785.192,00  36.786.692,00  12.081.540,84  32,84  12.081.540,84  32,84  24.705.151,16

 5.298.335,00  5.298.335,00  1.691.115,36  31,92  1.691.115,36  31,92  3.607.219,64

IMPOSTOS  3.583.755,00  3.583.755,00  1.526.658,74  42,60  1.526.658,74  42,60  2.057.096,26

TAXAS  612.210,00  612.210,00  127.627,37  20,85  127.627,37  20,85  484.582,63

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.102.370,00  1.102.370,00  36.829,25  3,34  36.829,25  3,34  1.065.540,75

 1.787.646,00  1.787.646,00  439.647,01  24,59  439.647,01  24,59  1.347.998,99

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  667.646,00  667.646,00  -  -  -  -  667.646,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  1.120.000,00  1.120.000,00  439.647,01  39,25  439.647,01  39,25  680.352,99

 716.989,00  718.489,00  188.622,04  26,25  188.622,04  26,25  529.866,96

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  12.500,00  12.500,00  3.279,22  26,23  3.279,22  26,23  9.220,78

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  704.489,00  705.989,00  185.342,82  26,25  185.342,82  26,25  520.646,18

 3.000,00  3.000,00  -  -  -  -  3.000,00

 28.212.135,00  28.212.135,00  9.615.780,38  34,08  9.615.780,38  34,08  18.596.354,62

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  28.212.135,00  28.212.135,00  9.615.780,38  34,08  9.615.780,38  34,08  18.596.354,62

 767.087,00  767.087,00  146.376,05  19,08  146.376,05  19,08  620.710,95

MULTAS E JUROS DE MORA  98.659,00  98.659,00  12.901,59  13,08  12.901,59  13,08  85.757,41

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  495.136,00  495.136,00  23.580,57  4,76  23.580,57  4,76  471.555,43

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  126.792,00  126.792,00  98.068,16  77,35  98.068,16  77,35  28.723,84

RECEITAS DIVERSAS  46.500,00  46.500,00  11.825,73  25,43  11.825,73  25,43  34.674,27

 -  6.571.520,90  2.228.149,73  33,91  2.228.149,73  33,91  4.343.371,17

 -  -  1.700.519,25  -  1.700.519,25  -  -1.700.519,25

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  -  1.700.519,25  -  1.700.519,25  -  -1.700.519,25

 -  95.000,00  -  -  -  -  95.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  -  95.000,00  -  -  -  -  95.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  6.476.520,90  527.630,48  8,15  527.630,48  8,15  5.948.890,42

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  3.312.580,00  444.978,09  13,43  444.978,09  13,43  2.867.601,91

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  3.163.940,90  82.652,39  2,61  82.652,39  2,61  3.081.288,51

 2.029.395,00  2.029.395,00  -  -  -  -  2.029.395,00

 38.814.587,00  45.387.607,90  14.071.216,53  31,00  14.071.216,53  31,00  31.316.391,37

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 38.814.587,00  45.387.607,90  14.071.216,53  31,00  14.071.216,53  31,00  31.316.391,37

    -   

 38.814.587,00  45.387.607,90  14.071.216,53  31,00  14.071.216,53  31,00  31.316.391,37

 -  - - -  2.128.311,06 - -

 -  - - - - - -

-  - - -  2.128.311,06 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 35.834.691,00  44.445.822,96  13.141.827,11  13.141.827,11  31.303.995,85  8.518.336,78  8.518.336,78  35.927.486,18  8.395.203,33

 33.628.696,00  34.477.905,49  12.035.321,91  12.035.321,91  22.442.583,58  8.134.636,74  8.134.636,74  26.343.268,75  8.011.503,29

 18.731.297,00  19.025.141,01  4.544.726,18  4.544.726,18  14.480.414,83  4.537.835,87  4.537.835,87  14.487.305,14  4.537.835,87

 400.000,00  400.000,00  106.203,09  106.203,09  293.796,91  106.203,09  106.203,09  293.796,91  106.203,09

 14.497.399,00  15.052.764,48  7.384.392,64  7.384.392,64  7.668.371,84  3.490.597,78  3.490.597,78  11.562.166,70  3.367.464,33

 2.015.995,00  9.777.917,47  1.106.505,20  1.106.505,20  8.671.412,27  383.700,04  383.700,04  9.394.217,43  383.700,04

 1.625.995,00  9.387.917,47  992.333,89  992.333,89  8.395.583,58  269.528,73  269.528,73  9.118.388,74  269.528,73

 390.000,00  390.000,00  114.171,31  114.171,31  275.828,69  114.171,31  114.171,31  275.828,69  114.171,31

 190.000,00  190.000,00  -  -  190.000,00  -  -  190.000,00  - 

 2.963.520,00  3.053.720,00  824.169,73  824.169,73  2.229.550,27  824.169,73  824.169,73  2.229.550,27  710.359,68

 38.798.211,00  47.499.542,96  13.965.996,84  13.965.996,84  33.533.546,12  9.342.506,51  9.342.506,51  38.157.036,45  9.105.563,01

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 38.798.211,00  47.499.542,96  13.965.996,84  13.965.996,84  33.533.546,12  9.342.506,51  9.342.506,51  38.157.036,45  9.105.563,01

- - - - - -  4.728.710,02 - -

 38.798.211,00  47.499.542,96  13.965.996,84  13.965.996,84   9.342.506,51  14.071.216,53   9.105.563,01

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.029.395,00  2.029.395,00  -  -  -  -  2.029.395,00

 982.575,00  982.575,00  -  -  -  -  982.575,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  982.575,00  982.575,00  -  -  -  -  982.575,00

 1.046.820,00  1.046.820,00  -  -  -  -  1.046.820,00

RECEITAS DEC. DE AP. PER. P/ AMORZ. DE D. AT. DO RPPS  1.046.820,00  1.046.820,00  -  -  -  -  1.046.820,00

 2.029.395,00  2.029.395,00  -  -  -  -  2.029.395,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 2.963.520,00  3.053.720,00  824.169,73  824.169,73  2.229.550,27  824.169,73  824.169,73  2.229.550,27  710.359,68

 1.748.520,00  1.838.720,00  451.224,41  451.224,41  1.387.495,59  451.224,41  451.224,41  1.387.495,59  337.414,36

 1.215.000,00  1.215.000,00  372.945,32  372.945,32  842.054,68  372.945,32  372.945,32  842.054,68  372.945,32

 2.963.520,00  3.053.720,00  824.169,73  824.169,73  2.229.550,27  824.169,73  824.169,73  2.229.550,27  710.359,68

                                                                               Contadora                                            

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

                                _______________________________     _______________________________                                 

                                         DARLAN SCALCO                JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA FURQUIM                                 

                                Prefeito do Município de Pérola           CRC PR - 064907/O-6                                       

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

RESERVA DO RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS EMPENHADAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

892.725,26 892.725,26 75.800,56 365.768,05 100,00 526.957,21 77.248,67 365.768,05 100,00 526.957,21 0,00

ADMINISTRAÇÃO 892.725,26 892.725,26 75.800,56 365.768,05 100,00 526.957,21 77.248,67 365.768,05 100,00 526.957,21 0,00
Administração Financeira 892.725,26 526.957,21100,00365.768,0577.248,67526.957,21100,00365.768,0575.800,56892.725,26 0,00

TOTAL 892.725,26 526.957,21100,00365.768,0577.248,67526.957,21100,00365.768,0575.800,56892.725,26 0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 24/mai/2017 as 20h e 03m.

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO

PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

CONTADORA

www.elotech.com.br

prefeitura de sÃo Jorge do patroCÍnio
Estado do Parana
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017
O Poder Executivo Municipal informa aos munícipes de São Jorge do Patrocínio, 
sobre a AUDIÊNCIA PÚBLICA RELATIVA ÀS METAS FISCAIS DO PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE DE 2017, DOS PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO, FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA E DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE que realizar-se no dia 
30 de maio de 2017 (terça-feira), as 19:30 horas, na CÂMARA MUNICIPAL, sito à 
Avenida Carlos Spanhol, nº 03, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, como segue:
O R D E M   D O   D I A:
I – PODER EXECUTIVO, PODER LEGISLATIVO, E FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
(início 19:30 h) :
a) Audiência Pública relativa às Metas Fiscais do Primeiro Quadrimestre 
de 2017;
II – PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE
(início 20:30 h):
a) Audiência Pública do Plano Municipal de Saúde do Primeiro 
Quadrimestre de 2017.
São Jorge do Patrocínio, 25 de maio de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura de sÃo Jorge do patroCÍnio
Estado do Parana
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2017
O Poder Executivo Municipal informa aos munícipes de São Jorge do Patrocínio, 
sobre a AUDIÊNCIA PÚBLICA RELATIVA À APRESENTAÇÃO DE APLICAÇÃO 
DE RECURSOS DO GOVERNO ESTADUAL que realizar-se no dia 30 de maio de 
2017 (terça-feira), as 19:30 horas, na CÂMARA MUNICIPAL, sito à Avenida Carlos 
Spanhol, nº 03, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, como segue:
São Jorge do Patrocínio, 25 de maio de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura de sÃo Jorge do patroCÍnio
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 58/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 07 de JUNHO de 2017, às 09h00min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – GLOBAL, para: 
CONTRATAÇÃO DE COBERTURA CONTRA SINISTRO PARA 43 (QUARENTA E 
TRÊS) VEÍCULOS FROTA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO  - PR.. 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na 
Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de Maio de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura de sÃo Jorge do patroCÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 51/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 116/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo 
de Licitação nº 51/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO 
RAMO DE BORRACHARIA, PARA SERVIÇOS E COMPRA DE CÂMARA DE AR 
E PROTETOR DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
MEOD – COMERCIO DE PNEUS LTDA - ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/05/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura de sÃo Jorge do patroCÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 97/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paranáá, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 13.810.006/0001-76, com sede à AVENIDA FLORIDA, nº 4561, ZONA I - 
87501220 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. DANIEL PEREIRA LOPES, brasileiro, casado, portador do RG. nº 6.427.726-
0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 005.109.009-09, residente e domiciliado à Rua Antonia 
Lupion Barros, 4275, Jardim Vitória, CEP 87.509-160, Umuarama, Paraná, Brasil, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 97/2017 referente à 
Dispensa por Limite nº 49/2017, Processo n° 81, data da homologação da licitação 
16/03/17, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE SEGURANÇA 
E MEDICINA DO TRABALHO PARA ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO PPRA, 
LEVANTAMENTO E ELABORAÇÃO DO LTCAT E ELABORAÇÃO DO PCMSO, 
PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 97/2017, que fica prorrogado até 25/07/2017, contados a partir do dia 25/05/2017, 
data do término do prazo anteriormente acordado, não podendo ser prorrogado.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de maio de 2017

prefeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 014/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 074/2017
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores,  autoriza à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DE Nº. 014/2017, com o locador JOSÉ LUIZ DELAPORTE, portador do 
CPF/MF nº 445.947.719-04, para locação de imóvel, salão comercial 
em alvenaria, situado na Av. das Indústrias, nº km 154, nos Lote F, da 
subdivisão dos lotes 15, 16, 17 e 18, da quadra 362, do Loteamento 
cidade de Tapejara, com área de 576,12m², no Município de Tapejara, 
Estado do Paraná, destinado as instalações e funcionamento de 
indústria de Confecção de Roupas, para a empresa AM DOS SANTOS 
ACABAMENTOS, para o período de 12 (doze) meses, conforme 
solicitação de RIs acostadas neste processo, com fundamento no artigo 
24, X da Lei n.º 8.666/93, e artigo 41 da Lei Municipal nº 1196/2007 de 
14/12/2007. 
O valor da contratação é de R$-900,00 (novecentos reais) mensais, 
totalizando o valor de R$-10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), em 
todo período locado.
Tapejara/PR, 25 de maio de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  799.870,00  105.252,05 27.598,74 799.870,00  13,16

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  312.620,00  6.572,50 0,00 312.620,00  2,10

      1.1.1- IPTU  237.620,00  1.087,98 0,00 237.620,00  0,46

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  75.000,00  5.484,52 0,00 75.000,00  7,31

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  272.500,00  36.944,78 0,00 272.500,00  13,56

      1.2.1- ITBI  272.500,00  36.944,78 0,00 272.500,00  13,56

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  138.750,00  24.008,14 7.472,46 138.750,00  17,30

      1.3.1- ISS  136.250,00  24.008,14 7.472,46 136.250,00  17,62

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.500,00  0,00 0,00 2.500,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  76.000,00  37.726,63 20.126,28 76.000,00  49,64

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  15.439.250,00  4.347.528,31 1.808.437,47 15.439.250,00  28,16

    2.1- Cota-Parte FPM  10.805.000,00  2.814.274,99 1.229.732,95 10.805.000,00  26,05

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.240.000,00  2.814.274,99 1.229.732,95 10.240.000,00  27,48

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  565.000,00  0,00 0,00 565.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.924.000,00  1.110.457,78 450.916,19 3.924.000,00  28,30

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  27.250,00  7.624,92 3.812,46 27.250,00  27,98

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  50.000,00  15.543,63 7.399,20 50.000,00  31,09

    2.5- Cota-Parte ITR  165.000,00  19.793,84 0,00 165.000,00  12,00

    2.6- Cota-Parte IPVA  468.000,00  379.833,15 116.576,67 468.000,00  81,16

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  16.239.120,00  16.239.120,00  1.836.036,21  4.452.780,36  27,42

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  137,88 108,23 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  415.500,00  113.359,92 59.845,27 415.500,00  27,28

    5.1- Transferências do Salário-Educação  240.000,00  91.553,40 38.394,20 240.000,00  38,15

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  175.000,00  20.764,40 20.764,40 175.000,00  11,87

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  500,00  1.042,12 686,67 500,00  208,42

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  75.000,00  10.167,74 5.091,78 75.000,00  13,56

    6.1- Transferências de Convênios  75.000,00  10.149,96 5.074,98 75.000,00  13,53

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  17,78 16,80 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  490.500,00  490.500,00  65.045,28  123.665,54  25,21
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FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  884.219,45 361.687,39 2.974.850,00 2.974.850,00  29,72

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  577.568,93 245.946,55 2.048.000,00 2.048.000,00  28,20

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  222.091,49 90.183,21 784.800,00 784.800,00  28,30

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  1.524,96 762,48 5.450,00 5.450,00  27,98

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  3.108,71 1.479,83 10.000,00 10.000,00  31,09

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  3.958,76 0,00 33.000,00 33.000,00  12,00

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  75.966,60 23.315,32 93.600,00 93.600,00  81,16

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.000.850,00  40,49 1.215.191,94 527.039,01 3.000.850,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.987.850,00  40,48 1.209.469,72 522.854,95 2.987.850,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  13.000,00  44,02 5.722,22 4.184,06 13.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  13.000,00  2.501,93 325.250,27 161.167,56 13.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.802.710,00  1.802.710,00  0,00 559.320,03  31,03  559.320,03  31,03

    13.1- Com Educação Infantil  120.000,00  120.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.682.710,00  1.682.710,00  0,00 559.320,03  33,24  559.320,03  33,24

14- OUTRAS DESPESAS  1.198.140,00  1.198.140,00  286.827,70  23,94  286.827,70  23,94  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  620.000,00  620.000,00  200.398,51  32,32  200.398,51  32,32  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  578.140,00  578.140,00  86.429,19  14,95  86.429,19  14,95  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.000.850,00  3.000.850,00  846.147,73  28,20  846.147,73  28,20  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) -49.188,87

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60% -14.647,56

-34.541,31

-49.188,87

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  895.336,60

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  47,23

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  26,45

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  26,32

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

-49.188,87

-49.188,87
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  852.000,00  852.000,00  0,00 203.540,20  23,89  203.540,20  23,89

    22.1 - Creche  852.000,00  852.000,00  0,00 203.540,20  23,89  203.540,20  23,89

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  740.000,00  740.000,00  0,00 200.398,51  27,08  200.398,51  27,08

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  112.000,00  112.000,00  0,00 3.141,69  2,81  3.141,69  2,81

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.317.820,00  3.317.820,00  24,31  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  24,31 806.650,77 806.650,77

 2.260.850,00  2.260.850,00  28,56  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  28,56 645.749,22 645.749,22

 1.056.970,00  1.056.970,00  15,53  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  15,53 164.179,24 164.179,24

 0,00  0,00  0,00-3.277,69  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -3.277,69

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  110.000,00  10.413,00  9,47  10.413,00  0,00 9,47 110.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 4.279.820,00  4.279.820,00  23,85 1.020.603,97 1.020.603,97  23,85  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  325.250,27

 5.722,22

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-49.188,87

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  281.783,62

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  728.407,35

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  16,36

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 23,30 56.028,85 23,30 56.028,85 240.500,00 240.500,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 11,56 28.891,13 11,56 28.891,13 250.000,00 250.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  490.500,00 490.500,00  84.919,98  17,31  84.919,98  17,31  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  4.770.320,00  4.770.320,00  1.105.523,95  23,18  1.105.523,95  23,18  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  89.219,84  0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.722,22

 2.889,04

 371.778,04

 1.209.469,72

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00 19.707,92

 0,00 846.302,94

 826.595,02

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 371.778,04

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 25/mai/2017 as 13h e 47m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

RELATIVO AO 2º BIMESTRE DE 2017 
Março e Abril 

 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Pérola, Estado do Paraná, em 
obediência as normas contidas na Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
apresenta o seguinte relatório. 
 

INDICADORES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 
 

O Orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Pérola foi aprovado 
através da Lei Municipal nº 2.327/2016, apresentando valor inicial para o exercício de 2017 no montante de R$ 
308.900,00 (trezentos e oito mil e novecentos reais). 
 

Subvenções Sociais 

ENTIDADE ORÇAMENTO 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
NO BIMESTRE 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
PAGAS NO 
BIMESTRE 

DESPESAS 
PAGAS ATÉ 

O BIMESTRE 

Casa Nova Vida       65.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL       65.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
NO BIMESTRE 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
PAGAS NO 
BIMESTRE 

DESPESAS 
PAGAS ATÉ 

O BIMESTRE 

Outros Benefícios Previdenciários do RPP            600,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal    150.000,00              17.381,25             32.741,15        17.381,25        32.741,15  
Obrigações Patronais       30.000,00                 4.056,85                7.641,80           5.849,35          7.641,80  
Diárias - Pessoal Civil         3.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Material de Consumo       15.000,00                    821,37                2.389,71             858,73          1.343,53  
Passagens e Despesas com Locomoção         2.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física       10.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica       20.000,00                5.470,06             19.194,46          7.587,91        12.215,29  
Obrigações Tributárias e Contributivas            500,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Equipamento e Material Permanente       12.800,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL    243.900,00               27.729,53             61.967,12         31.677,24        53.941,77  

      
TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA    308.900,00               27.729,53             61.967,12        31.677,24        53.941,77  

 
Este relatório será apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de 
Pérola/PR, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social para que o mesmo avalie e emita parecer a fim de 
aprovar este Relatório de Gestão do 2º bimestre de 2017, tendo em vista que o mesmo atende o estabelecido pela 
legislação em vigor. 

 
Pérola, 25 de Maio de 2017. 

 
 
 

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira 
Prefeito do Município de Pérola Contadora 

 
 
 

Jorge Aparecido Pereira Alves Maycon Junior dos Santos 
Secretário Municipal de Controle Interno Secretário Municipal de Assistência Social 
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 35.851.067,00 44.462.198,96 5.243.717,39 13.141.827,11 94,10 31.320.371,85 4.728.629,44 8.518.336,78 91,18 35.943.862,18

1.295.476,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00

Ação Legislativa 1.295.476,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00

3.309.308,10 3.287.208,10 510.151,45 1.706.155,78 12,22 1.581.052,32 576.681,31 1.144.870,27 12,25 2.142.337,83

Planejamento e Orçamento 240.800,00 237.900,00 30.577,13 72.208,98 0,52 165.691,02 31.867,87 66.110,10 0,71 171.789,90

Administração Geral 1.092.226,00 1.122.226,00 144.702,24 629.399,42 4,51 492.826,58 205.611,86 480.511,67 5,14 641.714,33

Controle Interno 142.800,00 142.800,00 21.784,06 39.785,22 0,28 103.014,78 21.784,06 39.785,22 0,43 103.014,78

Administração de Receitas 1.833.482,10 1.784.282,10 313.088,02 964.762,16 6,91 819.519,94 317.417,52 558.463,28 5,98 1.225.818,82

1.327.009,00 1.377.116,88 182.296,12 398.470,21 2,85 978.646,67 168.367,49 275.963,24 2,95 1.101.153,64

Assistência ao Portador de Deficiência 27.541,00 29.776,01 4.203,84 8.407,68 0,06 21.368,33 4.203,84 8.407,68 0,09 21.368,33

Assistência à Criança e ao Adolescente 308.900,00 308.900,00 27.729,53 61.967,12 0,44 246.932,88 29.609,03 54.616,73 0,58 254.283,27

Assistência Comunitária 990.568,00 1.038.440,87 150.362,75 328.095,41 2,35 710.345,46 134.554,62 212.938,83 2,28 825.502,04

3.407.516,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00

Previdência do Regime Estatutário 3.407.516,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00

9.491.644,15 11.243.776,64 1.669.568,08 3.409.074,78 24,41 7.834.701,86 1.537.423,84 2.612.841,39 27,97 8.630.935,25

Atenção Básica 4.272.009,15 5.438.150,15 765.726,03 1.509.421,93 10,81 3.928.728,22 676.620,12 1.056.930,26 11,31 4.381.219,89

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.350.150,00 4.896.141,49 772.471,52 1.608.568,21 11,52 3.287.573,28 720.587,25 1.276.410,38 13,66 3.619.731,11

Vigilância Epidemiológica 869.485,00 909.485,00 131.370,53 291.084,64 2,08 618.400,36 140.216,47 279.500,75 2,99 629.984,25

267.600,00 267.600,00 44.465,82 93.718,84 0,67 173.881,16 37.123,27 70.079,60 0,75 197.520,40

Fomento ao Trabalho 267.600,00 267.600,00 44.465,82 93.718,84 0,67 173.881,16 37.123,27 70.079,60 0,75 197.520,40

7.886.279,75 11.065.133,73 1.622.399,73 3.006.157,74 21,52 8.058.975,99 1.255.188,31 2.222.282,71 23,79 8.842.851,02

Administração Geral 375.000,00 419.000,00 68.866,25 163.489,35 1,17 255.510,65 69.226,26 163.441,36 1,75 255.558,64

Ensino Fundamental 4.364.537,00 7.438.491,43 1.075.333,96 1.841.049,05 13,18 5.597.442,38 742.321,25 1.218.759,29 13,05 6.219.732,14

Educação Infantil 2.877.902,75 2.934.598,47 478.199,52 994.891,89 7,12 1.939.706,58 443.640,80 833.354,61 8,92 2.101.243,86

Educação de Jovens e Adultos 214.840,00 215.443,83 0,00 6.727,45 0,05 208.716,38 0,00 6.727,45 0,07 208.716,38

Educação Especial 54.000,00 57.600,00 0,00 0,00 0,00 57.600,00 0,00 0,00 0,00 57.600,00

269.380,00 269.380,00 49.584,02 92.684,17 0,66 176.695,83 23.389,51 38.805,72 0,42 230.574,28

Difusão Cultural 269.380,00 269.380,00 49.584,02 92.684,17 0,66 176.695,83 23.389,51 38.805,72 0,42 230.574,28

4.159.344,00 7.302.481,61 693.985,57 1.816.281,66 13,01 5.486.199,95 542.488,92 1.017.294,90 10,89 6.285.186,71

Infra-Estrutura Urbana 897.000,00 3.988.916,47 220.410,44 239.850,43 1,72 3.749.066,04 19.439,99 19.439,99 0,21 3.969.476,48

Serviços Urbanos 3.262.344,00 3.313.565,14 473.575,13 1.576.431,23 11,29 1.737.133,91 523.048,93 997.854,91 10,68 2.315.710,23

2.845.190,00 2.952.940,00 256.156,08 2.087.807,42 14,95 865.132,58 398.130,61 748.761,42 8,01 2.204.178,58

Preservação e Conservação Ambiental 2.845.190,00 2.952.940,00 256.156,08 2.087.807,42 14,95 865.132,58 398.130,61 748.761,42 8,01 2.204.178,58

0,00 397.250,00 0,00 86.959,16 0,62 310.290,84 0,00 0,00 0,00 397.250,00

Extensão Rural 0,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 310.000,00

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 87.250,00 0,00 86.959,16 0,62 290,84 0,00 0,00 0,00 87.250,00

258.320,00 262.320,00 56.765,55 114.492,62 0,82 147.827,38 31.491,21 57.412,80 0,61 204.907,20

Desporto Comunitário 258.320,00 262.320,00 56.765,55 114.492,62 0,82 147.827,38 31.491,21 57.412,80 0,61 204.907,20

1.144.000,00 1.144.000,00 158.344,97 330.024,73 2,36 813.975,27 158.344,97 330.024,73 3,53 813.975,27

Serviço da Dívida Interna 790.000,00 790.000,00 98.306,60 220.374,40 1,58 569.625,60 98.306,60 220.374,40 2,36 569.625,60

Outros Encargos Especiais 354.000,00 354.000,00 60.038,37 109.650,33 0,79 244.349,67 60.038,37 109.650,33 1,17 244.349,67

190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00

Reserva de Contingência 190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.963.520,00 3.053.720,00 426.650,93 824.169,73 5,90 2.229.550,27 426.650,93 824.169,73 8,82 2.229.550,27

38.814.587,00 47.515.918,96 5.670.368,32 13.965.996,84 100,00 33.549.922,12 5.155.280,37 9.342.506,51 100,00 38.173.412,45

Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) %(b/III b) (c)=(a-b)  (d) %(d/III d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.963.520,00 3.053.720,00 426.650,93 824.169,73 5,90 2.229.550,27 426.650,93 824.169,73 8,82 2.229.550,27

65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00

Ação Legislativa 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00

1.320.500,00 1.327.700,00 209.761,11 416.813,50 2,98 910.886,50 209.761,11 416.813,50 4,46 910.886,50

Planejamento e Orçamento 11.000,00 11.000,00 612,68 1.378,00 0,01 9.622,00 612,68 1.378,00 0,01 9.622,00

Administração Geral 16.000,00 23.200,00 3.597,78 6.618,08 0,05 16.581,92 3.597,78 6.618,08 0,07 16.581,92

Controle Interno 16.700,00 16.700,00 2.645,95 4.874,49 0,03 11.825,51 2.645,95 4.874,49 0,05 11.825,51

Administração de Receitas 1.276.800,00 1.276.800,00 202.904,70 403.942,93 2,89 872.857,07 202.904,70 403.942,93 4,32 872.857,07

89.250,00 97.250,00 9.710,31 17.990,35 0,13 79.259,65 9.710,31 17.990,35 0,19 79.259,65

Assistência Comunitária 89.250,00 97.250,00 9.710,31 17.990,35 0,13 79.259,65 9.710,31 17.990,35 0,19 79.259,65

385.970,00 405.970,00 54.478,09 101.630,65 0,73 304.339,35 54.478,09 101.630,65 1,09 304.339,35

Atenção Básica 193.470,00 193.470,00 15.833,61 36.884,64 0,26 156.585,36 15.833,61 36.884,64 0,39 156.585,36

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 163.500,00 173.500,00 23.862,11 43.294,36 0,31 130.205,64 23.862,11 43.294,36 0,46 130.205,64

Vigilância Epidemiológica 29.000,00 39.000,00 14.782,37 21.451,65 0,15 17.548,35 14.782,37 21.451,65 0,23 17.548,35

13.000,00 13.000,00 2.498,83 4.670,77 0,03 8.329,23 2.498,83 4.670,77 0,05 8.329,23

Fomento ao Trabalho 13.000,00 13.000,00 2.498,83 4.670,77 0,03 8.329,23 2.498,83 4.670,77 0,05 8.329,23

900.800,00 955.800,00 121.419,28 229.353,29 1,64 726.446,71 121.419,28 229.353,29 2,45 726.446,71

Administração Geral 55.000,00 55.000,00 10.506,97 22.145,89 0,16 32.854,11 10.506,97 22.145,89 0,24 32.854,11

Ensino Fundamental 493.800,00 548.800,00 58.567,65 107.516,51 0,77 441.283,49 58.567,65 107.516,51 1,15 441.283,49

Educação Infantil 334.000,00 334.000,00 52.344,66 98.919,74 0,71 235.080,26 52.344,66 98.919,74 1,06 235.080,26

Educação de Jovens e Adultos 18.000,00 18.000,00 0,00 771,15 0,01 17.228,85 0,00 771,15 0,01 17.228,85

5.000,00 5.000,00 715,16 1.347,16 0,01 3.652,84 715,16 1.347,16 0,01 3.652,84

Difusão Cultural 5.000,00 5.000,00 715,16 1.347,16 0,01 3.652,84 715,16 1.347,16 0,01 3.652,84

80.000,00 80.000,00 12.141,04 22.557,88 0,16 57.442,12 12.141,04 22.557,88 0,24 57.442,12

Serviços Urbanos 80.000,00 80.000,00 12.141,04 22.557,88 0,16 57.442,12 12.141,04 22.557,88 0,24 57.442,12

83.000,00 83.000,00 12.917,59 24.145,35 0,17 58.854,65 12.917,59 24.145,35 0,26 58.854,65

Preservação e Conservação Ambiental 83.000,00 83.000,00 12.917,59 24.145,35 0,17 58.854,65 12.917,59 24.145,35 0,26 58.854,65

21.000,00 21.000,00 3.009,52 5.660,78 0,04 15.339,22 3.009,52 5.660,78 0,06 15.339,22

Desporto Comunitário 21.000,00 21.000,00 3.009,52 5.660,78 0,04 15.339,22 3.009,52 5.660,78 0,06 15.339,22

TOTAL 2.963.520,00 3.053.720,00 426.650,93 824.169,73 5,90 2.229.550,27 426.650,93 824.169,73 8,82 2.229.550,27
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Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.
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Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Gestão Ambiental

Agricultura

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

Página: 1 de 1
25/05/2017 19:16

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.726.211,00  3.726.211,00  43,25

 1.727.936,00  1.727.936,00  54,90
1.1.1-IPTU  1.588.388,00  1.588.388,00  54,39

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  139.548,00  139.548,00  60,73
 907.200,00  907.200,00  26,34

1.2.1-ITBI  907.200,00  907.200,00  26,34
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  -  - 

 576.077,00  576.077,00  44,92
1.3.1-ISS  573.169,00  573.169,00  45,06

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.908,00  2.908,00  16,16
 514.998,00  514.998,00  32,07

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 
 24.789.250,00  24.789.250,00  33,73

 12.678.980,00  12.678.980,00  29,60
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  11.818.980,00  11.818.980,00  31,75

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  480.000,00  480.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  380.000,00  380.000,00  - 

 10.471.000,00  10.471.000,00  33,26
 81.630,00  81.630,00  27,41

 118.000,00  118.000,00  38,66
 89.640,00  89.640,00  5,49

 1.350.000,00  1.350.000,00  77,96
 -  - 

 28.515.461,00  28.515.461,00  34,97

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.000,00  2.000,00  24,57
 621.341,00  621.341,00  33,03

 430.000,00  430.000,00  36,84
 12.000,00  12.000,00  - 

 133.060,00  133.060,00  21,91
 28.331,00  28.331,00  20,27

 -  - 
 17.950,00  17.950,00  66,38

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 167.206,00  167.206,00  27,78
 790.547,00  790.547,00  31,90

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 4.785.850,00  4.785.850,00  34,94
 2.363.796,00  2.363.796,00  31,75

 2.094.200,00  2.094.200,00  33,26
 16.326,00  16.326,00  27,41

 23.600,00  23.600,00  38,66
 17.928,00  17.928,00  5,49

 270.000,00  270.000,00  77,96
 4.965.800,00  4.965.800,00  38,05

 4.950.000,00  4.950.000,00  38,00
 -  - 

 15.800,00  15.800,00  52,41
 164.150,00  164.150,00  127,33

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 4.464.800,00  4.523.312,31  1.461.395,38  32,31  1.461.395,38  32,31
 2.137.850,00  2.196.362,31  781.273,25  35,57  781.273,25  35,57

 2.326.950,00  2.326.950,00  680.122,13  29,23  680.122,13  29,23
 501.000,00  501.000,00  63.636,74  12,70  63.636,74  12,70

 -  -  -  - 
 501.000,00  501.000,00  63.636,74  12,70  63.636,74  12,70

 4.965.800,00  5.024.312,31  1.525.032,12  30,35  1.525.032,12  30,35

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 3.122.802,75  3.162.715,06  1.057.830,80  33,45  912.763,02  28,86
 1.595.677,75  1.654.190,06  731.643,78  44,23  622.380,00  37,62

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  1.068.925,00  1.127.437,31  522.341,48  46,33  522.341,48  46,33
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  526.752,75  526.752,75  209.302,30  39,73  100.038,52  18,99

 1.527.125,00  1.508.525,00  326.187,02  21,62  290.383,02  19,25
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  1.068.925,00  1.068.925,00  258.931,77  24,22  258.931,77  24,22

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  458.200,00  439.600,00  67.255,25  15,30  31.451,25  7,15
 4.880.030,00  4.997.630,00  1.533.758,13  30,69  1.354.039,49  27,09

 2.827.950,00  2.827.950,00  743.758,87  26,30  743.758,87  26,30
 2.052.080,00  2.169.680,00  789.999,26  36,41  610.280,62  28,13

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 8.002.832,75  8.160.345,06  2.591.588,93  31,76  2.266.802,51  27,78

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 440.000,00  440.000,00  299.050,15  67,97  116.998,22  26,59

 -  -  -  - 
 344.247,00  3.420.588,67  344.871,95  10,08  67.835,27  1,98

 784.247,00  3.860.588,67  643.922,10  16,68  184.833,49  4,79

 8.787.079,75  12.020.933,73  3.235.511,03  26,92  2.451.636,00  20,39

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 48.1 Orçamento do Exercicio

 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções
 51.2 Concil iação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.
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⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa l iquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada
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FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 util izados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibil idade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 
 -  - 

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  465.675,57  101.223,03

 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  465.675,57  101.223,03
 51- (+)Ajustes  -  - 

 1.482.171,33  113.623,22

 -  6.789,00
 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  8.280,49  2.577,17

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.881.054,10  158.418,34

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.482.171,33  120.412,22

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  58.512,31  60.639,74

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)

 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  19,97

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  275.803,51
 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  1.990.999,00

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  58.512,31
 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  209.010,71

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
 31-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  8.280,49

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  22,38

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  58.512,31

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.466.519,81
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  74,25

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  3,37

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  58.512,31

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  58.512,31
17.1 - FUNDEB 60%  58.512,31

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental
14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  8.280,49
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  209.010,71

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  210.480,08
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.889.334,59

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.881.054,10

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  4.475,24

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  9.122,95
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  983,82

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.672.043,39
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  750.473,20

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  696.508,10

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  46.448,34
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  252.169,67

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  5.741,48

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  11.915,27

5.1 - Transferências do Salário-Educação  158.418,34
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  29.154,80

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  491,44
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  205.229,89

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  9.971.817,46

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  45.614,84
2.5-Cota-Parte ITR  4.919,37

2.6-Cota-Parte IPVA  1.052.400,45

 3.752.366,66

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  3.482.540,90
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  22.376,32

 - 

 - 
2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  8.360.218,54

2.1-Cota-Parte FPM  3.752.366,66

 258.280,92

 470,02
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  165.146,58

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  238.990,88

 238.990,88
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  258.750,94

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  1.611.598,92

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  948.710,52
 863.963,66

 84.746,86

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 3.726.211,00  3.726.211,00

 1.588.388,00  1.588.388,00

 907.200,00  907.200,00

 573.169,00  573.169,00

 514.998,00  514.998,00

 -  - 

 42.547,00  42.547,00

 83.990,00  83.990,00

 15.919,00  15.919,00

 23.929.250,00  23.929.250,00

 11.818.980,00  11.818.980,00

 89.640,00  89.640,00

 1.350.000,00  1.350.000,00

 10.471.000,00  10.471.000,00

 118.000,00  118.000,00

 81.630,00  81.630,00

 81.630,00  81.630,00

 -  - 

 27.655.461,00  27.655.461,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 2.166.840,00  2.317.210,00

 1.717.840,00  1.717.840,00

 449.000,00  599.370,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 113.500,00  114.650,00

 2.280.340,00  2.431.860,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 9.704.344,15  10.299.130,64  3.314.876,19  32,19  2.701.384,60  26,23

 4.564.505,00  4.754.505,00  1.430.415,94  30,09  1.423.525,63  29,94

 -  -  -  -  -  - 

 5.139.839,15  5.544.625,64  1.884.460,25  33,99  1.277.858,97  23,05

 173.270,00  1.350.616,00  195.829,24  14,50  13.087,44  0,97

 173.270,00  1.350.616,00  195.829,24  14,50  13.087,44  0,97

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 9.877.614,15  11.649.746,64  3.510.705,43  30,14  2.714.472,04  23,30

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.270.340,00  3.900.157,40  1.014.521,82  28,90  624.927,98  23,02

 2.270.340,00  3.900.157,40  1.014.521,82  28,90  624.927,98  23,02

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.270.340,00  3.900.157,40  1.014.521,82  28,90  624.927,98  23,02

 7.607.274,15  7.749.589,24  2.496.183,61  71,10  2.089.544,06  76,98

 -  -  -  -  - 

 13.544,45

 16.151,27

 29.695,72

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 4.465.479,15  5.631.620,15  1.546.306,57  44,05  1.093.814,90  40,30

 4.513.650,00  5.069.641,49  1.651.862,57  47,05  1.319.704,74  48,62

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 898.485,00  948.485,00  312.536,29  8,90  300.952,40  11,09

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 9.877.614,15  11.649.746,64  3.510.705,43  100,00  2.714.472,04  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.611.598,92  43,25

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  863.963,66  54,39

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  165.146,58  32,07

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  238.990,88  26,34

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  258.280,92  45,06

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  7.805,34  49,03

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  8.360.218,54  34,94

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  1.831,66  4,31

  Dívida Ativa dos Impostos  75.579,88  89,99

  Cota-Parte IPVA  1.052.400,45  77,96

  Cota-Parte ICMS  3.482.540,90  33,26

  Cota-Parte FPM  3.752.366,66  31,75

  Cota-Parte ITR  4.919,37  5,49

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  22.376,32  27,41

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  45.614,84  38,66
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  22.376,32  27,41

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  722.802,88  31,19

  Provenientes da União  540.552,88  31,47

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 9.971.817,46  36,06

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  182.250,00  30,41

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  790.830,69  32,52

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  68.027,81  59,34

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 20,95

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  593.771,44

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

Total (VIII)  -  29.695,72

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  13.544,45

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  16.151,27

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

                                Prefeito do Município de Pérola           CRC PR - 064907/O-6                                       

                                                                               Contadora                                            

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

                                _______________________________     _______________________________                                 
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Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, .

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
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Previsão Previsão Receitas Saldo

Inicial Atualizada Realizadas

(a) (b) (c) (d) = (c-b)

 32.955.986,88  34.143.318,54  33.817.470,73  (325.847,81)

 4.922.034,32  4.945.034,32  4.201.361,23  (743.673,09)

IMPOSTOS  3.334.460,80  3.334.460,80  3.379.306,16  44.845,36

TAXAS  566.860,40  589.860,40  584.990,02  (4.870,38)

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.020.713,12  1.020.713,12  237.065,05  (783.648,07)

 907.200,00  920.200,00  1.060.221,74  140.021,74

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  907.200,00  920.200,00  1.060.221,74  140.021,74

 160.498,10  558.557,91  534.729,11  (23.828,80)

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  15.147,84  15.147,84  9.116,58  (6.031,26)

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  145.350,26  543.410,07  525.612,53  (17.797,54)

 3.000,00  3.000,00  34.260,00  31.260,00

 26.495.911,04  27.249.182,89  27.307.515,27  58.332,38

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  26.495.911,04  27.149.182,89  27.122.515,27  (26.667,62)

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  100.000,00  185.000,00  85.000,00

 467.343,42  467.343,42  679.383,38  212.039,96

MULTAS E JUROS DE MORA  87.513,46  87.513,46  67.481,45  (20.032,01)

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  202.183,78  202.183,78  96.655,13  (105.528,65)

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  111.736,46  111.736,46  211.047,58  99.311,12

RECEITAS DIVERSAS  65.909,72  65.909,72  304.199,22  238.289,50

 2.035.079,70  6.629.184,72  3.804.103,19  (2.825.081,53)

 2.000.000,00  3.200.000,00  867.947,95  (2.332.052,05)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  2.000.000,00  3.200.000,00  867.947,95  (2.332.052,05)

 -  48.100,00  503.621,00  455.521,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -  195.620,00  195.620,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  -  48.100,00  308.001,00  259.901,00

 35.079,70  3.381.084,72  2.432.534,24  (948.550,48)

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  35.079,70  61.585,70  521.529,19  459.943,49

Previsão Previsão Receitas Saldo

Inicial Atualizada Realizadas

(a) (b) (c) (d) = (c-b)

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  3.319.499,02  1.911.005,05  (1.408.493,97)

 34.991.066,58  40.772.503,26  37.621.573,92  (3.150.929,34)

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 34.991.066,58  40.772.503,26  37.621.573,92  (3.150.929,34)

- - -  - 

 34.991.066,58  40.772.503,26  37.621.573,92  (3.150.929,34)

 -  -  1.964.951,42  1.964.951,42

 -  -  1.964.951,42  1.964.951,42

 -  -  -  - 

Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas Saldo da

Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Pagas Dotação

(e) (f) (g) (h) (i) (j) = (f-g)

 25.226.834,13  28.642.574,11  26.580.720,49  26.333.181,03  25.908.483,78  2.061.853,62

 12.412.127,70  13.671.403,73  13.265.894,02  13.265.894,02  13.265.894,02  405.509,71

 259.545,05  202.545,05  190.406,13  190.406,13  190.406,13  12.138,92

 12.152.582,65  13.468.858,68  13.075.487,89  13.075.487,89  13.075.487,89  393.370,79

 510.000,00  228.431,61  218.987,42  218.987,42  218.987,42  9.444,19

 510.000,00  228.431,61  218.987,42  218.987,42  218.987,42  9.444,19

 12.304.706,43  14.742.738,77  13.095.839,05  12.848.299,59  12.423.602,34  1.646.899,72

 147.738,24  135.646,28  108.321,12  108.321,12  108.321,12  27.325,16

 26.848,00  13.200,00  13.200,00  13.200,00  13.200,00  - 

 468.252,48  835.423,77  795.890,66  795.890,66  795.890,66  39.533,11

 11.661.867,71  13.758.468,72  12.178.427,27  11.930.887,81  11.506.190,56  1.580.041,45

 5.812.668,88  10.387.579,46  7.131.055,11  4.103.022,78  4.037.788,24  3.256.524,35

 5.362.668,88  9.925.579,46  6.670.582,46  3.642.550,13  3.577.315,59  3.254.997,00

 -  20.000,00  -  -  -  20.000,00

 6.491,47  4.491,47  3.065,72  3.065,72  3.065,72  1.425,75

 5.356.177,41  9.901.087,99  6.667.516,74  3.639.484,41  3.574.249,87  3.233.571,25

 450.000,00  462.000,00  460.472,65  460.472,65  460.472,65  1.527,35

 450.000,00  462.000,00  460.472,65  460.472,65  460.472,65  1.527,35

 152.798,40  12.798,40  -  -  -  12.798,40

 -  -  -  -  -  - 

 31.192.301,41  39.042.951,97  33.711.775,60  30.436.203,81  29.946.272,02  5.331.176,37

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 31.192.301,41  39.042.951,97  33.711.775,60  30.436.203,81  29.946.272,02  5.331.176,37

 -  -  3.909.798,32 -  -  - 

 31.192.301,41  39.042.951,97  37.621.573,92  30.436.203,81  29.946.272,02  5.331.176,37

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2015

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e)

 453,07  229.877,64  180.720,22  180.720,22  49.610,49  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 453,07  229.877,64  180.720,22  180.720,22  49.610,49  - 

 4.061.576,51  1.159.552,93  1.412.035,62  1.408.560,18  166.553,59  3.646.015,67

 4.061.576,51  1.159.552,93  1.412.035,62  1.408.560,18  166.553,59  3.646.015,67

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 4.062.029,58  1.389.430,57  1.592.755,84  1.589.280,40  216.164,08  3.646.015,67

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2015

(a) (b) (c) (d) (f) = (a+b-c-d)

 4.723,01  173.708,32  173.740,87  -  4.690,46

 286,00  16.122,12  16.122,12  -  286,00

 -  -  -  -  - 

 4.437,01  157.586,20  157.618,75  -  4.404,46

 -  45.804,98  45.804,98  -  - 

 -  45.804,98  45.804,98  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 4.723,01  219.513,30  219.545,85  -  4.690,46

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
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TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Município: Perola

UF: Estado do Parana

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: Exercício de 2016

ALIENAÇÃO DE BENS

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = ( + I + II)

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (V) = (III + IV)

Déficit  (VI)

TOTAL  (VII) = (V + VI)

Saldos de Exercícios Anteriores

(Utilizados Para Créditos Adicionais)

Superávit Financeiro

                          APLICAÇÕES DIRETAS

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VIII)

              PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

                          TRANSFERÊNCIAS A CONSR. PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

                          APLICAÇÕES DIRETAS

              JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

                          APLICAÇÕES DIRETAS

              OUTRAS DESPESAS CORRENTES

                          TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS

                          TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS

                          TRANSFERÊNCIAS A CONSR. PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

Amortização da Dívida Interna

DESPESAS DE CAPITAL (IX)

              INVESTIMENTOS

                          TRANSF. A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS

                          TRANSFERÊNCIAS A CONSR. PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

                          APLICAÇÕES DIRETAS

              AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

                          APLICAÇÕES DIRETAS

Reserva de Contingência  (X)

Reserva do RPPS  (XI)

SUBTOTAL DAS DESPESAS  (XII) = (VIII + IX + X + XI)

Amortização da Dívida / Refinanciamento  (XIII)

Despesas Correntes (I)

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (XIV) = (XII + XIII)

Superávit  (XV)

TOTAL  (XVI) = (XIV + XV)

QUADRO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Liquidados Pagos Cancelados Saldo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Pagos Cancelados Saldo

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

TOTAL (III) = (I + II)

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

TOTAL (III) = (I + II)

As Receitas e Despesas Intraorçamentárias não foram consideradas para computo dos valores deste anexo

Despesas Correntes (I)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Investimentos

prefeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
Republicado para Correção 
DECRETO Nº 051, DE 24 DE MAIO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.880, de 07 de Novembro de 2016, publicada no dia 09 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 30.000,00 
(Trinta mil reais), destinados a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento a seguir discriminado:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
Fonte: 511 - Taxas de Prestação de Serviços 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 30.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
Fonte: 511 - Taxas de Prestação de Serviços 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 30.000,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de Maio de 2017.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE       
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UF: ESTADO DO PARANA

Balanço Financeiro

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

RECEITA ORÇAMENTÁRIA  37.621.573,92  31.844.219,60 DESPESA ORÇAMENTÁRIA  36.230.893,86  28.554.165,94

    RECEITAS CORRENTES  38.460.802,10  31.469.254,17     DESPESAS CORRENTES  29.099.838,75  25.307.706,83

      RECEITA TRIBUTÁRIA  4.331.142,79  3.620.725,49       PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  14.665.838,83  12.560.004,07

      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  1.074.205,86  787.159,18       JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  218.987,42  602.006,16

      RECEITA PATRIMONIAL  534.730,83  357.625,82       OUTRAS DESPESAS CORRENTES  14.215.012,50  12.145.696,60

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00  222,26     DESPESAS DE CAPITAL  7.131.055,11  3.246.459,11

      RECEITA DE SERVIÇOS  34.260,00  2.497,05       INVESTIMENTOS  6.670.582,46  2.879.790,31

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  31.801.631,46  26.371.012,65       AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA  460.472,65  366.668,80

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  684.831,16  330.011,72

    (-)DEDUÇÕES DA RECEITA  (4.643.331,37)  (3.836.755,15)

      RENÚNCIA DE RECEITAS 0,00  (1.143,30)

      DESCONTOS CONCEDIDOS  (149.215,18)  (160.706,07)

      DEDUÇÃO PARA O FUNDEB  (4.494.116,19)  (3.674.905,78)

    RECEITAS DE CAPITAL  3.804.103,19  4.211.720,58

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  867.947,95  951.353,42

      ALIENAÇÃO DE BENS  503.621,00  724.973,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.432.534,24  2.535.394,16

    (-)DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS  13.071,75  9.038,27 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS  1.418.181,88  1.306.776,85

 13.071,75  9.038,27  1.418.181,88  1.306.776,85

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  6.595.185,75  3.914.966,77 PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  4.638.145,42  5.612.849,02

  INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  489.931,79  219.513,30   PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  219.545,85  642.614,50

  INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  3.275.571,79  1.389.430,57   PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  1.589.280,40  2.642.715,88

  DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  2.717.431,44  2.301.694,38   DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  2.728.299,24  2.326.974,74

  OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  112.250,73  4.328,52   OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  101.019,93  543,90

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR  4.017.157,07  3.722.724,24 SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE  5.959.767,33  4.017.157,07

  BANCOS CONTA MOVIMENTO  385.011,60  338.134,26   BANCOS CONTA MOVIMENTO  349.799,52  385.011,60

  BANCOS CONTA APLICAÇÃO FINANCEIRA  3.632.145,47  3.384.589,98   BANCOS CONTA APLICAÇÃO FINANCEIRA  5.609.967,81  3.632.145,47

TOTAL  48.246.988,49  39.490.948,88 TOTAL  48.246.988,49  39.490.948,88

Município: PEROLA

Período: Exercício de 2016

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

INGRESSOS DISPÊNDIOS

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS 
PARA O RPPS

  Nota  Explicativa:  Este  demonstrativo  foi  elaborado  pelo método indireto, isto é, apresenta as informações com contrapartida de

  disponibilidades financeiras.

  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                                _______________________________     _______________________________                                 
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  TRANSFERENCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS 
PARA O RPPS

PRONIM CP - Contabilidade Pública

Exercício
Anterior

5.151.630,38

3.929.572,60

1.197.190,42

24.867,36

951.966,00

-190,82

952.156,82

13.412,14

13.412,14

386.392,77

40.102,87

346.289,90

0,00

25.240.539,30

9.038,27

25.231.501,03

0,00

291.653,24

211.876,95

79.776,29

32.035.593,83

Município: Perola UF: Estado do Parana

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Período: Exercício de 2016

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Exercício
Atual

Exercício
Anterior

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 5.962.365,13   PESSOAL E ENCARGOS 16.129.702,24 13.939.404,09

    IMPOSTOS 4.670.956,42     REMUNERAÇÃO A PESSOAL 12.452.025,25 10.688.909,48

    TAXAS 978.941,30     ENCARGOS PATRONAIS 1.907.507,66 1.596.759,78

    CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 312.467,41     OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 1.770.169,33 1.653.734,83

  CONTRIBUIÇÕES 1.129.864,36   BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 2.200,00 7.192,00

    CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00     OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 2.200,00 7.192,00

    CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.129.864,36   USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 9.958.020,25 8.633.102,08

  EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 43.425,63     USO DE MATERIAL DE CONSUMO 3.865.270,73 3.103.393,56

    EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 43.425,63     SERVIÇOS 6.092.749,52 5.529.708,52

  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 1.008.488,46   VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 218.987,42 602.006,16

    JUROS E ENCARGOS DE MORA 482.701,43     JUROS E ENCARGOS DE MORA 218.987,42 602.006,16

    REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 525.612,53   TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 3.631.973,24 2.976.934,32

    OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 174,50     TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 2.537.355,33 2.225.006,98

  TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 29.799.178,16     TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 108.321,12 117.408,16

    TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 13.071,75     TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 986.296,79 634.519,18

    TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 29.740.049,51   DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 87.965,32 18.899,82

    OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 46.056,90     REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 82.912,90 18.899,82

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 600.668,13     PERDAS COM ALIENAÇÃO 5.052,42 0,00

    VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 504.839,00   TRIBUTÁRIAS 413.042,69 322.067,64

    DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 95.829,13     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 4.939,35 3.945,87

    CONTRIBUIÇÕES 408.103,34 318.121,77

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 97.275,55 60.657,08

    DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 97.275,55 60.657,08

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 38.543.989,87 Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 30.539.166,71 26.560.263,19

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I-II): 8.004.823,16

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(Decorrentes da execução orçamentária)

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Incorporação do Ativo 5.051.520,03 4.202.289,25

Desincorporação do Passivo 460.472,65 366.668,80

Desincorporação do Ativo 503.621,00 834.869,10
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Incorporação do Passivo 867.947,95 951.353,42

Página: 1 de 5
25/05/2017    08:45  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 32.775.299,91 33.896.177,18 4.458.584,04 7.636.965,30 94,97           26.259.211,88 4.265.600,86 7.275.584,12 94,73           26.620.593,06

875.000,00 875.000,00 133.323,56 269.761,39 3,35             605.238,61 133.323,56 269.761,39 3,51              605.238,61

Ação Legislativa 875.000,00 875.000,00 133.323,56 269.761,39 3,35             605.238,61 133.323,56 269.761,39 3,51              605.238,61

246.000,00 246.000,00 38.191,42 81.870,36 1,02             164.129,64 38.191,42 81.870,36 1,07              164.129,64

Ação Judiciária 246.000,00 246.000,00 38.191,42 81.870,36 1,02             164.129,64 38.191,42 81.870,36 1,07              164.129,64

3.905.500,00 3.930.660,17 488.054,87 890.404,24 11,07           3.040.255,93 479.960,42 873.698,77 11,38           3.056.961,40

Administração Geral 2.468.500,00 2.493.660,17 321.880,03 544.838,65 6,78             1.948.821,52 313.785,58 528.133,18 6,88              1.965.526,99

Administração Financeira 258.000,00 258.000,00 37.166,19 70.872,38 0,88             187.127,62 37.166,19 70.872,38 0,92              187.127,62

Controle Interno 259.200,00 259.200,00 40.792,61 85.227,35 1,06             173.972,65 40.792,61 85.227,35 1,11              173.972,65

Normatização e Fiscalização 209.800,00 204.800,00 16.773,94 31.617,10 0,39             173.182,90 16.773,94 31.617,10 0,41              173.182,90

Tecnologia da Informação 130.700,00 130.700,00 1.916,40 8.384,80 0,10             122.315,20 1.916,40 8.384,80 0,11              122.315,20

Formação de Recursos Humanos 463.000,00 463.000,00 47.571,44 103.664,04 1,29             359.335,96 47.571,44 103.664,04 1,35              359.335,96

Administração de Receitas 116.300,00 121.300,00 21.954,26 45.799,92 0,57             75.500,08 21.954,26 45.799,92 0,60              75.500,08

74.800,00 74.800,00 8.521,62 17.126,64 0,21             57.673,36 8.521,62 17.126,64 0,22              57.673,36

Defesa Terrestre 74.800,00 74.800,00 8.521,62 17.126,64 0,21             57.673,36 8.521,62 17.126,64 0,22              57.673,36

4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 -               4.000,00 0,00 0,00 -                4.000,00

Policiamento 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 -               4.000,00 0,00 0,00 -                4.000,00

1.635.148,00 1.663.552,68 226.827,76 391.241,54 4,87             1.272.311,14 221.081,41 377.162,79 4,91              1.286.389,89

Assistência ao Idoso 19.300,00 19.300,00 2.105,24 2.105,24 0,03             17.194,76 2.105,24 2.105,24 0,03              17.194,76

Assistência à Criança e ao Adolescente 292.200,00 292.200,00 31.892,75 54.947,89 0,68             237.252,11 30.875,47 53.930,61 0,70              238.269,39

Assistência Comunitária 1.323.648,00 1.352.052,68 192.829,77 334.188,41 4,16             1.017.864,27 188.100,70 321.126,94 4,18              1.030.925,74

3.750.178,91 3.750.178,91 246.487,27 484.506,06 6,03             3.265.672,85 246.487,27 484.506,06 6,31              3.265.672,85

Previdência do Regime Estatutário 2.270.178,91 2.270.178,91 246.487,27 484.506,06 6,03             1.785.672,85 246.487,27 484.506,06 6,31              1.785.672,85

Reserva do RPPS 1.480.000,00 1.480.000,00 0,00 0,00 -               1.480.000,00 0,00 0,00 -                1.480.000,00

6.643.151,00 6.878.055,28 1.391.127,90 2.266.971,82 28,19           4.611.083,46 1.400.767,27 2.146.133,61 27,94           4.731.921,67

Administração Geral 92.300,00 104.300,00 14.689,40 29.378,80 0,37             74.921,20 14.689,40 29.378,80 0,38              74.921,20

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Defesa Nacional

Segurança Pública

Assistência Social

Previdência Social

Saúde
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Atenção Básica 1.665.320,00 1.742.717,60 405.736,56 539.350,93 6,71             1.203.366,67 380.462,51 492.918,33 6,42              1.249.799,27

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.609.700,00 4.693.380,01 899.674,58 1.585.235,21 19,71           3.108.144,80 937.090,00 1.513.331,60 19,70           3.180.048,41

Suporte Profilático e Terapêutico 118.000,00 129.562,61 31.947,89 38.947,89 0,48             90.614,72 31.947,89 38.947,89 0,51              90.614,72

Vigilância Sanitária 150.231,00 200.495,06 39.079,47 74.058,99 0,92             126.436,07 36.577,47 71.556,99 0,93              128.938,07

Vigilância Epidemiológica 7.600,00 7.600,00 0,00 0,00 -               7.600,00 0,00 0,00 -                7.600,00

5.465.676,00 5.532.802,49 817.498,35 1.443.537,69 17,95           4.089.264,80 776.412,59 1.402.451,93 18,26           4.130.350,56

Ensino Fundamental 4.226.850,00 4.292.496,49 631.818,27 1.149.845,07 14,30           3.142.651,42 590.732,51 1.108.759,31 14,44           3.183.737,18

Ensino Profissional 3.500,00 3.500,00 0,00 0,00 -               3.500,00 0,00 0,00 -                3.500,00

Ensino Superior 187.400,00 167.400,00 34.204,52 34.204,52 0,43             133.195,48 34.204,52 34.204,52 0,45              133.195,48

Educação Infantil 863.226,00 884.706,00 117.074,17 201.415,18 2,50             683.290,82 117.074,17 201.415,18 2,62              683.290,82

Educação de Jovens e Adultos 58.800,00 58.800,00 10.478,66 19.530,12 0,24             39.269,88 10.478,66 19.530,12 0,25              39.269,88

Educação Especial 125.900,00 125.900,00 23.922,73 38.542,80 0,48             87.357,20 23.922,73 38.542,80 0,50              87.357,20

90.400,00 90.400,00 4.438,35 8.493,21 0,11             81.906,79 4.438,35 8.493,21 0,11              81.906,79

Difusão Cultural 90.400,00 90.400,00 4.438,35 8.493,21 0,11             81.906,79 4.438,35 8.493,21 0,11              81.906,79

2.350.630,00 2.584.019,55 441.565,06 682.568,16 8,49             1.901.451,39 433.748,00 671.791,10 8,75              1.912.228,45

Infra-Estrutura Urbana 805.916,00 995.727,28 252.328,88 325.856,08 4,05             669.871,20 250.053,07 323.580,27 4,21              672.147,01

Serviços Urbanos 1.544.714,00 1.588.292,27 189.236,18 356.712,08 4,44             1.231.580,19 183.694,93 348.210,83 4,53              1.240.081,44

454.800,00 460.112,43 0,00 120,00 0,00             459.992,43 0,00 120,00 0,00              459.992,43

Habitação Urbana 454.800,00 460.112,43 0,00 120,00 0,00             459.992,43 0,00 120,00 0,00              459.992,43

330.000,00 330.000,00 0,00 0,00 -               330.000,00 0,00 0,00 -                330.000,00

Infra-Estrutura Urbana 265.000,00 265.000,00 0,00 0,00 -               265.000,00 0,00 0,00 -                265.000,00

Saneamento Básico Urbano 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 -               65.000,00 0,00 0,00 -                65.000,00

1.208.726,00 1.210.388,16 92.416,24 159.430,99 1,98             1.050.957,17 76.059,73 142.474,48 1,86              1.067.913,68

Saneamento Básico Urbano 198.700,00 198.700,00 16.303,36 22.208,33 0,28             176.491,67 5.229,10 11.134,07 0,14              187.565,93

Preservação e Conservação Ambiental 639.000,00 640.662,16 54.518,13 99.290,64 1,23             541.371,52 53.259,63 97.432,14 1,27              543.230,02

Controle Ambiental 322.000,00 322.000,00 21.530,76 37.868,03 0,47             284.131,97 17.507,01 33.844,28 0,44              288.155,72

Recursos Hídricos 49.026,00 49.026,00 63,99 63,99 0,00             48.962,01 63,99 63,99 0,00              48.962,01

1.649.757,00 1.941.264,08 155.212,92 268.208,57 3,34             1.673.055,51 143.171,42 256.167,07 3,34              1.685.097,01

Administração Geral 704.600,00 721.100,00 102.942,75 202.813,40 2,52             518.286,60 100.904,25 200.774,90 2,61              520.325,10

Abastecimento 25.800,00 25.800,00 3.572,05 7.275,88 0,09             18.524,12 3.572,05 7.275,88 0,09              18.524,12

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura
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Extensão Rural 854.057,00 1.129.064,08 32.962,47 40.436,36 0,50             1.088.627,72 23.434,97 30.908,86 0,40              1.098.155,22

Promoção da Produção Agropecuária 65.300,00 65.300,00 15.735,65 17.682,93 0,22             47.617,07 15.260,15 17.207,43 0,22              48.092,57

1.212.026,00 1.181.526,00 51.311,18 64.827,65 0,81             1.116.698,35 24.948,27 26.573,74 0,35              1.154.952,26

Promoção Industrial 1.212.026,00 1.181.526,00 51.311,18 64.827,65 0,81             1.116.698,35 24.948,27 26.573,74 0,35              1.154.952,26

60.227,00 60.227,00 0,00 0,00 -               60.227,00 0,00 0,00 -                60.227,00

Turismo 60.227,00 60.227,00 0,00 0,00 -               60.227,00 0,00 0,00 -                60.227,00

1.782.380,00 1.785.730,43 303.596,54 500.002,91 6,22             1.285.727,52 219.447,05 410.327,42 5,34              1.375.403,01

Transporte Rodoviário 1.782.380,00 1.785.730,43 303.596,54 500.002,91 6,22             1.285.727,52 219.447,05 410.327,42 5,34              1.375.403,01

312.900,00 573.460,00 17.878,17 21.477,62 0,27             551.982,38 17.878,17 21.477,62 0,28              551.982,38

Desporto Comunitário 312.900,00 573.460,00 17.878,17 21.477,62 0,27             551.982,38 17.878,17 21.477,62 0,28              551.982,38

573.000,00 573.000,00 42.132,83 86.416,45 1,07             486.583,55 41.164,31 85.447,93 1,11              487.552,07

Serviço da Dívida Interna 573.000,00 573.000,00 42.132,83 86.416,45 1,07             486.583,55 41.164,31 85.447,93 1,11              487.552,07

151.000,00 151.000,00 0,00 0,00 -               151.000,00 0,00 0,00 -                151.000,00

Reserva de Contingência 151.000,00 151.000,00 0,00 0,00 -               151.000,00 0,00 0,00 -                151.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.328.346,00 1.346.346,00 208.422,54 404.417,39 5,03             941.928,61 208.422,54 404.417,39 5,27              941.928,61

34.103.645,91 35.242.523,18 4.667.006,58 8.041.382,69 100,00         27.201.140,49 4.474.023,40 7.680.001,51 100 27.562.521,67

Reserva de Contingência

Indústria

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

TOTAL (III)=(I+II)
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Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) %(b/III b) (c)=(a-b)  (d) %(d/III d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.328.346,00 1.346.346,00 208.422,54 404.417,39 5,03 941.928,61 208.422,54 404.417,39 5,27 941.928,61

25.000,00 25.000,00 3.835,25 7.483,45 0,09 17.516,55 3.835,25 7.483,45 0,10 17.516,55

Ação Legislativa 25.000,00 25.000,00 3.835,25 7.483,45 0,09 17.516,55 3.835,25 7.483,45 0,10 17.516,55

21.000,00 21.000,00 4.964,88 9.929,76 0,12 11.070,24 4.964,88 9.929,76 0,13 11.070,24

Ação Judiciária 21.000,00 21.000,00 4.964,88 9.929,76 0,12 11.070,24 4.964,88 9.929,76 0,13 11.070,24

163.557,00 163.557,00 28.016,29 54.252,98 0,67 109.304,02 28.016,29 54.252,98 0,71 109.304,02

Administração Geral 78.500,00 78.500,00 13.981,20 26.591,95 0,33 51.908,05 13.981,20 26.591,95 0,35 51.908,05

Administração Financeira 11.000,00 11.000,00 1.860,13 3.655,55 0,05 7.344,45 1.860,13 3.655,55 0,05 7.344,45

Controle Interno 33.057,00 33.057,00 5.246,86 10.441,34 0,13 22.615,66 5.246,86 10.441,34 0,14 22.615,66

Normatização e Fiscalização 8.000,00 8.000,00 1.013,32 1.910,60 0,02 6.089,40 1.013,32 1.910,60 0,02 6.089,40

Formação de Recursos Humanos 21.000,00 21.000,00 3.326,84 6.785,48 0,08 14.214,52 3.326,84 6.785,48 0,09 14.214,52

Administração de Receitas 12.000,00 12.000,00 2.587,94 4.868,06 0,06 7.131,94 2.587,94 4.868,06 0,06 7.131,94

7.500,00 7.500,00 1.107,80 2.215,60 0,03 5.284,40 1.107,80 2.215,60 0,03 5.284,40

Defesa Terrestre 7.500,00 7.500,00 1.107,80 2.215,60 0,03 5.284,40 1.107,80 2.215,60 0,03 5.284,40

58.000,00 58.000,00 9.549,87 18.506,30 0,23 39.493,70 9.549,87 18.506,30 0,24 39.493,70

Assistência Comunitária 58.000,00 58.000,00 9.549,87 18.506,30 0,23 39.493,70 9.549,87 18.506,30 0,24 39.493,70

315.789,00 308.789,00 51.504,54 98.916,67 1,23 209.872,33 51.504,54 98.916,67 1,29 209.872,33

Administração Geral 15.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Atenção Básica 47.720,00 47.720,00 5.928,09 11.721,79 0,15 35.998,21 5.928,09 11.721,79 0,15 35.998,21

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 240.000,00 240.000,00 41.775,72 79.756,34 0,99 160.243,66 41.775,72 79.756,34 1,04 160.243,66

Vigilância Sanitária 13.069,00 18.069,00 3.800,73 7.438,54 0,09 10.630,46 3.800,73 7.438,54 0,10 10.630,46

416.500,00 436.500,00 66.054,04 129.205,76 1,61 307.294,24 66.054,04 129.205,76 1,68 307.294,24

Ensino Fundamental 382.000,00 377.000,00 56.641,99 107.760,81 1,34 269.239,19 56.641,99 107.760,81 1,40 269.239,19

Educação Infantil 20.000,00 45.000,00 6.943,44 16.572,15 0,21 28.427,85 6.943,44 16.572,15 0,22 28.427,85

Educação de Jovens e Adultos 6.500,00 6.500,00 1.222,06 2.367,35 0,03 4.132,65 1.222,06 2.367,35 0,03 4.132,65

Educação Especial 8.000,00 8.000,00 1.246,55 2.505,45 0,03 5.494,55 1.246,55 2.505,45 0,03 5.494,55

Legislativa

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Judiciária

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação
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1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Difusão Cultural 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

112.000,00 117.000,00 21.328,24 39.956,44 0,50 77.043,56 21.328,24 39.956,44 0,52 77.043,56

Infra-Estrutura Urbana 50.000,00 50.000,00 7.424,50 14.658,20 0,18 35.341,80 7.424,50 14.658,20 0,19 35.341,80

Serviços Urbanos 62.000,00 67.000,00 13.903,74 25.298,24 0,31 41.701,76 13.903,74 25.298,24 0,33 41.701,76

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Habitação Urbana 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

26.000,00 26.000,00 2.091,75 3.984,97 0,05 22.015,03 2.091,75 3.984,97 0,05 22.015,03

Preservação e Conservação Ambiental 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Controle Ambiental 25.000,00 25.000,00 2.091,75 3.984,97 0,05 21.015,03 2.091,75 3.984,97 0,05 21.015,03

73.000,00 73.000,00 6.182,93 12.678,02 0,16 60.321,98 6.182,93 12.678,02 0,17 60.321,98

Administração Geral 73.000,00 73.000,00 6.182,93 12.678,02 0,16 60.321,98 6.182,93 12.678,02 0,17 60.321,98

11.500,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00

Promoção Industrial 11.500,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Turismo 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

93.000,00 93.000,00 13.786,95 27.287,44 0,34 65.712,56 13.786,95 27.287,44 0,36 65.712,56

Transporte Rodoviário 93.000,00 93.000,00 13.786,95 27.287,44 0,34 65.712,56 13.786,95 27.287,44 0,36 65.712,56

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Desporto Comunitário 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TOTAL 1.328.346,00 1.346.346,00 208.422,54 404.417,39 5,03 941.928,61 208.422,54 404.417,39 5,27 941.928,61

                                      __________________________     __________________________                                     

                                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          

                                        SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                          

                                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          

Urbanismo

Cultura

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 07h e 20m.

Habitação

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços

PÁGINA: 1 DE 1
25/05/2017 08:45

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 20.000,00  20.000,00

 15.000,00  15.000,00

 162.200,00  162.200,00

RENDIMENTOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS  1.500,00  1.500,00

 198.700,00  198.700,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

 - 

 257.400,00  257.400,00  30.317,75  53.372,89  29.300,47  52.355,61  29.414,94  52.220,51
Programa Bolsa Familia  70.183,00  76.673,58  200,00  200,00  200,00  200,00  200,00  200,00

 34.800,00  34.800,00  -  -  -  -  -  - 
 28.800,00  28.800,00  10.048,50  17.798,50  10.048,50  17.798,50  10.048,50  17.798,50
 3.200,00  3.200,00  -  -  -  -  -  - 

Manut. do PAIF -Programa de Atenção Integral a Familia/CRAS  233.700,00  254.614,10  23.827,87  24.328,87  23.827,87  24.328,87  24.328,87  24.328,87
 105.300,00  105.300,00  15.745,34  18.982,50  15.745,34  18.982,50  13.220,73  15.937,49

 5.200,00  5.200,00  -  -  -  -  - 
TOTAL das Despesas com CMDCA-Conselho Mun. Direitos da Criança e Adoles.  738.583,00  765.987,68  80.139,46  114.682,76  79.122,18  113.665,48  77.213,04  110.485,37

TOTAL RECURSOS VINCULADOS

PISO bASIcO VARIAVEL (SUAS) - IGD SUAS PROTARIA MDS 337/2011

PISO BASICO FIXO SUAS

 45.601,53

 2.280,48

 36.721,12

879,93                                                               

Programas

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Relatório de Gestão dos Direitos da criança e do Adolescente
Orçamento da Seguridade Social

Periodo - Janeiro a Abril   -  Bimestre: Março/Abril- 2017

DESPESAS
DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS  VINCULADAS

IGD -INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA/PROG.BOLSA FAMILIA  5.720,00

Manutenção Atividades Atendimento ao menor - CAEC
Programa de Incentivo a Capoeira

Programa de Atendimento a Criança e Adolesc. Situação de Risco
Prog. Proteção Social Especial p/ Adolescente Conflito com a Lei

DESPESAS CMDCA/ECA

Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente

Manutenção de Atividades com Crianças e Adolescentes

RESOLUÇÃO 01/2017 Edital nº 001 /2017 – CMDCA
ELEIÇÃO SUPLEMENTAR - CONSELHO TUTELAR - TAPIRA
O CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tapira, PR. no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 139 da Lei Federal nº 8.069/90 (ECA), 
Lei nº 12.696/2012 e conforme a Lei Municipal nº 253/2010 e 445/2013, em conformidade com 
reunião extraordinária realizada em 17/05/2017, torna público que será realizado processo de 
escolha de Conselheiro Tutelar para vaga de suplentes para o município de Tapira/Paraná.
RESOLVE, expedir o presente Edital de Publicação contendo as informações necessárias para 
o desenvolvimento dos trabalhos eleitorais, referente à eleição para a escolha de 04 (quatro) 
Conselheiros Tutelares – Suplentes para o período 2017 a 09 de janeiro de 2020. Conforme Lei 
Municipal 253/2010, Lei Federal nº 8.069/90, Lei nº 12.696/2012 e Resolução nº 170/2014 do 
CONANDA, nos termos que constam deste edital. 
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. A eleição do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente será realizada pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tapira – PR e fiscalizado pelo Ministério 
Público. 
1.2. O processo de escolha destina-se à escolha de 04 (quatro) conselheiros suplentes para o 
Conselho Tutelar do Município de Tapira – PR; 
1.3. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na Lei 
Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e Lei nº 12.696/2012.
2 – DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE E DA COMISSÃO ELEITORAL 
2.1. A Comissão Eleitoral indicada por meio de Resolução do CMDCA é o responsável 
pela organização do pleito, bem como por toda a condução do processo de escolha, sendo 
composta por 04 (quatro) integrantes de forma paritária do governo e da sociedade civil;
2.2. Constituem instâncias eleitorais a Comissão Eleitoral e o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente;
2.3. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
I - Nomear a Comissão Eleitoral; 
II- Decidir os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Eleitoral; 
III - Homologar o resultado geral do pleito, bem como dar posse aos eleitos, sem prejuízo dos 
atos administrativos de nomeação a cargo do Poder Executivo Municipal. 
2.4. Compete à Comissão Eleitoral: 
I - Dirigir o processo eleitoral; 
II - Adotar todas as providências necessárias para a realização do pleito; 
III - Publicar a lista dos mesários; 
IV- Receber, processar e julgar impugnações e recursos contra mesários, registro de 
candidaturas, propaganda eleitoral, validade de votos e violação de urnas e resultado final 
da eleição; 
V - Analisar, homologar e publicar o registro das candidaturas; 
VI - Receber denúncias contra candidatos; 
VII - Publicar o resultado do pleito, abrindo prazo para recurso. 
2.5. Não podem atuar como mesários: os candidatos e parentes destes, consangüíneos ou 
afins, até o segundo grau; o cônjuge ou companheiro(a) de candidato(a); as pessoas que, 
notoriamente, estejam fazendo campanha para um dos candidatos concorrentes ao pleito. 
2.6. A Comissão Eleitoral publicará através de edital a relação nominal dos mesários que 
atuarão no pleito. 
2.7. Os candidatos poderão indicar o nome de 01 (um) fiscal, visando o acompanhamento do 
pleito com até uma semana de antecedência, junto à comissão eleitoral. 
3 - DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSCRIÇÃO:
3.1.  Para efetuar o pedido de Registro de Candidatura, o candidato deverá no ato da 
inscrição apresentar os documentos para comprovar e preencher os requisitos exigidos para o 
exercício das funções de membro do Conselho Tutelar, conforme Lei Municipal N.º 253/2010 
e os definidos na Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e Lei nº 
12.696/2012, a saber:
I.        Ter disponibilidade para trabalhar de forma integral e exclusiva, apresentando declaração 
neste senti;  
II. Reconhecida idoneidade moral (não ter nada que o desacredite junto á Comunidade de 
Tapira, ser uma pessoa de bom proceder, de caráter honrado reconhecido notoriamente pela 
população deste Município).
 III. Idade superior a 21 anos, mediante apresentação de cópia de documento pessoal (RG ou 
CTPS ou Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, etc), desde que contenha nome 
completo e filiação;
IV. Residir no município de Tapira, mediante a apresentação de comprovante de residência no 
Município Tapira (conta de luz, água, fatura telefônica, declaração com firma reconhecida em 
Cartório, etc);
V. Possuir como escolaridade mínima o 2º grau completo, apresentando histórico escolar ou 
cópia do diploma de conclusão do curso;
VI. Não estar no exercício de mandato eletivo municipal, estadual ou federal;
VII. Comprovar mediante certidão do cartório distribuidor da Comarca, não estar sendo 
processado criminalmente ou ter contra si sentença criminal condenatória transitada em 
julgamento;
VIII. Ser eleitor no Município de Tapira e estar quite com a Justiça Eleitoral, apresentando para 
tanto certidão expedida pelo Cartório Eleitoral da respectiva Comarca;
IX. Possuir Carteira de Habilitação categoria “B”;
X. Possuir Certifica de conclusão de curso de informática, os que não possuírem certificado 
deverão se submeter a m teste para comprovar a habilidades na área;  
XI. Caso já tenha exercido o cargo de conselheiro Tutelar, deve apresentar Certidão Negativa 
do CMDCA; 
3.2. O Terminado o prazo de Registro de Candidatura, será publicado edital na imprensa local, 
informando os nomes dos candidatos inscritos e estabelecendo o prazo de três (03) dias para 
eventuais recursos, contada a data da publicação.  
3.2.1. Decorrido esse prazos será oficiado Ministério Público do Estado do Paraná para fins do 
artigo 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
3.2.2. Os prazos serão estabelecidos no cronograma em dias uteis, visando melhor condução 
do processo. Para tanto, nos dias de expediente poderá o candidato procurar e protocolar 
suas petições e requerimentos junto a Comissão Eleitoral formada pelas senhoras Alzira da 
Silva Santos (Presidente da comissão), Vanessa Vieira Mendes, Leila Cristina Trindade Lopes 
e Matilde Gomes da Silva ou no local das inscrições, no horário das 08h00min as 12h00min e 
das 13h00min às 17h00min.
3.2.3. Das decisões tomadas pela Comissão Eleitoral caberá recurso para Plenário da CMDCA, 
que decidirá em cinco (5) dias, sendo esta a última instância administrativa.
3.3. As cédulas serão confeccionadas pelo Poder Executivo Municipal, mediante modelo 
previamente aprovado pelo CMDCA.
3.4. Todas as decisões serão proferidas pela Comissão Eleitoral, bem como pelo CMDCA e 
serão publicadas.
3.5. Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de nomes e números dos 
candidatos ao Conselho Tutelar.
4 – DOS IMPEDIMENTOS 
4.1. De acordo com o artigo 140 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), é impedido de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascendentes e 
descendentes, sogro e sogra, genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou 
madrasta e enteado. 
4.1.1. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, em relação à 
autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da 
Infância e da Juventude, em exercício na Comarca. 
4.2. O Candidato eleito deverá comprovar seu desligamento do cargo ou função por meio de 
documento hábil. 
4.2.1. No caso de o candidato exercer atividade remunerada, com ou sem vínculo empregatício 
e com carga-horária fixa, poderá efetuar a inscrição observando que se aprovado/eleito deverá 
abdicar da função, não podendo em hipótese alguma acumular as funções, sob pena de não 
ser empossado. 
5 – DAS ATRIBUIÇÕES 
5.1. Nos termos do artigo 136, da lei supra mencionada, são atribuições dos membros do 
Conselho Tutelar: 
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos art. 98 e 105, aplicando as 
medidas previstas no art. 101, I a VII; 
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, 
I a VII; 
III - promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto: 
a) Requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, 
trabalho e segurança; 
b) Representar, junto a autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de 
suas deliberações; 
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou 
penal contra os direitos da criança ou do adolescente; 
V - encaminhar a autoridade judiciária os casos de sua competência; 
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 
101, I a VI, para o adolescente autor de ato infracional; 
VII - expedir notificações; 
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando 
necessário; 
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e 
programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no art. 
220, parágrafo 3, inciso II, da Constituição Federal; 
XI – representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do pátrio 
poder.

6 – DAS VAGAS 
6.1. Os candidatos inscritos e habilitados concorrerão a 04 (quatro) vagas de Conselheiros 
Suplentes a serem preenchidas pela ordem decrescente de votos, do mais votado para o 
menos votado. 
6.2. Os demais candidatos devidamente inscritos, habilitados e votados comporão lista 
decrescente de suplentes a serem convocados na ocorrência de vacância de cargo de 
conselheiro tutelar titular, durante o período de mandado estabelecido no preâmbulo deste 
edital. 
7 – DA CARGA HORÁRIA 
7.1. A Carga horária de trabalho dos Conselheiros Tutelares de Tapira–PR. será fixado 
conforme Lei   253        /2010, que preconiza quarenta (40) horas semanais. 
8 – DA REMUNERAÇÃO
8.1. O conselheiro tutelar receberá mensal R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
remuneração subsidiada pelo município.
10 - DAS INSCRIÇÕES 
10.1. Local: Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) – Rua Irati , nº 1713- Vila 
Operaria  Tapira-PR.
10.2. Período Inscrição: 26 de maio de 2017 a 26 de junho de 2017, nos dias úteis, no horário 
das 8:00 as 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.
10.3. Não será efetuada a inscrição na falta de quaisquer documentos, sendo vedada a entrega 
dos documentos necessários à inscrição após o encerramento das inscrições.
11 - DO PROCESSO DE ESCOLHA (VOTAÇÃO/ELEIÇÃO):
11.1. A Eleição Suplementar se realizará no dia 06 de agosto 2017, das 08h00min às 17h00min 
horas, no município de Tapira/Pr, nas dependências do Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS) – Rua Irati , nº 1713- Vila Operaria  Tapira-PR, e nos colégios eleitorais dos 
distritos de Santa Felicidade, Ouro Verde e Gleba 04, das 08h00min às 17h00min.
11.2. Podem votar os eleitores maiores de 16 (dezesseis) inscritos na zona eleitoral do 
Município de Tapira em sua respectiva sessão eleitoral de costume, as sessões da cidade 
serão disponibilizadas nas dependências do Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS) – Rua Irati , nº 1713- Vila Operaria  Tapira-PR, as demais nos colégios eleitorais dos 
distritos.
11.3. Após o encerramento da votação, proceder-se-á imediatamente o processo de apuração, 
sob a responsabilidade da Comissão Eleitoral e fiscalizada pelo Ministério Publico do Estado 
do Paraná.
11.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo CMDCA em conjunto com o Ministério Público 
do Estado do Paraná.
11.5. Todos os requisitos deverão ser comprovados mediante apresentação de documentos.
11.6. Nas cabines de votação serão fixadas listas de nomes dos candidatos ao Conselho 
Tutelar; 
11.7. O eleitor poderá votar em apenas um (01) candidato.
11.8. O local de recebimento dos votos contará com uma mesa de recepção e apuração, 
composta por 03 (três) membros, a saber: 01 (um) presidente (Conselheiro do CMDCA ou 
cidadão designado e nomeado pelo CMDCA), 01 (um) Mesário, 01 (um) secretário; 
11.9. A apuração dos votos dar-se-á após o horário de encerramento das eleições; 
11.10. A Mesa apuradora será composta por 01 (um) presidente (Conselheiro do CMDCA), 02 
(dois) Mesário, 01 (um) secretário e 01 (um) Suplente; 
11.11. Quanto aos votos em branco e nulo, não serão computados para fins de votos válidos.
12 - DA CONDUTA DURANTE A ELEIÇÃO 
13.1. Não será tolerado, por parte dos candidatos: 
I - Promoção de atos que prejudiquem a higiene e a estética urbana ou contravenha a postura 
municipal ou a qualquer outra restrição de direito;
II – Inserção de propaganda em jornais e outros meios de comunicação, com exceção das 
publicidades feitas pelo CMDCA. 
III - Promoção de transporte de eleitores, utilizando de veículos públicos ou particulares; 
IV - Promoção de “boca de urna”, dificultando a decisão do eleitor. 
12.2. Será permitido o convencimento do eleitor, durante o período de campanha, para que este 
compareça aos locais de votação e vote, considerando que neste pleito o voto é facultativo, não 
sendo permitida a propaganda no dia da eleição; 
13.3. A fiscalização de todo o processo eleitoral estará a cargo do Ministério Público. 
13 - DO RESULTADO NOMEAÇÃO E POSSE 
13.1. Concluída a apuração dos votos, a presidência do CMDCA proclamará o resultado da 
escolha, determinando a publicação do resultado em Edital; 
13.2. Havendo empate no número de votos, será considerado eleito o candidato de maior 
idade. 
13.3. Todos serão considerados Conselheiro Suplentes; 
13.4. A posse dos eleitos para o cargo de Suplente para o Conselho Tutelar dar-se-á na data de 
15 de agosto de 2017, em sessão solene, em local a ser oportunamente definido e publicado 
na imprensa local. 
14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito, ou até a data da 
convocação dos candidatos que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
14.2. Fazem parte do presente edital os anexos I, II e III contendo o cronograma, modelo de 
Declaração de Disponibilidade e Ficha de Inscrição.  
14.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral com fiscalização do Conselho 
Municipal dos Direitos e da Criança e do Adolescente de Tapira –PR.
Tapira, PR. 25 de maio de 2017
Anderson Thadeu Gonzaga
Presidente do CMDCA.

ANEXO I DO EDITAL 001/2017 CMDCA -TAPIRA          
Cronograma de Eventos
Data  Evento 
26/05/2017 Publicação do Edital das Eleições Suplementares 
26/05/2017 ao 26/06/2017 Inscrições de Candidatos
27/06/2017 Avaliação de Informática 
27/06/2017 ao 29/06/2017 Recursos da avaliação de informática 
30/06/2017  Resultado dos recursos da avaliação de informática
03/07/2017 Divulgação do Edital de Deferimento de Inscrições
03/07/2017 ao dia 05/07/2017 Recurso ao Edital de Deferimento de Inscrições
06/07/2017 Divulgação dos Resultados dos Recursos
07/07/2017 Divulgação da Lista de Candidatos Selecionados
06/08/2017 Realização das Eleições Suplementares ao Conselho Tutelar
07/08/2017 Divulgação do Resultado das Eleições
07/07/2017 ao 09/08/2016 Recursos ao Resultado das Eleições
11/08/2017 Resultado dos Recursos
14/08/2017 Resultado Final das Eleições
15/08/2017 Diplomação dos suplentes 

ANEXO II DO EDITAL CMDCA –TAPIRA - PR 001/2017
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO
Eu , ______________________________________________________
R.G . _________________________________declaro ter disponibilidade de horário para 
trabalhar de segunda a sexta-feira, no horário comercial, bem como cobrir plantões noturnos, 
feriados e de finais de semana na função de Conselheiro Tutelar de Tapira, conforme Edital n.º 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Tapira, _________/___________/__________
Assinatura do candidato

ANEXO III DO EDITAL CMDCA –TAPIRA - PR 
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nº ______________
NOME: ____________________________________________________________
ENDEREÇO:___________________________________________________________
E-MAIL:_____________________________________________________________
TEL: __________________________________
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA:
1- (   ) Cópia da carteira de identidade;
2- ( ) Copia do Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição;
3- ( ) Cópia de CPF;
4- (  ) Cópia da carteira de Nacional de  Habilitação.
5- ( ) Comprovante de Residência(original).
6- ( )Cópia do Certificado de Conclusão de Curso (Ensino Médio). 
7- ( ) Certidão do Cartório Criminal (original).
8- ( ) Certificado de curso de informática básica.
9- ( ) Declaração de disponibilidade em tempo integral para as atividade do conselho tutelar 
(formulário próprio)
10- ( ) Certidão Negativa do CMDCA (no caso de já ter exercido cargo de conselheiro tutelar.
Tapira, ______ /________/__________
RESP. PELA INSCRIÇÃO CANDIDATO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
Nº ______________
NOME: __________________________________________________
R.G.__________________ÓRGÃO EXPEDIDOR_____________
Tapira, _______/________/__________
RESP. PELA INSCRIÇÃO CANDIDATO
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tapira- PR
Rua Irati nº. 1.713 – Tapira PR– e-mail: CMDCAtapira@hotmail.com  Telefone: 3679-1043

CmdCa- Conselho muniCipal dos direitos da CrianÇa e do adolesCente de tapira
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prefeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA: Nº    273   DE 24  MAIO  DE 2017
Dispõe sobre  nomeação de membros para compor  o CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE TAPEJARA,  
Estado do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes confere o art.71 inciso Vl da lei Orgânica Municipal,  e em especial o Art. 27 da Lei Municipal  n.º 1.728/2014 
de 05 de setembro de 2.014
RESOLVE:
Art. 1º Nomear,  o Conselho Municipal de Habitação do Município  de Tapejara, em consonância com o artigo 27 da 
Lei Municipal n.º  1.728/2017, e será composto dos membros abaixo identificados,  representando os  segmentos:
I – Prefeito Municipal:  
Titular: Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Suplente: Valdemiro Feliciano da Silva 
II – Representantes do Departamento de Ação Social:
Titular: Talita Ribeiro Aleixo
Suplente:  Daniela de Cassia Bernal Fredericci
III – Representantes da Divisão de Saúde/ou Vigilância Sanitária
Titular:  Sérgio Longo 
Suplente:  Maria Angélica Sirena Koike 
IV – Representante do Departamento de Planejamento Urbano
Titular:  Camila Natasha Gomes Jakymiu
Suplente: Henrique Mistrello Volpato 
V – Representantes da Bacia Hidrográfica do Rio Ivaí
Titular: Paulo Giacometti 
Suplente: Fátima Aparecida Blognese
Titular: Marcos Sanches Penasso
Suplente:  Aurélio Penasso 
Titular: Carlos Roberto Jakimiu
Suplente: João Manzani 
VI – Representantes da Bacia Hidrográfica do Rio Piquiri
Titular: Antonio Raimundo Pereira 
Suplente: José Alves de Souza 
Titular: Cicero Aparecido de Araújo 
Suplente: Romildo Vieira dos Santos 
Titular: Leandro Vilas Boas 
Suplente: Zenaide Giacometi Perez  
Art. 2º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus para o Município. 
Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação,  
Paço Municipal de Tapejara, em 24 (vinte e quatro)  de  Maio  de 2017
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE     

prefeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 066, DE 25 DE MAIO DE 2017
(Autoria: Chefe do Poder Executivo)
Dispõe sobre a Reforma da Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Tapejara, criada pela Lei nº 1.146, 
de 06.06.2007 e alterada pela Lei nº 1.170, de 25.09.2007e, renomeia Seções. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
TÍTULO I
ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PREFEITURA
Art. 1o Os itens 6 e 7 do art. 1o da Lei 1.146, de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:
6 - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 6.1 - Secretaria de Administração
 6.2 - Secretaria de Finanças
7 - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
 7.1 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
 7.2 - Secretaria de Saúde
 7.3 - Secretaria de Assistência Social
 7.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 7.5 - Departamento de Cultura e Esportes  
 7.6 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
 7.7 - Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 
TÍTULO II
COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS
CAPÍTULO III
ÓRGÃO DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
SEÇÃO ÚNICA
GABINETE DO PREFEITO
Art. 2o O Inciso XIII do art. 4o da Lei 1.146, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4o...
XIII - promover reuniões periódicas com os Secretários e Diretores de Divisão  para coordenação e avaliação geral dos 
serviços desenvolvidos pelas respectivas Secretarias e Divisões;"
CAPÍTULO IV
ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO
SEÇÃO I
PROCURADORIA JURÍDICA
Art. 3o  O inciso VI do  art. 5o  da Lei nº 1.146, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5o ...
VI - defender, judicial ou extrajudicialmente, os atos e prerrogativas do Prefeito, Secretários Municipais e demais agentes 
da Administração Direta";
SEÇÃO II
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
Art. 4o Os incisos I, XII, XIII, XIX e XX, do art. 6o da Lei 1.146, de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 6o ...
 I - elaborar, em consonância com a Secretaria de Finanças, a Lei de Diretrizes Orçamentárias Anual, a Lei Orçamentária, 
Plano Plurianual, o controle e acompanhamento da execução orçamentária e proposição de normas orçamentárias que 
devam ser observadas pelos demais órgãos municipais;
XII - coordenar a negociação de convênios e projetos especiais, acompanhando junto às Secretarias interessadas, todas 
as suas etapas de desenvolvimento;
XIII - propor, elaborar e executar o planejamento com as demais Secretarias, entidades civis organizadas e a comunidade, 
para que o orçamento seja elaborado de forma participativa e em consonância com todos os órgãos da Administração e 
entidades civis;
XIX - planejar, organizar, controlar, acompanhar e executar as propostas de custos das Secretarias e Divisões voltadas 
para projetos em geral;
XX - assessorar as Secretarias e Divisões da Prefeitura, quanto aos subsídios necessários à elaboração de propostas de 
custos de projetos".
CAPÍTULO V
ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO I
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Art. 5o  Os incisos VII, VIII, XV, XVII,  XVIII, XIX e XXI do art. 7o da Lei nº 1.146, de 2007, passam a vigorar com a seguinte 
redação:
"Art. 7o As atribuições da Secretaria de Administração serão as seguintes, dentre outras de sua natureza própria:"
VII - elaborar a escala de férias de todos os servidores lotados na Secretaria, seguindo os procedimentos adotados pela 
Divisão de Recursos Humanos;
VIII - acompanhar e avaliar o desempenho dos servidores da Secretaria para fins de aproveitamento de potencialidades, 
aperfeiçoamento, maior produtividade, treinamento, promoção e transferência;
XV - apresentar, anualmente ao Prefeito, relatórios dos serviços realizados na Secretaria;
XVII - fornecer relatórios, sugestões e metas de trabalho a serem apresentados em reuniões entre o Secretário e Diretores 
de Divisão;
XVIII - obter recursos materiais e financeiros suficientes para garantirem o pleno funcionamento da Secretaria;
XIX - relatar ao Secretário quando da necessidade de transferência de servidores;
XXI - solucionar problemas surgidos no âmbito da Secretaria e, quando de maior relevância e peculiaridade, submeter à 
apreciação superior.
Art. 6o O art. 8o da Lei nº 1.164, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 8o A estrutura organizacional básica da Secretaria de Administração compreende:"
SEÇÃO II
SECRETARIA DE FINANÇAS
Art. 7o O art. 9o da Lei nº 1.146, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 9o Dentre as atribuições peculiares das funções próprias, caberá à Secretaria de Finanças, as demais a seguir:"
Art. 8o O art. 10 da Lei nº 1.146, de 2007 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10. A estrutura organizacional básica da Secretaria de Finanças, compreende:"
CAPÍTULO VI
ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
SEÇÃO I
SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
Art. 9o O art. 11 e seus incisos IV, VI, XIX, XX e XXI da Lei nº 1.146, de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 11. Dentre as atribuições peculiares das funções próprias, caberá à Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos, 
as demais a seguir:
IV - acompanhar e atualizar os cronogramas físicos das diversas fases de execução das obras em andamento, controlando 
disponibilidades financeiras em articulação com a Secretaria de Finanças;
VI - elaborar as normas técnicas a que devem subordinar-se a execução ou fiscalização das obras e serviços da 
competência da Secretaria;
XIX - proceder à construção e conservação de parques, praças e jardins públicos, tendo em vista a estética urbana e a 
preservação do ambiente natural;
XX - pavimentar ruas e avenidas;
XXI - proceder à abertura de novas artérias e logradouros  públicos no Município."
Art. 10. o Art. 12 da Lei nº 1.146, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 12. A estrutura organizacional básica da Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos, compreende:"
SEÇÃO II
SECRETARIA DE SAÚDE
Art. 11. O art. 13 e seu inciso XIV da Lei nº 1.146, de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 13. Dentre as atribuições peculiares das funções próprias, caberá à Secretaria de Saúde, as demais a seguir:
XIV - formalizar a previsão orçamentária da Secretaria de Saúde e encaminhar à preparação da Lei Orçamentária Anual, 
conforme PPA e LDO;"
Art. 12 O Art. 14 da Lei nº 1.146, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 14. A estrutura organizacional básica da Secretaria de Saúde, compreende:
1 - Divisão de Saúde
2 - Divisão de Vigilância Epidemiológica e Sanitária"
SEÇÃO IV
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 13. O Art. 15 da Lei nº 1.146, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 15. As atribuições da Secretaria de Assistência Social serão as seguintes, dentre outras de sua natureza própria:"
Art. 14.  O Art. 16 da Lei nº 1.146, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 16. A estrutura organizacional da Secretaria de Assistência Social compreende:"
SEÇÃO V
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Art. 15. O Art. 17 e seus incisos XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII, XXXIV e XXXV da Lei nº 
1.146, de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 17. Dentre as atribuições peculiares das funções próprias, caberá à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, as 
demais a seguir: 
XXIV - promover a difusão cultural em todas as suas manifestações;
XXV - estimular, amparar e orientar as atividades culturais no âmbito municipal;
XXVI - incentivar a prática de atividades culturais;
XXVII - executar planos e programas de fomento à cultura;
XXVIII - administrar os centros culturais;
XXIX - promover a integração da zona urbana com a zona rural através de eventos culturais;
XXX - promover a difusão das manifestações esportivas;
XXXI - estimular e incentivar a prática de esportes e das atividades recreativas; administrar o parque esportivo municipal;
XXXII - administrar os centros esportivos e demais eventos atinentes ao esporte;
XXXIII - executar planos e programas esportivos, especialmente os destinados aos jovens e à terceira idade;
XXXIV - elaborar prestação de contas juntos aos poderes municipal, estadual e federal em todos os convênios firmados 
com repasse de recursos financeiros;
XXXV - organizar os eventos da Secretaria de Educação Cultura e Esportes".
Art. 16. Ficam revogados a Seção VI do Capítulo VI e o Art. 17-A e seus incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII, da 
Lei nº 1.146, de 2007, com a redação dada pela Lei nº 1.170, de 2007.
Art. 17. O Art. 18 da Lei nº 1.146, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 18. A estrutura organizacional básica da Secretaria de Educação Cultura e Esportes, compreende: 
1 - Divisão de Ensino Fundamental
2 - Divisão de Assistência ao Educando
3 - Divisão de Cultura
4 - Divisão de Esportes"
Art. 18. Fica revogado o Art. 18-A da Lei nº 1.146, de 2007.
SEÇÃO VII
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Art. 19. O Art. 19,  da Lei nº 1.146, de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 19. Dentre as atribuições peculiares das funções próprias, caberá à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, as 
demais a seguir:"
Art. 20. Ficam revogados os incisos XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV e XXV da do Art. 19, da Lei nº 1.146, de 2007.
Art.21. Fica acrescentado o Art. 19-A à Lei nº 1.146, de 2007, com a seguinte redação:
"Art. 19-A.  A estrutura organizacional básica da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, compreende:
1 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente"
SEÇÃO VIII
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
Art. 22. Fica acrescentado o Art. 19-B, à Lei nº 1.146, de 2007, com a seguinte redação:
"Art. 19-B. Dentre as atribuições peculiares das funções próprias, caberá à Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, 
as demais a seguir:
I - propor uma política de desenvolvimento industrial e comercial, que vise a estimular o aquecimento do comércio local, 
atraindo divisas e estimulando investimentos no Município;
II - promover cursos de capacitação profissional, a fim de contribuir para melhoria da mão de obra, facilitando a inclusão de 
munícipes no mercado de trabalho;
III - promover a participação do Município em eventos, feiras e workshops, com a finalidade de divulgá-lo institucionalmente, 
enquanto potencial polo de investimentos;
IV - propor elaboração de material de divulgação institucional do Município, seja de projetos, serviços, infraestrutura ou 
eventos do setor industrial e/ou comercial;
V - incentivar a indústria e o comércio como fatores de desenvolvimento socioeconômico;
VI - articular junto a instituições afins, de outros municípios ou das esferas estadual ou federal, visando o desenvolvimento 
de programas integrados;
VII - propor convênios e instrumentos contratuais que estabeleçam ações para alavancar as atividades industriais e 
comerciais;
VIII - fomentar reuniões ou encontros junto à sociedade civil organizada, instituições e órgãos de classe dos setores 
industrial e comercial, a fim de nortear as ações para promover o desenvolvimento do Município;
IX - elaborar prestação de contas junto aos poderes municipal, estadual e federal em todos os convênios firmados com o 
repasse de recursos financeiros.
X -  coordenar o  desenvolvimento de atividades de turismo do Município; 
XI -  proceder à implementação de projetos de infraestrutura turística; 
XII -  definir as diretrizes para o desenvolvimento econômico tendo como principal indutor a atividade turística;
XIII -  promover o turismo dando o suporte institucional para a integração social e econômica com os demais setores da 
sociedade, estimulando à dinâmica e a capacitação dos recursos voltados para a atividade;
 XIV -  planejar, organizar, executar as ações na área do turismo, de forma integrada com as demais secretarias e 
instituições públicas e privadas;
XV -  elaborar estudos e pesquisas sobre a demanda e oferta turística do Município, em parcerias com as demais esferas 
de governo bem como as instituições que atuam e representam o setor, mantendo um sistema de informações atualizado 
e funcional;
XVI -  promover a articulação com as secretarias responsáveis pela infraestrutura e manutenção da cidade, com vistas a 
manter as áreas turísticas permanentemente bem apresentadas, limpas e seguras;
XVII -  exercer outras atividades correlatas".
Art. 23. O art. 20 da Lei nº 1.146, de 2007, passa a vigorar cm a seguinte redação:
"Art. 20. A estrutura organizacional básica da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, compreende:
1 - Divisão de Indústria, Comércio e turismo"
TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24. O Art. 22 e seu inciso I, da Lei nº 1.146, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 22. O Regimento Interno da Prefeitura será readaptado, por ato próprio do Poder Executivo, atendendo às alterações 
procedidas por esta Lei.
Parágrafo único. O Regimento Interno explicitará:
I - as atribuições específicas e comuns dos servidores investidos nas funções de Secretários e Diretores de Divisão;"
Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 25 de maio de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 052, DE 25 DE MAIO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.880, de 07 de Novembro de 2016, publicada no dia 09 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 40.000,00 
(Quarenta mil reais), destinados a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento a seguir discriminado:
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.020000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 40%
Fonte: 102 - Fundeb 40%
3.1.90.13.00.00 (207) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 40.000,00
TOTAL R$: 40.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.020000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 40%
Fonte: 102 - Fundeb 40% 
3.1.90.13.00.00 (211) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 23.000,00
3.1.91.13.00.00 (212) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 17.000,00
TOTAL R$: 40.000,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de Maio de 2017.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
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Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 33.440.181,39  33.440.212,31  5.162.531,80  15,44  11.283.334,61  33,74  22.156.877,70

32.708.955,39               32.708.986,31  5.162.531,80  15,78  11.214.384,61  34,29  21.494.601,70

 1.586.785,50  1.586.785,50  225.824,53  14,23  434.833,77  27,40  1.151.951,73

IMPOSTOS  1.098.739,50  1.098.739,50  173.288,34  15,77  373.426,83  33,99  725.312,67

TAXAS  321.870,00  321.870,00  48.745,30  15,14  53.314,71  16,56  268.555,29

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  166.176,00  166.176,00  3.790,89  2,28  8.092,23  4,87  158.083,77

 1.061.340,49  1.061.340,49  257.703,56  24,28  501.029,49  47,21  560.311,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  690.737,23  690.737,23  184.509,55  26,71  359.583,66  52,06  331.153,57

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  370.603,26  370.603,26  73.194,01  19,75  141.445,83  38,17  229.157,43

 2.393.516,69  2.393.547,61  722.933,41  30,20  1.567.662,14  65,50  825.885,47

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  7.792,00  7.792,00  755,57  9,70  1.273,32  16,34  6.518,68

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.385.724,69  2.385.755,61  722.177,84  30,27  1.566.388,82  65,66  819.366,79

 8.571,00  8.571,00  -  -  -  -  8.571,00

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL  4.870,00  4.870,00  -  -  -  -  4.870,00

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS  3.701,00  3.701,00  -  -  -  -  3.701,00

 10.714,00  10.714,00  -  -  -  -  10.714,00

RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO  10.714,00  10.714,00  -  -  -  -  10.714,00

 83.572,00  83.572,00  2.797,92  3,35  3.117,92  3,73  80.454,08

 27.103.887,80  27.103.887,80  3.886.288,41  14,34  8.630.428,49  31,84  18.473.459,31

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  26.854.067,80  26.854.067,80  3.856.120,08  14,36  8.600.260,16  32,03  18.253.807,64

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  249.820,00  249.820,00  30.168,33  12,08  30.168,33  12,08  219.651,67

 460.567,91  460.567,91  66.983,97  14,54  77.312,80  16,79  383.255,11

MULTAS E JUROS DE MORA  176.379,99  176.379,99  1.802,06  1,02  4.444,82  2,52  171.935,17

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  47.141,77  47.141,77  1.571,46  3,33  3.106,26  6,59  44.035,51

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  231.202,15  231.202,15  63.493,69  27,46  69.644,96  30,12  161.557,19

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril
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Em Reais

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS DIVERSAS  5.844,00  5.844,00  116,76  2,00  116,76  2,00  5.727,24

 731.226,00  731.226,00  -  -  68.950,00  9,43  662.276,00

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

 81.226,00  81.226,00  -  -  -  -  81.226,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  81.226,00  81.226,00  -  -  -  -  81.226,00

 150.000,00  150.000,00  -  -  68.950,00  45,97  81.050,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  150.000,00  150.000,00  -  -  68.950,00  45,97  81.050,00

 663.464,52  663.464,52  298.284,20  44,96  565.112,59  85,18  98.351,93

 34.103.645,91  34.103.676,83  5.460.816,00  16,01 11.848.447,20              34,74  22.255.229,63

 -  -  -  - -                                  -  - 

 -  -  -  - -                                  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - -                                  -  - 

Contratual  -  -  -  - -                                  -  - 

 -  -  -  - -                                  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - -                                  -  - 

Contratual  -  -  -  - -                                  -  - 

 34.103.645,91  34.103.676,83  5.460.816,00  16,01 11.848.447,20              34,74  22.255.229,63

    -   

 34.103.645,91  34.103.676,83  5.460.816,00  16,01 11.848.447,20              34,74  22.255.229,63

 -  33.028.858,74 - - 996.144,37                   - -

 -  32.032.714,37 - - - - -

-  - - -  996.144,37 - -

-  996.144,37 - -  - - -

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas
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RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 32.775.299,91  33.896.177,18  4.458.584,04 7.636.965,30              26.259.211,88             4.265.600,86              7.275.584,12                  26.620.593,06              7.071.376,08               

 27.129.585,91  27.734.797,46  4.215.580,74 7.354.263,47              20.380.533,99             4.022.597,56              6.992.882,29                  20.741.915,17              6.788.674,25               

 14.053.320,91  14.162.750,02  2.240.303,25 4.352.308,35              9.810.441,67               2.240.303,25              4.352.308,35                  9.810.441,67                4.348.687,49               

 195.000,00  195.000,00  12.775,69 22.744,58                    172.255,42                   11.807,17                    21.776,06                        173.223,94                    21.021,31                    

 12.881.265,00  13.377.047,44  1.962.501,80 2.979.210,54              10.397.836,90             1.770.487,14              2.618.797,88                  10.758.249,56              2.418.965,45               

 4.014.714,00  4.530.379,72  243.003,30 282.701,83                 4.247.677,89               243.003,30                 282.701,83                      4.247.677,89                282.701,83                  

 3.636.714,00  4.152.379,72  213.646,16 219.029,96                  3.933.349,76               213.646,16                  219.029,96                      3.933.349,76                219.029,96                  

 378.000,00  378.000,00  29.357,14 63.671,87                    314.328,13                   29.357,14                    63.671,87                        314.328,13                    63.671,87                    

 151.000,00  151.000,00  - -                                151.000,00                   -                                -                                    151.000,00                    -                                

 1.480.000,00  1.480.000,00  - -                                1.480.000,00               -                                -                                    1.480.000,00                -                                

 1.328.346,00  1.346.346,00  208.422,54 404.417,39                 941.928,61                   208.422,54                 404.417,39                      941.928,61                    404.417,39                  

 34.103.645,91  35.242.523,18  4.667.006,58 8.041.382,69              27.201.140,49             4.474.023,40              7.680.001,51                  27.562.521,67              7.475.793,47               

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 34.103.645,91  35.242.523,18  4.667.006,58  8.041.382,69 27.201.140,49             4.474.023,40               7.680.001,51 27.562.521,67               7.475.793,47

- - - - - -  4.168.445,69 - -                                

 34.103.645,91  35.242.523,18  4.667.006,58  8.041.382,69  4.474.023,40               11.848.447,20   7.475.793,47

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

Amortização da Dívida Externa

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS
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Em Reais

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 663.464,52  663.464,52  298.284,20  44,96  565.112,59  85,18  98.351,93

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

TOTAL
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Em Reais

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.328.346,00  1.346.346,00  208.422,54  404.417,39  941.928,61  208.422,54  404.417,39  941.928,61  404.417,39

 1.328.346,00  1.346.346,00  208.422,54  404.417,39  941.928,61  208.422,54  404.417,39  941.928,61  404.417,39

 1.328.346,00  1.346.346,00  208.422,54  404.417,39  941.928,61  208.422,54  404.417,39  941.928,61  404.417,39

                                      __________________________     __________________________                                     

                                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          

                                        SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                          

                                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2017, 13h e 58m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.194.583,50  1.194.583,50  32,48

 230.570,00  230.570,00  11,95

1.1.1-IPTU  169.207,00  169.207,00  8,37

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  61.363,00  61.363,00  21,82

 390.285,00  390.285,00  42,61

1.2.1-ITBI  386.000,00  386.000,00  43,08

1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  4.285,00  4.285,00  - 

 180.429,00  180.429,00  28,81

1.3.1-ISS  150.233,00  150.233,00  33,85

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  30.196,00  30.196,00  3,73

 393.299,50  393.299,50  36,13

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 

 26.465.096,00  26.465.096,00  31,85

 11.150.000,00  11.150.000,00  25,24

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  10.800.000,00  10.800.000,00  26,06

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  350.000,00  350.000,00  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 14.238.860,00  14.238.860,00  35,41

 181.154,00  181.154,00  17,91

 268.363,00  268.363,00  24,65

 58.872,00  58.872,00  5,53

 567.847,00  567.847,00  83,01
 -  - 

 27.659.679,50  27.659.679,50  31,88

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  8.817.978,61

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  66.143,39

2.5-Cota-Parte ITR  3.255,77

2.6-Cota-Parte IPVA  471.387,56

 2.814.274,99

 - 

 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  5.042.528,30

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  32.446,56

 - 

 - 

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  8.430.036,57

2.1-Cota-Parte FPM  2.814.274,99

 50.854,32

 1.127,69

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  142.097,99

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  166.307,78

 166.307,78

 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  51.982,01

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  387.942,04

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  27.554,26

 14.166,74

 13.387,52

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
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R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 -  - 

 454.509,00  454.509,00  23,82

 268.831,00  268.831,00  29,04

 -  - 

 86.687,00  86.687,00  25,78

 58.441,00  58.441,00  11,67

 40.550,00  40.550,00  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 125.325,00  125.325,00  14,59

 579.834,00  579.834,00  21,85

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 5.223.019,20  5.223.019,20  32,28

 2.160.000,00  2.160.000,00  26,06

 2.847.772,00  2.847.772,00  35,41

 36.230,80  36.230,80  17,91

 53.672,60  53.672,60  24,65

 11.774,40  11.774,40  5,53

 113.569,40  113.569,40  83,01

 2.533.376,00  2.533.376,00  38,71

 2.510.000,00  2.510.000,00  38,84

 -  - 

 23.376,00  23.376,00  24,79

 -2.713.019,20  -2.713.019,20  26,21

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  5.794,70

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -711.049,66

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  94.277,50

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  980.752,06

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  974.957,36

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  6.489,28

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  13.228,66

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  651,11

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.686.007,02

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  562.854,88

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.008.505,59

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  18.290,70

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  126.720,84

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  69,87

6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  69,87

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  6.822,68

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.044,12

5.1 - Transferências do Salário-Educação  78.069,62

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  22.344,80

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  79,05

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  108.281,22

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100
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R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.053.376,00  2.053.376,00  678.198,76  33,03  678.198,76  33,03

 85.000,00  85.000,00  28.821,74  33,91  28.821,74  33,91

 1.968.376,00  1.968.376,00  649.377,02  32,99  649.377,02  32,99

 480.000,00  519.429,11  227.117,80  43,72  227.117,80  43,72

 -  -  -  - 
 480.000,00  519.429,11  227.117,80  43,72  227.117,80  43,72

 2.533.376,00  2.572.805,11  905.316,56  35,19  905.316,56  35,19

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  11,71

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  865.887,45

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  65,13

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  23,16

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  39.429,11

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  39.429,11

17.1 - FUNDEB 60%  39.429,11

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
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R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 779.430,00  825.457,88  216.216,48  26,19  216.216,48  26,19

 694.430,00  740.457,88  187.394,74  25,31  187.394,74  25,31

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  694.430,00  740.457,88  187.394,74  25,31  187.394,74  25,31

 85.000,00  85.000,00  28.821,74  33,91  28.821,74  33,91

 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  85.000,00  85.000,00  28.821,74  33,91  28.821,74  33,91

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 3.970.973,00  4.008.402,11  1.238.578,94  30,90  1.204.817,75  30,06

 2.448.376,00  2.487.805,11  876.494,82  35,23  876.494,82  35,23

 1.522.597,00  1.520.597,00  362.084,12  23,81  328.322,93  21,59

 -  -  -  - 

 -  150.000,00  34.204,52  22,80  34.204,52  22,80

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 4.750.403,00  4.983.859,99  1.488.999,94  29,88  1.455.238,75  29,20

 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²  39.429,11

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  39.429,11
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R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 268.831,00  268.831,00  23.770,01  8,84  16.445,44  6,12

 -  -  -  - 
 311.003,00  595.232,50  17.393,10  2,92  17.393,10  2,92

 579.834,00  864.063,50  41.163,11  4,76  33.838,54  3,92

 5.330.237,00  5.847.923,49  1.530.163,05  26,17  1.489.077,29  25,46

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
SALDO ATÉ O BIMESTRE

CANCELADO EM 2017

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)

 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)% ⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  23,67

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35) ⁶  -665.825,85

 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36)) ⁶  2.086.860,08

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  39.429,11

 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO ⁴  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -711.049,66

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  5.794,70

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
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 48.1 Orçamento do Exercicio

 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções

 51.2 Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

 corresponder ao total da despesa empenhada

                                      __________________________     __________________________                                     

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 08h e 17m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuaç ão prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 

 -  - 

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  114.864,61  67.803,67

 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  114.864,61  67.803,67

 51- (+)Ajustes  -  - 

 905.316,56  12.230,15

 -  - 

 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  5.794,70  - 

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  974.957,36  78.069,62

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  905.316,56  12.230,15

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  39.429,11  1.964,20
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
 (a)

 1.194.583,50  1.194.583,50

 169.207,00  169.207,00

 386.000,00  386.000,00

 150.233,00  150.233,00

 393.299,50  393.299,50

 -  - 

 20.845,00  20.845,00

 57.467,00  57.467,00

 17.532,00  17.532,00

 26.115.096,00  26.115.096,00

 10.800.000,00  10.800.000,00

 58.872,00  58.872,00

 567.847,00  567.847,00

 14.238.860,00  14.238.860,00

 268.363,00  268.363,00

 181.154,00  181.154,00

 181.154,00  181.154,00

 -  - 

 27.309.679,50  27.309.679,50

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
 (c)

 4.643.672,00  4.643.672,00

 1.666.010,00  1.666.010,00

 467.662,00  467.662,00

 2.510.000,00  2.510.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 21.233,00  21.233,00

 4.664.905,00  4.664.905,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 6.793.940,00  6.863.202,88  2.336.022,10  34,04  2.318.723,12  33,78

 3.031.689,00  3.031.689,00  983.210,58  32,43  983.210,58  32,43

 -  -  -  -  -  - 

 3.762.251,00  3.831.513,88  1.352.811,52  35,31  1.335.512,54  34,86

 165.000,00  323.641,40  29.866,39  9,23  29.866,39  9,23

 165.000,00  323.641,40  29.866,39  9,23  29.866,39  9,23

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.958.940,00  7.186.844,28  2.365.888,49  32,92  2.348.589,51  32,68

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.638.777,96  35,13

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  216.824,76  46,36

  Provenientes de Outros Municípios  974.957,36  38,84

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.638.777,96  35,29

  Provenientes da União  446.995,84  26,83

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 8.817.978,61  32,29

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  32.446,56  17,91

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  66.143,39  24,65
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  32.446,56  17,91

  Cota-Parte IPVA  471.387,56  83,01

  Cota-Parte ICMS  5.042.528,30  35,41

  Cota-Parte FPM  2.814.274,99  26,06

  Cota-Parte ITR  3.255,77  5,53

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  786,17  4,48

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  8.430.036,57  32,28

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  1.089,11  5,22

  Dívida Ativa dos Impostos  12.639,93  22,00

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  142.097,99  36,13

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  166.307,78  43,08

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  50.854,32  33,85

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  387.942,04  32,48

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  14.166,74  8,37

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (b/a) x 100
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 2.301.042,00  2.523.220,28  553.452,86  23,39  591.888,86  25,20
 2.301.042,00  2.522.572,67  552.805,25  23,37  591.241,25  25,17

 -  -  -  -  -  - 
 -  647,61  647,61  0,03  647,61  0,03
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.301.042,00  2.523.220,28  553.452,86  23,39  591.888,86  25,20

 4.657.898,00  4.663.624,00  1.812.435,63  76,61  1.756.700,65  74,80

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 1.713.040,00  1.790.437,60  551.072,72  23,29  504.640,12  21,49

 4.849.700,00  4.933.380,01  1.664.991,55  70,37  1.696.627,17  72,24

 118.000,00  129.562,61  38.947,89  1,65  38.947,89  1,66

 163.300,00  218.564,06  81.497,53  3,44  78.995,53  3,36

 7.600,00  7.600,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 107.300,00  107.300,00  29.378,80  1,24  29.378,80  1,25

 6.958.940,00  7.186.844,28  2.365.888,49  100,00  2.348.589,51  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 08h e 38m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COMAÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV -
V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBREA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100) ⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵  19,92

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100] ⁶  434.003,86

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS

CANCELADOS/
PRESCRITOS PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS APAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXAVINCULADA AOS RESTOS
A PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS ÀPARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA ÀSAÚDE QUE NÃO ATENDE AOPRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS
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 corresponder ao total da despesa empenhada.

                                        SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                          

                                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          

                                      __________________________     __________________________                                     

                                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          

Exercício:  2017

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

25/05/2017
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1373/2017 de 23/05/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e 
oito mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  4.000,00 42 - 3.3.30.93.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 84.000,00 87 - 3.1.90.11.00.00 01495

Total Suplementação:  88.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 44 - 3.3.90.30.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.016. Manutenção e Encargos do Programa Saude da Familia - PSF

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 84.000,00 122 - 3.1.90.11.00.00 01495

Total Redução:  88.000,00

Exercício:  2017

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

25/05/2017
Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  23 de maio de 2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito
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prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N.º 728/2017
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 9-R (Nove R) e Lote nº 9-A (Nove A), 
subdivisão do Lote nº 9, (Nove), da Quadra 50 (Cinquenta), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE Nº 9-R - DA QUADRA 50 - 
COM ÁREA DE 202,57 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 9, DA QUADRA 50 : FRENTE: Na distancia de 22,71 metros, 
confrontando com a Av. Paraná. FUNDO: Na distancia de 28,88 metros, confrontando com a Rua Bocaiuva. LADO 
ESQUERDO: Na distancia de 17,84 metros, confrontando com o lote 9-A desta mesma divisão.
LOTE Nº 9-A - DA QUADRA 50 - COM ÁREA DE 125,70 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 9, DA QUADRA 50 : FRENTE: 
Na distancia de 6,20 metros, confrontando com a Av. Paraná. LADO ESQUERDO: Na distancia de 22,71 metros, 
confrontando com o lote 8 desta mesma quadra. LADO DIREITO: Na distancia de 17,84 metros, confrontando com 
o Lote  9-R desta subdivisão.
FUNDO: Na distancia de 7,88 metros, confrontando com a Rua Bocaiuva.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, vinte e três dias do mês de Maio de dois mil e 
dezessete.
Cláudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de xamBrê
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº005/2017
O MUNICÍPIO DEXAMBRÊ, com sede à Av. Roque Gonzales, 480 – Centro, nesta cidade, de Xambrê, de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a 
realização de credenciamento, visando contratação de pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços ao 
Município de Xambrê, Estado do Paraná nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 
Chamamento. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento, visando contratação de pessoa 
física ou jurídica, para prestação de serviços ao Município de Xambrê, Estado do Paraná, quanto às funções de: 
Facilitador Social da Terceira Idade para prestar serviço nas dependências do Centro de Convivência do Idoso e 
de Facilitadores de Oficinas de cursos práticos e culturais, a serem ministrados para pessoas inscritas/inseridas no 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social pelo período de 12(doze) meses, afim de atender o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ao Grupo de Mulheres em Ação e o Grupo da Terceira Idade, sendo suas 
inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do credenciamento.
Xambrê/PR, 25 de maio de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2017
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à 
inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
003/2017, resolve RATIFICAR os termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 005/2017 para pactuação do 
TERMO DE COLABORAÇÃO da entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOUTOR HUGO DEHÉ – ABEHD, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede a Rua Pernambuco, 711, Lote 18-A, Conjunto Paraíso das Rosas, na cidade 
de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 13.772.438/0001-30, com o objetivo de SELEÇÃO E 
CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, 
PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL DO TIPO ‘ABRIGO’, para período de 12 (doze) meses.
O valor total estimado da contratação é de R$-36.000,00 (trinta e seis mil reais), considerando o valor de R$-3,000,00 
(três mil reais) por mês.
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas 
dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 24 de maio de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA ATRAVÉS DE SUBVENÇÃO SOCIAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM ENTRE O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOUTOR HUGO 
DEHÉ – ABEHD, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ.
Pelo presente TERMO DE COLABORAÇÃO, em conformidade com o estabelecido na Lei Federal de nº 13.019/2014 e 
no Decreto Municipal de nº 010/2017, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409, Centro, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, portador 
da CI/RG nº 164.266-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, no uso de suas atribuições, doravante 
designado simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOUTOR HUGO DEHÉ – 
ABEHD, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua Pernambuco, 711, Lote 18-A, Conjunto Paraíso das 
Rosas, na cidade de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 13.772.438/0001-30, neste ato 
representada pela seu Presidente, Sr. Oscar Akira Suzuki, portador da CI/RG nº 2.035.313-9 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF nº 577.515.959-49, doravante designada simplesmente ENTIDADE, resolvem firmar o presente TERMO 
DE COLABORAÇÃO, sujeitando-se, os partícipes, no que couber, às normas das Legislações pertinentes, e 
suas alterações, bem como dos documentos acostados ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017, e através da 
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2017, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO a manutenção e funcionamento da ENTIDADE citada, que atua 
no serviço de acolhimento institucional para Crianças e Adolescentes em situação de risco na faixa etária de 0 a 17 
anos e 11 meses.
Parágrafo 1º - A ENTIDADE atenderá 20 usuários, devendo relacionar mensalmente as substituições que porventura 
tenha feito no período de vigência desta colaboração, referenciando no Órgão Gestor/Proteção Especial deste 
Município, a gestão das vagas.
Parágrafo 2º - Fica reservado ao MUNICÍPIO, através da Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social, o 
direito de encaminhar e validar as Crianças e Adolescentes para atendimento na ENTIDADE, desde que respeite a 
capacidade de acolhimento estipulada no parágrafo primeiro.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I – Efetuar mensalmente à ENTIDADE o repasse da Subvenção Social para o custeio do objeto desta colaboração, 
no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) mês, através do depósito bancário na Conta Corrente nº 496-4, Agencia 
3734, Op.:003 da Caixa Econômica Federal, utilizada pela ENTIDADE para execução do presente TERMO 
DE COLABORAÇÃO, em consonância com o estabelecido no Plano de Trabalho, mediante apresentação dos 
comprovantes, referentes as despesas efetuadas;
II – Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela ENTIDADE em 
decorrência desta colaboração, bem como apoiar tecnicamente a ENTIDADE na execução das atividades objeto desta 
Colaboração/Subvenção Social;
III – Assinalar prazo para a ENTIDADE adotar providencias necessárias para o exato cumprimento das obrigações 
decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo de retenção das parcelas 
dos recursos financeiros, até o cumprimento do prazo para o saneamento das impropriedades ocorrentes.
Parágrafo Único: - É obrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica das 
parcelas da referida Subvenção Social do TERMO DE COLABORAÇÃO.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE
I – Executar o serviço socioassistencial a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho; 
II – Zelar pela manutenção da qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais 
definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 
consonância com a Política Nacional vigente;
III – Proporcionar amplas e iguais condições de acesso a população abrangida pelos serviços, sem discriminação 
de qualquer natureza;
IV – Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis com o atendimento do serviço 
que obriga a prestar, com vistas ao objetivo desta Colaboração;
V – Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na prestação dos serviços objeto desta 
Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira e no Plano de Trabalho;
VI – Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5º dia útil do mês subseqüente, por meio do relatório 
circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram aplicados 
nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e documentos de todos os atendidos;
VII – Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula décima do presente TERMO DE COLABORAÇÃO;
VIII – Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos beneficiários das 
ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis específicos relativos 
aos recebimentos de recursos oriundos da Subvenção Social estabelecida no presente TERMO DE COLABORAÇÃO.
IX – Assegurar ao MUNICÍPIO através do responsável pelo Monitoramento e Avaliação da Secretaria de Assistência 
Social e Desenvolvimento Social e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA, as 
condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos 
serviços objeto desta Colaboração.
X – Apresentar mensalmente, na ocasião da prestação de contas, cópias de CND, CRF, Certidão Conjunta da Divida 
Ativa, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas;
XI – Apresentar até o 5º dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento oferecido, conforme roteiro fornecido 
pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
XII – Atender as eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela Secretaria de Assistência 
e Desenvolvimento Social, com vistas a contribuir com o planejamento no âmbito municipal;
XIII – Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;
XIV – No ato da assinatura do TERMO DE COLABORAÇÃO, a lista com nome e número da Carteira de Identidade 
Previdência Social de cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato, mediante prévio registro 
com base na legislação trabalhista, bem como, declaração firmada por seu representante legal, as penas da lei, 
de que nenhum outro empregado seu, além daqueles discriminados na referida relação, trabalharão na execução 
da Colaboração, exceto se a substituição ou a inclusão de um deles, previamente comunicada à Administração, 
observando-se a mesma exigência de identificação, com nome, número da carteira de identidade e da carteira de 
Trabalho e Previdência Social do empregado substituto incluso;
XV – Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada parcela mensal do 
preço colaborado, exceto quanto efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído houver a inclusão de 
novo empregado, hipótese nas quais o contratado deverá identificá-lo na forma prevista no inciso anterior;
CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deve atender o artigo 22 da Lei Ordinária Federal de nº 13.019 de 31 
de julho de 2014, contendo:
I – descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade 
atividades ou projetos e metas a serem atingidas;
II – descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem;
III - A previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos 
pela parceria.
IV – A forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a elas atreladas;
V – A definição dos parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas.
Parágrafo 1º - Excepcionalmente, admitir-se a ENTIDADE propor a reformulação do Plano de Trabalho, sendo vedada 
a mudança de objeto. 
Parágrafo 2.º - Caberá aos responsáveis pela Comissão de Monitoramento e Avaliação juntamente com a Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito do prazo máxima de trinta 
dias.
Parágrafo 3º - Constará como anexo do instrumento de parceria o Plano de Trabalho, que ele é parte integrante e 
indissociável.
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR DA PARCERIA
Em cumprimento do disposto na alínea “g”’ do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31 de julho de 2014, fica 
designada a servidora Maria Ilda Basseto, Gestora da presente parceria, conforme Decreto Municipal nº 010 de 23 
de fevereiro de 2017.
CLÁUSULA SEXTA – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Em cumprimento do disposto alínea “h” do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019 de 31/07/2014, fica a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal nº 010/2017, realizara monitoramento e avaliação da 
presente parceria.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS IRREGULARIDADES
Qualquer irregularidade concernente as cláusula deste Termo de Colaboração Técnica e Financeira será oficiada 
a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais 
providencias cabível.
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
Este TERMO DE COLABORAÇÃO terá a vigência de 12 MESES, a fim de garantir a proteção integral de Crianças e 
Adolescentes em situação de risco pessoal e social, com vínculos familiares rompidos ou extremamente fragilizados, 
por meio de serviços que garantam o acolhimento em ambiente com estrutura física adequada, sendo que sua 
vigência se dará a partir de 1º/06/2017, considerando a vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO efetuado em caráter 
emergencial com a ENTIDADE, findando em 31/05/2018.
CLÁUSULA NONA – DO VALOR
O valor total estimado da presente Colaboração é de R$-36.000,00 (trinta e seis mil reais), sendo pago R$-3.000,00 
(Três Mil Reais) mês, onerando a seguinte rubrica orçamentária: 
08.003.08.243.0005.6.004 – MANTER CONVÊNIO COM INSTITUIÇÃO PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES – FMDCA.
RED. 456 – DESPESA: 3.3.90.43.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS.
FONTE DO RECURSO: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
A ENTIDADE prestará contas ao MUNICIPIO, da seguinte forma:
I - Apresentará a Comissão responsável prestação de contas, parcial e Final, de acordo com as instruções da 
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social e as normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná;
II - Prestação de contas mensal deve acontecer até o 5º dia útil subseqüente ao do repasse, devendo conter a 
documentação comprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente, conforme 
descrito no Plano de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas; 
extrato bancário conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do período;
III -  Relatório de receitas e despesas; certidão negativa de regularidade de situação junto à Previdência Social (CND) 
– (CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal dos atendidos.
IV -  A Prestação de Contas Final deverá ser apresentada até  a data de 31 do mês em  que encerrará a vigência 
do Termo de Colaboração Técnica e Financeira, nos moldes das instruções especificas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e Município (prestação de contas do recurso total recebido no exercício, incluído rentabilidade) e 
Eventuais saldos não utilizados, devendo ser restituídos aos cofres municipais até o dia 31 do mês subseqüente  ao 
término da Colaboração.
V - Apresentada a prestação de contas parcial e final, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, emitirá pareceres:
a)  Técnico, quanto a execução física e atingimento dos objetivos da Colaboração.
b)  Financeiro, quanto à correta e regular aplicação dos recursos da Colaboração.
Parágrafo 1º - Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em datas anteriores ou 
posteriores a vigência da Colaboração.
Parágrafo 2º - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de multas, juros, taxas 
ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa da administração, bem como de 
aquisição de bens permanentes.
Parágrafo 3º - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, ou a sua não aprovação 
pela Comissão responsável, importará na suspensão das liberações subseqüentes até a correção das impropriedades 
ocorridas, respeitando-se o contido na CLAUSULA SEGUNDA inciso III, deste Termo;
Parágrafo 4º - Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebido, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, estabelecida 
no Plano de Trabalho.
CLÁUSULA DÉMIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA COLABORAÇÃO
O controle e a fiscalização da execução do presente TERMO DE COLABORAÇÃO ficará sob encargo da Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Parágrafo Único - Fica assegurado o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das Entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, as 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pelo Decreto Municipal nº 010/2017 
vigente, bem como aos locais de execução do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO
A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo MUNICÍPIO, 
atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nas 
seguintes hipóteses:
a) A inexecução do objeto desta Colaboração;
b) Não apresentação do relatório de execução físico-financeira, e prestação de contas no prazo exigido; 
c)  Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas e condições 
executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse 
unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas até a data 
do efetivo desfazimento.
Parágrafo 1º - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá a ENTIDADE apresentar ao 
“Município” no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até 
aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicações 
financeiras.
Parágrafo 2º - É prerrogativa do Município, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto 
colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;
Parágrafo 3º - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES
Esta Colaboração poderá ser aditada, por acordo entre os participes, nos casos de acréscimo ou redução do número 
de atendidos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do TERMO DE COLABORAÇÃO no órgão de imprensa 
oficial do Município, no prazo de no máximo 10 (dez) dias a contar da data de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Engenheiro Beltrão para dirimir quaisquer questões resultantes da execução desta 
Colaboração.
CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO COMPROMISSO
Por estarem de acordo com Cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo de Colaboração em 03 (três) 
vias.
Tuneiras do Oeste, 25 de maio de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA                                                    OSCAR AKIRA SUZUKI
Prefeito Municipal                                                        Presidente
Associação Beneficente Doutor Hugo Dehé – ABEHD                                                                                                                  
Testemunhas:
MARIA ILDA BASSETO                                                      NEIDE TEIXEIRA SCHORBA
Secretária de Assist. e Desenv. Social                             Coordenadora/Assistente Social
Tuneiras do Oeste – PR                                                Engenheiro Beltrão - PR
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PORTARIA Nº 139/2017
Nomeia os membros do Conselho de Esporte e Lazer, nos termos da Lei Municipal nº 149/2016 e dá outras 
providências. 
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, resolve
NOMEAR:
Art. 1º. Os senhores CHRISTIAN ALBERT FRANCISCO, representante da Secretaria Municipal de Esportes; 
MARLUCE FRANCISCA DA SILVA, representante da Secretaria Municipal de Educação, JOSÉ VINÍCIUS CUARELI 
ALÉCIO, ADEMIR BRUMATI e JOSÉ BONIFÁCIO DE LIMA, representantes da Secretaria Municipal de Administração, 
para comporem o Conselho Municipal de Esporte e Lazer, regulamentado pelo Decreto nº 033/2017.
Art. 2º. Os membros do Conselho Municipal de Esportes e Lazer deverão, no exercício de suas funções cumprir o 
estabelecido na Lei Municipal nº 149/2016 que institui o Programa Bolsa-Atleta e dar total cumprimento ao Decreto 
nº 033/2017. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, 
especialmente as anteriores atinentes a mesma matéria.
Tuneiras do Oeste (PR), 25 de Maio de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 034 DE 15 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: REGULAMENTA O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO Á POLÍTICA DO IDOSO-FUMAPI, ESTABELECIDO 
NA LEI N.º 001/2011, DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PARANÁ  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, em especial o disposto no Art. 75 da Lei Orgânica do Município, resolve baixar o seguinte, DECRETO:
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º - Fica regulamentado o Fundo Municipal de Apoio à Política do Idoso – FUMAPI, estabelecido na Lei 
Complementar nº 001/2011, 08 de dezembro de 2011,  Capítulo II, que trata da Estrutura Organizacional, da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, Artigo 16, inciso II, alínea “e” que trata do Fundo Municipal de 
Apoio à Política do Idoso/FUMAPI, e que será gerido e administrado na forma deste Decreto. 
Art. 2º - O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e as aplicações dos recursos destinados ao 
desenvolvimento das ações de atendimento ao Idoso.
 § 1º - As ações de que trata o "caput" do artigo tem por objetivo assegurar os direitos sociais do Idoso, criando 
condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade, bem como, o disposto no 
Estatuto do Idoso, aos programas e projetos prevenção e de proteção à Pessoa Idosa exposta à situação de risco 
pessoal e social, cuja necessidade de atenção extrapola o âmbito da atuação das políticas sociais básicas. 
§ 2º - Os recursos do Fundo podem destinar-se à pesquisas, estudos, à capacitação de recursos humanos, programas, 
projetos e outros, para atendimento da Pessoa Idosa. 
§ 3º - Dependerá de deliberação expressa do Conselho Municipal do Idoso – CMI, a autorização para aplicação de 
recursos do Fundo em outros tipos de programas que não o estabelecido no parágrafo primeiro. 
§ 4º - Os recursos do Fundo serão administrados segundo a definição do Conselho Municipal do Idoso – CMI, de 
acordo com o previsto na Lei Orçamentária Anual, constituindo parte integrante do orçamento do município. 
CAPÍTULO II
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO
Art. 3º - Cabe a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, gerir o Fundo Municipal de Apoio 
à Política do Idoso (FUMAPI), sob a orientação e controle do Conselho Municipal do Idoso, disciplinando-se pelos 
artigos 71 e 74 da Lei Federal n.º 4.320/64. 
Art. 4º - São atribuições do Conselho Municipal do Idoso – CMI, em relação ao Fundo: 
I – Analisar, Deliberar pela aprovação ou não do Plano de Aplicação dos recursos captados pelo FUMAPI, o qual será 
submetido pelo Prefeito e à apreciação do Poder Legislativo Municipal quando for o caso; 
II - Estabelecer os parâmetros e as diretrizes para aplicação dos recursos;
III - Acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados financeiros do Fundo; 
IV - Avaliar e aprovar o balancete anual do Fundo; 
V - Solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao acompanhamento, ao controle e 
a avaliação das atividades a cargo do Fundo, mobilizando os diversos segmentos da sociedade no planejamento, 
execução e controle do Fundo; 
VI - Fiscalizar os programas e projetos desenvolvidos com recursos do Fundo, requisitando, para tal, auditoria do 
Poder Executivo sempre que necessária; 
VII - Aprovar convênios, ajustes, acordos e/ou contratos a serem firmados com recursos do Fundo; 
VIII - Publicar, no veículo de comunicação de maior circulação do Município, ou afixar em locais de fácil acesso à 
comunidade, todas as Resoluções do Conselho Municipal do Idoso, referentes ao Fundo;
 Art. 5º - São atribuições do (a) titular da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social,  gestor (a) do Fundo: 
I - Coordenar a execução dos recursos do Fundo, de acordo com o Plano de Aplicação previsto no inciso I do art. 4º; 
II - Preparar e apresentar ao CMI, demonstração anual da receita e da despesa executada pelo Fundo;
III - Emitir e assinar notas de empenho, cheque e ordens de pagamento de despesa do Fundo;
IV - Tomar conhecimento e cumprir as obrigações definidas em convênios, ajustes, acordos e/ou contratos firmados 
pelo administrador e que digam respeito ao CMI;
V - Manter os controles necessários à execução das receitas e das despesas do Fundo; 
VI - Encaminhar à contabilidade geral do Município: 
a) anualmente, inventário dos bens móveis e balanço geral do Fundo, elaborando juntamente com o responsável pelo 
controle da execução orçamentária, a demonstração constante do inciso II; 
b) Providenciar junto à contabilidade do Município, para que na demonstração fique indicada a situação econômico-
financeira do Fundo; 
c) Apresentar ao CMI, a análise e a avaliação econômico-financeira do Fundo, de acordo com os demonstrativos; 
d) Manter o controle dos contratos e convênios firmados com instituições governamentais e não governamentais; 
e) Manter o controle da receita do Fundo; 
f) Encaminhar ao CMI sempre que solicitado, relatório de acompanhamento e avaliação do Plano de Aplicação de 
recursos do Fundo; 
g) Fornecer ao Ministério público, quando solicitada, demonstração de aplicação dos recursos do Fundo. 
CAPÍTULO III
DOS RECURSOS DO FUNDO
Art. 6º - São Receitas do Fundo: 
I - Dotação consignada anualmente no orçamento municipal e os recursos adicionais que a Lei vier estabelecer no 
decurso de cada exercício;
II - As doações de pessoas físicas e jurídicas;
III - Valores provenientes das multas e oriundos das infrações; 
IV - Transferências de recursos financeiros oriundos dos Fundos Nacional e Estadual dos Direitos prós Idosos; 
V - Doações, auxílios e contribuições, transferências de entidades nacionais, internacionais, governamentais e não 
governamentais; 
VI - Produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitada a legislação em vigor;
 VII - Recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados entre Município e Instituições Privadas e 
Públicas, Nacionais e Internacionais, Federais, Estaduais e Municipais; 
VIII - Outros recursos que por ventura lhe forem destinados. 
Art. 7º - Constituem Ativos do Fundo:
 I - Disponibilidades monetárias em bancos, oriundos das receitas específicas no artigo anterior;
 II - Direito que por ventura vier a constituir; 
III - Bens móveis e imóveis, destinados à execução dos programas, projetos do Plano de Aplicação. 
Art. 8º - A contabilidade do Fundo Municipal de Apoio à Política do Idoso será organizada e processada pela Secretaria 
Municipal de Fazenda ou órgão Municipal competente, de forma a evidenciar a situação financeira e patrimonial do 
Fundo,  observados os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente. 
CAPÍTULO IV
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 9º - Até 30 (trinta) dias a contar da publicação da Lei de Orçamento, o gestor do Fundo apresentará ao CMI, para 
análise e acompanhamento, o quadro de aplicação dos recursos do Fundo, para apoiar os programas e projetos 
contemplados no Plano de Aplicação. 
Art. 10 – Nenhuma despesa será realizada sem a necessária cobertura de recursos.
§1º - Para os casos de insuficiência ou inexistência de recursos, poderão ser utilizados os créditos adicionais 
autorizados por lei e abertos por decreto do Executivo. 
§2º - Os recursos aprovados como Créditos Adicionais deverão ser liberados no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
a contar da aprovação.
Art. 11 – Constituem despesas do Fundo: 
I - O financiamento total ou parcial dos programas de Proteção Social Básica e Especial, constantes do Plano de 
Aplicação; 
II - O atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável observado o §1º do Artigo 2º deste Decreto. 
CAPÍTULO V
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 12 - O Fundo está sujeito à prestação de contas de sua execução ao CMI, ao Poder Legislativo e ao Tribunal de 
Contas, bem como ao Estado e à União. 
Art. 13 - As Entidades de direito público ou privado que receberem recursos transferidos do Fundo a título de 
subvenções sociais, auxílios, convênios ou transferências a qualquer título, serão obrigadas a comprovar a aplicação 
dos recursos recebidos, segundo os fins a que se destinarem, obedecendo às legislações vigentes sob pena de 
suspensão de novos recebimentos, além de responsabilização civil, criminal e administrativa. 
Art. 14 - A prestação de contas de que trata o artigo anterior, será feita em estrita observância à legislação Municipal 
que regula a tomada de prestações de contas no âmbito do Município. 
Art. 15 – A execução orçamentária da receita processar-se-á através da obtenção do seu produto nos recursos 
determinados neste Decreto, a qual será depositada e movimentada através da rede bancária oficial, em conta 
específica aberta para esse fim. 
Art. 16 – O Fundo terá vigência indeterminada.
Art. 17 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2017.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CÃmara muniCipal de terra roxa
Estado do Paraná
ERRATA nº. 01, de 25 de maio de 2017
No EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PUBLICA DA SAÚDE - 1º quadrimestre de 2017, de 16/05/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na Edição nº. 10.970, pagina nº. C6 do dia 17 de maio de 2017, (quarta feira):
Onde se lê:
Torna público a realização pela COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
AUDIÊNCIA PUBLICA DA SAÚDE no próximo dia 30 de maio de 2017 (terça feira), com início às 14h00min, nas 
dependências da Câmara Municipal, para prestação de contas referente ao 1º quadrimestre de 2017.
Passa se ler:
Torna público a realização pela COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
AUDIÊNCIA PUBLICA DA SAÚDE no próximo dia 30 de maio de 2017 (terça feira), com início às 17h30min, nas 
dependências da Câmara Municipal, para prestação de contas referente ao 1º quadrimestre de 2017.
Terra Roxa, 25 de maio de 2017.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

prefeitura muniCipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 10333/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 112/2017 de 24 de maio de 2017 protocolado sob nº 10960/2017 em 24/05/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a Professora RAFAELA CRISTINA DONADEL MARANGONI, matrícula 649, com carga horária 
de 20(vinte) horas semanais uma gratificação de 5% (cinco por cento) sobre seu vencimento básico, por docência em 
turmas compostas por duas séries a partir de 01 de junho de 2017.
 ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de terra roxa
Estado do Paraná
ERRATA DECRETO Nº 2943/2017
Onde se lê:
DECRETA:
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2017.
Leia–se:
DECRETA:
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, em 25 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 082/2017
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.018-53 PAULO HENRIQUE MULATO RODRIGUES 84881112 28°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 25 DE MAIO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente  a contratação de empresa para fornecer MATERIAL DE LIMPEZA  destinados à 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, para manutenção dos prédios públicos e correlatos: Referente à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 239/2016, do Processo Licitatório nº 29/2016, Pregão Presencial nº 23/2016
Contrato de Compra Venda nº 025/2017
ID: Nº. 1456
Data do Contrato: 18/05/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
CABRAL, SANTOS E CIA LTDA.-EPP, com sede na Av. Barão do Rio Branco, nº. 231, Bairro Centro, CEP. 87.485-
000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.017.829/0001-58, por ter apresentado o Menor 
Preço no valor Global de  R$-16.776,61(dezesseis mil, setecentos e setenta seis reais e sessenta e um centavos) 
na data de 19/04/2016
Adjudicado e homologado em 19/05/2016
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (18/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2017 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa SILVA E GARGANTINI LTDA -ME - ME, para prestação 
de serviços com a realização de consultas na especialidade de oncologia, conforme edital de Chamamento Público 
nº 001/2017 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade 
de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 054/2017, anexo. Em 
25 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa B B S CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME, para prestação de 
serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas  na especialidade de Cirurgia Geral, 
conforme edital de chamamento público nº 001/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes 
na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 055/2017, anexo. Em 
25 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa B B S CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME, para prestação 
de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de cirurgias eletivas, conforme edital de 
chamamento público nº 006/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, 
com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 056/2017, anexo. Em 
25 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa F. C. C. MAIA FILHO CLÍNICA MÉDICA, para prestação 
de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de  procedimentos/cirurgias à nível hospitalar 
na especialidade de Otorrinolaringologia, conforme edital de chamamento público nº 014/2017 - credenciamento de 
serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 057/2017, anexo. Em 
25 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.017/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 010/2017 – SAÚDE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 010/2017 – SAÚDE, que trata da aquisição de materiais odontológicos, para atender as 
necessidades das Unidades de Saúde e CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, deste Município, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas: ODONTOSUL LTDA - EPP, para os lotes 01, 14, 19, 20 e 22; BIO LOGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP, para os lotes 02, 04, 06, 10, 13, 18 e 23; SORRISO DENTAL LTDA – ME, para os 
lotes 03, 11 e 15; DENTAL OPEN – COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA- EPP, para os lotes 05 
e 16; ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA – EPP, para os lotes 07, 12, 17 e 
21; A.D. DAMINELLI – EIRELI – ME, para o lote 08 e ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- ME, 
para o lote 09.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.018/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 047/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 047/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa, para fornecimento de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis e materiais  diversos, para a Secretaria de Assistência Social e seus 
Programas: Centro de Referência em Assistência Social – CRAS, Centro Especializado em Assistência Social – 
CREAS, Centro POP, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV Idosos e SCFV – Adolescentes, 
PETI e Conselho Tutelar, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: FRAW DISTRIBUIDORA 
EIRELI – ME, para os itens 01,02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 
57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 86, 87 e 88 e 
MAQUEA & MAQUEA LTDA – ME, para o item 70.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.019/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 049/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 049/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
filtros automotivos e óleos lubrificantes, para manutenção dos veículos da Secretaria de Educação, Fundo Municipal 
de Saúde e Frota Municipal de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: FPM LOJA DE 
CONVENIÊNCIA LTDA – EPP, par os itens 01, 04, 05,  06, 08, 10, 11, 15, 19, 20, 21, 23, 25, 27, 29, 30, 31, 32, 35, 37, 
40, 42, 44, 45, 46, 47, 50, 51, 54, 56, 57, 58, 61, 63, 66, 67, 68, 71, 74, 76, 86, 88, 89, 90, 93, 98, 99, 101, 107, 108, 
109 e 112 e DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI – ME,   para os itens 02, 03, 07, 09, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 22, 24, 
26, 28, 33, 34, 36, 38, 39, 41, 43, 48, 49, 52, 53, 55, 59, 60, 62, 64, 65, 69, 70, 72, 73, 75, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 
84, 85, 87, 91, 92, 94, 95, 96, 97, 100, 102, 103, 104, 105, 106, 110 e 111. 
 Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.020/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 004/2017 – FUNREBOM. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 004/2017 - 
FUNREBOM, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de materiais operacionais diversos, para 
atender as necessidades do Corpo de Bombeiros, deste Município.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.021/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 050/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 050/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento e instalação de 
adesivos para os vidros das janelas de salas de aula e portas da recepção das Super Creches do Jardim Verde Vale 
e Alphaville e aquisição de uma parede divisória naval, para uma sala de aula da Escola Municipal São Cristóvão 
de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa: REDUCÓPIA COPIADORA LTDA – ME, para o lote 01.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.022/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 005/2017 – FUNREBOM. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 005/2017 - 
FUNREBOM, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de socorro específicos 
(parafusadeira, cortador ferro/pedra e serra sabre), que serão utilizados em ações de busca e resgate do Corpo de 
Bombeiros, deste Município.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 
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P O R T A R I A  Nº  1.023/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 052/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 052/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa para prestação de serviços de torno, 
embuchamento e solda (com fornecimento de materiais), para manutenção dos caminhões e máquinas da Frota 
Municipal de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: UMUTORNO TORNEARIA LTDA - ME, 
para os lotes 01, 02, 04, 05, 06, e 07 e UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA - EPP, para o lote 03.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

P O R T A R I A  Nº  1.024/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 053/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 053/2017 – PMU, que trata da Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de vidros 
e prestação de serviços de mão de obra para colocação (incluindo massa para fixação), para atender as necessidades 
das Escolas Municipais, Creches, Centro de Educação Infantil, Paço Municipal, Fundo Municipal de Saúde e demais 
prédios próprios , deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: J.C. DE OLIVEIRA DIAS VIDROS - ME
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

P O R T A R I A  Nº  1.025/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 054/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 054/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa, para fornecimento parcelado de baterias 
novas, para os veículos da Secretaria de Educação, Fundo Municipal de Saúde e Frota Municipal de Umuarama, 
tendo sido declarada vencedora a empresa: I B A W COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA – ME, para os itens 01, 02, 
03, 04, 05, 06 e 07.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

P O R T A R I A  Nº  1.026/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 055/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 055/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa, para fornecimento parcelado de EPI’s – 
equipamentos de proteção individual, para atender as necessidades das Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente, 
Administração, Educação, Defesa Social, Assistência Social, Serviços Públicos, Serviços Rodoviários, Secretaria de 
Obras, ACESF – Administração de Cemitérios  e Serviços Funerários e Fundo Municipal de Saúde, deste Município, 
tendo sidos declaradas vencedoras as empresas: CLOMI´S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA - ME, para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11 e 12 e  CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA 
– EPP, para o item 08.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

P O R T A R I A  Nº 1.027/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 056/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 056/2017 - PMU, 
que trata da contratação de empresa, para fornecimento de coletes balísticos e capas externas do painel balístico, 
para atender as necessidades da Secretaria de Defesa Social – Guarda Municipal de Umuarama.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

P O R T A R I A  Nº  1.028/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 012/2017 – SAÚDE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 012/2017 – SAÚDE, que trata da Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de 
materiais de ortopedia e tiras reagente para teste de gravidez, para atender as necessidades da atenção primária 
e ambulatório de ortopedia do Centro de Especialidades Médicas – CEM da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama,tendo sidos declaradas vencedoras as empresas: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS LTDA – ME, para os itens 01, 02, 03, 09, 10 e 11 e GP MED COMÉRCIO DE ARTIGOS 
HOSPITALARES – EIRELI - EPP, para os itens 06, 07 e 08.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

DECRETO Nº 095/2017
Dispõe sobre a alteração dos componentes do Sistema Municipal de Auditoria do Sistema Único de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a Comunicação Interna nº 236, de 11 de maio de 2017, da Secretaria Municipal de Saúde;
D E C R E T A:
Art. 1º. Para os fins previstos no art. 197, da Constituição Federal; na Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990; na Lei Federal nº 8.689, de 27 de julho de 1993; no Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 
1995; na Lei Municipal nº 2.093, de 18 de dezembro de 1997; e nas demais disposições legais aplicáveis à matéria, 
ficam designados os componentes do Sistema Municipal de Auditoria do Sistema Único de Saúde, no Município de 
Umuarama, que passa a ser composto pelos seguintes membros:
I – Médicos Auditores, obrigatoriamente desimpedidos das proibições do art. 9º, parágrafo único da Lei nº 2.093/97:
a) Amilton Froehner Júnior;
b) Caroline Stefani de Mattos Queiroz;
c) Maria Cristina de Oliveira Carvalho;
d) Robledo Ruaro;
II – Odontóloga Auditora, obrigatoriamente desimpedido das proibições do art. 9º, parágrafo único da Lei nº 2.093/97:
a) Kelly Silene Curione Esteves Amaral;
III – Fisioterapeuta Auditora, obrigatoriamente desimpedido das proibições do art. 9º, parágrafo único da Lei nº 
2.093/97:
a) Alline Marcondes Grejanin;
IV – Enfermeiro Auditor, obrigatoriamente desimpedido das proibições do art. 9º, parágrafo único da Lei nº 2.093/97:
a) Edilson Rodrigues Albuquerque;
V – Secretária Administrativa da Auditoria, obrigatoriamente desimpedido das proibições do art. 9º, parágrafo único 
da Lei nº 2.093/97:
a) Vanessa da Silva Costa;
VI – Assistente Administrativo da Auditoria, obrigatoriamente desimpedido das proibições do art. 9º, parágrafo único 
da Lei nº 2.093/97:
a) Nilda do Carmo .
Art. 2º. Fica designada a servidora Eliane Trentini Pagnussat para exercer as atribuições de Coordenadora do Sistema 
Municipal de Auditoria.
Art. 3º. Os servidores, quando no desempenho de atividades de auditoria junto aos prestadores de serviços do SUS, 
ficarão isentos do registro de ponto diário; sujeitos, entretanto, ao comparecimento junto às respectivas chefias para 
o recebimento de encargos, bem como às reuniões ordinárias e extraordinárias do Sistema Municipal de Auditoria do 
SUS de Umuarama – PR.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado Decreto nº 282, de 21 de setembro 
de 2011.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 037/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação em caráter emergencial da empresa MCV CLÍNICA MÉDICA LTDA para 
disponibilização de 2(dois) profissionais médico com carga horária de 20 horas para  realização das atividades 
medicas de regulador  na Secretária Municipal de Saúde de Umuarama, com dispensa de licitação, de acordo com o 
artigo 24 inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 007/2017, 
anexo. Em 25 de maio de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 25/05/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

Ofício nº 035/2017 – SAD 
Umuarama, 25 de maio de 2017.
Senhor Prefeito:
Nos termos do procedimento administrativo nº 014/2017, anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, na 
autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para a contratação da empresa 
MEESO CONSULTORIA, CONCURSOS E TREINAMENTOS, para ministrar capacitação sobre: Aplicabilidade 
Intercultural dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes de povos e comunidades tradicionais, para atender as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social, deste Município, com dispensa de licitação.
Sendo só o que se apresenta para o momento, apresentamos nossos protestos de consideração e apreço.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario de Administração
Excelentíssimo Senhor.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Digníssimo Prefeito Municipal 
NESTA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 035/2017 - SAD, solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para a contratação da empresa MEESO CONSULTORIA, CONCURSOS 
E TREINAMENTOS, para ministrar capacitação sobre: Aplicabilidade Intercultural dos Direitos das Crianças e dos 
Adolescentes de povos e comunidades tradicionais, para atender as necessidades da Secretaria de Assistência 
Social, deste Município, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões          elencadas no procedimento nº 014/2017, 
anexo. Em 25 de maio de 2017.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 25 DE MAIO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 036/2017 - SAD, solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para a contratação da empresa IMOBILIÁRIA ALIANÇA S/S, para locação de 
um imóvel localizado na Av. Rio de Janeiro, 4435, esquina com a Av. Flórida, Zona I, com área de aproximadamente 
270,00 m², para funcionamento do Centro POP, deste Município, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões          elencadas no procedimento nº 015/2017, 
anexo. Em 25 de maio de 2017.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 25 DE MAIO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM

EDITAL N.º 006/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Item 12 do Edital nº 036/2014 – Instruções Especiais, de 13 de agosto de 2014,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Concurso Público de 
Provas para o provimento do cargo efetivo de Enfermeiro, a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos, dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não 
do Cargo Público, ocasião em que serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no Art. 127 do referido Edital.
O não pronunciamento do(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionada neste Edital, no prazo estabelecido para esse 
fim, facultará à Administração a convocação do(a) candidato(a) seguinte, perdendo o mesmo o direito de investidura 
ao cargo no qual se habilitou, conforme estabelece o Art. 115 do Edital nº. 036/2014 – Instruções Especiais.
ENFERMEIRO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLAS.
2304 RAFAEL BEZERRA MARIM 111.267.308/PR 25º
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2017.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 034/2017 - SAD - Solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, para contratação da empresa MARCO BEAT SCHWARZ - EPP, 
para fornecimento de 01 (um) rifle projetor de dardos Modelo 72, com 01 (um) kit completo de materiais para operá-lo, 
para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, deste Município, com Inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no         procedimento nº 012/2017, 
anexo. Em 25 de maio de 2017.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 25 DE MAIO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 058/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
19/05/2017 FUNDEB R$ 34.427,48
19/05/2017 FUNDEB R$ 1.691,49
19/05/2017 FUNDEB R$ 838,71
19/05/2017 FUNDEB R$ 14.916,09
19/05/2017 FUNDEB R$ 5.636,91
19/05/2017 FUNDEB R$ 130,75
23/05/2017 FUNDEB R$ 100.713,28
24/05/2017 FUNDEB R$ 3.924,86
24/05/2017 FUNDEB R$ 19.627,69
24/05/2017 FUNDEB R$ 301.799,34
19/05/2017 FPM *R$ 284.009,61
19/05/2017 ITR *R$ 796,14
19/05/2017 IPI *R$ 8.628,09
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 999/2017
Transferir o servidor MATHEUS FELIPE AZEVEDO DA ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor MATHEUS FELIPE AZEVEDO DA ROCHA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
13.196.779-9-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 101.792.119-94, nomeado em 04 de maio de 2015, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para prestar 
serviço na Secretaria Municipal de Defesa Social, com ônus para a mesma, a contar de 01 de maio de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.000/2017
Altera a Portaria nº. 038, de 12 de janeiro de 2016, da servidora MARIA CRISTINA MADEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria nº. 038, de 12 de janeiro de 2016, da servidora MARIA CRISTINA MADEIRA passando a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Conceder à servidora MARIA CRISTINA MADEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.998.210-0 
-SSP-PR, inscrita no CPF nº 795.194.909-49, com dois períodos sendo um nomeada em 07 de março de 2005 e o 
outro nomeada em 12 de março de 2007, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, a partir de 31 de outubro de 2015 a  31 de dezembro de 
2015, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.”
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.001/2017
Altera a Portaria nº. 2.036, de 02 de junho de 2015, da servidora MARIA CRISTINA MADEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria nº. 2.036, de 02 de junho de 2015, da servidora MARIA CRISTINA MADEIRA passando a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Conceder à servidora MARIA CRISTINA MADEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.998.210-0 
-SSP-PR, inscrita no CPF nº 795.194.909-49, com dois períodos sendo um nomeada em 07 de março de 2005 e o 
outro nomeada em 12 de março de 2007, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, a partir de 19 de maio de 2015 a  24 de julho de 2015, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar nº. 018/1992.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.002/2017
Concede licença Saúde à servidora FABIANA SALETE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora FABIANA SALETE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
12.969.846-2-SSP-PR, inscrita no CPF nº 084.971.389-70, nomeada em 23 de setembro de 2015, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde, no período de 17 de maio de 2017 a 31 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o art. 203 da Lei Complementar nº. 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.003/2017
Concede licença Saúde à servidora CRISTIANE FREIRE MARTINS DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora CRISTIANE FREIRE MARTINS DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.174.133-1-SSP-PR, inscrita no CPF nº 929.405.369-53, com dois períodos sendo um nomeada em 01 de 
março de 1995 e o outro nomeada em 12 de março de 2007, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, no período de 16 de maio de 2017 a 
30 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar nº. 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.004/2017
Concede licença Saúde à servidora KALINA KELLY ELIAS BRANDÃO ROCHA CORRÊA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora KALINA KELLY ELIAS BRANDÃO ROCHA CORRÊA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.996.658-8-SSP-PR, inscrita no CPF nº 819.855.099-20, nomeada em 05 de agosto de 2011, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, 
no período de 13 de maio de 2017 a 27 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o art. 203 
da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.005/2017
Concede licença Saúde à servidora SANDRA MARCIA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SANDRA MARCIA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.387.703-4-SSP-PR, inscrita no CPF nº 034.706.179-61, nomeada em 02 de março de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Saúde, no período de 15 de maio de 2017 a 29 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o 
art. 203 da Lei Complementar nº. 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.006/2017
Concede licença Saúde à servidora GLAUCIA CRISTINE SALÇA PEIXOTO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora GLAUCIA CRISTINE SALÇA PEIXOTO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.110.587-5-SSP-PR, inscrita no CPF nº 037.251.449-90, nomeada em 02 de março de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Técnico de Enfermagem, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
licença Saúde, a no período de 16 de maio de 2017 a 31 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o art. 203 da Lei Complementar nº. 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.007/2017
Concede licença para tratar de interesses particulares à servidora VALKIRIA LINDNER ARAUJO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora VALKIRIA LINDNER ARAUJO SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
5.500.023-9-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 033.250.829-39, nomeada em 01 de dezembro de 2011, para ocupar o 
cargo de carreira de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 02 (dois) anos de licença para 
tratar de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 4.360/2017, em consonância as disposições do art. 105, 
§§ 1º e 2º da Lei Complementar nº. 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição 
no período de 02 de maio de 2017 a 01 de maio de 2019, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.008/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal CHARLES ADELSON PERES
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal CHARLES ADELSON PERES, matrícula nº 
964581, portador da cédula de identidade RG nº 9.793.239-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 010.185.649-00, ocupante 
do cargo de carreira de Gari, nomeado em 14.05.2012, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de maio de 2014 a 13 de maio de 2016 passando da referência 
05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de maio de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.009/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CLEYSSE CASTILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de l9 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CLEYSSE CASTILHO, matrícula nº 995901, 
portadora da cédula de identidade RG nº 8.949.880-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 042.033.369-02, ocupante do 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de maio de 2014 a 13 de maio de 2016 passando da referência 
02 para referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de maio de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.010/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CRISTINA PERRUD DA SILVA BERGAMIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de l9 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CRISTINA PERRUD DA SILVA BERGAMIN, 
matrícula nº 963931,  portadora da cédula de identidade RG nº 10.159.687-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
070.828.049-89, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII 
da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de maio de 2014 a 13 
de maio de 2016 passando da referência 02 para referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de maio de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.011/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CANDIDA ALEXANDRA DOS SANTOS
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CANDIDA ALEXANDRA DOS SANTOS, 
matrícula nº 964311, portadora da cédula de identidade RG nº 6.702.965-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 029.854.379-
62, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de maio de 2014 a 13 de maio de 
2016 passando da referência 02 para referência 03, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de maio de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.012/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANGELA FABIANA MANOEL DA SILVA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANGELA FABIANA MANOEL DA SILVA, 
matrícula nº 966951, portadora da cédula de identidade RG nº 6.544.055-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 007.924.149-
26, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de maio de 2014 a 13 de maio de 
2016 passando da referência 02 para referência 03, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de maio de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.013/2017
Altera a Portaria n.º 1.939, de 09 de setembro de 2016, da servidora SILVANA NUNES AMADIO MOREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar o art. 1º da Portaria n.º 1.939, de 09 de setembro de 2016, da servidora SILVANA NUNES AMADIO 
MOREIRA passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Conceder à servidora SILVANA NUNES AMADIO MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.097.957-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 035.298.849-52, com dois períodos, sendo um nomeada em 01 de abril de 
2008, e outro em 22 de julho de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade, no período de 26 de agosto de 2016 a 23 de dezembro de 
2016, sem prejuízo de seu vencimento.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.014/2017
Designa a servidora JOYCE PEREIRA MANOEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora JOYCE PEREIRA MANOEL, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.919.716-1-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n°051.586.159-69, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
com dois períodos sendo um nomeada em 04 de março de 2016 e o outro nomeada em 22 de julho de 2016, para 
desempenhar a função de Coordenadora da Escola Municipal Ouro Branco- Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
pelo período de 13 de maio de 2017 a 31 de dezembro de 2017, percebendo a gratificação mensal por função, 
equivalente a 50% (cinquenta por cento), sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional a jornada de 
trabalho de efetivo exercício, conforme estabelece o inciso I, do art. 102; inciso I, do art. 103 e art. 104, da Lei 

Complementar n° 346, de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.015/2017
Revogar a Portaria n° 157, de 29 de janeiro de 2016, que designou para desempenhar a função de Diretora a servidora 
CECILIA FERRARIN FERRARI DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 157, de 29 de janeiro de 2016, que designou para responder a função de Diretora da 
Escola Municipal Ouro Branco – Educação Infantil e Ensino fundamental a servidora CECILIA FERRARIN FERRARI 
DA COSTA, portadora da cédula de identidade RG n° 7.877.261-1 -SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 039.075.369-67, 
com dois períodos sendo um nomeada em 06 de julho de 2012 e  o outro nomeada em 04 de março de 2016, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 12 de maio de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.016/2017
Designa a servidora CECILIA FERRARIN FERRARI DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora CECILIA FERRARIN FERRARI DA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
7.877.261-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 039.075.369-67, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário, com dois períodos sendo um nomeada em 06 de julho de 2012 e o outro nomeada em 04 de março 
de 2016, para desempenhar a função de Diretora da Escola Municipal Serra dos Dourados – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, pelo período de 13 de maio de 2017 a 31 de dezembro de 2017, percebendo a gratificação mensal por 
função, equivalente a 50% (cinquenta por cento), sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional a jornada 
de trabalho de efetivo exercício, conforme estabelece o inciso I, do art. 102; inciso I, do art. 103 e art. 104, da Lei 
Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e art. 2° da Lei Complementar n° 361 de 18 de dezembro de 2013.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública da prestação 
de contas da Prefeitura, referente ao 1º Quadrimestre do exercício de 2017, a ser realizada no auditório da Câmara 
Municipal de Umuarama, no dia 31 de Maio de 2017 às 09h00min.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 09, de 25 de maio de 2017
Súmula: Aprova a liberação dos recursos financeiros alocados no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA referente às doações direcionadas do Imposto de Renda exercício de 2018, ano-calendário 
de 2017.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, 
Regimento Interno, e
 CONSIDERANDO que o limite para destinação de doações direcionadas às entidades não governamentais 
regularmente inscritas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é de 80% (oitenta por cento) 
do valor doado;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário, em reunião ordinária realizada no dia 25 de maio de 2017, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a liberação de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), alocados no Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FMDCA, referente às doações direcionadas do Imposto de Renda exercício de 2018, 
ano-calendário de 2017. 
§1º. A entidade deverá apresentar Plano de Aplicação, na Secretaria Municipal de Assistência Social, dos materiais de 
consumo ou equipamentos, os quais serão adquiridos através de licitação.
§2º. Será beneficiada a seguinte entidade: 
I – Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial, inscrita no CNPJ sob o nº 06.881.449/0001-92, receberá R$ 
3.200,00 (três mil e duzentos reais).
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 25 de maio de 2017.
Danúbia Albertini Balbino Félix
Presidente do CMDCA

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº 030/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DHM SERVICE LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, novas e genuínas e/ou novas originais e/ou 
novas e paralelas de 1ª linha para veículos das linhas flex, gasolina e etanol, que já fazem parte oficial ou que venham 
a ser incorporados à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
Vigência: 24/04/2017 a 24/04/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 028/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 743/2017, em 17 de abril 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de abril 
de 2017, edição nº. 10.947, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de compra nº 039/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: V. L. FURTUOZO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de parcelado de pneus novos, câmaras de ar e protetores, 
para manutenção dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, com cota exclusiva para Micro 
Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais
Valor: R$ 4.170,00 (quatro mil, cento e setenta reais)
Vigência: 19/05/2017 a 19/05/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 046/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 957/2017, em 15 de maio 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de maio 
de 2017, edição nº. 10.970, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.
Umuarama, 25 de maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 154/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: H.J.P. MATA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de maio de 2018
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato 
de até R$ 270.000,00 (duentos e setenta mil reais), para até R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/05/2017.

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 061/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO DE RADIODIAGNÓSTICO DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 5.375,00 (cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil, quinhentos reais), passando e atualizando 
o valor total do contrato de até R$ 252.625,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para 
até R$ 317.125,00 (trezentos e dezessete mil, cento e vinte e cinco reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/05/2017.

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 053/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRANÇOLIN, PETROLI, SPIGUEL S/S LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 37.500,00 (trinta e sete mil 
e quinhentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), 
passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 1.605.000,00 (um milhão, seiscentos e cinco mil reais)., 
para até R$ 2.055.000,00 (dois milhões, cinqüenta e cinco mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 70.001.10.302.0025.2.096 
– ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/05/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 005/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: M. STANISCHESCK E CIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o valor desse 
termo aditivo em até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 
205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), para até R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 70.001.10.302.0025.2.096 
– ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/05/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 048/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 de junho de 2018.                                                                                                                                          
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 38.333,12 (trinta e oito mil, trezentos e trinta e três reais 
e doze centavos), perfazendo o valor do termo aditivo em até R$ 459.997,44 (quatrocentos e cinqüenta e nove  mil, 
novecentos e noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos), passando e atualizando o valor total do contrato 
de até R$ 1.852.767,46 (um milhão, oitocentos e cinqüenta e dois mil, setecentos e sessenta e sete reais e quarenta 
e seis centavos), para até R$ 2.312.649,00 (dois milhão, trezentos e doze mil, seiscentos e quarenta e nove reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 70.001.10.302.0025.2.096 
– ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/05/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 04/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 9.000,00 (nove mil reais), perfazendo o valor desse termo 
aditivo em até R$ 108.000,00 (cento e oito  mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 
369.000,00 (trezentos e sessenta e nove mil reais), para até R$ 477.000,00 (quatrocentos e setenta e sete mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 70.001.10.302.0025.2.096 
– ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/05/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 122/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PAIVA E BARCARO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o valor total deste 
termo em até R$ 48.000,00 (vinte e quatro mil reais), passando e atualizando o valor deste contrato de até R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais), para até R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 70.001.10.302.0025.2.096 
– ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/05/2017.

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 119/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA DE FISIOTERAPIA REZENDE E NABHAN LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 2.918,75 (dois mil, novecentos e 
dezoito reais e setenta e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 35.025,00 (trinta e cinco mil, 
vinte e cinco reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 128.425,00 (cento e vinte e oito mil, 
quatrocentos e vinte e cinco reais), para até R$ 163.450,00 (cento e sessenta e três mil, quatrocentos e cinquenta 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 70.001.10.302.0025.2.096 
– ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/05/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 060/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LAB EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), perfazendo o valor deste 
termo em até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 
705.000,00 (setecentos e cinco mil reais, para até R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 70.001.10.302.0025.2.096 
– ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/05/2017.
Umuarama, 25 maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
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